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y^vfc le goitt j et la meditatlon de Vhistoire
i
on apprénd IH

origines de la Icgislation nationale , son coiirs a travers les ages , e(

es revolutioits , les formes nouvelles quelle a prises , les anciennes

qn'elle a depouillées : on restitue a chatjiie siecle,ceqae liii appnr-

tient; on ne rimagine pltis que tout est d'liier , et que les lois , (jni

nons gOHvernent , sont toinbées da ciei, commc les boncliers saliens

;

et alors s'il^ a des changemens n tenter , des reformes a potirsnivre
j

Vhistoire aiant fait sòn enqnete , la fihsofie peut pronancer.

LtíRMIJíieb. Introà, General, a Vhist. da Droit. Cliapit. ia.

^4
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d^Endo regido por determinação da Faculdade

de Leis nos dous nnnos lectivos de i834 para

35 , e de i836 para 3^ , a Cadeira de Historia

Ho Direito Romano , e Pátrio , occnpei-me

principalmente das matérias pertencentes á se-

gunda parte , a Historia do Direito Pátrio : por

entender que sendo ellas um subsidio, e pre-

liminar indispensável para a intelligencia das

Leis nacionaes , devião no ensino obter a mesmi
preferencia, que a estas compete no estuda

da Jurisprudência.

Servi-me do Compendio, que estava ado-

ptado e ainda hoje se usa, a Historia Júris

Civilis Lusitani Ao Sr. Paschoal José de Mello

Freire. Porém tive em alguns lugares, de sup-

prir as omissões destoa obra imperfectum , re-

-pentinum
, et intra paiicos mcnses confcctnin

,

por confissão de seu mesmo Auctur: e em ou-

tros, de desviar-me d'aqae!las opiniões em
que este sábio Júris Consulto para se accommn-
dar ás idêas , e circunstancias do ten)po, e

peso da censura sob que escreveo
,
poz de j)arte

a Filosofia, e judiciosa critica, que caracterisão

os seus escriptos.

O presente Ensaio é o resiíltado dos aoon-

tam^ntos
,
que para esse fim colli^i; mas ex*



tractados, e resiiníulos
, quanto o permitfe sí

})r(!ve noticia das alterações
, porque tem pas-

sado o Governo, os principaes estabelecimen-

tos políticos, e civis de Portugal; e a deducção

clara, mas precisa , de suas causas, andamen-

to , e elfeitos
,
que é o meu propósito : omit-

lindo por isso todos os outros factos notáveis

da nossa Historia Geral, oli porquie snpponho o

leitor nelles instruido, ou porque não tem rela^^

cão estreita com o meu objeííto.

Empreguei o niethodo comminn de dividir

em Épochas o longo periodo, que tinha a de-

correr. Porém desde a fundação da Monarchia

offerecião-se-me dous modos de as demarcar;

tim pela mudança das l>yí^astiais : outro pelas

reformas das Ordenações, ou da Legislação.

Segui o primeiro , não só por sêr o mais lisado

pelos nossos Historiadores; mas também por-

que as mudanças de Dynasliai tem sido sempre

acompanhadas de grandes alterações' n^ íór-

nia do Governo, na politica, e nas Leis Civis.

Além d'isso por esta distribuição o mtervallo

das épochas fica mais igual: e é por esse motF-

vo, que na derradeira comprehendi os sessenta

annos da dominação dos Filipj)cs, por ser ^

ainda que notável [>cla ultima- refórrtia das Or-

denações , mui curto espaço para formar épo-

cha sei)ar:!da,

A subdivisão das Épochas em Reinados pela

ordem C.hronolngica , ile que usou o Sr. Mello

Fieire , e o coujmum tios Historiadores, tem e>



defeito de cortar o nexo dos acontecimentos
,

€ de interromper a attenção e interesse do lei-

tor : e para o meu íira tem outro inconvenien-

le nuiito mais grave, que vem a ser, acostu-

mar os alumnos a attribuir os acontecimentos

«vicissitudes politicas, ou civis, ao caracter,

e virtudes , ou vicios dos JNIonarchas ; sem re-

montar ás causas remotas , á tendência do Sé-

culo, e á prosperidade, ou decadência dos Po-

vos : occupando-se assiní em aprender as vi-

das dos Reis, quando deviao estudar a historia

da Nação.

Por isso preferi o methodo systematico, divi-

dindo cada uma das Épochas em poucos arti-

gos, e colligindo nestes os factos relativos ao

objecto indicado na epigrafe. Muitos mais po-

deria aecrescentar
,
porém isso levar-me-hia a

retalhar as matérias, e fazer maior volume; o

que desejava evitar
,
porque não escrevo uma

Historia , apenas um Ensaio ou Resumo.

Estive por algum tempo duvidoso , se poria

/em separado algumas noticias da Igreja Lusita-

na, porque os factos da nossa Historia Eccle-

siastica estão tão estreitamente ligados com os

da politica, e civil, que não é fácil estremal-os:

e porque conhecia a difficuldade insuperável

de obter os conhecimentos necessários para en-

trar na matéria com dignidade. Entretanto a

importância deste objecto , e attenção que elle

merece , me determinou a destinar-ihe em cada

épochu um artigo especial, cuja execução po-



r(''ni reconliero Jer fjcíitlo multo íiquem ão$

nieiis desejos.

Pareceo-me que devia terminíir na morte

d'ElKei D. João VI. Os extraordinários acon-

tecimentos porque começou o feliz Reinado de

vsuíi Augusta Nela a Senhora D. Maria 11. , e a

coiDplcla. revolufão, porque tem passado as an-

tigas Unstitiilnócs , offerecein magestosa entrada

para uma nova épocha; cují^ exposição por or^

pode dispensar-se, porque os fnctos estão pre-

sentes, e não poderia ser acabada, porque mui-»

t.is das reformas ainda flucluão.

Concluo esta Prefação advertindo
,
que o

trabalho diário de que estava encarregado , e a

difíiculdade de h--vvcr á mão as fontes originaes,

aonde fosse colher as noticias , me qb^gárão

£l contentar-me muitas vezes com as remissões,

e obras manuaes
,
que vão indicadas nas No-

ta^. Ilspero cpie as pessoas versadas na mate-

tia , e conhecedoras das diftlculdades , me re^

ieyenj este defeito.

tí^í
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1.^ ÉPOCHA.
. ^o7Ji/trf/K'}in<: af ímt^iosi aiilenarcJ d ctamòiacão dcif

é/i>07na7iod 'nab£.iiiiiéa)iia'/ieCai a777iG/ c/c s.o(í a7iéaf

do 'y^a^cmi67i£o ae ^^i>r. , S^^<^ cuo j'u7Uiucao aci

ARTIGO UNlCO. (i)

Estado da Lusitânia antes da conqriisfa e dominnçao dos Roí^n'»-

nos. — Forma de Governo dos Povos
,
que a liabitavâo. —•

Sua Religião.— Sua Civilisaçao e riquezas.— Suas virtudes

mais pronunciadas. — Seus costumes notáveis. ^

§. I. \j paiz , que hoje forma o Reino de

Portugal no Continente , conhecido (bem que

com aigunia differença) entre os Aniigos pelo

nome de Lusitânia, antes de conquistado pelos

Romanos, era habitado por diííeiehíes Povos

ou Tribus independentes ; mas que se confede-

(t) Sobre este Al tigo veja-se a iJéinoiia I." de A. C. do j^ina-

riil rríoírc a Jónna do Govtnm t? costnw.es dos Povos que habita'

mo o tíTieno Lusitano ., fíc. rn colligid.i iifi Tdmi. I.* d;is Wfino-
lins de Liiteratura da Aca<). R. das Sciencias (Uí Lishoa : ord»,* sé
atliaráõ indicados os Esctiptores antigos ^ e transi liptiis í^rande
cópia (La pasjagens respectivas.

i



(O
ravão, qiKindo a sua liberdade ott independência

era ameaçada, (i)

§. 1. O Governo dV<;tes Povos era Democrá-
tico ; as Leis e negócios mais imporíantes deci°

dião-se cm AssemblèasGeraes, onde o bater com
a espada no broquel , era o signal de approva-

rão ; LJin siisiirro inquieto o de desapprovação.

Km tcnjpo de guerra porém elegiHo um Che-

fe, ou Príncipe com o supremo poder , ao qual

dcsliluião preenchido o fim
,
para que havia

si(Ii) extraordinariamente eleito, [i)

(t) A .Tmij^:! I.iisititiija :i() Norte eia terminnda peio iJoiíro
,

e não compTeiíniifii.i por tanto as actuaes Províncias do Miuho
,

e Trnz-os-Montes : mas ao]Vasceutc riitjava tniiito pela Castclla

Telli.i e Nova , e teiniiuava ptir uma liiilia desde Samora pouco
mais ou menos , a Villa Nova de la Sei ena, na distancia de doze
léguas de Madrid , c d'alir seguindo a corrente do Guadiana Rté o
mar. Estes limites porém, variarão com as difierentes divisões

da Hespaiilia feitas pelos líomanos.

Não é possive! , sem jierigo d'erro , remontar á investigação

da origein, e historia anterior destes Povos, nem designar preci-

samente os limites e nomes de cada nm. Pôde sobre isso ver-se

o Epitome Liuit. Ilist. de Jeròn. Soar. fJr/rl>.Co\i. i,, o qual nSo fez

mais do cjne cxlractar a La-Cícde, doqual , bem como de todos os

«nitros, se pode desconfiar ,
quando a sua narração não é fun-

dada nos antigos. Os líscrijítores acreditados , aquém í/evemhS'

coii-nlisr sobre estas antiguidades, sãt) os Geogralos <• líisioria-

dcics Gicgos cLHtiiios , Scal/o , /jppiano , Plínio^ Silio Itálico ^

Justino 1 e oiUros; mas as noticias, que a esle respeito nelles

nchamos , sSo escassas e confusas, como acontece de «ídiíiaric»

na liistoria da jnimeira idade de todas as Nações. Quanto á

desci ipção heróica, que d'esses tempos reinotos se acha ein

al-^irts dos Historiadores modernos, a quem segnio o crédulo

Fr. /Icnardt) tle Brito-, que com ella occupou os primeiros trinta

rapitulos da JMonarchia Lusitana; é miinifestameiíte fabulosa, e

imaginada niai'; para lisongenr o orgullio naciontd , do que jiara

servir a verdade. A mesma difíículdade se encontra na exposiç.to

do oenio e ci>stumes d'estes Povos, que os Escriptores a cada

pr>*fO conriindem , attriliuindo mnit.is vezes a todos
,
qualida-

de; oii l.iiios apenas peculiares de alguma parlo du paiz : con-

fnsão, q'"* I^je seria tão imposMvel , comu iiiulil desvanecer.

Vej lambem Resend. /1nti'[, J.ib. i.

(a) Mel, Fr. Uistor. Jm: Civ. Lusit. 5. 8,



(3)

§. 3, Adoravão o Deos Marte , no qual Immo-

lavão o ciibrito, oti o cavailo, e os captivos.

Cré-se, (lue adoravão também o Sol, a I^ua
^

Hercoles, e talvez Minerva: se bem rjue as

inscripçòes, qneattestão o culto destes uliinios

Deoses , siJo já iio gosto Romano, e jxjr liinto

Díisteriores a esla primeira épocha. Erao tlados

aos aoQviros : fazi'io suas observaróes sc)l)rc as

"viseeras antes de cxtrahidas das viciimas, c

no acto da dissecção enntniciavão os seus [):o-

gnosticos. As n)ãos dos prisioneiros eráo tam-

bém um dos seus sacrifícios favoritos. I';:r,i

solemnisarem os juramentos levavão ao altar

suas mãfis, escorrendo ainda no sangue das

\isceras dos aniinaes sacrificados, aonde inui

esse fim as liavião mettido. A respeito dosiníer-

amnenses, diz Slrabo , costumavão offcrecer

Ilecatouíbas , e celebrar jogos , e certameí}

gymnasticos, á maneira dos Gregos. D.is f,xc-

quias fúnebres acha-se exemplo, nas que cm
lempos posteriores fizcrão pela niorte de Viria-

to. (.)

§. 4- Attribue-se aosTurdetnnos, um (U)s Po-

vos mais antigos do paiz , algum conliccimenlo

das sciencias, e até da Poesia, nn qual se di,;

cscrevião suas Leis. Não é porém, nem pcl.í ci-

(i^ Slrab. Tíer. ííeoí^r. Lib. 3. Appian. deEd. Hisn. p.ig. 2q6.
Ctiáa<.'er magni/Iceritisshtiis iitstratttin vcstU".i<i in nlihsiitin pir„
cremanint , caesisqiu- wnltís kostiis tr:n cquíte^ , ttini pediie>- /.vr

twvins III orbein dccurretitcs •, cum arinis (>arhnr:co iivre fiiictufu
ceicbialnuit ; iiec inde prins abscessirn - qaam ignis piorjus ciciíunis
es:, Preaelo funere {^ladiatorum n/urus edictitm.

«^fí
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vilisaçHo , nem pela prosperidade, qiie os Lu-
sitanos d'esta épochase fizerão líotaveis. A agri-

cultura era sibandoiiada ásmullieres, e aos escra-

vos: o commercio não passava da permutarão :

não havia aitida nioéda; quando muito era sup-

pnda com um pedaço de prata , ou de ouro. A
alnnidancia destes, e de todos os metáes , e a

riqueza desiras minas, c que fazia o paiz conhe-

cido, e o tornou o objecto da ambição dos

Carthagineses , e dos Romanos, (i)

§. 5. As qualidades, que formão a feição

principal do caracter dos Lusitanos, sao o £>enio

guerreiro, que os inipeliia até a romper uns

Com <vs outros, quando não tinhão inimigo

estraniio; o valor
,
que elles sabrão ajudar da

ligeireza das armas, da destreza no- manejo

ílellas , e da rapidez nas excursões; a rigidez e

frugalidade assim na comida e bebida, como
no vestido: a jovialidade, e alegria nos- seus

festins: o respeito aos superiores, e a religio-

sidride no cumprimento do suas promessas. (2)

§. 6. Os Réos de crimes capitães erão ape-

drejados. As donzellas escolliiáo marido a seu

conltcnto sem intervenção dos Pais. K os enfer-

mos erão , como entre os Egypcios, collocados

nas ruas e estradas públicas para receberem os

conselhos de quen» passava. (3)

(i^ Plin. Hisi. nat. liv. 33. cap. 4. , e liv. 4- t-^p. ao., Jiisiia.

Ilist. Lib 4,\.

(%) Jiist. Lil>. 44 5 Sirai). Lib. 3.

(3; Sirab. Lib. 3.
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2/ ÉPOCHA.

^eJ(/-e a cccu//ac<ic cuo ^itjãanta heíoJ (JírOf/ianoj

a/e a ínvadâo cíoJ iZ^aroaro<í 710- Armejuo ao S.

tyecu/o.

ARTIGO UXICO. (i)

ÍL Hesp.'\nlia reduzida a Província Romana. — Completa domi-

nação dos Romanos na Lusitânia. — Estado desta Proviucia

no tpmpo dos Imperadores. — Seu Governo durante este lon-

go período. — Leis por que se regia. — Sua Cívílísacão e

prosperitlade. -rSua Religião. — Estabelecimento da Chrís-

taa. — Acontecimentos notáveis da Igreja Lusitana nesta

époclia.

§. -y. v^S Carthaginezes ou por ailianras 011

pela força, dominavâo as Províncias merklionacs

da Hespanha juntamente com a Lusitânia, (2) ao

(i) Sobre este Artigo vej.i-se a Meuiorla a.» rr Para a U'stO'

ria. da LcfrisUuao e Costumes de Portagnl :::z por A. C. do Amara! ,

impressa no T. 3." das Memorias da Litier. da Acad R. (ias

Sclencias de Lisli. , .oníle se acliaráo indicadas ou tiansoiiplas as

passagens dos A A. orii;inaes , que se quizerem consultar.

(2) Ainda no t£-m|)o dos Romanos era couliecida com o nome
de Portus Annibalis , uma povoação do Algarve, que uns que-
rem .seja Villa Noi-a de Portimão ^ outros Ah'ór. Til*' Lívio Dec, 3.

Liv. 21. § 45 7 e outros fazem menção da Divisão dos Lusiiauco

commautlados jior um certo A~ii iato , que acom5)nnhoH o (jian-

ãe Anniliaí na sua famosa marclia desde a Hesjiauha até á llali.í

na í • Gueira Púnica. Tem-se achado no terreno da Lusitânia

moedas Púnicas e Fenícias.



tempo ,
cm que ontre elles e os Romanos rom-

|)ci-.'i«) as (aínosas o-ucrras, c{iie na Historia irestcs

foriiião os mais beilos quail/os. Polo tractado

<]iic poz termo á seguiula (iiicrra I'nnica, rive-

iTio (!e íibaiidoiíar aos vencedores esta Penín-

sula , a (|iia! fiji ])or Scipião o Africano redu-

zida a 1'rovincia Iíotí5ana pelos annos de 548
ilri fuíulacáo de Pioina , ooG antes da Era "Viil-

f;ar. Nove annos depois foi a mesma repartidíi

em duas Províncias (litciior, e Ulterior: a Lu-
sitânia comprehcndida neí;ta uitimn , f >i depois

das vicloiias de Deeio Junio Bruto especial*

menle reduzit.la (xjfórnia de Provinda. (\)

§. 8. Knfrclanlo ne^te pcrioílo os Lusitanos

couimandadíjs por differentes Capitães, entre os

(jti.ics sobresáeni Viriajto e Sertório, defende-

ião SIM liberdade contra os Conquistadores do

Universo sempre com coragem e valor, ainda

'l) A palavra P'ovincin entre ds riouiaiios dt>signn no sentido

etiiclo íícjtiella legifío , que (lejjoi.s ão. cniKjuistada , lecehia

IMagistradiis e Leis por meio dò lórimdas especiaes. Logo que
iitn {ii'ijerrd concjuislava o pai/.

,
participava-o ao Senado ,

pro-
pondo jti;i'a-Tieiite a maneira, porque conviria sor go^eruôdo,
aitcata a ri-sistencia , que tinlia feito o receio , qtie podia can-

sar , o espirito d is povos e as mais circunstancias. '1'oinado nni

SClo sol)re este objecto, ciiviaváo-se i<lli Dccc.in Le^ati Scna^
tore< , os qtiacs de acordo cotn o General deterniinavão este

ifj^ocio ; e sobre tudo os tributos, que deveria pagar , uuM|%
ve/.es quotas certas, c então cljainava se Hro\'incia Siipcndiarú

tnx TribuUiría ; outras ve/es , quando os vencidos erão expropria
dos, qti )tds incerta> (ordiíKiiianiciíte a lo" ), e a esies ciia

luava se l-ecti^ak-s: O OJuer;^^, ni andava aiuiunciar publicamente
esie acio , eieiiravase, deixando ititeriuaníenle o goveiiio da
1*1 iiinci.i a um i^; efeito até á cbi-g.tia do novo Magistrado. Hei-

« •?. Atsr. Rooi. in' Adp
{j foo. Que a Lusitânia íòra assim re-

dU/,ii)i» in, Provhicnie Jo)\einin .. di/, Sigoii. de Auliq. Jur. I'rov»

Xif. i.c.ip. 5., reterindo-se a Appiaa.

ria,

a-
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que com fortnn.i vári.i. Ate que ílepr.Is de qunsi

300 anrids de combates, Júlio César com seu

\aIor eonsegiiio pòr termo á guerra ; e com sua

priideucia soube íazer duradoira a dominarão

dos Romanos;.concedendo ás principaes poviva-

ç5es dos vencidos differentes honras e privilé-

gios, de que a politica de Roma sabia servir-

se
,
para consolidaras suas Conquistas. (•)

§. (). Augusto depois repartio toda a llespa-

nha em três Provincias , Tcrraconense , Retica
,

^ Lusitânia. Concedeo a esta ultima novas hon-

ras , c pela sua importância , e valor de seus

habitantes reservou-a para si na partilha
,
que

das Provincias fez com o Senado (2). Desde

(i) Os Hjstoriailores ffizem menção de duas expedições de
Júlio Cezar á lAisitanig. A r.a jjclo anuo de 694 da fundação de
r»oma , úo autes da Ki a C Iiiist.

,
quando era Pitíur na líespa-

nlia Ulterior. Conibateo etuão especialuieiite os liahiinutes da
monte lie] luinio , e fez excursões pela cosl.i do mar desde Ca-
dix ale a Corunha. A 2.', i j ai:uos dej-.ois, quando derrotou junto

a MunJ i os íiliios de Pomijicj , que ligados com os Lusitanos

susieatavâo o partido de seu l'ai. IS ao se sabe em qtial destas

expedições elle concedeo as differentes honras ás Cidades da
Lusitânia. O qne se pode dizer é , que talvez por ter dado ou
coníiiinado o Jits Mimit.ipii a Aieitola, teve esta Cidade o nome
de J:iUii Mirtilis , assim couiv) Salacia (Alc:icer do Sal) o de Urbt

Impcratoria. Évora rLamou se iJheraUtas Julnt porque el!e a
allivion dos pesados tributos,, que Mctello lhe havia imposto.
Béjii foi cli;ti7inda Pojr Jtilia

^
por ser ahi , que se ultimou o tra-

ctado de paz lalvez com as Cidades Lusitanas, que scguiiiío o
partid;) de Pomjieo. A L!^boa deo os direitos de iViniicipio Ci'

vitim Romanortun com o nome de Felur.fís Jiilia : iissiui como
Santarém teve o de l'rafiUmm JitUinn por deixa:- ahi ai^uiis dcs
seus Veteranos com o direito de Colónia. Soar liaib. Epil. Lus.
líisr. Cap 5., que extractou os Antigos.

(i) Diz-se que Augusto viera á Hespanba terminar a guerra
contra os t^jutaluO'' c Asturianos, que os seus Geueiaes não
liiiliíto podido domar. A esta expedição altribue se a fundação
de ilerida soi)re o Guadiana nos limites da Lusitânia . «jue por
isso se ctiainou Jíintrica ^n^usia : e cia atlcncâo ao meimo Im-



êntao até á invasão dos Bárbaros continuou a

formar uma Província do Império. Mas neste

esparo de quatro Séculos a historia dos Lusita-

nos íica absorvida . e como que esquecida na
Romana. Apenas consta, que esta Província fora

depois no tempo de Valentiniano subdividida

em Lusitânia , e Fettonia. (i)

§. 10. Durante a dominarão dos Romanos a

Lusitânia era, como as outras Províncias, go-

vernada por Magistrados annuaes mandados de

lioma , e que tiverão differentes nomes já de

Cônsules , Praetares , Procônsules , PropraC'

tores
, já de Praesides , Comités , Lega ti Au-

gustales t etc. (2) Às suas attribuições ainda

perador Beja foi também chamada Pax Augusta , e Braga Bracca--

T{(, Augusta. Soar. Barb. loc. cit,

(i) Iieseude. Epist. de yEr. Hisp.

(a) Praeses er.i nome conuuiup das Governadores das Pro-»

vincias. No tempo da Republica os I^Iígistrados, que as ião

{joveriiar , erãu Pmetorcs com toda n jurisdicçao civil e judicial;

iioiéin se na Piovincia havia receio <le guerra, ou exercito

(jue cominnndar , os Governadores então erao Cônsules , 05

(juacs ácuHílIa jurisdicção união o impcrio miiitar. D'aqui vem
a differeiíça entre Provindas Prutorias e Consulares, Quando a

estes se prorogáva a Magistratura, tomavao o nome de Proçon-

stdes oii Propraclores. Oi dinariamente entre uma imraensa comi-

tiva de Officiaes leva vão os Legados^ designados pelo Senado,

ou ntiineados por elles oiesmps
,
para os substituírem no seu

impcdimciíto. Com os Presidentes iao sem\>Te oí> Quaestores ^ a

q;iein (ambem muitas vefes d«legavão a jurisdiççao, air.daque

o empieg) d'estes se leduzisse á receita, e despesa dos rendi-

nientos jiúbiicos da Província,

No tempo dos Imperadores tÍTerão outros nomes como ode
hegati Aiigustales . Lcgati Caesnris , Consniare.-; e íinnlmente depois

qiié no tempo de Antonino se iutrodu?,ii'âo os Comités, começá-

i.io a ser mandados para as Proviuci:^s , ou^e conservaySo este

litúlo.

Depois Constantino M. repartio toíjo o Impc! io em quatro fre-

feíturtfi , e o I^re»"\;ito das Gallias, cfue residia cm Trcveris
,
go-



(s)

que em ^eral comprehendessem imperium
,

curationem ^
jurisdictionem ^ conitudo variarão

mais ou menos conforme as alterações, que o

Governo de Roma , a politica dos differentes

Imperadores, e outras circumstancias devião

occasionar em tão longo periodo de quasi seis

Séculos. Muitas vezes acha-se mencionado um
Praeses de toda a Hespanha ; mas governando

cada uma das Provincias , de que ella se com-

punha ,
pelos seus Legados ou Ficarias, (i)

§. II. As Provincias ílgmanas erão regidas;

pelas leis
,
que recebi^'o

,
quando erão reduzidas

a Provincias (formula Provinciae)\ por aquellas,

que de Roma se expediáo expressamente para

o governo das Provincias ; e finalmente pelos

Edictos dos jMagistrados respectivos , cuja Col-

lecrão formou depois o chamado Edicto Pro-

•vernava tambera a Hespanha por meio de Legados-, ou Vicários

,

OH Proprejeitos.

l)a maior purte destes titulos na Hespanha e Lusitânia se

acliuo vestígios assim iios Historiadores, como no Corpo de Di-

reito, Y*j«i'Se aMeiu. acini. cit.

(i) Iinperlnm designava o poder militar, e por tanto não só o

de íazcr a guerra , mas também o de jeriatar c tomar, toiias as

outras medidas indispensáveis paia esse íim. Curntio indicava

todas as aitribniçoes civis ou de administração ; coino policia ,

3m[)ostos ) obras pui)licas , viveres, cte. Jurisciiceio e:.prime a

iidmiuislração d.i justiça , a qual os l^residentes exeicião , ou
camerariamente //.'í/vi fiaetorium ^ escutando js Partes, e deci-

dindo a questão na jnescnca só do Se< reiario cu Cubiculario
;

«ju/;/ò 7/ /i//nc.'/í com assistência de arribas , Lictoies , Appaii-
tores ^ (' todo o appaialo Judicial , como nos C^onventos Jurídi-

cos. jiJeinjiia cu Conventos Jurídicos criío acjuelles lugares
,

aonde o Presideiite , ou o seu Legado, em tempos jireíixos vi-

idia administrar a justiça aos povos das Comarcas visinliaij.

Taes erao na Lusitânia ^JeriJa , Beja
^ Santarém g Braga.



viriciíil (i^ É de crer, que tVcsJa quardíu!»

ft)sse também a Legislarão na í-usitania; ainda

que níio resta noticia de Lei alguma em esi)e-

cial, das que ahi região (i). Apenas consta,

que d'e.sde o tempo de César, Lisboa tivera o

privilegio de iMunicipio ( ivium Romanoram
,

que livora, Merlola , e Salaiia eiao Municípios

vetens Latii ; e que Merida e Beja eráo Coló-

nias llcdici Júris ^ as quaes Pliuio accrescenta

mais três, Meilelim, Norba Cesárea ftalvez Al^

cantara), e Santarém (3). Yespasiano depois

(i) Os Magistrados nas Provinoias , á inaueiía dos Piaetores

cín líomaj suppriSo os ca^os omissos , ou iiKxieiavão a duieza
dás Lris por meio dns Edictos. Destes coiupunlia-so o t.>.licto

Provincial que o JCto (iaio commenlou , e que entendem os

ÍDlei pretcs iazia parte ào Edicto Perpetuo compilado no auno
de j3r por mandado de Adriano

(a) Somente se sabe, que César ,
para terminar as conten-

das entre os credores e devedores na Lusitânia, n)andára appli-

Ciir annuahnentc duas partes do rendimento dos hens do àc\tm

dor até ao completo pagamento da divida. Mel. Fr. Hist. Jur,

§.17. not.

(3) Os Cidndfíos Tíomanos gozavão de importanti-^simos di-

reitos assim politioos como civis. A primeira classe (jus Civitntis)

pertence o direito de só clles entrarem no censo dos Cidadãos
,

e como taes pagar os triI)utos da sua ordem , e militar na Legião;

o de goiar todas as vantagens nos empregos e recompensas mi-

litares , nos despojos , na distribuição das terras: o direito cie

\utar nos Comícios ; o direito de só clles serem admiltidos aos

empregos e honras assim do Sacerdócio, como da Magistratura,

alem de outros fiits i.ensns ^ tiiòutonnn , siiffrcp;U, honoriim , sa.'

croniin
, niilitiae). A' segunda classe (jn.'; Qiiiritarinm) , a isenção

da pena de açoites, e do serem vendidos pelos credores; o de

casar na sua gente e família com solemii idades c especiaes eífei.

los; o do Pátrio poder com os exuberantes cffeitos que as Lei»

Romanas llie concediuo ; as prerogativas rspecines na adquisi-

çâo edominio dos imos, a amplissima facção testamentnria acti-

v.T e passiva, e íinalmeole outros muitos, que oii erao iuteira-

iTicrlle denegados aos nío cidadãos, ou produzirío elfeitos de

incuos valor, (jnx libeirntis , gcntUilntis , cnnnubii
^
patriac potesta-

ii:; ^ testa,nenti
-^

hcradltntis ^ legitimi dominii , eCc.J O complexo

destes di.eitos coustiti-i.l o Jus clvium Ilo.nanorurn ou Cii-tas Itu-
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concedeo n toda a Hespanlia o Jus Latii; até

que íiualmeiílc todas estas differenc.is ;icabárão

pela faiiíosa ('oiistituirão de Antonino Caracala

mana , ao <]i':'' i' politica dç Roma ,
sohre tudo no tempo da

E(|;iil)lic« , sonhe dnr tamunlia importância, que h sua perda

tua a pena mais terrível , <|ne se po(lia impor ao Cidadão ; e que

as JVações estiaiigeiras os .soliicitaiãr) com «videz.

Nos tractados , que pozerão rermo às gueiras, que Roma
nos stiis prl«iieiros Séculos sustentou cotitia os povos do Lacio

,

t>l;tiverâo estes alyuns (raquellcs direitos, aindaqne mui regatea-

dos, os quaes ficarão constiluiixlo o Jus Lcitinum , ou vcteris Iji-

tii. Aísiin con)o o resultado dos tractados postei iores , que 09

Títjmanos celel>riir'io com outros povos da Itália, formou o Jus

Italiciím. Lii> e oi.tro participava pouco das grandes prerogati-

vas dos Ciil .dâos lUimanos.

Além d'isto estes fionosos Conquistadores desde os primeiro»

tempos adoptarão o sjstcnia ilas Colónias , com que por uma
parte se exoneravao dos pioletarios turbulentos , 011 reinuneravão

os Soldados Veteranos; e \n)V outra narionalisavão os pai/.es

coiupiistados , e formavão nelles oiilias tantas praças, cpie lha

«egiiravão a obediência das Provim i^s, e servião de l)arreira

coiilia os atí:qiies das Nações estrangeiras. O eítubeiecimento

das ("olonias era feito com todo o aj)parato militai- ,
politico e

religioso. Magistrados espcciaes disulhuiáo as terras, e dava»

as outras providencias necesíaiias para o proaresío da rolonia ;

suas leis, governo e auctoridades er.ío modelidas pelas da
Konia ; e os colonos conservava© o; direitos civis tle Cidadfios,

ainda que perdiâo pela maior parte os políticos
j
qne tyiigião

domicilio em numa.
Os Honianos souheião aproveltar-se de todas estas combina-

ções de diicitos com o íim de ronsolidnr as suas conquistas- já

j)ara remunerai- os serviços de uns pavt)S
, já para estimular

outros a couservaiein-sc na obediência. Assim a alguns concede-
rão todos os direitos de Cidadãos Romanos, os quaes chamarão
JMiinicipes em dtfteiença dos liiç;en>ii. que crao os de Roma. A
|)riiici|)al prerogaliva dos Municipios Civiítm Uomanoram era a
liherdade de se leger por suas próprias Leis , ou pelas de Roma,
quaes (juizessem ; c (;s fliujticipes, concorrendo a Roma, eutravão
nbi no gozo dos direitos políticos , fingindo-se para isso, que
tinhão duas pátrias, a do Municipio e a de Roma.

A outras povoações concederão o direito de Colónias , npezar
lie realmente o oáo serem, os c[uaes, como vimos, crão mui
juferiores aos dos Cidadãos. K tanto a respeito destas, como a
respeito dos Municípios, ú/.oilio ainda ditlerenles alterações,
conccdendo-lhes 0$ mesmos direitos , mas com algum, 1 (p.ióhra

,

á maneira dos que ronstituiao o Jus l.ati!iuin ou o Jas Iculicutn,

Heiuec. A»t. Uoni. Lib. i, Adpend. '



( í^

)

(O, na qual concedeo iguaes direitos a todos os

súbditos do Império, ou fossem de Roma , ou
do Lacio , ou das Provincias. No tempo dos

Imperadores os Rescriptos, e Constituições fa-

zião lambem Lei para as Provincias , e alguns

exemplos se encontrrio de taes Rescriptos diri-

gidos ás Auctoridades da Lusitânia. (2)

§. íi. Ainda que no exercito Romano conti-

nuassein sempre a militar algumas coliortes de

Lusitanos, con)tudo sob a dominação de Roma
decahio o génio bellicoso d'estes povos

,
que se

derão então a occupações mais doces, e mais

pacificas. As soberbas pontes construidas no

tempo de Trajano , e que ainda restao (3); as

rauitas vias militares
,
principalmente as con-

stantes do Itinerário de Antonino; os sumptuo-

sos edifícios
,
que se dizem feitos em Merida

por Otlion antes de Imperador; os vesligios de

iTiagnificos templos : a famosa Naumachia , ou

deposito d'aguas para o fornecimento da Cida-

de de Aravôr e para a agricultura, descoberta

nas visinhanras de Marialva: (4) tantas Cida-

des notáveis , de que hoje apenas resta o nome :

tudo isto são monumentos
,
que attestão depois

de tantos séculos, e de tantas revoluções a abun-

dância, e o principio activo de reproducção
,

(i) Apontada por lllpiaiio na /.. 17. iJig. De stat. hom.

(3) Os Rescriptos dirigidos á Lusitânia pcdcra ver-se eis

Mel. Fr. Hist. Jur. §. 17. not.

(3) Uma em Chaves, outra cm Alcântara.

(4) Elucld. de S. llosa vbo. Aravor.
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de movimento, e de vida
,
que existia no paiz,

Doniiciaiio para favorecer a cultura dos cereaes,

prohihíra a plantação das vinhas na Lusitânia:

Probo abrogou este Edicto. (i)

§. i3. Com as lionras e civilisação de Roma

tinhão os Lusitanos recebido também os vicios e

corrupção de costumes, cjue o bixo, e o despo-

tismo alli havino produzido. Não só adorarão os

iiniumeraveis Deoses, que n'aquella Capital se

veneravrio ; mas imitando suas baixas adula-

ções ,
prostituiráo-se até adorar os Imperado-

res, suas mulberes e validos^ consa»rando-lIics

templos , cujos vestígios , e inscripcões poste-

riormente o attestáo.

§. 14. JESUS Chkisto havia nascido no arino

44-' do Império d' \ngusto, e foi crucificado no

i8.*do governo de Tibério. Os Apóstolos parlírão

immediatnmente por todo o Orbe a ensinar sua

Santa Religião : e aindaque seja tradição o ter

vindo S. Thiago á Hespanha, e que algumas

Igrejas de l^ortugal queirao deduzir a sua ori-

gem dos Apostofos, 011 de seus immcdiatos

Discípulos , comtudo não ha para o asseverar

fundamentos que mercção fé. É certo porém

,

que pelos fins do Século 1." havia já nás Hes-

(l) Saetoi). iii Domit. ii, ^. N3o nos re«t5o iguacs provas sohre o
progresso das srieiícia; eiitie os I.usif.Tiios. Uiz-se , r|ne no tempo
c!e Vespasiano (izeia Deciano <Ie Mérida íloresrer a Poesia. IVias sa
pelo estadu da Hespa:i!i.'; podemos ajuizar do da Lusitânia , lem»
breiíu-- )C)s

, qtie Tiajuno , Adriano, e Tlieodosio todos três

Jiespaiiiioes , honrarão o tiiiono dos Césares iriais do rjue iie-

nliirn de stus a'ilccessures; i^ue os dons Sonecas , i;nt Hlicioi-ico
,

ontru Filosuío, e u cc^leljic Luraiio ei^o tau<beni ílespaniioes,
LisJiiyn. Uxiiv. par Ryblyet vbo. Jispague.
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panhas igrejas Christáas , e no roendo do Serií-

lo 3.* S. Cypriano menciona expressai))cnte a

Igreja de Mérida então na Lnsitania (i). To-
dos os documentos do 4-" Século fazem men-
ção de Igrejns e bispos da Lusitânia; princi-

palmente o ' celebre Concilio d'Elvira , onde

assignárão os Bispos de Meiida ,Ossonoba [Fa*

ro) , Évora e Sala cia.

§. i5. Durante as perscgnicóes a Lusitânia deo

muitos Martyres á Heligião, aindaque a este

respeito não devamos dar inteira fé ás tradi-

ções vulgares , nem aos Martyrologios ou Le-

gendas, que cm grande p;»rte as seguirão. Dos

dous Hispos Basilides e Marcial depostos por

Libellalicos diz-se
,
que o ultimo o era de IMé-

rida. E é notável o zelo , com que neste perío-

do Idacio Bispo da mesma Cidade, e Ithacio

de Ossonoba perseguirão a heresia dos Priscil-

lianistas. (2)

(l) Ep. G8, Fedei PreshytcTo et Flebibiis consistentibiií ad Le-

gioiítm et A-^luiicae : ilein Laelio Diácono^ et Plcbi Ementae^ etc.

(a) Chamavãose Libellaticos os cjuc, para não serem perse-

guidos por causa da Religião , condesceiídiáo coin os Idolatras,

ou pedião Cartas de Seguro aos Tyrauiios. Desia deposição tracta

a Cart. 08 d S. Cviiriano.

Os Prisi illi.iiiistas assim chamados de um certo Priscilliano ,

Galego, que illudlo alguns l*reiados até ao ponto de o elege-

rem iiispo, sr^^uião os cii'(!S dos Ma.ii(|ueofl. Confuiidiâo as Pes-

soas tia 'Iriudade, absliiiliao-se de comer carne, jejuaváo d'utna

maneira allu'ia da ]irr.tica da Igreja; c nos seus ajuntauientij.'.

daváo-se a mil abouiiuarõcs. Foriio condemnados no Concilio do

Síiragocu d(; j8o; e uo outro de Bordcaux de 3íiii. \ej. a cit,

2kleni. do Sr. Amaral na ult. iiol.
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3." ÉPOCHA.

^e^de a th t aja o aoJ <9Sa7'ía/rod -jw í/Vn. 4oo (uo Ora

j^Ar. aíe á' íiivajao cCoj iyariac6?i<iif ou- %yi^o^fotf

no /iri2icàiw cio S. t/ea^

ARTIGO I. (i)

INVASÃO E GOYERMO DOS BÁRBAROS.

ínTasão da Lusitânia pelos Vândalos Suevos e Alanos. — Desap-

pareriniento destes povos. — Obscuridade da historia sobre

as suas Leis. — Estabelecimento dos Godos. — Sen caracter

primitivo. —Sua fusão com os Romanos ou Tndigenas^^

Forma do Governo. — Auctoridade dos Concílios. — dos

Bispos. — dos Nobres.

§. iG. rV Hespanlia , e portanto a Lusitânia

não podia escapar á fatal alliivião dos Bárbaros

do J^íorte, que veio dissolver o Tmpcrio Romano^

jNos principios do 5.° Século diíferentes Tribus ,

ou Nações d'cstes , depois de ter assolado as

(i^ Sobre c<!ta Fpocha veja-se a ISIem. 3.':::: Para a Historia

da Li'gislaçrio e Costumes ele Portugal '11:2 jior A. C. do Amaral

,

impressa no Tom. fi.» das ]\íem. de I.itt. da Acisdrrnia , onde
se acharáo ipdicadas ou franscriptas a"; pn^sairens dos AA. ori-

ginacs , coiuo fica advertido a respeito da É;joclia a.»
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Gallias , attravessárão os Pyrineos no anno dd

l^og; deitarão sortes solire a parte do paiz , on^
de cada um se estabeleceria , diz um Historia-^

dor. (i) Aos Alanos tocou a Lusitânia: aos

Suevos e aos Fandalos ^ a Galecra e Braga; e

para a Betica passou uma outra Tribu de Vân-
dalos chamados Silingos.

§. 17. Dentro em pouco tempo romperão uns

com os outros. Os Alanos já no anno de /|20 ti-

nhão desapparecido, otr esta vão confundidos com
ôs Suevos. Os Vândalos em 4^9 passarão para a

Africa: e assim ficarão os Suevos únicos Senho-

res do paiz. Obrigados porém a defender-se das

tropas Romanas, que ainda occupavão o Norte

da Hespanha ; e sobre tudo esmagados pelo.

numero e valor dos Godos
,
que das Galias,

onde primeiro se íiavião estabelecido , seguin-

do a mesma direcção , dilatavão o seu poder

áquem dos Pyrineos, de tal maneira decairão;

que na historia apenas se pôde encontrar se-

guida a serie dos seus Reis até Andeca , o qual

,

vencido pelos Godos, foi obrigado a lonsucar-

se erif» 585. (a)

§. 18. Não é posâivel conhecer r.s leis destes

povos, nem o estado politico do paiz durante a

sua dominação. Nos Chronistas d'aquelle tempo

não se encontrão, senão, entre relações confu»

sas d'alguns acontecimentos militares, tristes

(i) Orosi. líistor. Liv.7. Crsp. 40.

(1) Cit. Mom. noi, \y c ^2. iLfiiiurlo se ás Chrotíicas tic Ida-

cio , c lie !3, Isiiloio,
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binenlarões sobre as ruinas , mortandades , e

destruição produzidas por estas invasões, (i)

§. iQ. Os Godos, oriundos também dos paizes

do Norte, invadirão varias Provincias do Impe*

rio, divididos eui duasTribus, Ostro-Gódos
, e

Visi-Gódos. Estes últimos vierão finalmente esta*

belecer-se na Galiia Narbonense , d'onde passa-

rão para a Hespanba. Extincto o Reino dos Sue-»

vos, Leovigildo seu Rei dominou em toda a

Peninsula : estabeleceo a sua Corte em Toledo
;

e fundou um Império poderoso e niemora\el^

aonde se devem ir procurar a origem do Go-»

verno , estabelecimentos, e legislarão antiga

da Monarchia Portugueza
;
que por isso mere-

ce particular consideração. (2)

§. 20. Antes que os Godos peneirassem nas

Provincias do Império
,
pouco se sabe de seus

costumes. Os Escriptores Romanos não podião

deixar de os pintar ferozes e selvagens , como
costumavão a respeito de todos aquclles

,
que

chamavão Bárbaros. Os Escriptores da meia

idade porém , fazem-nos conceber d'elles idêa

mais vantajosa, e de certo mui superior á que
nos dérão dos Romanos da mesma épocha. O
seu caracter era o dos antigos Germanos. Só-

brios , hospitaleiros, atrevidos sem teinerida-

(i) Os Chrouistas mais importantes são Paulo Orosio
,
que

«screvfo sete livros da Hist. Univ. até ao anno 4i6. Idacio
, qne

S. Isidoro diz : EpiscoiJits Gaieciae Provinciae ; e que alguns dizem
Bispo de Lamego, continuador do Chronicon de Eusébio. S. Isi^

doro , Arcebispo de bevilha , que escreveo as Chronicas dos Gp-»
àos , Vândalos e Suevos. Cit. Meni. 3. iiot. a egeg.

(a) Id. iiot. 3i e seg.

a
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<1e, constantes c infatigáveis cm suasemprezas;

tinhãu um espirito penetrante, e disposto para

a civilisação. A guerra era a sua paixúo domi*
nnnte; mas no meio dos seus furores encon-
tra-se a humanidade para com os vencidos, e

o acatamento ás cousas sanctas. (i)

§. 2 1. A sua vida errante de tal maneira fo-

mentava n'elles o espirito de liberdade, que não
só receavâo alliar-se com os Romanos; mas ti-

nbão tal repiiíjnancia aos costumes d'estes
,
que

p seu liei Ataulfo não pôde realizar a eaipreza

que tentou , de os identificar. A' proporção po-

rém
, que com o tempo saborearão as doçuras

do clima, c da civilisação; sobre tudo depois

que forão permittidos os casamentos entre uns

e outros; o seu caracter primitivo degener4.)u:

a rudez e singeleza de seus costumes misturou-

se com a dissolução dos Romanos: adoptarão

a lingua, e grande parte das Leis e usos d'estes,

formando um só Povo. Mas esta fusão enfra-

queceo o valor e actividade dos vencedores,

sem melhorar o estado dos vencidos. (2)

§. 22. A forma do Governo dos Godos era a

Monarcbia electiva; ainda que ordinariament©

houvesse disposição a favor dos filhos, ou pa-

rentes do ultimo Rei. É o governo próprio das

(i) Vej. o Dicc. Univ. cíe Robinet vbo. Barhars.

{i> Era tnl o riume d'estes povos pela liberdnfle
,
qaeidie

Procop. ele hei. Gnth. Lih. I 1 nso approvavão que aos Príncipe»

,e i]ps<em Mpsfrcs com receio cJe que o mecio e o respeito lhe»

fizessem perder a coracem e porque jnlgavão, que para ser

Tirtuoio , senão fazia mister ser sabi», Cit. Mern, not. 38.



Nações errantes, e guerreiras, O princípio ele-

ctivo porem , tiava occasião a frequentes reljsl-

lióes. A maior parte dos Reis morpmo assassi-

nados ; e os Usurpadores, sem esperar o voto

da Nação , apoderavão-se do poder por meio

de violências e de facções. No Concilio /}•" de

Toledo , celebrado em 633 ,
pertendeo pòr-se

cobro a esta desordem ; determinando-se, que

o Successor do Reino seria escolhido em Con-

cilio commum dos Nobres e dos Prelados. Ape»

zar d'este decreto , continuarão a ser frequen-

tes as usurpações, (i)

§. 23. O poder do Rei ei*a muito limitado pela

exorbitante auctoridade dos Concilios , nos

quaes, além dos negócios Ecclesiasticos , se

tralavão também os Políticos : elegião-se ôs Mo-

narchas ; fazião-se e publicavão-se as Leis ; to-

mava-se conhecimento dos crimes mais notá-

veis , e até se decidião causas dos particulares.

Estias assemblèas erao convocadas pelo Rei,

t riellas assisfião não só os Rispos , mas tam-

bém os Magnates ou Grandes Seculares; ainda-

que aquelles erão os mais influentes, e por isso

ó Governo propendia para a Theocracia. As

suas decisões erão sanccionadas com penas ci-

vis e ecclesiasticas. Entre todos são memoráveis

os Concilios de Toledo
, que se erigirão em Jui-

2es dos Reis ; e a cujas decisões presidio mui-

(i) Xemo meditetur interitns Regnm ; sed , ft defundo in pace
Príncipe , P^imates teiius Regni cnm Sacerdotibus successorctn Begni
Concilio communi contiituant. Cone. 4.* d« Tol. Cap, 75. Cit,
Mem. nut. 65.
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las vezes , antes a adulação e espirito de parti*'

do , do que a jiistira. (i)

§. ^4- Desde o tempo de Constantino ^tinháo

os Bispos adquirido grande crédito assim na
Côrle , como entre o povo ; uns pelas suas virlii-

des e sciencia, outros por meio d'intrigas. Esta

Í4nportancia augmentou-se entre os Bárbaros,

a quem a ignorância e o espirito da indepen-

dência , dispunlião para obedecer antes í<.s or-

dens de Deos, de quem os Bispos se dizião os

oráculos , do que ás dos outros homens , ainda

mesmo dos Reis; aos quaes tinhao menos res-

peito por serem obra da sua eleição , e peta

igualdade, com que se tratavao. Em taes cir-

cunstancias os Monarchas, ou não podérãa

resistir , ou procurarão o apoio dos Chefes da

B.elÍ2;ião. Chamárão-os para o seu Conselho :

reineltèrão aos Concilio^ todos os negócios de

iinporíancla; e encarregarão aos Bispos , em
grande parte, a administração da justiça: o que

estes acceitárão e promoverão com avidez; oa
por condescendência e mal entendido zelo, ou

por ambição e interesse. (2)

.'i) No mestno Concilio 4." f'ji app'"ovada a desthronisacao de
Sviritlíilrv ; SÍ7.eaando e Chintila filho d'este , forlo confirmados.

C^hiuilasniiido . outro usurpador, (tu confirmado no Gonciliu j,*

Ervigiii tira fraudulentamente a coroa ao celebre Wainba , e 110

Concilio ia." da mesma Cidade roga aos Bispos lhe segurem a^

coroa , que obtivera com o seU couseiilimeulo. Satisfazem os

seus desejos; desligiío os povos do juramento de fidelidade a'

Wamba; e rirão-liie toda a esperança de voltar ao throno accres-

cent.mdo qtii ntinlihci surte poenitenciam sitscepcrinC ^ ne ulleriíK' euli

militarc cin^tilíun reJeant. Mem. cit. liot. 82»

(u) Cit. Mtíui. QOt^ G(^ e scg>
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^. 9.5. Depois (la Ordem Ecclesiastica, a iinica,

<]iie tinha representíição politica entre os Godos,

era a da Nobreza (Primates , Optir/iaf,i , PrO'

ceres ^ JSobiles ^ etc). Qsprincipaes postos mi-

litares,, que occtipaváo na campanha; o gover-

no das Províncias e Cidades
,
que exerclão com

o titulo de Duques ou Condes; e sobre tudo o

senhorio de largos palzes, que disfruclávão e

governá\ão em toda a plenitude com pequena

dependência do Rei, lhes conferia uma granule

parle no governo. Entravão pois com os Bispos

no Conselho permanente, que assistia em todos

os negócios importantes do Estado ; liverão

assento nos Concilies, e finalmente arrogárão-

se infinitos privilégios, que fizerao sanccionar

pelas Leis. (i)

t
---. '-,-^---

' '

- — ^ í

(i) Cit. Mem. §. i5. not. io8 e seg.
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ARTIGO lí.

tr.IS, E RELIGIÃO DOS GODOS.

Leis antigaí dos Godos.— Código Visi-Gotliíco. ~ Prerogntivss

n'elle concedidas ao Clero— á Mobreza. — Intolerância Re-

ligiosa.— Leis Criminaes.— Leis sobre os rasamentos econ*

tractos Processo.— Juizes e recursos.— Religião dos Go-
dos. — Igrejas e Concílios mais antigos da Lusitânia.—» Bispos

notáveis até aos principies do 8." Século.

§. 26. P Oi Eurico (outros dizem Theodoríco),

que fleu aos Visigodos, ainda nas Gallias , suas

primeiras Leis escriptas, pelos annos de 466 da

era Christãa , 5o4 da era de César, (i) Seu filho

Alarico mandou fazer uma collecçao pela mót
paríc de Lei'5 Romanas , conhecida pelo nome
de Codif>o Jlariciano ou Breviário de Aniano^

porque se regerão por mais d'iim século. Leo-

vepildo depois do seu estabelecimento na.<

Hfspíinhas, augmentou o numero das Leis,

reformando muitas das antigas. Seus successo-

res continuarão a mesma tarefa ; até que Chin-

dasuindo, e seu íiiho Recesuindo
,
juntando-

lUe outras de novo, as mandarão reunir toda.<}

(i) A éra ch.imadi de Ccsar ou Hispânica ^ foi viilí^nr em todos

os docnineiitos desde o tempo dos Godos ; e aind;i dos tempos

mais nnliços da Moiiarcbia axf" aos (ins rio Século i4.*-> e'n que

F.l-!if-i n!jo:ioí. a probibio. Precede 38 nonos á do Nascimento

de CnursTO , e diz-se ser d.itada da vindi de Augusto á Heipa-

nha , í]tie tocamos na épocba a.» pag, 7 11a not. (a).
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em um Corpo , c prohibírão as Leis estranhas.

No Concilio 12." de Toledo foi examinada e

revista esta collecção; e finalmente confirma-

da e publicada no 16." Concilio da mesma Ci-

dade em G93. (i)

§. 27. Este Código, ou antes compilação de

Leis ,
{Coílex Legum ou Lex ffisi^othoruni)

contém doze livros subdivididos em differenfes

titnlos, á maneira do de Justiniano, do qual,

ou antes do Theodosiano, são tiradas muitas de

suas disposições. Apezarde ser o mais filosófico

e bem ordenado dos d» meia idade, e como tal

elogiado ; comtudo as suas Leis muitas vezes

se desvião das bellas máximas fle moral e po-

litica, que nelle se achão proclamadas, e que

tem aUncinado os seus panygeristas. A' testa de

cada uma das leis se deeló»<a o nome tio Rei

,

que a publicou, â cxcepcTio d-aquellas, que se

achão notadas com a paltivpa Antiquay as quaes

são as anteriores ao reinado òm Recaredo , suc-

cessor de Leovigildo. ( >)

§. 28. A desigualdade e as callicgorias de

Cidadãos, é a base, em que assenta a legislarão

dVste Código, assim couio de todos os outros

traquellos séculos. Ecelfsíiasticos , >í<djres, Leu-

(i) Vejn-se a Mein. cit. nof. 46 e .ipp, Aqiicllf rnnigf) pôde
Vfr-se no Codcs l.''^iiin ÀtUiriiinntm er' Bibliot. LiiicJeml/rogii. Fran-
cofurti. ifii3. e ;iiii os Pi o lego in,

(i) Foj origiiiaiian I ntc «-«rrlpto em I.alinr. e ainda no^ tem.
].oH inixlenios foi a lei dos ílf-^iianlioc; vertida com o nome de
fti<-ij Jiis^rt — l'ara exeii.];lo de siins liellas máximas sirva >> L.
a.* liv, I. tit. a. Lex esi ficmitln cliiínitatis . aiitiííeí nli^ionii , foat

uiic-fjlHiaruin , arttjcx jum bviii , tlc.



tles ou Vassallos, Ingénuos, Libertos, e fin?ií-»

mente Servus
, são qualidades, que gozão de

difíerentes direitos civis, e que fazem desviar
as leis dos principies invariáveis da razão na^
tural. A ordem do Clero assim como tiidia a

preeminência na parte politica; assim na civil

gozava de maiores prerogalivas. Os líispos não
podem demandar , nem ser demandados pes-

soalmente em Juízo, quia tantis calminibiis

•viãeri poterit contumelia inogari, si contra

eos vilior peisona in contradictione causae

víãeatur assistere. Para elles pode recorrer-se

das sentenças dos Juizes inferiores, e até das

dos Condes, Quem demandar os Clérigos em
outro Jaizo

, que não seja o do Bispo , decáeí

do litigio e incorre na pena de excommunhão;
assim como quem não respeitar a isenção dos

encargos públicos, que lhes compate, e aos seus

servos, libertos, e colonos. As leis auctorisão

a intervenção do clero em quasi todos os ne-

gócios ordinários da vida. (í)

f^. 29. Os Nobres são Juizes natos nos distri"

ctos de que tèem o senhorio ou o governo,

e exerciáo a jurisdicção ou por si mesmos, ou
por outrem de sua commissão. A Nobreza ainda

a de segunda ordem, é alli altendida com pre-

dilecção especial ; sobre tudo na quantidade ç

qualidade das penas, na dispensa ^^?i provas^

e no valor dos seus juramentos. Para obstar á
' "«^
O) Vej. a L. I. lit. 3. liv. q. , L. 39 e3o. tit. i. liv. » , L. i3

,

i4 e 16. llf. 5. liv. a., e lodo o tit. 1. liv. 5. Cit. Mem. §. i4.

not. y4 e scg.
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Sila pfepotoncia prohi!)o-.se-llie piarucinar can-

sas allieias em juízo ,
assim como era já por

Direito Romano, (f)

^. 3o. Aclia-se neste Código consagrada a into-

lerância Religiosa, e um terrivel espirito de per-

seguição contra todos os que não professarem

o Catliolicisnio ,
principalmente contra os Ju-

deos. Kxige-se (los Reis antes de subir ao thro-

no proníessa formal de os não tolerar. Acoutes,

decalvaçâo , degredo , mutilações atrozes são as

penas , em que incorrem por disputar sobre a

Reiií^iáo, por ler escriptos que não sejão con-

formes, com aChrislãa, por guardar o Sabba-

do , e por se recusarem a comer carne de porco.

Qualifica- se de crime o dar liies asylo, ou dei-

xar de os denunciar. Os Bispos e os Sacerdo-

tes são os Juizes e executores d'estas Leis. (i)

§. 3i. As Leis Criminaes, que occupão uma
parte mui notável doesta collecção,forão ilictadas

não com as vistas da emenda do delinquente e

da utilidade pública; mas por utn systema de

terror, ou antes de vingança arbitraria, unica-

mente modificada pela consideração da pessoa

do delinquente , ou do offendido , ser servo ca
ingénuo, nobre ou peão. A pena de talião, as

(i) L. la , i4 , 17 e 18. lit. I. liv. a. , e a L. fin. tit 3. , L.

8. tit. 3. liv. 2. , L. 2 tit 4 liv. 7. , L. 4- tit. 3. liv. 2. et passim.

Alem. cit. not. iio , 191 , a33 , 33(j.

(2) Vej. tit. a. do liv. 12. cit. Mera. not. 140 e sog. Sons de*

pvns aii Coclc des Visif^aths totites les maxiines , toutrs las príncipes
,

et touts les ii^es de flnaliisition d'aujouid'lmi ; et tes muiucs ii'orit

faie t/iis copier contre les Jiiifs , des lois faites antrefois par Jes £v'í»

y«fj. liloritesq. VEspr, des lois L. 28. cap. 1.
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infamantes e atrozes, fiistigaçáo , decalvarão,

mão cortada, nariz cortado, castração, arran*

camcnto d'olhos são as ordinárias, e apnlica-

das quasi á lòa. Porem em grande parte rom-
mutáo-se permeio de composições pecuniárias,

ou da entrega do delinquente ao ofíendido ,

ou aos seus parentes, que podem vendel-o, e

em alguns casos matal-o. Os malefícios ou sor*

tileírios erão também castigados como crime.

§. 3o.. Tias malerias de Direito particular, ou

strictamente civil , são as Leis dos Visi-Gódos

pouco abundantes: e os seus princípios, ainda

que pela niór parte tirados do Direito Romano ,

tinhão algumas variantes, íilhas dos costumes

da Nação. Entre parentes até ao 6.° grau são

prohibidos os casamentos, assim como entre

pessoas de differentes classes, ou sem consen*

timento dos Pais. Os dotes erão dados pela

marido á mulher , ao contrario do que ordena-

va o Direito P»omano, e a stia quantidade taxa-

da por Tjei. Encontra-se alli a origem da com-

munião de bens entre osConjuges, ao menos dos

adqtiiridos na constância do Matrimonio; e a

liberdade de dispor da terça. INão se acha men-

(i) Vpí os llv. 6,7, 9 e f) ;>léin fie muitas leis Criminaete ,

que se nctiS.) fll-ipprsas pelo» outros. Na L. 3. fio tit. i. liv. 6.

Sff niarrláo castip.tr com açoutes e decalvar.ao Mnlefcos et iininfs-

sorrs tcnneslatum , r/f/í f/iiilii^Jam incnntationihus graiidir.em in

vinenf me>sesqiie oiiture lirohibcnttir ^ cl hos qiii per im-ocauonein

daeinnniin , mentes ho:i:hiii:n coiUurbiint , sen f/ni nocturna sacrlfiaa.

daemonihns cfhbrant. fosqne per invoaitiones vcfari !! nc/juiter tn.

vocant. Cií. .Mem, ^. 4f) e not. respectivas d-sdc 3í5i.
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ção de legados, nem <le íidei-conimlssos. Sobre

contractos pouco apparece legislado. Eráo tão

frequentes as penas convencionacs, que foi

necessário declarar ,
que os contractos ainda

sem ellas valerifio. (i

)

§.33. A niarclia do Processo era simples,

mas não precipitada: deixava ás Partes suffi-

cientes nieios para allegar e provar a sua in-

tenção c defesa. Já então eráo conhecidas as

ferias das colheitas desde 18 de Julho até 18

d*Agosto, e as das vindimas desde 18 de Setem-

l>ro até 18 d'Outabro. Em alguns casos crimes

os Nobres eráo absolviíios pelo seu juramento
,

e em outros ainda tinha lugar a prova uquae

feiventis, ["i)

§. 34. A sualegislaráosobreJuizes, ejurisdic*

ção é comphcadissima. Além áos JròiUos esco-

lhidos pelas partes, e de outros extraordinaria-

mente nomeados pelo Rei, faz se menção de

í/«.r, comes ^ vicarius ^
pacis asiertor^ Tiufadus^

millenarius, quingenlenarius y centenarius , de-

canas^ defensor, nume.rarius. O único princi-

pio íixo
,
que regulava a jurisdicção civil

,
pa-

rece ter sido o Governo militar; e cada um,
que exercia este governo , administrava a justi-

ça no districto , ou numero de pessoas cor-

respondente. Dos inferiores recorria-se para os

(i) Vej. os Liv. 3 , 4 c 5 per tot. e especialmente no Liv. 3.

a L. I. tit. 5. , e as L. 5 e 6. lit. i ., e a L. i6. tit. a. Liv. .\. clt.

^lein. §. 4i até 45.

(2) Vej. o Liv. 2. T)e nf^otUs causatnjn— e sobre a prova
aiuae fer^cníli a L. 3. lit. i. liv. 6. Cit. Mein. §. 55 alé ao íiio.
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Duques ou Condes; mas em algumas íeis ad-
mittem-se os recursos para os Bispos ; em outras
para o Rei. (r)

§. 35. Os Alíinos erão idolatras. Os Suevos
que o erao também, abraçarão na Hcspanha a
Religião Christáa; mas devendo a sua conver-
são a Apóstolos Arianos, seguirão os erros desta
heresia até ao anno de SSg , em que o seu Rei
Theodemiro a abjurou pelas exhortações de S.

Martinho de Dume. Os Godos ao tempo , em
que entrarão na Hespanba, vinhão imbuídos
na mesma Seita. O seu Rei Leovigildo perseguio

os orthodoxos, que lhe oppozerão uma firmeza

e constância inabalável. Porém Recáredo , suc-

cessor d'este , cedendo ás instancias, e crédito

de S. Leandro, de S. Isidoro, e de outros Bis-

pos, que então florescião n'esta parte da Euro-
pa ; converteo-se á Religião Catholica, a qual

desde esse tempo ficou sendo a unica tolerada.

(l) li. afi. til. I. liv. a. Q/ioníarn negotioriim remedia multimo-
dae diversitatií compendio gniideiit

,
ideo Dux, Cornes^ f^icnrius, pa-

cis-yísserior -j Thiufadiis ^ Millenatiiit ^ Oiiinsjentcnariíis., Centena,

rins , Decnnus , Dcfemar , JVnmerariíis , ee qni cjc regia jtissione

aut etiain cx cn/iseiisn parliitm Judiceí in iicgotiis cUiguntnr , . . Jti.

tiicis nomine censenntur. Os Duques erao os Governadores das Pro-

víncias , e os Condes os das Cidades , aindaque nisio se encontra

milita variação; uns e ontros tinhfío o império militar e civil.

Thiufado era o Commandante de certo numero de Soldados
,

que nmitns vezes se ai^ha confundido com o Millenarius , o qual

cominandava mil. O Defensor e Numerarius erão os encarrega-

dos da cohr.inça dos tributos, que por isso nao podião ser Jui-

zes sen.ío D>dc'i;ndos. Pacis Assertor era o Juiz, esfierialmenfe

nomeado pelo Príncipe para causa determinada. Os Ofíiciaes de
Justiça erão os Saioiies ^ em latim ^íppnritores : intimavão os

inan.lados; dnsao á execução as sentenças , e tinhâo uma parte

das multa-, eaíijda orlo conhecidos por este nome nos primeiro»

tempos da .Monarcliia. Vej. a Mein. c:t. nut. iia , 191 , 19a,
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§. 36. Do õ/eG.' Século encontrão-se os prí-

niciros indícios authenticos das differentes Igre-

jas dn T^iisitania ; cujos Bispos, ainda que não

seja possível acbar seguida a serie da successão,

apparecem assignados nos difíerentes Concílios

desfes dous séculos, e do seguinte. Braga e

Merida erão Metrópoles. Na primeira celebrá-

ráo-se três Concilios , onde se fizerão muit(ís

Cânones importantes sobre liturgia e discipli-

na : o primeiro no aiuio de 563 , no tempo de

Theodeniíro, Rei dos Suevos: o segundo em

572 , de que foi oráculo S. ?-iartinho de Dunic;

e o terceiro em' 676 , no tempo do Rei dos Go-

dos Wamba. (i)

§. 37. S. ]\Iartinho, que da Igreja de Dume foi

transferido para a de Braga , é o Bispo mais

memorável d'esta épocha pelas suas virtudes,

pela conversão de Tlieodemiro ; e sobre tudo

pelo seu saber , de que são prova muitos e va-

riados escriptos. S. Fructuoso, que de Dume pas-

sou também a occupar a Sé de Braga em 656,

celebre principalmente pela Regra, que deo aos

Monges; os quaes d'csde o século 6.* se tinhao

generalísado pela Lusitânia , mas que na épocha

(l) No Canon i8 do i.* Concilio Bracarense mandou-se qne
os cadáveres se não enterrem ii;ts Jiasilicas. N'aquelles Concílios

apparecem nomebdos os Bispos das Ij^rejas de Porto , Coimbra ,

Lamego , Fisen , I:^itania , Lisboa , Erora , BéJa . Osaonoba , e
EniDiio, que se supj)Oe enciavado na Diocese de Coimbra, Du-
me c Rritonia nn de Braga. Sobre fste S. e o antecedente vej, D.
Tboin ab Iiicarn. H:st. Kccl. Lns. Sec. fi , o qual poréiu conta
anterior a estes três Concib'os de Brngíí, uni outro do Secido
5.. de que fe7. naeuçãn Fr. Bf-nardo de O-ico no cap. 3. liv. fi. da
ilonarçh, U'.:it. ; mas que os nielliorcs ciilicos jidgão apóciyphu
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scgiilíite íizerão mais importante figura. Isido-

ro Bispo de Beja, conhecido na historia pelo

nome de Pacense , que escreveo uma Chroiii-

ca , como continuação da de S. Isidoro de Se-

vilha, até o anno de 7^4; e que por isso mais

propriamente pertence ao Século 8.° (i)

(i) São inencionadns pela supra cit. D. Thoiu. ab Incarn. ao
Sec. fi.o cup. 7. ; ao Sec. y." c.ip. i , e ao 8.0 cap. 1, Vej. a vida

de S. Martinho Dracharense , e a coliecçno dos Cânones : e a vida

e regras de S, Fniciitoso : impressas por cuidados do Arcebispo

D. Fr. Caetauo Brandão. Lisboa. i8w3 e i8o5.
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4/ ÉPOCHA.

^^etf a. tiwoàao aoa h/ arracenoa no tí/onno ^/^ r/a

ò-fa- J^nriar. at^ lí /u/nauca o cu/' t./f^onarcAia ^OV'

tu<íu«cuí Tiza /irtitctJuoí cio a/eatio /»

ARTIGO I. (i)

ESTADO E GOVERNO DA HESPANHA.

íuvasâo d&s Sarracenos ou Mouros.— Origem e progressos do

F.eino lie Leão — Estado da Hespanha e Lusitânia durante

f.sta cpoclia. — Fornia do Governo e successao dos Reis. —
CunriMos ou Asseinhlèas Nacionaes. — Augmento do poder

du Clero.— dos Nobres. — Primeira Origem do 3. o Estado.

§. 38. v-^^S defeitos do Governo e a corrupção

dos costumes, surdamenle conduzia© o Reino

dos Godos para a sua dissolução: porém os ví-

cio"* dos seus últimos Reis Witiza , e de Rodrigo
,

que o desthronizou , vierão ainda acceleral-a
,

alienando-ihes alsjuns |X)derosos
,
que se tor-

narão traidores. Um numeroso exercito de Sar-

(i) Sohre esta éporha vpja-se a I\Jen>. &,^ z^ Para a Historia

da heg^slar^n e cnsttimes cif Portu~íaJ. =r por A. C. do Amaral im-
prensa no Tom. 7. das Mem. da Littcrurura da Academia Fl. da»
í>rienrias de Lisboa , aonde ?" aclzaráÕ citados n^ Anctores orl-

ginaes
,
que se deveoi coasultar; coraojà ãca advertido.
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racenos, respirando ainda o primitivo fanatis-

mo da {{eligião Mahomelana , commandado por
ÍMussa ouMoMSsa, Governador da Africa, tinha

atravessado o Estreito, e desembarcado na
Hespanlia. Rodrigo foi obrigado a acceilar uma
batalha peral, que perdeo em Xerez, junto a

Medina Sidónia no anno de 714. E o General

Musiihnano de tal maneira soube aproveitar-se

da vicioria, que conseguio em pouco tempo
sujeitar ás suas leis qunsi toda a Peninsula. (i)

§. 09. Os restos dos Godos, que poderão esca-

par á derrota geral, refugiarao-se parte nas Ser-

ras da Navarra, e parte nas das Astúrias, onde

tractáráo de se defender. Estes, os das Astúrias,

escolherão para seu Capitão a Pelagio, fdho de

um Conde de Cantábria, c do sangue real dos

Godos , ao qual acclamárão Rei em Cangas no
anno de 718

,
por occasiao da importante bata-

lha, que venceo contra Alahor, General dos

Árabes. Foi este o fundador do pequeno Reino

das Astúrias^ o qual progressivamente adianta-

do pelos seus successores, figura depois na

Historia com o nome de lleiíio de Oviedo ; e

finalmente com o mais conliecido e mais notá-

vel de Reino de Leão , desde que Affonso I.

tomou a Cidade d'este nome aos Mouros, e ahi

(i) Os traidores forilo n Coade Jurião, agastado da violên-

cia que Hodilijo fizera a sna íillia Cava on I''lnrinda : e Oppas,
Aicel)ispo de St-vilha, thio e tutor dos íillios de Witisa , o qual

jia batalha de Xeicz se pússon para os iiiíieis com as tropas ,

que coiDiiiaiidava. Este acontecimento é narrado por todos o*

liistoriodures ; vej, sohre tudo Mariaima liv. lo., e oulras apoii'

táidos u« Mem. supra cit. > desde a uut. i »U' a 5.
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cstaLeleceo a sii.i Corte. A Lusitânia cm toda

esta épocha formou parle (l'aquelle Roino.

§. 4o. A Hespanlia neste longo período não

ofFerece outro espectáculo, senão otheatro contí-

nuo de uma guerra barbara e devastadora, entre

os habitantes do paiz e os Mouros; de uma lucta

fanática e sanguinária entre os Clirislãos e In-

fiéis ; mas sem resultado decisivo
,
porque as

forças se equilibravao. Os Condes eosMaguatcs,

com quem os Reis repartião as conquistas se-

gundo o systefna Feudal , ciosos uns dos outros,

e ás vezes <lo Monarcha, regulavao os seus ser-

viços uíais pelo próprio interesse , do que pelo

co(nmum: e os Reis a cada passo erão forçados

a empregar, para os submetter , as armas que

devião mandar contra os infiéis. Outro tanto

acontecia entre os Moiiros, os quaes liaviâo

adoptado o mesmo systema de Governo. Nesta

alternativa continuarão, até que D. Affonso VI.

Rei de Leão
,

pela tomada de Toledo no anno
de io85, a qual era o centro do poder dos in-

fiéis, adqiiirio sobre estes uma superioridade

flecisiva, que llies preparou a sua inteira ruí-

na.

§. 4 í Os Reis de Leão, juntamente com o san-

gue dosGódos, conservarão os mesmos princí-

pios de Governo , as mesmas Leis, e os mestDos

costumes com pequenas variações. A forma ele-

ctiva (los Reis, de que nos primeiros tempoí
d'esta épocha se encontrão alguns exemplos,

íoi de tal maneira caindo em desuso, que I'er-
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liando o Magno no anno de io65 dispoz em
testamento dos seus Estados , reparlindo-o»

couK) património , entre seus três filhos. A D,
Sanclicj deixou a Coroa de Casíelia ; as de Gal-

Iccia e Lusitânia a D. Garcia ; e a de Leão a D.

Affoaso o 6.\ que sobreviveo aos Irmãos, e as

Feunio outra v^z. ( i)

§. 4í>- iirão
, como na épocha anterior, os

Concilias
,
que exercião as priucipnes fuuc( ões

da Soberania. Ainda no Concilio de Leão cele-

bia<lo em 1020, se e.stabeleceo o regimento

destas Assemblèas; determinando-se que em
primeiro lugar se tratassem as cousas Ecclc-

siasfícas , depois as concernentes ao Rei, e á

politica , e d'ahi se passasse ás particulares do»

Cidadãos. E ainda todos os negócios d'impor-

taucia , expedidos pelo Rei fora dos Concilios,

eneonlrão-se confirmados pela Junta dos Prela-

dos e ?*lagnates. Esta mesma intervinha sempre

na enlhronisação do novo Monarcha , mesma
quando chamado pela ordem da successão. (2)

?^. l\ò. O amigo poder dos Prelados e do

Cifto em geral, augmentou-se sobremaneira no

lcii<po dos Reis de Leão. Muitos Bispos expulsos

das Igrejas pelos infiéis, ou pela sua maior

cap.-iCfdade, ou por meio d'importunaç6cs, ob-

(1) Tudo o que se cl"«' neste : e nos §5. .Tuteccdeatt-s , se acha-

rá wii;:c!atiieiife expostn nos primeiros 33 S^. e nrss respectivas

notas (la supraciíada Mcm.

(a) Vej. o 5' 35. da Mtna, acima citada, e a* net. ita
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tinhão dos Reis «mpfegos muitas vezes alheios

lio seu esfntlo. Prevenidos da influencia dos seus

antecessores , e dos princípios inculcados nas

Decretaes de Isidoro Mercador
, que comerárrio

a ser conhecidas pelus fms do Século 8.", assen-

tarão; que a elles, e ao Summo Pontiíicc, com-

petia acima dos outros homens, sem exceptuar

òs Reis, o mesmo lugar, que a Religião deve

ter entre os mais negócios da vida. Confun-

dindo o espirito dí) Evangelho com os próprios

interesses, que dizião ser de stías Esposas as

Igrejas, deixarão correr á máxima; de que as

deixas ás Igrejas, as fundações de Mosleiros, e

outras obns pias d'esla natureza, seivião á re-

missão dos peccados, e supprião a penitencia

fcanonica. Os Reis levados da devoção, ou para

òs chamar ao seu partido, prodigalizarão lhes

infinitns doaçòes, e os particulares imitárãoos.

Esta accuiDulação de riquezas, e influencia po-

litica adquirio-lhes um poder extraordinário.

§. 44- Os Grandes e Magnates não só conser-

varão todas as prerogativas honorificas e rendu-

sas, de que gozavão no Reino dos Godos; m;is

ainda adquirirão outras de novo. Occnpavão os

grandes Empregos do Paço : com os Bispos en-

travão nosConcilios , e no Conselho dos Reis, e

empregadfís no governo (\<is Provincias com o

f i) Vej. a Mem. Sobre a Amortização por F. M. Tiigoso de
Aiai;^*" "'1 IH) Tom. 7. das Mem, e Hist. da Ac:ii!emia K -ai clas

Scieuc. de Lisboa imprcísa em iSai iu iul. «; aiicim. cât. ^, iJ,
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titulo- de Condes mais frequente nesta époCÍía;^

forcejavão por tornar hereditários tâes empre-

gos. Batião-se uns com os outros. Rivalisavâo-

com os Reis, emparelhando nas assignaturas o*

seu nome com o d'estes, dehaixo da fórmula

regnante. Pela força ou nsurpavao as riquezas

das Igrejas e Mosteiros, ou dispunhão d'ellas-

em favor de seus parentes e afilhados, que rà*

ras vezes erão os mais dignos, (i)

§. /i5. O PovOy que no tempo dos Godos fora

inteiramente esquecido na ordem politica, priív

cipía nesta épocha a adquirir alguma, ainda que

mui pequena importância. INos documentos

antigos desde o 8." século, especi aluiente nas-

doaç.ões dos Reis ás Igrejas, se encontrão,

-

íissiíjnando como testemunhas . alguns de infe-

rior condição; para distincção dos Prelados e

Magnates, porque estes assignavao confirman.'

do. Sohre tudo ctn muitos dos Concilios oir

Assemblèas Nacionaes do mesmo tempo, se fas

menção ao menos da assistência do Povo (Po-

j)ulus , Plebs)\ o quul era também comprehen-

dido nas cartas de convocaçáo, que os Reis ex-

pedião para esse fim. Talvez a origem d'esta

innovação se deva procurar na antiga praetica

(i) Os Governndores das Provincias encontrão-sc designados

pelos nomes ,
já' de Conde, já de Dut^ne, já de /ihazil., e ás ve-

zes de Cônsul, Kão é possível n>arcar a difíeicnca , mas ei» todo%

Sf reunia o Governo militar , e o civil : parece ])oréiTi
, que não

clecidiiÁu por si mesmos os litígios , nomeavíío um Juiz para esse

íim. Na (.^apitai havia um como Tiibunal superior, presidida

jiclo Rei para a dccisuo Cwal. Cit. Mera. desde o §. 3-. c not.

corresp.
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da Igreja , cujas Synodaes ou Epistolas Ency-

clicas eião dirigidas ao Clero, e ao Povo, ou
Plebe : e d'alii possamos deduzir a introducrão

do terceiro estado nas antigas Cortes dos diffe-

rentes Reinos da Hespanha. (i)

• —

^

—
I
'^

(i) Vej. a Mem. cit. $. 35. uot, i55 e iã6.
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ARTIGO II.

tEfS E RELIGIÃO.

Lçls que regerão nesta épocha. — Foro de LeSa, — Politica da»

Mouros para com os povos conquistados. —Tolerância CiyA

— e Religiosa. — Decadência e pobreza do Paiz. — Estado

da Igreja Lusitana.— Progresso da vida Monástica.— Multi-

plicação dos pequenos Mosteiros , ou Asceterios.

§. 4^- ^-^ Código Fisi-Gothico foi a prin-

cipal Legislarão, de que se fez uso em todo

íçste tempo ; })em como d» CoUecção dos Ca-

nanes dos Concílios , feita nos últimos tempos

idos Godos, a qual depois foi addiccionada com
as providencias dos Concilies posteriores. Po-

rem a n)archa, o systewia e o espirito das Leis,

era com pequenas alterações o da épocha ante-

cedente, (i)

§. 47- Nos princípios do Século i\? D;

Affonso V. , occupando-se de reparar, e povoar

a Cidade de Leão
,
que ha pouco havia sido

lomada , e devastada pelos Sarraceno? ?
no Con-

cilio que alii fez celebrar em loao, publicou

Um pequeno Codigr , accommudado aos costu-

mes , e ás circumstaiicias peculiares d'esta Ci-

dade ; na qual e no seu Districto unicamente,

foi enlão mandado observar. É o chamado /'o/-a

J?)
Çtl. Mem. §. 4o. not. i8o.
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au Foros de Leão , o foral mais nnligo , que

sérvio (rexcmplo a todos os outros, que no

anesnio Século comer;k'ão a apparecer ; e ([ue

nos tempos seguintes se generalisárâo
, e adqui-

rirão maior celebridade com o nome de Usos

da terra y oiiForoes. Este foro de Leão foi trinta

^annos depois confirmado no Concilio de Coian-

ca {^Valencia de D.Juan) , e mandado observar

na Gallecia, nas Astúrias, e Portugal, (i)

§. 4^- A antipathia religiosa, e a forrados

jiabitos já coritraliidos , não permittio, que os

Mouros se enlaçassem , e confimdisseni com os

Christãos. Por isso toda a politica d'aquellos nas

terras , onde dominavão , se reduzio aos seus

interesses, carregando os Christãos de tributos
,

que «rão pugos por.cabeca, ou por raez , ou ás

vezes extraordinariamente pelo resgate de suas

Igrejas, e confíjrme suas posses. Por c.^ic preço

conseguião protecção, e perfeita tolerância ci-

vil e religiosa. (2)

§. /jQ. Nas Cidades occupadas pelos Mou-
ros t-inhão os Christãos um Conde, e outros

IVlagistrados menores da sua IíelÍ£;ião ,
que lhes

administravão justiça peias suas Leis tanto no

civil , como no criminal: não podião porem

(i) As Leis penaes fazem a parte piiiicipal de-^te Ídio r e

como as pesias peciiiiÍHiii« , ou commntaveis a dinlisiio eino
coinmuns , sem excepliiar ^is do íioiniciclio , e foiínavío Loa
j)arte Au% leiídimeiUos do Rei , ou dos Sciihoies das feiras , |or
isso alli se regúLt com especi;tlidade h colíiauça deslr» irultas

chamadas caluuinius (coimas). Vej. à Mem. citad. ^§. /\-x G 43., e as

Xiot. coiresp.

(a) Cit. Mem. S- 6.



jflir :i excciíráo sentenças de morte
, sem quiç

íossetn confirmadas peloAlvazi!, ou Governador
Wonro da mesma Cidade. Este foro privilegiado

somente lhes era concedido
,
quando as questões

01 ão entre Christãos, porque sendo entre Chri-

síão e Árabe, o conhecimento pertencia ao Juiz

do ultimo, (i)

§. 5o. Os Christãos conservarão quasi por

toda a parte o livre exercicio de sua RelÍ£;ião,

Os Ministros communicavão , e correspondiao-

se livremente; cplebravão Concílios; usavão

das vestes ecclesiasticas, e até dos sinos para

a reunião dos íleis. E verdade que muitas ve-

zes se faz menção de Igrejas destruidas, Mostei-

ros roubados , e de grande numero de fieis

maríyrisados , principalmente durante a perse-

f^uição de Abderramen a.*, Rei de Córdova no

.Século 9." Estes factos comtudo devem ser attri-

haidos menos a espirito de intolerância, do

que aos effeitos da Guerra , e á espécie de fa-

natismo, com que os Christãos insultavão e

desaíiavão os Mouros: zelo mal entendido
,
que

chegou a ser condcmnado por alguns Concí-

lios. (1)

$. 5í. Todos os monumentos inculcao q

mais deplorável estado de ruínas, de pobreza

(r) Pode ver-se sobre isto um antigo documento do Mostei-

ro de Lorvão , transcripto por Brito Mon. Lusic. P. s. Liv. 7.

Cap. 7., e extractado por Soar. Barb. Ep. IjisU. Zíúí. Cap. 8.

«irula ({ue da sua authenticidade se pôde duvidar com bons fun-

damentos. Cit. Mcm. § i8.

(i) .M«ia. cit. §. 1 1 e seg. , c priucipalracnle as not. 46 , 60 ,

?f-



c miséria , em que nesta épocha jazia a Hcspa-

nha ; nem ontro podia ser o resultado do fu-

ror, e cíuração da guerra entre as duas religiões,

c da barbaridade , e ignorância geral
, que ca-

racterisão estes Séculos. Os valores territoriaes

constituião a única riqueza, que por isso os

Senhores de terras se esmeravão á porfia, em

conceder vantagens aos seus colonos. A escas-

sez de numerário era tal ,
que não é raro en-

contrar-se vendas , ou permutações de terras
,

de largas herdades , e das chamadas Filias , a

írôco de um boi , de uma vacca ou bezerra

,

de uma égua, de uma ovelha , de uma manta,

de uma pelle ,e nas mais importantes, de algu-

mas medidas de fructos. {i)

§. 52. Na desordem, e dissolução geral

foi envolvida a Igreja Lusitana. Ainda que se

conservassem as antigas Cathedraes, coniUido

apenas é possivel achar nos Historiadores , e Do-

cumentos d'aquelle tempo, destacados os nomes

d'alguns Bispos. Muitas Igrejas estiveráo priva-

das de Pastores, ou porque ns abandonaváo,

ou porque os Mouros estorvassem a eleição.

Nenhum Concilio se celebrou na Lusitânia , e

nos do resto da Hespanha, apenas no do Cór-

dova em 839 sobre os erros dos Cassianistas , se

acha assignado o Bispo de Mérida ; e no de

Coiança de 1020, o de Viseu : além de alguns
,

que assistirão ao de Ovideo de 901. (2)

(i> Id. $. 53., Elucid. de S.t» Rosa, vbo. Mudio.

(1) Os Cassianistas alem dos princípios do íatalisico seguiiio
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§. 53. A devoção Religiosa , ç as riquezas

e vantagens concedidas 'aos Mosteiros
^ concor-

rco para a sua grande multiplicação ; a maior
parte dos mais afamados na nossa antiguidade,

sobre tudo nos vastos territórios do Porto e

Coimbra, datão dos Séculos 9, 10 e 11. (1) 0$
Monges estavão sujeitos aos votos; alguns erão

Sacerdotes, outros occupavão-se no trabalho

de mãos. Os seus fundos consistião em terras

com escravos, ou colonos; pela maior parte

dadivas dos Bispos, dos Reis, dos Grandes Se-

nhores, do povo, e até de mouros: e quasi todos

reconhecião algum Padroeiro secular. Até ao

I I. Século não tinhao regra fixa; governarse-

hião algtwis, pela que S. Fructuoso lhes havia

dado. O "'Concilio de Coiança porém , sujei-

tou-os á de S, Bento. A maior parte erao dúpli-

ces , isto é , constavão de pessoas d'ambos 05

sexos, reunidas em edifícios contíguos. (2)

§. 54. Mas como a sua fundação era per-

miítida a todos, havia muitos Mosteiros, que

mal merecião este nome. Comeravão por pe-

quenas Igrejas ou Ermidas
,
que o proprietário

fundava para os seus colonos ou escravos, satis-

fazerem alli os preceitos da Religião : tomavão

mtiiins traclicr';e,s nuo approvadfl* pela Igreja , de cuja disciplina

se a[iartavi5o em grande parte. Meui. cit. §. is. not. ^i. e ^. 3tj.

not. i5y. D. Til. ab Eiic. T. a. Sec, 8 e 9. , Caj). i. e Sec. 10.,

Cap. I. §. 6.

(i) Taes sã.» os de Lorvão , Moreira , S. Simão de Junquei-

ra , Arouca, Pedroso, Pendoraila , S. Thyrso , Pomlieiro, ele.

(s) Mem. cit. §. 47. not. aití. — D. Tli. »b Ene, T. s. Sec. 10

é II. Cap. 6.
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O nome titular de um Santo , e annexavSo as

pequenas povoações visinhas , chamadas Dcca-

nias ou Deganias. E porque o Presbytcro
,

que ahi officiava, que muitas vezes era o mes-

mo dono do terreno, tomava o habito de Mon-

ge, e se aggregava alguns companheiros, con-

vertia-se em Mosteiro ou Msceterio. Outras

vezes os Proprietários fundavao estes Asceterios

immediatamente por devoção ; ou por interes-

se, para gozar dos privilégios de Coutos, que

as Leis lhes concediao. É certo
,
que taes Mos-

teiros continuavão a ser propriedade do fun-

dador
,
perpetuavão-se nas familias por testa-

jTiento ou successão, sujeitos a toda a espécie

de contractos. Pelo decurso dos tempos uns

extinguirão-se , outros formarão Parochias se-

culares, mas a maior parte foi absorvida pelos

grandes Mosteiros, (i)

(i) lifívtsk. cit. %. 48 , 49 e uot. respect.
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5.' EPOCHA.

Qv. 'áf'et'?i<in<ío no atino Je ^3S3. f^^^ Armiara,

ARTIGO I.

FUNDAÇÃO DA MOíTARCHIA.

ScparaçSo c iudependencia de Portugal. — Acclamasão de D.

Atfonso Henriques. — Opinião sobre o titulo justificativo da

Separação. — Vassaliagem e cecso á Sé de Roma,— Juiz»

sobre as Cortes de Lamego.

§. 55. -L'. AffonsoVI, o qual, como aci-

ma fica dito , reunira em si as coroas de Ijcão

,

Castella , Galliza e Portugal casou sua filha D.

Theresa , que alguns querem fosse a Primogé-

nita , com D. Henrique, que se diz descendente

de Hugo Capeto; (i) e que qas guerras da.

(i) Os ílistoriadorej tanto nacioiíaes como estrangeiros varião

muito sobre a origem do Conde D. Henrique. Alon. I.itslt. P. 3.

Liv.S. Cap. I, • Ant. Caet. de Sous. 'rorn. i. L. i. C. i. dAHist. Gc'

ncal. ei passirn. A opinião mais corrente é ser D. Henrique íllho

d"outro, neto íL" Roberto, D jque de Borgonha , Bisneto d'outro

Roberto ílei de Kraaça, e por tanto Tres-ueto de Hugo Capeto
tronco da 3. a Raça dos Rei» de Françn. Esta opinião também
enrrmtra suas tlifliculdades; «nas as outras iiiío sao mais bem
provadas. Baile. Dict. Filosol'. vbo. Urraca,
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Hespanha contra os infiéis se havia flistínguido

pelo seu valor. Deo-lhe depois O Governo de

Portugal (i) com o titulo de Conde
^
que elle

cxerceo ; mas com sujeição a seu sogro , até á

morte d'este no atino de 1 109. E só desde então

é que T>. Henrique governou como livre e in-

dependente ; conservando porém o antigo titulo

de Conde. Por sua morte em 11 12, a Rainha

I). Theresa governou da mesma fórtna ,
durante

a minoridade de seu íilho D, Affcn^o Henri-

ques, (a)

§. dG. Este, fendo asstimmido o Governo

em TIQ18, em lugar do titulo de seu Pai , usou

alguns annos o titulo de Infante., e depois o de

Príncipe ; até que por occasião da memorável

batalha, que tio Campo de Ourique alcançou

contra os Mouros no anno de 1 13(), se diz tee

(i) Já Hesde a épocha antecedente o antigo nome de Lttsica-

nia era pouco usado, e começava a gencralizar-se o de Fortit.

gal, em Latim Portu-Cale. Caie , que parece ser Gaia., {Villa-
Nova de Gaia) acha-se já no Itinerário de Antonino, treze
milhas adiante de Loncobri^a (Feira) ; e os seus habitantes são
designados nas antig;is inscripçõei j-.elo nome de Ctrilenses. O
nome Portu-Cale. áj)plicado á Cidade do Porto ^ acha se pela pri-
meira ve/. no Chronicon de Idacio , qne esereveo peio meado do
5.0 Século, ^d locam-, qui Pnriu-Cale appetlatar. Nos fragmentos
do Concilio de Lugo celebrado em 569 , faz-se menção dos dons
Castros, ou Cnstcílns com o nome Òq Portu-Cale ^ um novo ao
Korte do Douro

, que é a Cidade do Porto (ad Portu-Calensem
sedem

, quae est in Castro novo); outro antigo ao Sul, pertencenf»
á Diocese de Coimlira (ad ConimOricetistin Portiii'ale CaUrum fín-
/z>«/,i.; Won. Lusit. P. a. Liv.6. ( ap. 14. Este' nome esiendeo-
íe a todo o Di$tricto em redor

,
que formou uma espécie de

tstndo
,
separado do da Gallècia ; e pouco e pouco foi ampliado

a todo o Reino á proporção, que as Conquistas se íorão adian-
tando paia o Sul.

(i) Sigo a opinião e chronologia de João Fedro KibcFr.j.
J-OíM. 3. das Diis. Chionol. e Crit. P. i.»
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$ido pelo exercito acclamado Rei. Esta acclamaJ

ção pôde reputar-se ó ^cto nacional^ que veio

ratificar a separação, c independência do novo
Estado, e legitimar a Soberania, que D. Affonao

já exercitava, (i)

§. 57. \ maior parte dos Historiadores e
Publicistas Portugnezes, querendo por um lado'

attribuir n Soberania dos primeiros Monarchas
ao Direito hereditário, e^ião ao voto nacional;

c por outro lado julgando desairosa, on talvez

illegilima a separarão, e independência daMo-
narchia , sera nm titulo legal e expresso , tem

procurado fundamental-a^ uns no dote feito por

D. Affonso VI. a sua filha e genro ; outros em
tima doação feita por occasião dò nascimento

de seu neto. Mas como não tem apparecido in-

dícios de taes tifulos, íiem argumentos sólidos ,'

em que se fundem , mais natural , e mais crivei

é a opinião d'aquel!es, que attribuem esta se-

paração, á [)olitica e circunstancias do tempo,

das quaes D. Henrique e seu íilho souberã<y

aproveitar-se. (2)

(I^ Esta batalha dev«ler-.se na Chronica Gothorum. Appendic.
a P. 3. da Monarch. Lusit. Escript. i. É o docuraeiito orípiímrio ,

d'onde passou para os Chroiiistas e Historiadores, os qtiiies tem
escrlpto esto iiconterimento com mais desvanecimento e niaravi-

llioscj, do que exactidão.

(a) Se tivesse precedido disposição expressa de D. Affonso'

VI., nem os Reis de Castella talvez se tcrião opposto á inde-

pendcncia de Portni^al , nem D. Henrique e seu filho tiiihfío

nerc.isi(huh' de ir gradiiíihncnte niiidaiulc; de titulo , e dispondo
cr)m ;iMe os povoai para o de /?«'

, que nesse caso poderiSo sem'

cstraiilic/.a ter usado h^go. O uso entSo vtilgp.r na Eujop.i de

se repartireoi etiíre os ílMiòs dos Uris os FstiKius d? seus l'.!Í«: o

eíjiiiilo da iudcjieiideiioia e da rovol'.a - yi eqúente bos Gondes'
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§. 58. Como os Pontífices Romanos aspi-

txvSLo nesre tempo á Monarchia universal , e

Koma formava o centro da politica das Nações

Christáas , D. Affonso Henriques para dar esta-

bilidade á nova r.íoriarchia , offereceo-se por

Falida tario da Santa .Sé , com o censo annual

de quatro onças de ouro: offerta, que foi

acceita pelo Papa Innocencio 2."* em termos os

mais lisonçjeiros, e ralifuada pelos seus Suc-

cessores. Este passo assegurou o poder ao Rei

e a suaDynastia; e o caracter religioso do

Estado servio-lhe de escudo contra a rivalidade,

e tentativas das Nações visinhas, principalmen-

te da Castelhana. St* a devoção do Príncipe teve

líiuíta parte neste acto , como querem alguns, é

justo confessar, que ella se unio com a politica

accommodada ás idéas do tempo. Desde então

por muitos annos os Siimmos Pontífices inge-

rirão-se nos negócios de Portugal , e os novos

Monarchas recebião d'elles a confirmação da

Coroa, como de um Feudo. (1)
»' I p I I I ^ii I n

da Hespanha , e conforme o System a Feudal em alguns caso»

justiíicado'; e a pretendida primogenitura de D. TlicresT- serião

motivos sufíicientes para desvanecer os escrúpulos de D. Heií-

jrique ; aiuda quando o supponhanios inteiramente despido de
ambição.

(1) Sobre esta vassallagem vej. a Monarcb. Lusit. P. 3* Lir.

IO. Cap. 4 Rluc. de S. Kosa. vbo. =r Diní.eiro de S. Pedro. z=i

Dissert. Chronol. e Crit. T. i. foi. 7O. Ainda nos íir.s do reinado
de D. Diniz, o Papa João aa «> mandou pedir aquellf' renso;
desde então nunca inai.s uelle se fallou. Vej. a Mem. 5.» de A.
C. do Amaral Para a lliauriu da Ixgislocno e Costiuncs de Forriti;nl

impressa no Tom. (>. das da Academia /-Sao foi. ll«\e f.icil é d«
mostrar a illcgalidadi? d'c'qi!ella \asfaUajero e dependeiivia ; mas
tanto exislio, -^ue D. Aííouío ill. maudóu pedira lnnuccn<.io4.*
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§. 59- Sc fossem verdadeiras as celebre*

Cortes de Lamego
,
que se dizem celebrada»

no anno de ii43, cujo assento nos doús últi-

mos Séculos foi tido por I.ei fundamental do
Estado , facil seria descobrir nellas o primeiro

pacto social dos Portuguezes, o exercício da
Soberania da Is^ação, e achar a origem do po-

der conferido a D. Affonso e seus Successoresr

porém tudo concorre para acreditar, que taes

Cortes são suppostas, e que o traslado dellasy

achado no Cartório de Alcobaça , foi forjada

nos fins do Século i6.°, ou princípios do j^.*

a conflriDação da Lei ein que havia augmentadu o valor da moe-
da.

,
Diz -se tam])ecn

,
que D. Affonso Henriques prometteo a Santa

Maria fio Clur.;val o renr.o annoal de 5o maravedis de ouro
, pof

Carta do anno de n&i, Ests Carfa suppoe-se falsamente forjada no"

Cartório crAlcoijaça ; mas de tal maneira se acreditou
,
que El-

Kei D.João IV., em 37 de Abril de rf)4^s mandou satisfazer

aquelle censo , o que continuou depois por algum tempo, Cit,

Dissert. Chronol. Tom. i Dissert. a.«

(i) A primeira noticia das Cortes de Lamego encontra-se na
P. 3.* da Mon. Lu';it. , cuja edição é do anno de i633 - onde 110.

Liv. 10. Cap. i3 Fr. A. Brandão escreveo , conio muito dnvido,«o

c sem indicies d'autlirnticidade , o traslado destas Côrte-í SerTio

então muito a acreditai as o mesmo motivo, porque diz Bran-,

dáo, nniitas pessoas faziáo grande conceito daquelle papel, isto

é , a vaidade nacional
,
que se lisongeava de ter uma Lei funda-

mental , como a Lei Salica era para os Francezes: a Bulia d'0!iro

para a Allemanha; a Carta Magna para a Inglaterra, etc. O.

uso, que d'ellas fez pouco depois António de Sousa de Mace-
do , e outros Escriptores, que sustentavão os direitos de D João
IV. , concorreo ainda mais para lhes adquirir grande voga. B
as dúvidas

, que á sua aulhenticidade oppunhão os Escriptores

Ilcspaidioes , foiiío attrihuidas ao espirito de partido, e não ao

zelo da veidade.

O Governo e a Nação reconhec(^r3o logo , e sanccion:ir5o.

«Sta que podemos dizei-, fraude jmiitica. Nas Cones de i5.^c>

falloa-se delias como verdadeiras. Nas Côf-tcs de l.i^hoa de i()''C>

dispenson-íe cm lavor tia Piiuceza U. lisabcl aquelle artigo das
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fltí Laíiiego , que excluía da siiccessão a (illm »lo Hei , tendo <;i-

Sado com PiÍulÍjic e'itran^;i^() : e nas de 1(197 ^'" rcvo};a(li> o

outro artit;" . que inlubia de reinar, antes tie s.ei eleito eitt

Cortes, o tillío (lo l>pi , que tivesse suercdido a 'iin Inn.tu.

Na noí^nccão Cliroiiologica , obra 31inisteri.il c'o Marrine/

de Pomlial , José de Seabra mencioiion esla<; Cortes , aii;ily-

sou-as , e iiiterpretoií-âs segundo os ])riri(I|)ios do Despotismo
,

como l,ei fnnd.iniental, SPtn pôr e:n dúvida a sna «iiifjrni. li

nas Leis d(» -aí de Jiinlio de 1789 , edeji de Janeiro de i-()i) fo-

rão cilas apontadas, como regra de siircessao para a Cisa do

Infamado, com o no\ne de Constitnialo junãamental do ítcino.

Todos os Historiadores e Pnhlicislas , cjue escrcv<?ráo j).>r

este tempo tanl<> Nacionaes coino Estrangeiros, e os Docniwen'-

tos Pnlilicos se.<^iiirão a opinião corrente; c nltiinainente na ques-

tão entre D. Pedro e O. Miguel , forcio as Leis d'aqneílas Còrten

allegadas nos arrasoados por uma e outra parte , como incoa

testáveis.

As razões qnc ha para as Impugnar . sSo as seguintes : := i.o A
dúvida, ou antes nenlium crédito, em que as tinlia o mesmo
Historiador, ij-n' primeiro as pnhlieon, Kr. António Brandão ,

etn cuja anctoridade se tèem fundado todos os outros. iCis aqui

as suas próprias ex(<ress"íes sem commentario
,
porque o náo

necessitão, « Duvidoso esn\'e se poria neste lugar o irnsladi u''(:-frit

" Cortes
.,
porque como nno vi escriptnra orií^iiuil cJ'cl/as , e ri'i/frni

" algumas cousas , em que se póJe reparar ; nem eii tluh.n cCtilas

« a certeza necessária , nem a podia ciar nos leitores, AJas com eh.

« zer, que n'io vi mais do que o traslado em iiin caderno
,
que m6

« veio á mito , e comprehende outras cousas do Cartona d\-1li(thacaf

« e parecer a alu;umas pessoas de bom juizo
,
que devia, pul/tical-as

« debaixo d'csta dúvida • satisfaço d minha obrii^actio , e n'io tem,

« que rrie censurar. AjunCouse a isto saber-, que alí;nmas pessoas
,

• a cuja nifto veio está papel depois de o eit ter divulgado , faziuo
« d'eUe ^nta estima., que nao só lhe davào o crédito., que nierccutn

» as escripcnras nutheríticas , que se conservho nus .4rchtvos dos Mos-
" teiros , Sés ^ e Títrre do Tombo'; mas ainda o queriiòi imprimir,

« como cousa sem dúvida : por onde julguei s?r nece.^isa^io p apjl-o

<t com a inteireza que tem
,
parqre nno corra depois por cert > . o

• que é sámcníe prOi'avcl ainda em razão da. Historia iMun. Lns.
« P. 3 a Liv. TO. Cap. i3. Co-no d'cllns (as Cortes dcLamejjo) nno
« achamos original

., nem fundamento firme., com que ai sn^iiras-'

« semos., as n?io temos por certas , como iiciu iliiida temo;. P. 4.^ Liv.

« i3 Cap. ar. »

2.° Este documento nio tem data nem assignaturas : no
Contexto apenas se faz meneio do Arc<-bis|io de Braga , Bispos
do t orto , de Coimbra, e <ie í^amego. viros etiam nostrae Cmi le.

infra positns , e os Procuradores de algumas Cidades e Villas;
fnas sem de.-fignar o nome de iriem úm só ', unicamente o (?e /,''.'/-

rentiiis f^enegas. qi.ie se dÍ£ Procnraior Ilcgis. O estilo e linguagem
aiío eoiícordio b«m com o dos cutros docnnientos ilc Portu''al
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r'ii(jii<'!ie SpcuIo, o que facilmente coubeccrá; quem quizer diir-s»

o trabalho de os comparar.
3° Nem na» nossas Clironicas, nem nos Historiadorei

epuaiigeiíos coevos, ou iminediatos , neni nos documentos anti-

gos., tem apparerido o irnis remoto vestiiiio da celebração de uma
As (.•inhíêa ião resj.eitavel , e tSo importante, o qne parece mo.
ralmeiíte iinpossivel , se fosse verdadeira. O mesfno Brandíío no
C'p. i4- l''V- I" deo-se tractos para a))odfr coUocar por conje-

cUiras no anuo de ii.p: raas nada lid que nos inculque ter

j)'esse anno estado em Lamego D. Aflonso Henriques, nem os

Bispos e Grandes Senliores
,
que alli deviSo concorrer.

4 o A. presiimpção contra o Cartório de Alc(d)aca . onde
Ijos fins do Serulo i(>.o e principios do 17.0 se forjarão infinitos

documentos falsos, que \ierão conspurcar a Historia, como é
Cdrrcnrte entie os nossos Criti^cos, e pôde sobre tudo ver-se na
JiJcirr. de Fr. Joaquim de Santo Agostinho no Tom. 5. das de
Lilt. da Ac. R. das Sciencias, e nas citadas Dissert. Clironol. e

Cii;ic de J. P. Rilselro ])rinclpa!niei)te na a.» do Tom. i. Onde
estaria este documento, ou o outro ci'onde foi copiado

;
qne no

esp.-.ç'! de 5oo annos ninguém d'elie teve noticia, e somente
a;^t)ra apparece de repente, sem se saber d'onde) nem por qu«
inodci ?

5 o Nenlinm dos nossos Antiquários
,
qne com malorescra-

' pulii e cri!it:a, tem exaniinndi) os <.>artorios e documentos antigos,

se atrevem a fallar das Cortes de Lamego, conio ebusa certa

nem ainda provável. .Tusc Anastácio de Figueiredo no princ da
Synopsis Cbromil, A. C. do Amaral no cap, 2, da Meiíi. 5.* aci-

ma cit. o qual foi inserido no Tom. 7, das Alem, pag. 3fia. fall.ío

d'ellas como provavelmente ouppnstas. J. P. Ei!)eiro , o qual nas

.íuas objas elucidou tantas questões de menor monta do tempo de

D. Aítouso Henriques, n^o se atreveo a tocar a das Cortes de

Lamego, e apenas na Diss. sobie as f<nues do Cod. Filip. 110

Tom. 2." das de Littcrat. dÍ7. larouicamente : a authènticidadt

destas Córles foi disputada pelos JCios Castel/iaros peia occasuio da

feliz ncclíimarâo do Sr/ilwr D. JoTio IV. principnlmetlte por Nico-

ido Ferncmles de Castro , r. defendida por muitos dos nossos Escn-

f rores. O Inhíiriossimo Fr. Joaquim de S. Rosa
,
que no síu vasto

í.lucidario toca todas as memorias , e factos os mais minuciosos

dos primeiros tempos da Monarchia, ajienas nos dous artigos

Jiisfo e ^ífCiil falia d'ellas liío de passagem ,
que bem mostra a

pouca ci>r,ta, em que as linha.

E fácil ccnhccer
,
que a opinião do Governo , e as circunstan-

cias í!(/s tempos, obrigarão estes Sábios a disfarçar a sua convic-

ção. Hoji* uma nova Lei fundamental , e a liberdade de enunciar

si'^ opiniões, pôe-nos a salvo de qualquer reparo sobre este obje-

CtOi

Os defensores d'cstas Cortes tcm-ge limitado quasi nnicamcn-

tc, a contestai- os argumentos dos Kscriptores Castelhanos. O úni-

co, que -Mel. Fr. Uíst. Jur. %, 40. achou dijjno de ser allcgado ,
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é tirado da niiUa Grandi, na qual Innocenrio 4.0 depor I), San-

cho 11. - e coiiitnetteiido o Uciíio n I). Aífoiíso III , e.Xj)iiiiic àc

assim : Qiii (^ifonsiis)eidem liegi, si aS/sC/iic Icgiciíuu ilcceJerrr fiUo^

jure Regiii siiccederct. Lste Jus Ref^iii ^ dizem , deniia as Cortes

de Lamegn ; como se não podes.se ser o consuetudinário, ou
outr.i nualquer dispo.sição ; e se fosse ra/oavel (iescobrir nesla

e.xpressão vaga , a noticia de um facto doiue.suco tão impoiím-
te , do qual iípiu nas nossas antiguidades , nein em outra parte

se encontra vestígio.

O ÍJr Fr. Fortunato de S. Boaventura na Mem. solire o Chro-
nista rV. A. Brandão, impressa no Tom. S. da ílist. e Mt-in. d.t

Academia R. da.s ."^cienr. de Lisboa (i8a3; ainda .us qui/. acredi-

tar. Conseguiria o seu íim , .se o zelo pela gloria uaciunul suppris'-

•é A faitii deprovas eui factos da HisturiM.
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ARTIGO II.

GOVERJÍO, E ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA.

Successao da Coroa. ^- Cúria ou Conselho dos Prelados eCran»

des. — Cortes. — Forma do Governo. — Administração dii

Justiça. — Simplicidade do Processo. •^—Alterações que sof«

íreo pelo nieadu doesta Epocha.

§. 60. 1\. Successão da Coroa é heredi-

tária desde o principio da Monarchia. Seguio-

se continuadamente de Pais a fiUios , e durante

a 1.' Dynastia a[)enas se vê interrompida em
D. Sancho II., ao qual por não deixar íilhoâ

succedeo seu Irmão D. Affonso III. Esta suc-

cessão deve-se aos costumes, e acha-se expres-

sada , e seguida nos testamentos dos Reis, onde

designavão para Successores seus filhos, segun-

do a ordem do sexo e da primogenitura. Na
eiillironisarfio do novo Monarcha praticava-se

o acto da aceiam acuo, na qual os Estados do

lieino prestaváo o juramento de preito e home-

iia/!;em ; e o Rei , o de observar e manter os

f(')ros da Nação; vestígios talvez das antigas

formas electivas dos Godos e Reis de Leão. (i)

(i^ VpJ. os lestámeDios dos Peis D. Sancho I. , Affonso If.

,

Sancho 11. , .Affonso II í. \y\ Mon, iMsit. P. 4. App. e no C.ip. a. da
IVfein. 5.» de A. C do Aiiiar;il , impresso no T. 7. da Hist. e Mem,
da Atítd. iSai , a cjual deve lói- se com a prevenção, deíjue não
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^. 6r. Os negócios mais imporlnnlcs do

Estado erão decididos segundo oaiitip;o costu-

me, na Cúria ou Conselho dos Prelados e dos

Grandes, mencionados nos respectivos docu-

mentos pelo nome já de Palatii Majores
, já

de Próceres , Barones , Rici-Homincs e outros

,

os quaes costumarão também assignar Confir-

mantes nas Doaçóes e Escripturas antigas , onde

ps Reis eslipulavão. As resoluções erao publi-

.cadas e mandadas executar pelo liei, designan-

do porém sempre a auctoridade do Conselho

ou Cúria
,

pelas palavras consensu , cotuilio ,

auctoritate , assensu , beneplácito , mandato
,

e outras equivalentes (i). Por esta forma o

Governo participava de Aristocrático ; e esta

na verdade é a forma do Systema feudal
,
que

dominava na Europa e nas Hespanhas, e de

cujos elementos se compunha a nova Monar-
chia Portuoueza.o

§. 62. Depois que pelas Conquistas, e vi-

ctorias decisivas alcançadas sobre os Mouros,
os Reis se occuparao da povoação , e organi-

sação civil do paiz, começarão a reunir para

£sse fim as Cortes ou Consiliuin Generale , ou
Parlamento

,
para as quaes convocava o não só

.os Prelados e Nobres, mas também dous Ho-

contem sen!ío apoulamenlos dispersos adiados pela n)oite ue
seu Alutur.

Em quanto ao acto da acclamaçao vej. Mel. Fr, Inst. Jiir. Cif.

Liisit Liv. 1. tit 3. §. 36. not. Se b. Sanclio II. deixou i.Vuo , é
quesuo em que uão entn por inútil ao meu íim.

(i) Cap. a. da Mem. acim. cit. not. (c) a pag. 366.
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mens bons
,
ou Procuradores de algumas Cida-

des e Villns, os quaes ]{\ desde os princípios da
' ]\Ionarchia cntravão na reunião dos Estados •

ou fosse por imitar a importância
, que em

outras partes da Europa, sobre tudo nas Cor-
tes de Aragão, se dava ao 3." Estado; ou fosse

para n'elltí se apoiarem contra as pretenções

das outras ordens. As Cortes mais anti£*as, de
que ha noticia certa , são as celebradas em
Coimbra em \ii\ por D. Affonso II., nas quaes

se publicarão as primeiras LeisGeraes, Nos Rei-

nados seguintes, principalmente desde D. Af-

fonso 111., começarão a ser frequentes ; e n'8!las

regularmente se fizerão as muitas Leis, publi-

cadas até ao fim desta épocha , cuja maior parte

foi compilada na Ordenação Affonsina. (i)

§. G3. Ainda que a organisação e attribui-r

çõss das Cortes, fossem muito informes e irre-

gulares por falta de Lei expressa, que as fixasse,

e que a sua convocação
,
por não ser periódi-

ca, dependesse da vontade do Monarcha; com
tudo não se pode negar

, que erao Jssemhlêas

deliberantes
^
que moderavão o poder do Rei,

c com elle exercião uma parte da Soberania : e

por tanto, que o Governo não em puramente

Monarchico ou Absoluto^ como sustenta vão os

nossos Publicistas do Século passado; ainda que

se não possa assentir á opinião de alguns inoder-

(i) Vej. a Meni. snhre as Fontes d<> Corl. Fil. por J. P. Ribei-

ro no Tom. -x. d.ts deLitt. da Acad. R. das Scieiíc. ; e o cit. Cap. a.

da Meiu. de A. C. do Amaral na ult. not. , onde se acharão ennnae-

r^das todas as Cortes desta épocha o qii3 .'\(|ui não é possível.
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nos, que inexactamente chegão qiiasi a con-

fuu(lil-o com o Constitucional, (i)

(i) o Auctorda DodCliron, P, i.»Div. ia. n.^efi.). F Coelho
deS.Mii|iaio Pidec.de Dir. Patr. P. -x.» tit. 3. cap. a. Mel. Fr. Itut.

Ji!i-. Lib. I. lit. i/§. :{. , e Hist. Jur. §. 44. not., e sobre todos

A.C. do Amaral ua ÃIciii. cit.Cap. a. siistenião, qiic as Coites desde

os princípios da iMouarchia eriío ^tsscmbltas meramente consultiv.is.^

com o mesuio caracter, que d€[)ois houve o Consellio dos Heis,

e em tempos pustçriores os dilTereiítes Tribunaes, que as vicrâo

substituir: para d^alii concluir, que o governo fora seui[)re Mbso-

iuto. Para isto arguuieutao : i." com a palavra Conselho , que nos

Documentos públicos se atha ordiíiiuiainente euípiegnd.i para
exprimir o voto , ou parte, que as Còrtts tinhilo nas l*u)\idcn-

cias , ou confecção das Leis. a.» Das fórmrlas
,
quo u'clla.- se en-

contrão desde o tempo de D. Uiuiz , pedindo os Estados por
inercé , que o Rei provesse sobre os males . de que sc queixavão,

« este atlendendo ou escusando, conforme eiilendia , (juc as suas

yueixas erão ou não bem fundadas.

Muitos documentos porém convencem o contrario. Tal é o
Jurainentq que U, .Vffonso III. deo cm Paiís , antes de vir tomar
conta do rícino : QuoJ omuibnt negotiis contiiii^<;ritibus slatiim bonum
Rsí^ni , ciim consilio 1'rachttnritm , vel aUquoiiun enritin , (jiii cotn-em

nienter vocari ponieririt-) secundam cemjns et loaiin íonafide, —Per

hoc autem Sitcrameiíttim noii inicUii^imt dicti yjichiejiiscopus et Epis-

eopus Comitem esse obUgutitm et in dando , et in tullendo terras re-

^ni , et in pccitrnis suis dundis Icneutiir seqtti cousiliiim Praslaiomm.,

si melhts silti apparucru , et liou conccdu/U eidcm. Jlonarch. Lusit.

P. 4- Kscripl, -iô. uo apj cns.

Querendo o mesino Rei britar moeda flcvovtnr-lhe o valor) , o»

Povos oppozerão-se - disjiutárão-Uie essa prerogaliva , epediíão-

Ibe
,
que convocasse Côitcs ; b5o para se aconíclhar , mas para

itellas se decidir esta conienda. i^ *> que st? acha relatado ua Car-
ta de Lei d* .Abril da era lag;) (auno de ia6i) , tran.vripta pelo

acin>a citado A. C. do AmíTal not. (6) pag. 3GS. , e pelo Auctor
da Nova Malta P. a. §. laS.

Ctim ego uilfoHuis 3."-> Dei gratia Rex Portiig. incepisscin facere
tnonetam mcnm , proiit mihi de jura , et de consnetudine liccic crc-

debam ^ Piaelali^ Barones^ Religiosi , et Popidiis lieí;rii mei sen-

tientes indc se gravari ^ et dicentcs (juod ego nec de jure nec consne-

tudine hoc facere putcram nec dabcbam
,

petierunt huinilitcr super

hoc Cnriam convocari .. et qnid inde ficri et servari dcbeat . in ipsa

Ciiria deffiniri. Et ego ad eorum instantiant feci y^rchicpisctpmii ,

4t omnes Episcopos , et Barones ^ Eeligiuío^ , et Caijimtinitates {Con-
selhos ouCommuuas) Regni meu ni-uJ (oUmbriont t.onvenire : ubi

«ura inter me, et eos super praemissis Jiiifset in ipsa Curiadiseepta-

ium . ego post muitos et vários tractatus l,hiv inde hubaas , super eis

de ci/iumuni et voluntário consensu rneo et oinnutin praedivlvrum , .

.

Uililcr deciaro, etc.
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§. 6/|. Muito !ní-.i<; irregular er.i nestes príir

mciros leuipos a adiuiiiistrarão da 3nstira. Da
jinulsrão (la Monarchia daLfio os Juizes oríli-

iiarios de t-leirão do I'ovo, os quaes toaiavão

conheciíDciito , e deciclino em príiiieira instan-

cia as contendas das partes eni conselho dos

Jlo/nens /Jons , ao (jua! co-.npetia também o

reginien nmnicip»!. Porém os Piicos-Homens

ou Senhoras das terras, os Condes ,. Alcaides

c outras Auctoridades (Imf?erator , jReçtor , Vi-

canas /'egis, Jh>azil)yix cada j)asso se arroga-

váo tatiibfin o podui' de julgar. A incerteza c

as injustiças erão laes, que nas primeiras Cor-

tes Geracs de i'>. II íoi necess;irio decretar o

Ktu q innio k jiuhivr;i Cc-iise/ho , se os Reis algumas ve/es se

serviâa dflía , tniníiom muitas se serviíio das outras, auctoriuite
^

HKsciisii , beiifflaciíu , itiandatij . como coufessa o luesiiiu A. C do
Aninral.

As formuliis respeitosas prov.ío quando muito a altençâo , que
SC prcMiva ao I>ei ; .1 sua auctoi idatle na administração da justi-

ça ; c a lil)(íi(!adc da Snucriío , que lhe competia, ou o i^eto absut

litii» ; mas niío são motivo para julgar das attribuiçcies reaes das

Cortes,

Além d'Í5to os F.scriptores, ({uc attrilinem aos primeiros Reis

o Absolutismo ou iVoíiarc/iia pura, coiicedem-llie uma prcrogati-

va , de que nem os Moiiarchas nem os Povos d'aqnplle tempo
tiverão idêa. Na Carta de U. yVff.mso II. para a Camará de Sau-

tnréiii, traiiscripta por Biauflío .duu. Lu.sit. i'. :\. L. 3. eap 22. ,

iia qual easíiga a ousadia , que o Prior da Ordem dos Pregadores,

Soeiro Gouies, leve de puijiicar I.eis em matérias Criuiiriaes ; o
Hei não argúe este procedimeato de ofleiísivo dos Direitos da
(ah ò,\ ; mas sim por ser e/n quebra dos Foros ile minha Curte e dos

Pu-ii meus S.iccessores e cios meus FidnJgos , fi em swnina cie todas <fs,

pessoas do meu Reina , FíJí'.1:íos , VlUans , Secidnrcs e Ecclcsuisticos,

Quem poderá íirreciitar , que estivesscíu coiiveuciddS do
AI)soluti::uio do liei aquelles C:^)nselheiros

,
que com nobre li-

berdade repreheiulerao I). AlTouso IV. de gastar em caçadas o

teiiioii, (pie devia emprCfjar no cuidado dos negócios puhli-

tot, ' ameaçai)do-o de tfiasen^o-, os Portuífuczcs procura riâo ãei ^

f/iie qs ^oyeriKisse melhor? Duart. Nuu. Gluoa. dçste Kei.
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iMtabclecimento de Juizes cerlos ; e foi esta uma

das obrig.içòes ,
que D. Aííoiiso 111. expressa-

mente jui ou em Paris, antes de lí)mar conU

ílo Governo. Destes Juizes recorrião as partes

iíu directaniente para os lieis
,
que coslumavão

viajar as Provincias: ou par.i os Magistrados

Régios {Sobre-Jui^es, yldelantados^ Muiorinos,

e finalmente Correí^edo/cs ,^ os (juaes erão prin-

Xiipaluiente incumbidos de zelar a Jurisdiceao

Real, fazer a policia das Provincias, cohibir os

excessos dos poderosos, e de en)endar as in-^

j.ustiras. Os Donatários por muito tempo recu-

sarão admiltir este recurso dos Juizes das suas

Jterfas. (i)

^. 65. O Processo ainda que variasse con-

/órme os differentes Foraes, com tudo era tão

singelo, como as Leis: tudo se pleiteava de

plano , e verbalmente ; e o Conselho dos Ho-

jiiens Bons ou Jurados (2) decidião segundo os

usos , ou foraes ou o seu bom senso.

§. G6. Pelo meado desta épocha porém ,

o Direito Romano e o Canónico vierão fazer

uma completa alteração no Systema antigo. A.

muUipliciídade dos negócios , c o intrincado

das Leis pedia, que da Judicatura se fizesse uni

emprego especial. Eji) lugar dos Juizes eleitos

pelo Povo, começí'irao desde D. Affonso IV. a

(i) \ ej a Mein sobre a forma dos Juzos nos prhneirns Séculos

àa Monarchin por J. Veríssimo Alvares da Silva iioToiu. (3, das
de Lateral, du Acad. R. das Scienc. de Lisboa.

(2) Assim si-o chamados no Fojal 4e A'illa Bua Jejua por D,
JUarlifiUo PeUÍ<i na Ei-a de \i^\.
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ier nomeados pelo Rei , com o nome de Juizes

de Fora ; sem que a esta innovarao podessem

obstar, as repetidas queixas feitas pelos povos

nas Cortes de Lisboa de i352, e nas d'Elvas

de i36i. O Processo começou a ser escripto, e

n'ell3 se introduzirão as fórmulas e complica-

dissimas solemnidades da Jurisprudência Ro«

mana. Em lugar do bom senso dos Homens
Bons, os interesses e vida dos Cidadãos ficarão

dependentes da subtileza das Leis, ou da arbi-

trariedade de um só ; e apenas algumas causas

de menor monta continuarão a ser decididas

pelos Juizes em Cgmara. Os ^advogados inúteis

até então, tive.rao o seu lugar no Foro; mas

com tão máo successo nos seus princípios, que

forão mandados excluir por Lei de D. Affonso

IV., e Pedro L (i)

(i) Vej. a Mem. acira cit. , e a outra sobre a origem dos Jui-

aes de Fora por José Anastácio de Figueiredo no Tou). l. das 4?

Xitter&t. j e a Ordea, Âfiuos. Lít. 3. tit. laS.
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ARTIGO III. (i)

ORDEM ECCLtSIASTICA.

Extraordinário poder da Ordem Ecclesiastica.— Causas , que •

produzirão. — Introducçao dos Dízimos. — Abuso
, que

d'eUe fez— chegando a arrogar-se o Poder Legislativo.

—

Contestações com o Rei D. Affonso II. — Deposicá» de D.

Sancho II. — Nuvas Contestações com D. Affonso Hl.

—

Seu termo no Reinado de D. Diniz. — Lei da amortisação.

— Placilo Kegio nas Letras de Roma.

^. 67. ^ Ordem Ecclesiastica nesta épo-

cha chegou ao cumulo do poder , assim politi-

co como civil. Contou no seu seio todos os

talentos, e pessoas distinclasdo tempo, e inge-

rio-se em todos os negócios , assim particulares

como públicos, tanto internos como externos.

Os Arcebispos e Bispos, os Cónegos das Cathe-

draes e das Collegiadas , os Abbades das Ordens

IMonachaes , aos quaes no Século iS." accres-

cérão os Priores e Guardiães das Mendicantes,

e finalmente os Commendadores e Cavalleiros

das Ordens Militares, não só occnpaváo o con-

selho e confiança dos Reis ; mas além d'isto

(i) A matéria deste Artigo e do seguinte pode rer-se na

Mera. 5.«» Para a Legislação de Portiigul de A- C. do Amaral , im-

pressa no Tom. 6. P. a. da Hist. e Mem. dd Acad. R. «.as Scienc.

in foi. ii:>ao , a qual
, por ser extraída dos apontamentos do A.

iáepois da sua morte j tem muitas imperfeições e iacuuue>.
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erão os agentes e empregados do.Governo, em
quíisi todos os ramos importantes de adininis-

íração. Toda esta grande massa porém
, obede-

cia menos ás ordens do Monarcha , do que ás

do Summo Pontífice; o qual enj virtude do
duplicado pt)cler de Vigário de Christo, e Su-

serano de Portugal , avocava a si , ou directa»

mente ou pelos seus Legados, o conhecimento

de todos os negócios graves. E o Clero imbuí-

do das mesmas itiéas, não só apoiava as deci^

SQes de Roma, mas affectava tractar os Reis com
tal superioridade

,
que chegava a contestar-lhes

as prerogativas Reaes. (i)

^. 68. D. Affonso Henriques fundou , ou
«lotou ricamente mais de cento e cincoenta

Igrejas e Mosteiros de differentes Ordens ; enr

tre estes o de Santa Cruz de Coimbra , o de

Alcobaça , o de S. Vicente de Fora , o de Ta-

rouca, e muitos outros insignes na nossa Histo-

ria. Não houve no Reino Cathedral , CoUegia-!*

da , Mosteiro , e Estabelecimento pio , ou Eccle-

siastico
,
que nos testamentos de D. Sancho I.

e seus immcdiatos Successores , não fosse con-

(i) As Ordens Militares deste tempo erão a dos Templário»;

r a chamada então do Hospital, e em tempos posteriores, de

Malta ; as quaes , sendo de origem estranha ,
como todos sabem

,

intro(lii7.irâo-se em Portugal , lojgo desde a fundação da Monay-

chia : a de S. Hento d'AvÍ2 instituída por D. Affonso Henriques:

a de S. Thijgo
,
recehida em Portngal por D. trancho I., e que

se conservou sujeita ao Gram Mestre de Calatrava até ao tempo

de D. Diniz, qne a fez separar. Este ultimo Rei em 1219 creou

a Ordem de Christo á qnul dotou os hcns, qne haviuo sido do»

extinctos Tefnplaiios. Mel. Fr. Inst. Jur. Civ. lib. a. tit. 3. §. i3.,

c o seu Addicionador Lobão.
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tempiado com pingue legado, (i) Oí grandef»

Senhores e o Povo imitarão esta mal entendida

devitcáo; e a clausula cte deixar algum legado

é Irjreja pro hnno animae suaef tornou-se conv-

mum em todos os testamentos. Estas infinitas

rirpiezas que, por consistirem muitas vezes em
SeAlíorios de terras, trazião anuoxo o serviço

militar, e os extraordinários privilégios, qu©

os costumes e as leis lhes outorgavão, susten-

tados pelas armas espirituaes . isto é ,
pelos in-

terdictos c excomnnmhões , a que os "Reis mes-

mos não podião escapar; augment^va aindarO

crédito e poder extraordinário da Cleresia.

§. 6g. Para o augmento das riquezas das

Igrejas tinha concorrido também a introducção

dos Dízimos , de que apparecem os primeiros

vestigios em Portugal no tempo do Conde D.

Henrique; mas que pelo meado do Século 12.

se achavão já gener.disados. T.dvez p estabele"

cimento d'esta onerosíssima prestação se deva

ao exemplo da Franca, onde vigoravao os Ca-

pitulares de Carlos M. e as disposições dos Con-

cilios, que alli os tinhão prescripto , trazido

pelos Bispos Frarrcezes
, qne n'esses primeiros

tempos occupárrio aiguuias Sés de Portugal,

r.rão os Reis, e não o Pontifice nem os Prela-

dos, os que d'elles dispunhão e os doavão ás

Igrejas; ainda que pelo decurso dos tempos o

(i) Hist. Geneal.T i. png. 55., e os Histori.idoiss passim.
Soõ'e ot Legados vej. Mou.iich. LusUS^P. 4. liv. ia. cap. 35.,
lir. i3. eap. aG , liv. i5. cap. 49.
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<íir«ito de os j^erceber se reputou inhereAtc sití

i^o Padroado, (i)

g. 70. Os Prelados pois animados pela
condescendência dos primeiros Reis , e se^in»
do á risca o espirito do Decreto de Gracianc,
e as vistíis de Innocencio 3."; ampliarão os pri-

vilégios da sua Ordem , com o nome de lUjer-

dades e imtniinidades da Igreja^ não só ás

pessoas
; mas ás cousas, aos lugares, e ainda»

quaesquer negócios da vida civil, que por
qualquer circunstancia tivessem alguma som-
bra de ecclesiaslicos. Matrimónios , testamen-'

tos , juramentos , contractos entre pessoas, otf

sobre cousas ecciesiaslicas forão chamados á

sua Jurisdicrão, para serem decididos pelas

leis da Igreja, e não pelas Nacionaes. Todos
quizerão então aproveitar-se d'estas vantagens

,

e a Cleresia vio-se sobre-carregada d'homens

indignos tirados das classes mais abjectas da

Soci<?dade ; e de malfeitores, que se tonsura-

"vão para escapar ao rigor das Leis , ou para

praticar o crime ianpunementc. ('2)

§.71. Em breve as vistas ambiciosas c

interessadas do Clero , excederão todos ós limt-

tes ; elles mesmos se erigirão em Legisladores.

fi) Lobão Dissert. i.a sobre os Dízimos art. 4«i e as Reflex.

Hist. de J. P. Hibeiío. l*. i. n." y., Man. Lusit. P. 6. L. iS. Cap.
58.

(2) ?o a nlgiipm pnrccrrrm ex.Tg^erarlas estas expressõeí, pótle

ver .n Cai In «k- D. Affonso IV. aos Ijispos do Reino de 7 d»* De»
7.cml)ro da Y.vn de 1 iyo, traiisciipta na Svno|>sis Cbroii T. t.

I;<->p.
10. a qual no KliicíííSr. de íí. Rosa é rjnalitícada de Heíigio-

sissiitio /íhata. vbo. Cleri"iis Solteiros,
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Jto tempo d EIRei D. Affonso 11. , Soeiro Go*

lues, Prior de S. Domingos de Santarém com

os seus Religiosos, publicou uma espécie de re-

gulamento sobre os delictos, que devião scF

punidos com pena capital , ou com pena pecu-

líiaria , o qual foi necessário ser cassado pelo

Rei. O testador, que nâo contemplasse a Igreja

com alsum legado, arriscava se a denegação

dos Sacramentos, ou da sepultura ecclesiasti-

ca: eem xwji um Bispo de Lisboa determinou;

que a Parochia haveri.» a terra dos bens d'aquel-

les seus diocesanos V que fizessem testamento

sem assistência doParocho, ou de outro Cléri-

go, que suprisse as suas vezes, (i)

§. 72. Era impossível , que os Reis sup-

portassem de boamente estes excessos, e não

viessem a romper com a Ordem Eccleslastica.

D. Affonso II. ainda que nas Cortes de 1211 lhes

confirmou a isenção dos encargos do Estado,

comtudo ahi mesmo fez publicar outra lei, em
que lhes proliibia a compra de bens de raiz.

(a) Esta prohibição e sobre tudo a pouca atten-

ção , com que o Rei zelava as immuiiidades

,

irritarão o Arcebispo de Braga , Estevão Soares

da Silva , a ponto de não só runjper em arguições

attrevidas e altivas, mas fulminar censuras con-

(i) Monarch Lusit. P. 4- iiv. r3. cap. sa. , P. 6. Iít. i8. cap.

(a) StalielfçeiDos que daqui 3'ieaale iirijua cousa de religion

_j conpi-e nêhua possissoni , tirado peia iiniversavro , etc. Assim
íe 1(* psta Lííi no Apperd. 54. da Dissert. do Sr. Trigoso . impressa
no T. 7. da Hist. « Ivl«ia. dn Acad. Tej. também ilou. Lusií. P. 4-

liv. ij, ciiij. ai.

S8.

iiò
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IM os Ministros do Rei. Este, não podomíií
jHinil-o de outra forma, porque ria fraze do
tempo o Arcebispo não tinha superior no Rei-*

no, mandon-lhe destruir as suas propriedades,
e confiscar-lhe as rendas. O Papa Honório 3."

chamoií a si o conhecimento d'esía contenda,
e em Bidla de aa de Dezembro de 122 r rechea-
da de elogios ao Arcebispo, e de insnhos ao
Motiarcha, coiichie; ([ue se este se não emen-^
dar, e não restituir os prejuizos ao Arcebispo',

oPontrfice imporia Ihterditto em todo o Reino,
desobrigaria os Povos do juramento de fideli^
dade

, e mandaria outros Príncipes
,

qite o
despojassem dos seus Estados. { 1

)

§. 73. Fallecendo entretanto D. .^ffonso ,

foi esta contenda terminada nu icnYno do \y

Sancho II. toda á vontade do Arcehií/po. O fra'-

coRei, não só prometteo sfob juramento a

ínais rigorosa jobservancia das immunithuies';

mas até se sujeitou a eonsignar em dt>posito a

importância dos prejuizos, antes que o Arce-

bispo levantasse as censuras. Este triunfo dos

Ecclesrasticos provocou novas exigências
,
que

o Rei nem sabia satisfazer , nem podia rebater.

A sua indecisão fez perder o respeifo ás Leis,

e a de.^or(iení lavroi? jví.t toda a parte. Então o

Arcel)ispo de Rraga D. João, e os Bispos do'

Porto c de Coimbra
,
que se achavão em Leão

de França para o Conciho
,

qiic ahi celebrava

o Papa Innt>cencio 4-*', fnirdos com os Embai-
^

' ' • .

•
. .^.
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kfldorcs, que o niMmo Rei lhe mniidína ; accii»

stío-o j3cr.inte o Poiítiíice , fazciido-llio culpa

d'aquella tlesorílem geral, de que ellcs mesmos

em grnnde parte etao a causa. O Poutlíice ten-

do , como por aatisfarão , advertido a D. Sanchor

em Março de i'ií\S , em 24 de Julho seguinte o

dèpoz formalmente, commeltendo o governo

do Reino íí seu Irmão D. Affonso, então Conide

de Bolonha. O Rei deposto e a Nação , cedt-rao

quasi sem resistir a esta violência
, que era

apoiada pelo Clero, (i)

§. 74* Cofttavão os Prelados dominar in-

teiramente o novo Monarcha , e assim !h'o fazi.i

esperar d devet^-ílies a coroa, e o jnramenlo

Antecipado, (2) que d'elie exigirão em Paris, do

respeitar e zelar as liberdades da Igreja , e de os

consultar sobre a administração : mas nas pala-

vras salvo jure meo ^ et Regni Portagaliae, in-

sertas no juramento, adiava o Rei uma porta

franca
,

para se esquivar áquellas pretencões.

Bomperão logo escandalosas desavenças sobi-e

os direitos da Igreja do Porto , e sobre a faita

de observância do promettido ; e a Corte de
Roma apoiou com todas as forças a cansa do
Clero y como sua própria. As Rnllas retíeravão-

(O Um Religioso de S. Domingos foi quem ínilmoii e^t»
Biilla a D. Sancho, o qual se rstirou á Ilespanha. O Exercito
Castelhnno, que em seu favor tinha jicneiiado na Btira , reli-
j^ou-se taniheni seui com})ater , assustado com a excommunhío

,

<!|ue os Guardiães dos Capociíos da Coviliiua
, e da Guarda por

ordem do Arcebispo de Biag» publicár;1o no seu campo. Ideia
liv. 14. cap. 2, X7, a5, 38, 29,

(3) Idem cap. >'-.
, e a Escript. 36. no App^

5
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se, re}3Gtindo as ameaças do costume, ea5Tn«it*

terríveis cen^suras. O Rei , em lugar de um pro-

cedimento íirme , oppuulia antes a esta tem-
pestade a tergiversação e as delongas. Pouco
certa das prcrogalivas do tbrono, sua consciên-

cia luctava com o prestigio das excommunhões.
Tio seu testamento deu aos Prelados, c ,ao S.

Pontifice a mais humilde satisfação, que podiao
desejar, reconimendando com todo o arrepen-

dimento a seu filho, satisfizesse á risca tudo,

quanto elles prelendião. (i)

§. 7J. Continuarão pois nos primeiros an-

nos de D. Diniz as antigas disputas com o
mesmo furor; porém o caracter firme, e a po-

litica iilustrada d'estePrincipe, conseguirão pòp
termo a estaJucta. Já não era possivei impu-

gnar as liberdades e immnnidades da Igreja,

arreigadas nos costumes, e confirmadas pelo Di-

reito Canónico então geralmente acreditado,

IMelhor era convertel-as em Leis pátrias ; sub-

traílas ao poder estrangeiro , e precaver a sua

exorbitância. Eoque o Principe praticou , reu-

nindo para esse fim os Prelados em assembléas,

a cujas Resoluções depois se deu o nome de

Concontuías , e que convocou sempre que se

offerecião novas dúvidas. Este procedimento

lisongeiro para os Prelados, e além disso a faci-

lidade , com que o Monarcha cedeo sobre os

Senhorios de terras e pretenrões individuaes

(i) Ir]pm 1ÍT. i5, ciip. .jãe 4y- ) Cit. Mern. fjé A. C. (lo Atuaral

a i'ag. <;5. mjt.(a).
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lias Igrejas , conciliou-Ihe a boa vontade do

Clero. A Guria liomana
,
que insistia em ser o

Juiz d'estas contendas, e se recusava a confir-

maras Concordatas, não achou naquella Ordem

a costumada submissão : e o Principe, deixando

as expressões humildes, pôde empregar nas

suas notas para o S. Pontiíice iirna linguagem

franca e ousada , ainda que respeitosa. Assim

começou a decair a fatal ingerência de Roma
sobre o Governo de Portugal; e a Ordem eccie-

siastica em lugar de hostilizar os Reis, unio-se

Com elles , liihitando-se desde então a defender

as suas prerogativas de Classe, (i)

§. ^6. A origem da grandeza , e prepo-

tência do Clero partia sobre tudo, como ílca

dito , das suas immensas possessões, que abran-

giáo a maior parte da;s terras do Reino. Em
virtude das iramunidades, ficavão estes Bons

fora do Commercio geral, e isentos dos encar-

gos públicos, que sobrecarre^avão as outras

Classes, as quaes mal os podiao satisfazer. A
Politica pois e a Economia

.
pedião, que se

pozesse uma barreira ás suas adquisições. Com
^ste fim D. Diniz, depois de ter por Lei de ío

de Julho da Era de l324 (anno de 1:286) posto

fm vigor a antiga prohibição aos CÍerigos e

Ordens, de comprar bens de raiz, e cleíeruiina-

do que dentro em um anno alienassem os il!e-

galmente adquiridos: por outra de 12 de Março

da Era de rSag prohibio taes ach^nlslçóes por

(i) Mem. supra cit. pa^. (^0.
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herança, principalmente aos Mosteiros noslbtftíá-

de sciis Frades. São estas as cehhres Leis da
amorlisaráo, que nas Cortes de Lisboa de iS^r,

no tempo de D. Fernando , forão geralmente

ampliadas a todas e quacsquer adquisirões de
Bens de raiz; e que tendo sido reiteradas em
qnasi todos os Reinados seguintes, nunca fd^ãá

á risca observadas, (i)

§. 77. Finalmente D. Pedro T. eslabelècen-"

do o riacito Regia , e determinando
,
que sem'

èlle se não podessem publicar Letras ou Re-
scriptos Poiítiticios , deu o ultimo golpe na in-

fluencia directa da Sé de Roma nos negócios-

de Portugal. Os Monarchas continuarão, é ver-

dade, a respeitar os privilégios ecclesiasticos,

e a ser condescendenles com a vontade do Pon-
tífice, porque as idéas do tempo a isso os obri-

gavão; mas oCièro^ privado (Vaquelle susten-

táculo externo , tornou-se mais submisso. (>)

(i) Monnrch. I,usit. P. 5. liv. 17. cap. 7 « 8. Orrl. Aff. Lít,

2. tit. i4' Entre o Rei D. AlTonso IV, e o Bispo do Porto houve
ainda iiovns contestaríles sobre os direitos- desta 'Igreja , nns

quaes . a rogos do Bispo, os Papas C!-cni(rnte fí." e liinocenoií»

().° toniprâo parte activa , aindafjiip menos acalorada , do qtis'

costrmavao se-.ts antecessores. Esta disput;» foi terniinyda por Ár-
bitros em i3j4- Idem P. 8. liv. 2J, cap. 28.

{•}.) Foi esta lei sanccíonada peto ait. /{' '^>'"' Cortes d'Eh'ai'

da Era 1j<)() , transcripto na Ord. Aff. liv. -x. tit. 5. U>t.: (jue nof

mostrem esses escri/rios ou letras (as de Roma) , i'el-t%s-licino5 e /nfis-

darcmos , <]iie se piiOlitjiiem pela- guisa • que cie^eiiu



( Ccj )

»f
» .>€•><

ARTIGO IV.

IíOBUEZ\.

Poder da Ordem da Nobreza. — Seus prinoipaes títulos.— Ca-

valleiros ou Escudeiros.— Coutos e Honras. — Inquirições.

— ReduccSo da Jurisdicção dos Donatários, — Solares. —
Vexações, que praticavao contra os Mosteiros.— Provi-

fU-nclís para os contex.—- íielíctrias.

5. ^8. i-/Esde a fundação da i\Ionarchia

conservou a Nobreza a mesma cathegoria, e as

^nesmas prerogativas assim politicas , como ci-

vis, de que havia gozado na époclia anterior.

Os Senhorios de largas possessões
,
que os Reis

JUes outorgávão em remuneração de serviços,

ou para os hgar aos seus interesses ; e as rela-

ções de parentesco, que muitos cresta Ordein

tinhão com a Família Real, lhes daváo grande

importância : assim como os empregos prinoi-

paes que pcciípavão, sobre tudo os militares,

jyão podendo competir com a preponderância

religiosa, c intellectual da Ordem Ecclesiaslica
,

oppiínhão-lhe o crédito da Linhagem e da Pa-

rentela ; e a cada passo despreza vã o o poder

das censuras, sustentando suas pretençòes com
a força. Durante as contendas entre a Coroa e

o Clero, não se vè, que esta Ordem tomasse

imia parte activa; mas ou ficou neutra, cogi-
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tariflo só de suas vantagens próprias, on se in-

cliaoii antes ao partido da Coroa. Esta Ordem
occupava os principaes ofíicios do Paço , entra-

va uo Conselho , ou Cúria ^ em que se decidiáp

os negócios importantes , e formava nas Cortes
um Estado ou Braço separado'. ( \)

§ 79- ^s primeiros d'entre a Nobreza erão

os hicos-Homens
, que união com as riquezas

os mais extraordinários privilégios e prero^ati-

\as , sendo uma das principaes a de conferir o
gráo de Cavalleiros. O pendão e a caldeira

,

erão suas insígnias na guerra , e significavao a

obrigação e meios
, que tinhão, de guiar e sus-

tentar na campanha um troço de gente propor-

cionado aos Districtos, de que erão Donatários.

Seguião-se inferiores em graduação os In/an-

ções. Vassallo era também um titulo de No-
breza

,
que se dava áquelles

,
que recebiao

contia dos Reis , ou dos Ricos-Homens , com a

obrigação de os acompanhar e servir na guer-

ra. Os dos Reis devião ser fidalgos de linhagem.

Todos estes começarão desde o tempo de D.

Affonso 111. a ser conhecidos pelo nome geral

de Fidalgos ^ em que a vaidade e a politica de-

pois introduzio infinitas gradações, (a)

(i) Vej.a cit. ftlem. 5.» de A.G, do Amarai desde foi. 178.—
Agenas inereceai notar se as contestações e guerra civil entre D.
Aftonso II. e suas Iruiãas, sobre o cuiupiimeuto do teslaoaento

de seu Pai.

(a) Mel. Fr. Inst. Jur. L. a. tit. 3. §. 3 , 4 e 5. Quási todos

os títulos de No!>re7,a deuotavSo antiga.nenta emprego , (jualidade

importante, ou in;jiito do individuo, como Comes-, JPiiXy fíico'

Homem , etc. O de Fidalgo porém , scilicet.
,
filho a algo,, oa d'al-



§. 8o. Segulão-se os Caval/eíros , ou Escu-

deiros indicatlos nos antigos docn mentos pela

palavra milites; mas que não devem coníuu-

dir-se nem com os Monacho-inilitaves
^ ncni

com os Cavalleiros peões. Aquelles fazia o pro-

fissão militar, e erão armados com o cercmo-

nial, que formava a decantada Cavallaria da

meia idade. As Leis conferião-lhe muitos pri-

viIe£[ios , e a sua vida era reputada de grande

preço no calculo da pena pecuniária, que se

impunha aos matadores, (i)

§. 8i. Entre os foros e prerogatlvas da No-

breza , nenhuns erão ião notáveis e importan-

tes, como os de ter Coutos ^ ou Honras^ mui-

tos dos quaes competião também ás Igrejas e

Prelados Donatários. Coiilar uma terra (diz

uma antiga Carta de D. Diniz) é escusar os seus

moradores de Jnoste e de fossado , de foro , e

de toda a peita. (2) E ainda que estas isen-

ções fossem mais ou menos vantajosas, scíi^un-

do as clausulas e forças das Doações , que os

Reis fazião aos Senhorios, e que muito varia-

rão neste longo periodo conforme as idèas
,
pre-

cisões , e politica dos differenlcs Reinados;

comtudo algumas se encontrão com tal am-

giiem 1 apeuas recorda u acaso do nascimento. Elucid. de S. Rosa
vbo. Algo.

(i) Vej.a Mein clt desde foi. i6q, etambem o cít Flncid. vbo
Rico-Uomem

, Iii/ancao , Fassallo ^ Cavalleiro , etc. Soliro o cere-

inonial, com que se armavão os Cavalleiros, pôde verse a Or«
den. Afíons. liv. i. th 63.

(2) Quer d.zer « isemptal-a do serviço militar e das fortifica.,

çõcs^ das pensões e de tudo o reconhecimento c tervicos. Cit. ^Icia.

íol. 120. \ ej. o cit. Elucid. áquelliis palavras.
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pljlurU', que equivale quasí a completa indc-

pciíileiícia. I\'eilas não sq os IVobies perccbião

os Direitos reaes, ct)ino quartos, oitavos, por-

l.ígçns, sisas , e outros: repulavíio os colonos

adscripticios; c sob diíferentes pretextos extor-

quião dos \)OVOs reconhecimentos ^ luciuosas
,

CQ.lheitas , e infinitas outras pensões, e servi-

dos; \iv,\s também exercião toda a JurisdieraQ

assim civil , como criminal , ou por si, ou por

Juizes de sua nomearão : recebendo as multas

pecuniárias, a que segundo os Foraes erão re-

(Ijizidas pela maior parte as penas dos crimes,

sobre asquaes não pcrmittião ás Partes a com-^

ppsirão, sem se ibes p.jgar a calumnia. (i)

§. 8:?. Estes Coutos ou Honras costuma-

vãp ser designados, ou por marcos e balizas;

ou pe!a Carra, que os concedia; ou por pen-

dão real, que nesse lugar sq alevantava. Os

I]fonatarios porém dando rcdeas ao seu poderio

,

c prcvalecendo-se da pouca exacção ou faltí^

dos titidos, não só se arrogavão muitos outros

foros, além dos que nas Doações se continhao;

njas além d'isso , alargavão-se sem termo, cou-

tando, e honrando pessoas e lugares, aos quae^

tal favor não podia legalmente competir. Os
I — II.

(i) Na cit. Mem. a foi. 142. raeucioauo se perto de duzentas

pa laviai , por (juc se designavSo estas prestações c direitos, qut»

os Senhorios exij^iio. Sobre Coutos e inquirições \ej. Monarch.
Lus. P. í).i liv. ití. cap. 69. , Ord. Affous. liv. 2. tit. 65 ; e nas

>Ienj. de Litterat da Acadeiu. a <le José Anastácio de Figueiredo
subie iJelietrias e Coutos no Toin. 1. , e a outra Auonyina na
Tom. 3. sobre o mesmo objecto; altiin da cit. de A. C, do Ama-
rai desde foi. 117.
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Casaes ,

que adquiriuo por outro qualquer mo-'

4Jo, ou rccebião em préstimo das Igrejas, c

Mosteiros; as Villas, onde levantavão novos

.edifícios, ou pcrcebião foros ou censos: os luga-

res, aonde mandavão crear seus filhos , chama-

dos Paramos ou Amádidos; as amas, a íami-

jia, e visinhos d'estas : todos aquelles, que se

aparentavão com os Senhorios; todos estes e

outros muitos erão por elles honrados , e por

íanto abusivamente subtraídos aos encarí^os

geraes, .com prejuízo dos povos, e quebra do

poder da Coroa.

§. 83. Já D. Sancho I. e Afíonso II. para

cortar este abuso, tinháo mandado pelo Reino

Commissarios, que averiguando o estado dos

Coutos, devassassem todos aquelles
,
que achas-

sem abusivamente estabelecidos. Estas diligen-

cias notáveis são conhecidas pelo nome de In-

quirições. No reinado de D. Sancho 11. o mal

foi a peior; e ainda que D. Affonso III. apenas

;seguro uo throno as mandou reiterar, pouco

remédio lhe deu. Constante no plano de fazer

entrar as Ordens nos seus deveres, mandou D.

Diniz proceder a mais exactas e legaes Inquiri'

coes no anno 1290, nas quaes forao devas-

padas todas as Honras iiinovadamente feitas

desde o tempo de D. Affonso II. ; as quaes foi

mister repetir-se uma e outra vez em i3oi o

j3o8, porque o poderio dos Fidalgos recalci-

trava contra as decisSes d'ellas. Ainda depois se

íaz; meiiráo d'outras, mandadas tirar por D. Aí*
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fonso IV. no anno de i343 soWe o tneswid

objecto ; e d'ahi ou cessou , ou muito se dimi-
liuio aquelle abuso, (i)

§. 84. Com o mesmo fim mandou D. Diniz,

que as Partes podessem directamente appellar

para o Rei, ou para seusSobre-Juizes, das sen-

tenças proferidas pelos Juizes, Alcaides, ou
Alvazú» dos Coutos dos Donatários, das quaes
estes até ahi não admittião outro recurso, que
não fosse para elles próprios. Depois por Lei de
D. Fernando nas Cortes de Atouguia de 1372 ,

foi muito cerceada e definitivamente marcada
a Jurisdiccho dos Donatários. Apontárao-se

muitas causas , de que elies não poderião co-

nhecer; revalidou-se o principio da appellação

para as Justiças Reaes , tanto no Civil, como
noCrime; e o outro de que as terras dos Dona-

tários estavão sujeitas aos Corregedores do Rei

:

decisão a que elles ainda por algum tempo con«

tinuárão a oppôr-se. (^)

§. 85. Nestas terras , cujos Senhorios erao,

costumaváo os Fidalgos levantar seus Palácios

(r) No tempo de D. Sancho II. um certo Estevão Pires da
Moliiy por tf)- um Paço honrado no higar de Cr.cavello» - Julgado
<le Furiíi , foi pouco e pouco alargando a lionra a todo o Dislri»

cto, e indo aiii o Mordomo Real penhorar um Lavrador, o
dito fístevâo prende0'0 , tronxe-o pela Fregnezla gritaneío :=z aqui é

honra =: e por fun enforcou-o. Vindo ahi depois um Alcaide penhor
TOlV ^ o mesmo corcou-lhe as mãos , c inatou-o. Ainda depois no
tempo de D. Affonso III. um Gonsnlo Monii

,
qne tinha em

ILutra a Quinta de Vcrriz no Julgado <ie Baião, dÍ2,ia , <jiie se

11'cila entrasse o Porteiro d'ElRei (a (jue aliás sempre fora sujeita)

lhe havia cortar ns pés. Cit. Mem. de A. C. d'Amaral foi. lia.

(a) Esta lei passou depois para a Ord. Aííjns. Liv. 2. tit. GÍ.

Vcj. Mel. Fr. lust. Jur. Lib. 2. tit. 3. %. 3B.
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acastellados ,
que formavão os Solares; o% qnaes

jsendo nos primeiros tempos , iiteis para conter

as incursões dos Mouros, forão depois us.idoí*

por esta Aristocracia orgulhou e turbulenta,

como praças fortes , para sustentar rivalidades

de familia
,
para vingar pela íorça a morte ou

offensa de seus parentes , e para despicar pon-

tos de honra , sobre que as Leis da Cavallaria
,

e os costumes do tempo erâo inexoráveis. Aili

se formavão as pequenas Cortes dos Ricos-Ho-

mens , e se associavao bandos e lianças
, para

se baterem formalmente com o bando de outra

familia sevn respeito ás Leis , nem attençao á

tranquillidude dos povos. Para os cobibir
,
pro-

hibio D. Diniz estes bandos com pena de mor-

te ; mandou demolir muitos d'aquelles Castel-

los ; tirou aos Ricos-Homens o poder de armar

Cavalleiros; c finalmente revogou as Doações,

que em seus primeiros annos lhes fizera , dan-

do por motivo , tel-as feito inconsideradamen-

te , ou por inducçào enganosa dos que lhe po-

diào ir á mão , e erão obrigados a fazel-o. (
i

)

§. 86. Já desde a épocha anterior, como fica

dito, as pessoas abastadas tinhao em conta de

grande devoção entrar nos Mosteiros, ou asso-

(i) Estes Palácios erão Títulos liistoricos da Nobreza, e De-
pósitos dos Brdzões da Familia. A vindicta dos aggrayos feitos

a esta nao «ó era de direito , mas deixar de a praticar rcputava-
%^ falia d'honra. Nao éraro encontrar-se nos testarnentos cVaquel-
las Eras a seguiote clausula: Ad qtiemcwnque liacreditas lerrae
prevencrit

^ ad eundem vestis bel/ica, id esc lorica , et tiltio proximi
«t soluuo leudis debet pertinere. Ern auanto aos bando» vej. Mem.
cit, foi. ii5. Monarch. Lusit. P. 5. lir. i6. cap. 35. , « P. 6. lir.

i8. cap. 48.
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ciar-se-Hies externaraente com o nome de Con-*

frades ^
Familiares^ Danatos, 01? latos

, etc. , p
dar-lhcs seus bens oii por morte , ou em vida

com obrigação de alimentos ou serviços. Pelo

decurso dos tempos porém, tajes adquisições saí»

ráo cíiras á maior parte (fcsles Estabelecimen-»

tos. Os descendentes dos piedosos Doadores,
honravão-se com o nome de Herdeiros , ou
naturaes dos Mosteiros respectivos ; não só

como signal da virtude , e antiguidade de seus

maiores; mas pelo interesse de avultadíssimas

prestações
,
que d'elles tinhão direito a perce"

bor com o nome de Comedorias , Pousadias

,

Casamentos , Cavallarias. Em breve mullipli-

cou-se tanto o numero dos Herdeiros , e em?
pregarão tantas fraudes, e violências para exr

torquir as prestações fora de tempo , ou em
dem.isia

,
que os Monges se queixarão , de que

lhes não ficava o necessário para o seu susten-n

to. (i)

§. 87. D. Affonso TIT , D. Diniz , e seu filho

D. Aííonso IV. pozerão termo a estas contenr

das , marcando os casos , em que se devião as

prestações, e taxando especificamente a sua

(i) Vej. aMem. clt. desde Foi. 57. e o EIncid. nas palavras apon-

tadas pelo decurso d'este e do seguinte ;^". Os Doadores nuiitas ve-

xes pieviâo este abuso, e merece ser lembrada a clausula d'uta

teslainento transcripta por J. P. líibeiro nas Kefl. Mist. P. i." a lol.

57. i; o tfsfameiíto de IJ. Cliaina Gomes, Fundadora coui seu Ma-
rido D. Hodrigo P'orjaz do Couveuto d'JOiUre-an)l)os-os-R^os da

lira 128G r= mando que sr. itl^nein ou a/^iiria de ineu linhagem ^luzer

demandar hcríinca no Mosteiro d'Entre-nni'>os-os-Rios ^
que li d<ii\

hiin enxadr. com qiic cave, e Jcn a dona uma peru de. Iam Ç!"^^*) Ç
jg/iféos racoens de boroa e de íi^'iia quanta poss(t:n beber

^
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quanti(!a(Te. O mesmo providencioir D. Dlnix

a respeito das exorbitantes pensões
,
que os

Bispos cxigiáo dos Mosteiros e Igrejas
, com o

nome de Parada , Comedoria , Visitação
, Lu-

ctiiosa^ etc.

§. 88. As prerogativas politicas do pry\'o

crão ainda muito informes e irregulares. Náo

todas, mas unicamente certas Cidades e Villas

mandávão ás Cortes os seus Procuradores , e

isto como graça especial. O principio Aristo-

crático estava de tal maneira arreigada nos

costumes, que aquelles Districtos, que não

pertencião ao Senhorio dos Reis, ou de algum

Donatário, soUicitavão como grande favor o

direito de eleger em Conselho com os Juizes,

Officiacs e Homens Bons, um Magnate
,
que os

defendesse, e como que lhes desse importância

politica; o qual se sujeitava acertas condições,

que no acto da eleição se estipulavão , e o po-

vo, a prestar-lhe o respeito e serviços devidos

aos Senhorios. Taes obrigações duravão regu-

larmente pelo tempo da vida do eleito , ou cm
quanto cumprisse o promettido: e erao confir-'

madas pelos Reis. A estes povos chamavão-se

Beh<ítrias
, os quaes na sua origem , tendo ex-

pulsado os iMouros pelos seus próprios esfor-

ços
, tinhúo formado umas como pequenas Re-

publicas, (i)

(i) Mem. cit. do A. C. do Amaral iol. lafi , c as outrns siipra-

cii. ua not. (i) pag. 73. J. P. Ribeiro lUlI. Ilist. P. t. p:«g. 91.
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ARTIGQ V.

LEGISLAÇÃO.

Estaáo da LegislaçSo nos princípios d'esta époclia.— Foraeg,~«

Leis geraes.— Continuação destas desde o Reinado de D. Di-

niz.— Concordatas. — Introducção do Direito Canónico. •«

IntroducçSo do Direito Romano.

§. 89. Ix. separação do l^eino , as altera-

ções politicas e moraes do paiz , os novos in-

teresses , e as novas idéas, trazião naturalmente

a mndança da antiga legislaçi5o. Não obstant«

encontrarem se ainda citados em alguns docu-

mentos depois da fundação da Monarchia , o'

Código 0^isi-Gothico , os Cânones dos Conci-

lios ^ e as outras Leis da épocha anterior,

comtudo esta legislação caía visivelmente no
desuso Q no esquecimento. Em seu lugar a sin-

geleza, e ignorância do tempo, substituía costu-

mes tradicionaes mais fáceis em amoldar-se á»

circunstancias do Governo , e dos lugares ; do*

quaes com o nome de usos , costumes , eforos

não escriptos se faz menção nos documentos

coevos, encontráo-se ratificados nos Foraes, e

sanccionados depois pelas Leis Geraes. (i)

§. 90. A Legislação escripta, que princi-

pnlmente dominou então, foi a dos Foraes, \sl&

(i) Voj. a Mem. de João da Ciíiiha Neves sobre a aiictoriàade

qtic entre nós teve o Corlif^o dos jyisí^odos iii> Tom. 6.* P. a.* da

Historia eMcm. da Ai-ad.: c outra do Sr. Trigoso sobre a Amor-

tisarao Cyj). 4. no Tom. 7. da inesm*.
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é. Leis particulares e variadas
,
que região cada

um dos pequenos Districtos ou Concelhos do

Beino; dadas não só pelos Beis, mas também

pelos outros Senhorios nas terras , de que erão

Donatários. As Leis da governança municipal,

as militares, as criíninaes , as civis, e todas as

outras se encontrão confimdidas nestes nume-

rosos e pequenos Códigos, escriptos pela mor

parte em latim bárbaro. Muitos não contém

mais do que o traslado , ou referencia aos de

outras terras. Nelles se acbáo taxados os foros,

serviços, prestações, jugadas, e mais direitos,'

que os povos do Districto devião pagar. A cada

passo empregão para attrair povoadores, as

isenções, os privilégios, e o Direito de asylo;

Dictados pelo direito Senhorial, e não pela con-

sideração da utilidade geral , e circumscriptos

a interesses locaes , em lugar de centralizar o^

Governo, e dar unidade á Legislação, e aos

povos espirito de Nacionalidade, estas Leis'

somente servião de os isolar, e de cortar entre

elles as relações sociaes. Apenas a necessidade

de prover immediatamente a povoação, e ur-

gências do paiz
, que se ia conquistando no

meio da anarchia e fraqueza do Governo , é que

pôde justificar de algum modo este systeraa de

legislação, o qual começou a cair em desuso á

proporção que se forão publicando as Leis gc-

raes. (i)

(i) Não temos CoUerçao completa de Foincs. Encontritf)-se

dispersos na i^.Ionarch. Lusi:. , no Elucid. d« ÍJ. Ilosa. na Ilist.



§. 91. Assegurada a existência íla MonV^
fchia , e expulsos os Mouros , seguiase a civili-

zação, como acontece em todos os Estados nas*

òenles. A tendência publica, e os interesses da
Coroa

,
pedÍLio outras Leis, que tanto pela siiá

origem , como pelas suas vistas , comprchen-

desseni lião inna parte, mas o todo- da Nação.

D. Affonso II. em 12 ti reunio em Coimbra' aâ

primeiras Cortes , e n'ellas publicou as primei-

ras Leis geraes, cujas disposições mais notáveis

for-áo; que em toda a parte houvessem Juizes in-

dependentes de eleição popular , e não da esco-

lha dos poderosos (í); que a Nobreza nenhum
privilegio tivesse nos contractos; pòr cobro ás

desmedidas adquisiçoes do Clero
,
protestando

comtudo o respeito e protecção devidos á Igreja,

e a seus Ministros : cohibir as vinganças parti-

culares, e promover a conversão dos Judeos e

dos Mouros. Seguirão-se outras feitas por D. Af-

fonso 111. quasi todas penàes , em Conselho ou

Caria dos 1^obres no anno laSi (era de 1289),

§. 92. No famoso Reinado de I>. Diniz a

Leg>islação proveo já a todas as necessidades do

Eccl. de D. Tlinmaz da Éiicai nação , na Historia Gcneal. , e nos

outros Antiquaiíds.

(i) Mon. I.usit, P. 4- lív. t3. cap. ix. Entendi desta f«5rrnn,

a primeira Lei destas Còrtos sobre Juizes- íombinando-a com <>

íjiic sobre o mesmo objecto se aoba no jinariifiito de D. Afloiiso

Hl. no app. a cit. P. 4. escript. afí. « Item: Qnod Jndices Jaciniit

poni tibi ad me expcctaverit per totrnn Jicjiiiim justoxct rectirs , (^inin-

triifi mi/ti Duinitiits Jederit iiiteltti^crt ,
per tlectioncnt popu/i ,

cm
praeordinniiduí est Jiidcx , etc.

í-i^ Idem liv. i5 cjp. i.f , e no aj)p. escript. 3a.



ííjrritlo
,

pela maior parto pnncleraclns f res,:»!-

\itla.s nas Curtes, ^áo só se cortarão os estorvos,

que a ambição das duas Ordens oppunlia ao

pror;T0Sso da administrarão ; mas também
,

alén» de oi)jcctos criminaes, se legislou sobre

casamentos, sobre contractos, e sobre outras ma-

térias striotamente civis. Os Successores d'esíe,

Aftbnso IV. é Pedro I. , augmenlárão o numero

das Leis , applicando-as a todas as relações dosí

Cidadãos. Dcrão-se providencias sobre a segu-

raufa e castigo dos malfeitores; sobre o respei-

to ãs Aucloridades, e execução de seus mart-

elados; e estabcleceo-sc a forma do processo.

Finalmente no Reinado de D, Fernando, em
que termina esta épocba , o quadro da Leois-

lação estava, por assim dizer, completo. ISão

podemos ainda hoje deixar de admirar as vastas

e bem pensadas providencias deste Reinado
,

relativas a organisação n)ilitar, sobre policia e

mendigos, sobre agricultura, sobre commercro

e navegação, que dão claro testemunho do

progresso de civilisação. (i)

§. 93. Entre as Leis geraes devem contar-

se os arligos sobre as matérias ecciesiaslicas,

que torão pelos Reis decididos, e piibljcados

nas Assembièas dos Prelados vidgai-mente co-

nhecidas na historia pelo nome de Conconl i-

/rt.v , ou Concorãias. O seu objecto principal

ioi confirmar, ou cnarcar a jurisilicção e iinmu-

(i) Dcíla» lazem menção, aiiuKi <jue iiiiiiu» sucriula > <>>

Chr<imstns. Quasi tuilas se íiclião li Hiisciiptas iki Oiti. A tf. clc

baixo cloi litt, lespccúvos, Mell. Fr. lílsc Jtuis. $. ir e scjc-

6
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niílades, assim reaes como pessoaes do Clero, á§
qiiaes então se dava a maior importância moral
e politica , cohibindo os abusos, que se tinhão

introduzido ou receavão. As mais notáveis são

as quatro de D. Diniz
, que formarão depois o»

primeiros quatro lilulos do }iv. 2/ da Ord. Aí-

fonsina, e das quaes as duas mais antigas forão

ainda confirmadas pela Corte de Roma. Depois
nas Cortes d'Elvas de i36i forao por D, Pedro
decididas era trinta e três artigos novas duvi-

das
,
que todos os dias recresciao sobre esta

matéria, tenazmente defendida pelos Ecclesiasti-

cos , já por espirito de classe, já por zelo de

Ueligião; e que continuarão ainda na époclia

seguinte, como veremos, (f

)

§. 94. A influencia
,
que a Corte de Roma

exercia sobre Portugal, as decisões d'aUi expe-

didas sobre dilfereníes negócios, as frequentes

relações entre os dous paizes , e sobre tudo o

grande poder do Clero, não podião deixar d'in-

trodu/.ir, e dar uma preponderância decidida ao

JJireifo Canónico; principalmente depois da pn-

Micarâo do Decreto de Graciano, pouco poste-

rior á fundarão da Monarchia : e na verdade

nuiiios dt)cnnicnt()s d'e.sse tempo o comprovão.

As Decrelacs de Grej^orio 9.° publicadas depois

(1) Anloriorrs íÍs mrnciona'1.'>4 neste §. cnnumerou Gabriel Pe-

reira de Castro no fim Hn scii livro De J\Jnnnii fír^ia^ duas de D.

Snnclid n. para tormin;):- a-; corifendas roín o ArrpI>ispo de Bia-

ga e couipnr n (Jerezia ; e oiitras duas fie O. Affotiso IIT. , daS

<(iiaes a primeira ó o .Tui;im(;ntf> por ellc dado em Paris, e a

«•!;na coiit(''m oti/f artigos quasi todos sohre o Privilegio do Foro

Ecc!(!sia.sticQ. Sobre estas vej. a Svnop. Chrouol. P. i.a foi. 3.
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cm 123/j, tinlíãose de tal maneira viilçrarlsaflo

no tempo de D. Diniz ,
que níio só erfio applica-

das na decisão dos negócios , e citadas nas Cou-

cordatas e nas Leis , mas chegarão até a correr

vertidas em vulgar, (i)

§. qS. Por este mesmo tempo começou a ter

wso a Jurisprudência de Justiniano , ou o Di'

reito Romano , cujo estudo aberto em BoIouIki

no Século 12.' foi immediatamente frequentado

por alumnos de todas as partes da Europa
,
que

alli concorrião a ouvir como oráculos , os famo-

sos Glossadores Azão e Accursio, aos quaes se

seguirão depois Bartholo, e Baldo. E ainda que

.somente se possa asseverar a sua iníroduccão em

Portugal desde o tempo de D. Afíonso III. com

tudo no Reinado seguinte estava tão accredi la-

do, que vse mandou ensinar na Universidade, e

se generalizou abertamente. D'este Direito erão

pela maior parte extrahiílas as Leis das Partidas

de Castella, niandadas traduzir em Portuguez

por D. Diniz, e fonte de muitos artigos da nossa

Legislação posterior. (2)

(i) Vej. a Mein.de J. P. Ribeiro solire n Intrr^rlucção Ao Ui-

íeito Canónico no Tom 6 das de Liiteiat cia Ac;icl.

(a) Vej. no Tom. i.» das cit. JVIein a de Jusé Ann<!tafln de

Figueiredo, e no Tom. S.** a de Thomaz Antmiio de A'illa Novn
íortugal sobre a lutroducçao d'> Direito de Jnstiniaiio.

Cumpre noiar bem a dilfererrça entre o Ç,irpo de Direito de

Justiniano , e o Código Theodosiano. Aijnelle foi alé ao Século i '.."

c^iiati desconhecido no Occidente, ainda ({ne vigorou no Imjyí-

rio Grego «té à sua extinccao. F.*te, o' Theodosiano
,
publiríído

anles da separação dos dons Impérios , continuou a ser nsada.

entre os povos do Octidentf ainda depois d:» invasão do'í Earl>.i-

rií; perdeo a aiictoridnde e desap:ircceo , mas at snas (li<ipo<;í-

<jÕes linliâo em grande parte passado para os Ciodigos da meia
idade, esjptcialmentepara o Alariciano , e Wisi-Gvihico.
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ARTIGO VI. •

INDUSTRIA.

Estndr» «la Agi icultuv.i nos primeiros tempos da Monarchia. —

"

Seu progressivo adiantamento. — Lei das Sesmarias, — Afo-

ramentos. — Lei da Avoengn. — Atrazamento das Artèí.'^

CoTnniercio interno. —Navegação eCommercío Ultramarino;

— Providencias d'ElRei D. Uiniz em seu favor.

—

• Sua prog»

. r jperidade no íim desta époclia. — Privilégios concedidos aos

,' Commeiciantes pelas Cortes de Atouguia. — Bolça estabele..

elda nas niesmas Cortes.

g. C)G. rVo tempo da fundação dar Mci-

narchia a terra, cos seus productos immediatoSy

<íonsfUuiíto o objecto qu-rtsi exclusivo da pro*

i3iie(lade e de todos os valores; porque no meio

da barbaridade e miséria , só elia offerecia re-

cursos mais seguros de satisfazer as necessida-

des d^ vida. .'\ asjricidtura entrava no interesse

comniuni dos Prelados, e dos Grandes pvoj)rie-

íarios , entre os qunes estava dividido a paiz,

c de que o Rei era o primeiro. Tudo convergio

então para a promov^er. Por meio dos Foraes

convidavão-se povoailorcs, isto é, lavradores :

fixava-se a sorte dos colonos , mesmo dos

adscripticios , edavase estabilidade aoseíTeitos

do seu trab.iHio. Felizmente as, fundações Mo^

nas/iças e o ascetismo religioso
,
que fazia o

gosto do século, ÍJzerão rotear bravios e po-
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ifoar desertos, que sem o concurso destas cir-

cunstancias já mais o scrião. Os cereaes , os

le'^unics, o azeite, o linho, c o mel eiáo mate-

ria ordinária das transacções. Os primeiros Reis

deixavão em legado as suas cgoas, vaccas , ove-

lhas e porcos , com a mesma importância, com

que os seus succcssorea na idade do luxo dis-

põe das mais ricas preciosidades, (i)

§. 97. Aquellas disposições com a paz e

progresso da civihsação, e ajudadas da fertili-

dade do solo, fizerão de tal maneira progredir

a agricultura nos dous primeiros séculos da Mo-

iiarchia
,
que o Reino de Portugal entre todas

as terras e províncias do mundo soia ser mui

abastado de trigo c cevada (2); e ([ue no Rei-

nado de D. Diiiiz tinha chegado a tal ponte,

que se cxportavao cereaes para o estrangeiro,

como é tradição constante.

§. 98. Já decaía no tempo de D. Fernando,

provavelmente, porque o gosto pela navegação

asupplantou , o que deu causa á celebre Lei da -

Sesmarias dada em Cortes, e publicada em San»

tarem cm 13/ 5, na qual se encarregou ás Aucto-

ridudes uma vigilância especial sobre as terras

abandonadas; que as dessem a outro cultiva-

dor no caso de que o dono sí' recusasse a cul-

(i) ^ PJ a Síein, para a Historia da /igricnltiira no Tojn. a.»

das de Liuer. da Acnd. , e na ;>Ton;n c!i I.usit. P 4. apj>. íi&"esf rí-

pt. 4 e í5 , que contém os testamentos de D. Sancho l. e Affou-
so H.

(i)
,

Sao pilavras do Preambulo da Lei das Seõmaiias iia Oid,
Afr L. 4, ut. bi. %. i.
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tivní ns ; que prendessem e sujeitassem á lavoura

os vadios, os mendigos, os eremitáes, e todos

os outros ociosos. Cohibirão-se as extorsões

com que os Fidalgos vexavão os lavradores, e

deráo-se neste sentido outras providencias tão

judiciosas, que nos fazem conceber d'aquelle

século idéa mais elevada , do que vulgarmente

se forma, (i)

§• 99. Em vantagem da agricultura vierao

os Jffoi-amentos. Os Senhorios recebiao uma
pensão aiinual d'aquella parte das suas herda-

das
,
que não podião cultivar : e o colono ani-

ma va-se a fazer nas granjas roteações e bemfei-

torias sólidas, certo íle que elle, e ao menos
seus filhos e netos, as haviao de disfructar.

Porém o poderio, e os principios feudaes , co-

meçarão a tornar estes contractos tão carrega-

dos em sen'iços pessoaes , em direitos hanaes^

eu) laudeinios e luctuosas
^
que, em lugar de

aproveitar, vierão antes prejudicar a agricul-

tura ; sem que ainda depois lhes podesse obstar

a equidade, por que se regulava a emfiteuse do

Direito Romano , apezar da influencia d'estc|

Legislação, (a)

§ 100. A lei ásijdvoenga^ a qual dava nos

descendentes , ou parentes próximos o direito

(i) IVJon. Liisit. P. 8. liv. 32. cap. 19. O Sr. Trigoso na Utlem.

sobre a Lei das Sesmarias no Tora. 8. da Hist. e IVJem. da Acad.

argúe d'iajiist^ e iHsufíicieute «sta Lei , apezar dos elogios dos
ílibtoiidduies.

(a Mi-in snbrc os inconvenientes e vantagens dos Prazos por J.
P. I!ii)eiio no Tom. 7. das de Litterat. Lobão. App. ao Direito

iiuíil. Tit. I.
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(le preferencia no caso de alienação , ou venda

dos bens hereditários da familia, eafc o direito

de os retrair, ou remir dentro em certo praso,

sérvio também a promover o gosto da agricul-

tura, associando a perpetuidade dos bens com

a das familias. Desta Lei se diz terem provindo

os Morgados, apenas conhecidos nos fins d'esta

épocha. (i)

§. loi. Todo o cuidado se deu á lavoura
;

nenhum ás artes e officios. Todos os artefactos

erão toscos , á excepção dos couros e peiles de

difíerentes animaes , de que hoje pouco caso

fazemos ; mas que preparadas com aceio e ricas

bordaduras , não só servião então para os arreios

e ornatos dos Cavalleiros, mas lambem para

vestes e coberturas delicadas. Na Provincia do

Minho manufacturava-se bom panno de linho.

Porém as fazendas finas de lãa e seda, para as

classes abastadas vinhão de Flandres , França

,

e outros paizes estrangeiros , e erão conhecidas

pelo nome da terra , em que haviao sido fabri-

cadas. A Architetura, e os officios, que delia

dependem, devião estar tão atrazados, que

ainda no anuo de i346 as casas d'l'!lRei no

Caslello de Lamego erao cobertas de giestas ou
colmo. ('2)

(í) Ord. Aff. L. 4. Tít. 37 e 38.

(a) No Tom. 3. P. 2. app. n.' 21. das Dissert. Chron. de J. P.
Ribeiro pode ver-se nm curioso docutnento das cousas

,
que na

Era de iai)5 na Provincia do Minho erao objecto ordinário dat
compras e vendas , e cujo preço al!i íol taxado. Elucid. de S Ro-
so, vbo Colrneiro.

No tempo de D. Fernando fizerão.se importantes e novos rc-
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^. ro2. Foi D. Affotiso líl. o primeiro Rei,

i/iic iiistituio feiras e mercados; puróin a divi-

Sí\o (lo paiz em pequenos districtos, a varic-

ilade dos Foraes ; a Irequencia das • porta-

gens; a falta de segurança, c a difiiculdade das

coiiimunicaçóes : eráo para o commercio interno

pstorvos quasi insuperáveis. Para <> (jiie devião

concorrer também muito as íreqncntes altera-?

f;Oet> da moeda, a que os Soberanos recorrião

nas necessidades púbbcas, já alteando-Uie q
valor, já batendo-a com bga oq diminuição do

peso, o que julgavao poder fazer por (lireitq

scnborial; erro a que os povos se oppozerão

constantemente, chegando a sujeitar-se a fortes

derramas para o evitar, mas que muitas vezes

não poderão coiiseguir. (r)

§. io3. Uma grande extensão de costa,

com um dos mellioies portos do IMundo, além

(la yaiUagem da situação geográfica , indicava

aosPortuguezes o mar , como principal elemen-

to da sua grandeza. O Tejo era desde tempo*

antigos frequentadissimo pelos estrangeiros, e

alli .ibordárão os aventureiros do JNorte,; que

ajtidáição: it). Affonso Henriques e D. Sancho. I,

9;is suas cniprezas Contra os Mouros. A Gidade

do Porto tanto se prezava da sua origem com-

guLimcntos soRic a mannfacfui.içao das artoas para o serviço ipi-

li^ac, fia fónua do Regimí;nto de i3y'i uin Soldado bem armado
d^'íS ter harhiiel.x com seu cainalho e estofa cota jaqnc , coxeies ,

t^iieteircií francezrts , }iivnt , estoraquc , da^a ^ e grave : os peões de

•dihie annns para ciixia devino terfunda -, t<inca -, e dons dardos.

(O Mel. IV. ílist. Jur. §. 5o. Elucid. de S. Rosa. vbo. Moé~
da, |io gqppUm.
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ÍJiercia.Dte, que não conseiilia outros visinlios,

£|ue não vivessem cie seus misteres <.- mercado

'

rias; e tiulia em couta cie graude privikoio a

fxclusáo dos Fidalgos, pprque d'isso a pixlião

íjistraír. (i)

§. J0/4. Ao grande génio de D. Diniz não

podia escapar este recurso, \lcni d'outras pro-

videncias creou uma forte escjuadia para prote-

ger o Conunercio contra os Corsários ílarbareí?-

cos; e para animara pescaria, fundou perto

da Pederneira a Povoação de Paredes o^rigad.i

a ter para esse fim sempre prestes seis caravellUs

ao menos. Os armadores Portuguezes em i358

obtiverão de Duarte 3." Rei de Inglaterra, licença

para irem pescar ás costas d'aquelle Reino pelo

espaço de cincoenla annos. [^1)

§. ib5. No fim d'esla époclia, era Lis])na

mna das praças mais acreditadas da liuropa
,

onde além dos Nacionaes ^ acliavão estabele-

cidos muitos mil Negociantes estrangeiros, so-

bre tudo Genovezes, Italianos, Catalães, e

Eiscainhps : no Tejo coiitavão-se quasí sempre

de quatrocentos a quinhentos navios de carre-

gação; e fazia-se avultado Commercio de vi-

nhos, e especialmente de sal, em que o paiz

abundava njuito. O Rei assim como era o pri-

meiro dos proprietários territoriaes , não se de-

cjignava de ser o primeiro dos Negociantes. D.

(i) Sobre este privilegio veja-se no T. i. das cit. Disseit.

Gijronol. e Crit. o Dociim. n." 86 no apj).

(i) Moiiaich. Lusit. P. 3. L. iC. cap. 5i.
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Fernnndo tinha doze náos sujeitas aos mesmos
regulamentos das dos particulares. Foi no tem-
po d'este Monarcha

, que nas Cortes de Atou-
guia de i'ò'j6 se publicarão duas notáveis pro-

TÍdencias, que concorrerão para elevar o gran-

de poder niaritimo de Portugal na épocha se-

guinte, (i)

§. io6. Por uma concedérão-se aos proprietá-

rios de navios de mais de cem toneladas muitos

privilégios, e isenções principalmente do serviço

militar; deo-se-lhes a liberdade de tirar gratui-

tamente das mattas reaes os mastos e madeiras

,

de que necessitassem para os fazer: forao isen-

tos de direitos os géneros de construção, assim

como as compras ou vendas de navios feitos

:

o dono do navio na primeira viagem lucrava

todos os direitos de alfandega, da carga que

exportasse , e ametade da da importação. Se o

navio se perdesse na primeira viagem, estes

privilégios se lhe estendião por três annos,

fazendo ou comprando outro navio.

§. 107. Por outra se estabelcceo uma bolça

ou caixa ^ com o fim de reparar ao proprietário

do navio maior de cincoenta toneladas, a in-

teira perda, ou grande avaria, que nelle soffresse

por naufrágio, ou força maior. Os fundos d'esta

bolça erão duas coroas por cento dos lucros

Jiquidos assim dos fretes, como das fazendas

(i) Monarch. Lusit. P. 8. liv. aa. cap. 6. , onde transcreve a

Chroiiic. de FernSio Ix>pes : e Cap. 3o onde se acharáò as provi-

dencias dos §§ scgg.



(9- )

transportadas nos navios, que pelo seu lote

gozassem il'este favor. Não havendo na bolça

os fundos siifíicientes, snpprir-se-hia a falta

por meio de uma derrama pelos donos dos

mesmos. Para este fim mandavãose arrolar os

Js'avios das duas Praças de Lisboa e Porto , des-

crever o seu estado; e tomáváo-se todas as me-

didas a fim de que este favor não aproveitasse

nos casos de fraude, ou ainda negligencia, (i)

(i) Coroa era uma inuéda de ouro, da qual se diz haver
duas espécies: a i.« valia sifi reis, ík i « aoiG. Mem. soh/e as

tnotJas eh fíeino por Fr. Joaquim de S. Agott. iiu T. l. das de
hhu da Acad. R. das Scienc.

« < -i



ARTIGO Vir.

INSTRUCÇAO.

Atraznmeiito da instnicçao e das letras. •— vSeii progr«sso no

rtin;iilo de D. Affonso íll. e D. Diniz.— Fundação da Uiií»

versidade. —Sua mais antiga organisação.

. §. io8. JL Ortiigal não porlia deixar de se-

guir a fermeutaçáo geral , com que os espíritos

por toda a Europa desde o século 12.° forceja-

"vão por sair da apalhia, e crassa ignorância

dos séculos anteriores. Nas Cathedraes e Colle^

giadas mais insignes, estabclecião-se os Mestres--

Escholas com o fim de instruir a mocidade; e

os Monges deixando os serVíços manuaes, co-

meçavão a dar-se a trabalhos litterarios. Os

progressos porém erão tão lentos, que nas

Chronicas dos primeiros tempos da Monarchia

se não faz menção de homem esclarecido, que

ou não fosse de paizes estrangeiros, ou alii não

tivesse ido apprcnder ; e que ainda depois do

Século i3.° a cada passo se encontrão l^resby-

teros. Cónegos, Parochos, que não sabião

escrever, não obstante ser o Clero a classe

meiíos ignorante. A linguagem ordinária dos

docmnentos era uma algaraviu, ou farragem de

dicções de differenles idiomas com inflex^ão

alatinada, contra as mais simpliccs rtígras dí^
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rrntave *> C.rammatica , ainda traquellns <![Xtt o

povo hoje pratica sem ensino. A orthografia

era barbarissioia. (i)

í^. 109. 1). Affonso 111. trouxe de França

o ^osto das letras, e homens iUustrados
, que

o desenvolvessem entre os Portuguezes: e en-

carregou a instnicçno de seu filho D. Diniz aos

melhores sábios do seu tempo. Nisto foi a for-

tuna da Narrio. O gosto do novo Rei , c o pro-

g;res80 , que a lilíeiatura quasi ao mesmo tempo

fazia na Caslella no reinado de D. Affonso , o

Sábio , estimulou os Portuguezes. O antigo Ro-

mance latino foi por Lei proscrij)to, e a lingua

nacional appar ece já com aceio nos documen-

tos públicos deste Reinado. (2) tvu-q

^.110. Do mesmo tempo data a creaçãô

da Universidade, estabelecida ein Lisboa por

D. Diiíiz nos fins do^ Século i3.°, e transferida

depois para Coimbra nos principies do seguinte.

Constava entrio de um Mestre de Decretaes ,

outro de Leis, outro de Medicina , além dos

Professores de Dialéctica , e Grammatica : o

ensino da Theologiaíicuya. a cargo dos Religio-

sos de S. Domingos e de S. Francisco. (3)

§. III. Sollicitada por Ecclesiasticos , do-

tada pDr incio de pensões in)postas sobre os

Mosteiros e Igrejas, e confirmada pelo Papa

(i) F.!uc!(t. cie S. Rosa. Intipoducç. prcllin. e \ho. IJrcfioria

(a) \V>j. os Docuiiieinos deste Reiíiarlo nos app. ao Tom. i
•

c3.o P. a i cias supra rit. DJssert. CIhodoI. e a Uiss,5. do To:!), i.

(3) IMonarcb. Liiiit. ^. 5 !iv. iC. c.ip. S;
, ;j c~j., c l\6._

iv. lá. ca'--, li.
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fíico]'iO 4 %' qne a cobrio com a égide das írtr*

munidades, a Universidade não só assumio o
caracter ecclesiastico , mas denominou -se Pon»
tificia , e como que só por honra acceitava a

protecção dos Reis. A' maneira das da llalia,

Jogo pelos primeiros Estatutos de i3o9 forão

concedidos assim aos Professores , como aos

alumnos extraordinários privilégios. Estes
,
que

então não erão moços de pouca idade , mas
pela maior parte homens feitos, formavão à

corporação, e elegiao d'entre si o Reitor. Par-

ticipando dos costumes feudaes, não só obteve

Senhorios de terras, e a Jurisdicção quelha
andava annexa ; mas também foro privativo

para as pessoas e bens, que lhe pertenciáo.

Em 1375 no tempo de D. Fernando foi outra

vez transferida para Lisboa. (
r

)

(1) Mon. Lusit. cit. P. ^^ app. cscrip. 2^. onâe se achlio t>%

primeiros Estatutos.
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ARTIGO VIII.

IGREJA LUSITANA.

Estado da Igreja Lusitana no principio desta ^pocha, — AlterttV

coes da antiga disciplina.— Matrimónios.— EleiçSo dos Bis-

pos. Concilios. — Tolerância e protecçSo concedida ao*

íudeos.— Regimen destes no Civil. — Providencias de poli-

cia a seu respeito. — Tolerância e protecção aos Mouros.

§. 112. Ainda depois da separação da

jMonarchia , a Igreja Lusitana continuou con-

funditla com a de Casiella. A Metrópole de Bra-

ga , além dos Bispos suffraganeos no Reino, con-

tava muitos outros na Galiza, e Reino de Leão.

E pelo contrario a Provincia do Arcebispo de

Compostela, para o qual o Papa Caliisto 2.' nos

principios do Século 12." transferira a Jurisdic-

ção Metropolitica da antiga Mérida occupada

pelos Mouros, abrangia os dous Bispados de

Lisboa, e de Évora, que depois de porfiadas

contestações lhe íoráo adjudicados por Inno-

cencio 3.' juntamente com os de Lamego, c

Guarda, (i) Esta confusão incompatível com a

divisão natural e politica , era origem fecunda

de disputas assim sobre oS limites das Dioceses,

eomo sobre a Jurisdicção dos dous rvíetropoiitas.

Cl) D Thomn'? ah Incarnar, Hist. Eccl. Lusit. Toiír. 3. Se-

cul. Ia. cep. 1. png. 14.



3\íui debatida íoí também a questão entre o* Ar-

cebispos de Toledo e de Braga, sobre a cathc^oria

de Primaz ou Exaroha das Hespanhas , na opi-

nião de uns decidida em favor do primeiro , e

que na opinião de outros, nunca chegou a ser

ternunada. jNo tempo d'ElRei D. Diniz as Ca-

thedraes de Portugal erão nove. (i)

§. n3'. A supremacia, qne os Pontifices

Ilouiaiios por toda a parte se arrogarão sobre

aJérarchia Ecciesiastica, intromettendosc como
Bispos Universaes, nos direitos mais indisputa*

\eis dos Ordinários, devia ser em Portugal

niuito mais sensivelem razão das circunstancias

peculiares do paiz. Todos os negócios forâó

chamados a Roma, ou commettidos a Legados,

os quaes por toda esta épocha innundárão as

Hespanhas. Além disto os Isentos, a Jurisdic-

çtto quasi: Episcopal^ e sobre tudo os exorbi-

tantes privilégios outhorgados aos Religiosos

mendicantes^ vièrao transtornar inteiramente a

antiga disciplina. Os Bispos, seguindo a ten-

denciií de seus antecessores, ao passo que se

deixarão espoliar pelos Pontifices, procurarão

iiideninisar-se na auctoridade temporal; e rj

titulo de Jurisdicção Ecciesiastica aspirávao ,
<'!

(i) Tiííin Tom. 4. Snciil. i3. Cap. i.Vej. tam])em o testamento

tle D. Uiiiiz lio app. á Mon, Lus. P. (>. "
. ,

r.stns Catliediaos erão Brai,'n com as siiffragancas do Porlo,

Coimlira, e \ iseti : Lishoa , Kvora , Lam^rjoe Guarda, para

onde liavii sidn transferida a antiga lSi;.itai,ii;i , as tj.nafs ciãi> ínf-

iLi^-^rK-ris d-j Ciiiíipostclla , e a de í>ilvcs , (iijpilal do A'g•.I^e ,

dc-pors do cotjc^uistado puf Ò. Alfonso íll, siiíiiagidMia de Seviliia.
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em parte conseguirão dominar as Leis do Esta-*

do..(i)

^. II 4- Desde o Século ii.° se tinlia in-

troduzido também a pratica de só os S. Pon-

tífices ilispensarem nos impediíneiltos dirimen-

tes do Matrimonio. O de parentesco, <|'ue pela

disciplina antiga se estendia até ao septimo gráo

por Direito Canónico, fora por Innocencio 3.*

restnngiilo ao quarto. Comtudo tal era a con-

fusão sobre este objecto , cfue poucos casamen-

tos principalmente dos Principes
,
podiáo esca-

par ao risco de illegitinios. Por este motivo ,

•tiverão D. Iheresa, e D. Sancha, filhas de 1).

Sancho l. , de separar-se de seus maridos. 1).

Sancho H. era arguido de parente de D. Mecia»

sua mulher lia opinião d'uus, concubina na de

outros. O mesuío defeito se arguia lio segundo

casamento de D. Afforiso IH. , no primeiro de

p. Pedro , e no de D. Fernando. Por estes

tempos e ainda depois até ao Concilio de Tren-

to , reputavão-se legitimos para os effeitos civis

os consórcios, que constassem péla voz públi-

ca, e assenso dos Pais, parentes e visinhos ,

em casa teiida e manteúda, ainda que faltassem

as solemnidades e ritos do Síicramento. (2)

§. II 5. Os Reis intervinhão nas nomea-

ções dos Bispos
, já appresentaúdo-os directa-

mente, já auctorisando as eleições feitas pelos

Cabidos na fórtna da disciplina antiga, para ser

(<) Elucld. ãe S. Rosa. vbo. yíbbndes AJag/iaUs.

(a) Cit, £lucid. vbo. Alando co finçiida.
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coufirmnilos pelos Metropolitas. Comtudo jri*fo'

é confessar, que nos primeiros Reinados se

cnconlráo alguns exemplos de Bispos, nomea-
dos directamente pelos Pontiíiees, e consentidos

pelos Reis. (i)

§. I iG. Os Concilios Nacionaes tinhao caído

em desuso ecn Portugal , assim como por toda

a parle. Apenas em i r48 consta ter-se celebrado

o quarto Concilio Bracharense , cujo objecto se

ignora : e em 1261 o quinto, com o fim de sot-

licitar do S. Pontífice, que validasse o casamen-

to de D. Affonso 111. com a Rainha D. Beatriz,

sendo ainda viva sua primeira mulher a Con-

deça de Bolonha; e o que é mais, que legiti-

masse os filhos havidos d'este matrimonio. (2)

§. 117. INÍuito mitigada havia sido pelos

Reis de Leão a dureza das Leis dos Godos con-

tra CS Judeos; principalmente por D. Affonso

VL , qiio os admittira ao commercio e tracto da

vida com os Christãos: por isso desde então

pros[>cr.\rão sensivelmente por toda a llesj)»-

nha. Os líeis Portugue/es não só lhes peritiilti-

rão o livre CTcercicio do seu cuiío, mas í*racla-

ab([) Mfl. Fr. Inslit. Jiir. líli. i. tit. 5. §. 3., D. Tborriaz

lucainat. Hisl. EctJ. Liisit. T. 4. Seciil. i3. cap. i. §. 10.

(a) Idem. Tom. 3. Sccul. ia. cap. 3.§. ?. e T, /,. Seciil. i3. cap.

3. §. I. onde se ach.irá tamhein noticia deal{,'iins Siuodos Dioce-

sanos. Entre os Ároes Porlnguczes, qne illmiiiirao esta épocha

pelas suas virtudes itlisjiosas e monásticas, subresáen» S. Tlieo-

tonio priínriro Prior cIc S. Cruz - S. Antoniode Lisboa , S. Gon-
çalo d'Ain.Tr;MitP , cujas vidiís podem ver-.se j;o cif. T). Tlioniat

da Encarnação. Tom. 3. Seoiil. ia. cap. 8. , c Tom. 4- Secul, i3.
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irão-os com todo o favor ; e tiver*io-os em grnn<1e

€Stima pelas suas riquezas
,
]irestiu)o , e assigna-

lados couheciíiientos. Muitos forão elevados á

grandes empregos do Estado; npezar da má
\ontade do (llero, e da ignorância e fanatismo

da plebe, que os arguia de onzeneiros e inimi-

gos irreconciliáveis. (í)

§. ii8. Além da tolerância religiosa, lirilião

os Judeos Auctoridades suas, que lhes admí-

iiislraváo a Justiça assim no civil como no cri-

me , conforme seus livros e leis especiaes; ivio

só quando contendião uns com os outros, mas

ainda nas contendas com os Christãos, se erâo

réos. A primeira Auctoridade era o Arrabí JSJôr

de Lisboa : Empregado de tanta importância

,

que muitas vezes referendava os decretos, e ser-

via na vez dos Ministros do Rei. Inferiores a este

tinhão em cada Provincia Ouvidores , os quaes

julgavão em toda a alçada, é sem appellação para

as Justiças dos Christãos, excepto no crime.

Para os negócios religiosos e politicos, forniavão

lias terras principaes, Associações chamadas

Communas, Esnogas oa S/nagogas, com seus

regulamentos, procuradores eyi/rrábís menores,

isto é , Juizes de primeira instanci i.

§. 119. Pagavão fortissimos iributos já por

,

(t) Mel. Fr. HIst Jar. §. fií). ira iiot. (c) Monarch. Lnsir. P. 6.
liv. i8. cap. 4e 5. £ íiotavel.i giaca concedida por Ellíei IJ. Pedro
B Moysés Navarro, seu Airalií Mór , e'sua mulher D. Salva, de
instituir em Saritaréra um opulento Morgado, com a clausula de
lisar o appcUido de JVa^-urro. Sobre a iitteratura Jos Judeos ..ei.

uoTom. 3. das .\lfem. dcLitlciat. a i.a d« Antpnio Ribeiro duB
Saotor.
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caberá , já em fructos, e cm prestações, o qrrc

os tornava mui úteis ao Estado; e para evitar

o escândalo e espirito de proselitismo , ou dap

satisfação á rivalidade religiosa, estavão sujei-

tos a singulares leis de policia: como trazer

signaes nos vestidos , viver em bairros separa-

dos, não ler crcados cbristãos, e outras. A sua

conversão era promovida por meio da persua-

são , e das vantagens; nunca pelo rigor, ncni

perseguição, (i)

§.. iio. Segundo os estilos da guerra» o.ç

IMouros prisioneiros ficávao por direito de re-

presálias reduzidos a escravidão. Muitos porém
evitavão esta triste sorte, outrtíS conseguiao

libertar-se. A estes libertos, q,ue residião em
Lisboa, Almada , Palmella, e Alcácer, concedeo

D. Affonso Henriques completa liberdade reli-

giosa e civil, com o unus de fortes contribui-

ções; o qnal favor se estendeo depois aos que

\iviã^) nas outras partes do Reino. A' maneira

dos Judeos , tinbão Jhaiães seus para lhes

administrar a Justiça; associavão-se em Com-

munaíi : gozavâo com pequena ílifferença das'

mesmas vantagens; e estavão sujeitos ás mesmas'

precauções He policia, Forão-lhes porém sempre

mui inferiores em actividade, e industria, e

por conseguinte menos estimados. (2)

(i) Ortlen. Affiíiis. liv. "x." lit. C\6 c segg. Men». st^re os Judet$

em Portuga/ por J. J. Ferreira ÍJor«lo no Tom. 8. fld Hist. e Mem.
fia Ararioin P. a., e as Relleji, Historie, de J. P. Fibcivo. P. i»

.,n. 18. foi. 75.

••--(a) Ord. Affon». liv. a. lit. 99 c scgg. Cit. KTtfn.
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ARTIGO L

SUCCESSAO DA. COROA.

^ íí-lha de D. Fernando é excluida da successao ., e por tanto

teniiiiiada a primeira Dynastia.— D. João , Mestre d'Aviz

nomeado Defensor do Reino— e eleito Kei nas Cortes de

Coimbra de i3íJ5. — Forma da^Successâo n'esta épocha,

^. 12 1. Jr Or morte de D. Fernando, no

anno de i383, segundo ;i ordem regular e a

disposição do jMonarclia defunto, a coroa de

Portugal devia passar para sna filha nnica D.

r«eatriz , a qual já em vida de seu Pai linlia ca-

sado com D. João Rei de Castelia. Porem as

sombras
,
que na opinião do Povo encobrião

a siia legitimidade, em consequência do proce-

dimento escandaloso da Rainlia I). Leonor ; e

sobre tudo o receio de se verem dominadriS ,

ou ainda unidos a uma nação rival , e stijcilos

a uai Principe estrangeiro; de tal maneira in-

dispoz o animo dos Portugueses, que se rccu-

"^'wAo abertamente a reconhecela. Em sou lugar
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enicncllão, qnç a snccessão pertencia ao Infan-

te 1) João, fillio de D. Pedro , e de D. Ignez ile

Castro , irmão consanguíneo do Rei defuncto: o

íjual vivia homiziado no território Castelhano:

íoiule foi retido preso pelo Rei de Castella
, que

SC preparava para f;^ze^ valer por via das armas

<)S direitos de siia mulher.

§. 122. Nestas circumstancias os Portugue-*

zes nomeara/) Governador, e Defensor do Reino,

D. João Mestre de Aviz , também íilho , mas
bastardo, de D. Pedro; Príncipe moço , cuja

aiiihiçdo era moderada pela prudência, e saga-

cidade, e acompanhada da arte de ganhar os

homens , e das virtudes, que fazem os grandes

Bçis. A actividade e recursos, que por toda a

parte oppoz ao inimigo; e o valor, e fortuna,

cotn que salvou Lisboa sitiada por mar, e por

terra; o encaminharão ao throno
,
que o legi-»

timo successor não podia vir occupar.

§. 123. Reunirão-se as Cortes em Coimbra

em 1 385 para exercer a soberania originaria:

julgarão o throno vago, e elegerão Rei ao

Mestre. Todas as difficuldades
,
que este acto

podia encontrar , ficarão removidas pela morte

do Infante D. João ; e pela famosa victoria de

Aljubarrota, que cortando as esperanças do

Rei de Castella , deixou á Nação Portugueza

brio e forças , com que ,se encaminhou a novas

e vastas emprezas. (i)

(l) Os (uolivos , que 'ostensivamente se allcgárão n'aquellas

Çórlej para a exclusão de U. Uealiiz p do l^fauie D. João , fo^âo
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§. 1^4. Aintla nos testamentos cios Beis

doesta épocha se acha a (lesignarão do seu siie-

cessor: sem comtudo se desviarem da fórma

antiga, seguindo a ordem da primogenitura
,

e proximidade das linhas. Nem se encontra

outra innovação mais, do qne a pratica de re-

íjonliecer e fazer jurar pelos Estados em vida

dos Reis , o successor da Coroa muitas vezes

ainda ao eólio das amas ; a fim de dar estabili-

dade ao Governo, e inculcar aos povos o habi-

to do respeito e da obediência, (i)

os de iliegitimidade e incesto . cm que tinhão sido procreados >

que, segundo as idéas d'aquelle tempo , erão os princípios do
Direito Público. O partido tio Infante era nas mesmas Cortes
jimi forte, e foi necessário lodo o crédito de Nuno Alvares Pe-
reira, e do Doutor João das Begras, os dons grandes lioniens

d'este tempo, para os supplantar. ^'ej, a Hist. eaísento destas

Cortes nas Mem. pnra a ííisloria de Z). João I. por Soai es da Sil.

va Liv. I. cap. 3y e segg. e o assento da eleiçrío no Tom. i. das
Pfov. db Liv. 3. da Hist. Genealog. Docum. n o 2.

(i) Por morte de D. Joiío lí. passou a Coiòa a D, Manoel

,

filho do Infante D. Fernando seíU!iUo-:,'cuicu de D. Duarte: e na
falta de D. Sebastião foi chamado ao tlirono o Cardeal D. Hen-
rique , 5.* filho de D, Maisoel, uuico que íobrevivia u seus ir-

oiãos.
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ARTIGO II.

FÓBMA DO GOVERNO.

A pverogaliva das Cortes instaurada nas de Coimbra de i385.—

S'ia rrccjucncia e vantagem no primeiro período d'esfa cpo-

cha.— A sua convocação fixada, e altribuicões ampliada»

nas de Torres Novas de i438t — Causas, que concorrêião

para pol-as em desuso. — Escjuecimento em que vierao a

cair. — O Governo degenera em Absoluto. — Formalidades

da convocição e abertura das Cortes— das propostas e deci-;

são dos negócios.

§. raS. ir Elo abatimento progressivo, em
que na onlenti politica tinha caído desde o Rei*

liado de D. DinÍ2 , a Aristocracia assim Eccle-

si:]istica como Secular; a convocação eprerogati-

va das Cortes ficou sem outras garantias mais, do

que as virtudes dos Monarchas, que algumas

vezes falharão. A experiência dos males, que por

esta causa sofreo a Nação , da arbitrariedade e

inconsequencias de D. Fernando, levou as Cor-

tes de i385 a propor como condições ao novo

MtMiarcha : — queformaria o seu Conselho de

Cidadãos das principaes Cidades do Reino
^

escolhidos sobre propostas de listas triplices

:

— que ouvi/ ia os povos em todos os negócios

que lhes tocassem ' —' que se lhes não imporiào

tributos sem ser ouvidos , e sem que com sua

decisão c conselho se buscassem os meios mçiis
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suaves para a sua execução :— que não faria

<z guerra , nem a paz sem seu consentimento.

(O
§. ia6 Ainda que mal definiilas e sem ou-

tra segurança, senão a promessa de D. João
,

estas condições forão pt>r tlie cumpridas. As

leis, os subsidios , e todos os negócios d'im-

portancía, forão Iractados e decididos em Cor-

tes, as quaes consta ter convocado ao nienos

\inte e duas vezes. Seus Successores até D. João

II. imitárãõ-o. Foi a épocha das Cortes, ç po-

demos dizer, a da verdadçira grandeza de Por-

tugal, (a)

§. 127. Não estava porém regulado o

periodo da sua convocação, a qual dependia

do arbitrio da Coroa : e por isso nas de Tor-

res Novas de i438 na minoridade d'ElRei D.

Affonso^V. , tratando-se de providenciar so-

bre o Governp do Reino , determipou-se que

as Cortes seriao convocadas annualmente : e

além das Leis, lançamento de tributos, e deci-

são da paz e da guerra, se lhes designarão

como attribiiiçÓes privativas, marcar p valor da

moeda, e a nomeação dos Titujare^, e graiides

funccionarios , a (|uem deviâo ser confiados os

difíerentes ramos da publica administração. A
Rainha em nome do Príncipe fez o seu protesto

(i) Vej. as supra cit, Mein. de Soares da Silva Liv. i. cap.

43. §. 284.
..

(a) D. João I. convocou as Cortes vinte duas vezes : D. Duar-
te, quatro : e D. Affonso V. , vinte três. Vej. sobre isso n JVlein.

iotrc as fontes do Código Filippi/io por J. P. Ribeiro tantas vezes
cit..da.
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contra essa decisão , ao qual replicarão os Pro-

curadores dos povos : e ainda que depois núa
observada é comtudo prova incontestável, de
que estas Assemblêas não erao meramente con-

sultivas, (i)

§. 128. Desde então, querendo as Côrtesr

zelar a sua prerogativa , começou entre ellas

e a Coroa , uma lucta bem sensivel. Nas de

Santarém de i45i, e nas de Lisboa de i455,foí

o Rei arguido de ter feito e revogado Leis fora

das(>òrtes, ao que elle respondeo com umi
fraca evasiva (2). Todas as ctrcunistancias po-

rém auxiliaváo então o poder do Rei. O Com-
niercio , e as emprezas do Ultramar levavão

todas as attenções da jNação, e desviavão o seu

espirito dos negócios do Governo : as duas Or-

dens , outr'ora tão soberbas, acostumadas ago-

ra a sollicilar do throno as mercês e -privilé-

gios, sacriíicavão assim a prerogativa Nacional

aos seus interesses individuaes ou de classe : e

os Letrados ou JCtos, que formavão uma espé-

cie de Ordem nova , não podião favorecer umas

Assemblêas , de que não achavão noticia no

Direito Romano, nem no Canónico. (3)

(i) O assento destas Cortes pode vór-se nas Provas da Hist.

Central. T. i. ii.o 17, foi. 4^4 "'^ §• ^l'^^
começa= iSrrão etn cada

um unno Jeitos Cortes.

(3) Nas Provas da P. i.=> da Deduc. Clironol. n. 5i. pag. lar^

86 encontrão extracto» destas Cortes coin os nidicios a'at{ueUa

luctu.

(3) Para prova de que os Letrados formarão uma espécie c^e

Ordeai ,
que se pude dizer a Classe média daquelles tempos

,

Tcj. a .Mouaiciiia Lusit. Tom. 8. Liv, -xi. cap. 3a. pa". 678.
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§. 129. Por isso desde D. João 11. as Cor-

tes cairão progressivamente em desuso. No

longo Reinado de D. jVfanoel fora o apenas reu-

nidas quatro vezes, e três no de D. João III. O
espirito da Nação estava, neste tenipo tão desvai-

rado, que, trat aud o-seí iia6 Cortes de i5a5 de

fixar a sua convocarão, couteut»rão-se com o

periodo de dez annos : e ista niesino não che-

gou a observar-se. (r)

§. i3o. Em cousequesicia o (ioverno pas-

sava insensivelmente para o Absolutismo» Os

Beis prestavão sempre no acto da acciamarão

o juramento de manter os foros e liberdades da

Nação: seguindo a pratica anliga, reunião as Cor-

tes para reconhecer oSuccessor da Coroa, e al-

gumas vezes para conceder subsidios, ou aucto»

risar as leis : mas tudo isto se fazia, como cousa

de tarifa, a que se não ligava importância. Pela

contrario os sentimentos livres de alguns Cida-

dãos , e o» avisos ou representações generosas

do Povo ou das Ordens, erão desprezados como

impertinências. Desde D, João III. especialmen-

te, os negócios públicos forão dirigidos pelas

intrigas dos Cortezãos e pelos Jesuitas, á som-

bra do 'poder de Monarchas Absolutos, e de

pouco talento : cuja consequência foi a ultima

ruína de Portugal. E as Cortes
,
que então se

feuRÍrão , ainda que por formalidade auctori-

(í) Vej. a supra clt. Mem. de J. P. Itibeiro , e as Mem. para
a HistQ^a e iheoria das CCitet pelo Yitcoudc de Sautarém P. x.

y



sárão muitas Leis, não tinhão zelo nem corarr

gom para obstar aos erros do Governo, (i)

§. i3i. As Cortes Geraes constavâo dos
três Estados, Ordens, ou tíraços, a saber dos
Prelados, da Nobreza, e dos Procuradores das

Cidades e Villas
, que por foral ou privilegio

tinhão assento em Cortes : convocados por Cir-

culares do Governo , nas quaes se desií>nava o
objecto , o lugar, o tempo, e ás vezes os pode-

res, de que havião de ir munidos. Os Prelados

e Nobres, que estavao impedidos, podião man-
dar procifração a outros, que de direito tives-

icm assento no Braro respectivo. A abertura era

feita pelos Reis com toda a pompa e apparato,

c n'ella um Prelado ou Ministro fí^zia o compe-

tente discurso ; ao qual respondia um ou mais

das três Ordens , em nome dos Estados ou de

tada um d'elles. (2)

§. i3'i. Os Procuradores dos Povos erão

eleitos nas Camarás respectivas por votos das

pessoas
,
que costumavão andar na Governan-

ça ; e ordinariamente levaváo das mesmas Ga-

maras , discutidas e assignadas as Propostas

,

fi) Diz-se que fora D. Manoel o f)rimeiro Rei, que deitou

trihutos fora das Cortes , e por se oppòr a iim destes é que tem
sicj» celebrado o procedimento de Toâo Mendes Cecioso , o qual

pode ver se em Damião de Góes Cliron. de D. Manoel P. 4-cap.

8(>, , e Y, eSonz. I'".uiop.i Tom. a. P. 4- *-'''P-
!• §• 9^-

Na Miiiioridadc de D. Sehastiao deu-se regimento ao Conse»

lho d'l''st»i!o pelo Alvará de* b' de Setembro de i5fi9 para oceor-

rer ás de.Kui(leiis do Governo ; mas o mal aiigmentou-se.

(a) Além das Cortes Geraes Ijavia outras , onde se tratavSo

os interesses de alguma das Oídeus , e até d'algun»a Proviucii^

ou Almoxarifadi) , aonde níío er."ío convocados senão os interes."..

sados ; a esta classe perieucem as Concordatas.
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representações ou votos, para appresentarem t?

serem resolvidas nas Cortes : as quaes nos tem-

pos anrigos se chumuvíio yJsfgrai^amentos, de-

pois Jrtigos ^ c finalmente Capítulos. Os negó-

cios eráo discaridos c votados , em cada uiu

do** ]íraços on Ordens separadamente; mas

f>ara haver decisão de Cortes Geraes fazia-sfe

niister, qne os três Estados, ou ao menos dous,

se conformassem. Subia então a Consulta ou

Capi^tnlos ao Rei que, usando c/o gue hoje cha'

mamos veto absoluto , lhes deferia ou os re-

geitava : se baixavão regeitados, ainda algumas

vezes as Cortes replicavão mui respeitosamen-

te , e faziâo subir nova proposta sobre o mesmo
objecto. (í)

(i) Vej. arà supra cit. Mem. do J. P. Ribeiro, e do Viscoiitífe

<le Ssniaréin y.siíjnanter §. 36 e 3o , e além d'isso nas Prov. da
Hist Geneal Tom. 4- foi. 780 o documento n.' 23, o qual,
ainda que seja do tempo de D. Jo."io IV. dá-nos noticia do qtse

«ra antigamente, arguindo os abusos
j
que neste objecto se ha-

Ti^íáo introduzido.
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ARTIGO Ilt.

t ORDEM DO CLERO.

Inflnencla da Corte de Roma sohre ns cousas de Portugal. ;— Af

Bulias Pontiíicias fazem uma como parte do Direito Público

Portuguez.— O Clero coutiuúa a defender suas antigas isea»

coes.—Novos privilégios, que obtém desde ÉlRei D. Ma-

noel. — Admissão indiscreta do Concilio de Trento por O.

Sebastião.— Concordata do mesmo Rei. •— Administração do

Beino subordinada á influencia du Clero. — CoastituiçÕct

dos Bispados.— Recurso á Coroa.

§. i33, -^ Corte de Roma havia abatido*

nado as antigas preterições de Suzerania sobre

o Reino de Portugal: conservou porém n'esta

épocha a influencia
,
que o Chefe da Religião

necessariamente devia exercer em uni paiz

,

Onde o temporal era confundido com o espiri-

tual ; e onde nada merecia o respeito público,

a não ser caracterisado com apparencia reli-

giosa , sem exceptuar as leis , as conquistas,

nem a guerra. Legados e Gollectores babeis ao

mesmo tempo
, que entretinhao a dependência

de Roma, sacavão da Nação avultadas sommas

pela concessão d'indulgencias, pe!;is annntas,

provimentos dos beneficios , e dispensas das

íeis Canónicas; de que muitas vezes abusavao

cotitra as leis do Reino. Os Reis já por devo^

cão, já por politica, tolera vão estas exacçóes ,
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depois que o praccdimento de Roma para com

elles se tornou fácil e condescendente : á ex-

cepção de alguns casos raros, em que julgavão

as suas prerogativas offendidas. D. João II. che-

gou a suspender a Lei do Régio Placito sobre

as leiras de Roma ,
para obsequiar esta Corte

,

0n(\e sollicitava a legitimação de seu filho bas-

tardo D. Jorge, (i)

§. !?/(. Assim as Bulias da Sancta Sé vierão a

fazer a principal parte do Direito Público Por-

tuguez. Sem dispensa Pontifícia não podiao as

pessoas, nem os bens da Igreja, ser collectados

para as urgências do Estado. Quando nas Cor-

tes de Leiria de i438 se deliberou sobre a en-

trega de Ceuta , o Clero insistio , em que se nÕo

podia dispor desta Praça sem auctoridade do

Papa. Os paizes novamente descobertos no Ul-

tramar eráo considerados ecclesiasticos, e forão

pelo Papa doados á Ordem de Chrisfo. Foi a

Leão IO.*, que ElRei D. Manoel offereceo as

magnificas premicias da descoberta da índia ;

pelo que obteve uma ampla concessrio de todas

(i) Contra os ahiisos da Corte He Roma deiao-se as proví-
áencias

, que se achão na Ord. Affons. Liv. a tit. \i., e nos
AIv. de i8 de Fevereiro, e 3 de Ndveinhro de i5ii além das
outras relatadas na Deduc. Chroiiul P. a. Dein. 6, , de cuja repe-
tição mesmo se collie a sua in^ufíiciencia.

Os ]irÍMripaes factos . que inculcão o vigor dos Reis contra
a Corte He Roma 5ão o de T>. AfToiíso V. . que sasteotou o Bispr»
de \isen D. Luiz do Aniarnl . e o da Guarda D. Álvaro de Ctia-
ves, que o Pontífice queria destituir. App, ;i Tentativa Theol. g,
II. paj;. aSf)., o de D iManoel contra o Cardeal Romano nomea-
do pelo Papa Arceliispi) de Bra^a , e de D. Joio IH.

,
qtTP dcs-

iiaturou o Bispo D. Mif;uel dn Siha por ter fugido para Hom.V,
è acccitado seni sen consentimento o chapeo Je Cardeal. Atuh.
Ch^c;.^. ás D. Jbao MI. P. J. cap. 8.
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as terras conquistadas e por conquistar , é aH

honraá do chápéo e espada sagrados na noite

de Natal. Muito mais se angmentou esta influen*

cia á proporção, que a devoção dos últimos Reis

foi menos ill listrada. D. João III, assentando

ter incorrido cm excommunbão por abandonar
as Praças d' Africa

,
pedio ao Papá a absolvicãoii

§. i35. O poder do Clero seguia passo a

passo a influencia de Roma. As injmunidades í

privilégios, que tinha obtido, principalmente

o do foro, fizerão o objecto das Concordatas

Celebradas com ElRei D. João I. , e D. Affonso

V. , nas quaes esta Ordem défendeo suas prero-

gativas com o antigo zelo, e espirito de classeJ^

(2) E ainda que os povos as arguião de capa

de iramoralidade e injustiças , comtudo o Go-

verno de tal maneira as respeitava, que este

ultimo Rei para impor aos Clérigos, que não

fossem devidamente castigados pelas Justiças

Ecciesiasticas, o perdimento das tenças e bens

da Coroa, declara cm ar de satisfação
,
que lhes

não impõe esta pena' como Juiz , mas como

jRei ; e que D. João" II. apezar dá sua severida'-

de, não sé atreveo a sujeital-os á lei, que lhes

(i) Nas Prov, da HIst. Geneal. maxime no Tom. a. desfJe o
n. ° 4^- se enooniriíi.-i numerosa serie de Bulias , ijne eiitravãu

no Uireito Público de Portugal. Subre a absolvição de D. íoâo

111. vej. a Hist. Sebastico \nn- Fr. Manoel dos Samos Liv, 1. cap.

a4- P'Tg. 320, e a Deduc, Cliron. P. 1. Div. 5. §. i6a.

(a) Ord. Affons. Liv. 2. tit. fi e 7. Svnop. Cítroa. Tom. 1.

anuo de 1427. Gabr. Per. Ue raauu re^. pajj. 4o;.
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tolhia o uso de bestas muares , seririo empre-

gando um meio indirecto, (i)

§. i3G. A' pfoporrão
,
que os Reis con-

fcentravão na Coròa todo o poder politico
, o

Clero indemnisava-se com os privilégios e isen-

ções , que ol)linlia na ordem civil. ElReiD. Ma-

noel concedeo ás Igrejas , Mosteiros e Pessoas

Ecclesiastícas a isenção das sizas, portagens e

dizimas , ás qunes até ahi erão sujeitos. Esta Lei

expedida de Saragoça , onde então estava o Rei,

foi recebida em procissão pelo Arcebispo de

Lisboa, lida publicamente na Igreja de S. Do-

mingos, e festejada como nm triunfo com so-

lemne acção de graças. O mesmo Rei fez emen-

dar muitas Ordenações, só J)or julgal-as contríí'

rias aos Cânones. E poUco depois no tempo

de D. João 111. forão os Clérigos admittidos aos

empregos de Judicatura secular , e até habili-

tados para votar nas causas crimes , em que

tivesse lugar a pena de sangue, (-a)

§. 137. O Concilio de Trento havia sido

èm 1 563 confirmado e mandado observar pelo

S. Pontífice Pio 4-' Muitas Nações recusarãovse

a admittil-o na parte disciplinar, por achar

(i) Sobre as queixas ctos pi)V03 vej. a Ord. Afíons. Liv. 2. tit.

aa e aS. Sobre a It-i de D. Aítonso V. a Oicl. iViiin. Liv. a. til. 2. D.
Joiío II. |)rohibio, sob pena de morte , aos ferradores ferrareiti ;is

bestas muares do» Prelados. Chroa. deste Hei por G. de Resemi*
Cap. 143.

(a) A Lei de D. Manoel é do i.o d'Agosto de i49Í^ apontada
na Synops. Chron. Tom. i. pag. i45. , Góes (Miron. d:i mesmo
Bei.P. I cap. 3r., Hist. Geneal. lom. 3, L. 4. foi. 487. Mel, Fr.
Inst. Jur. lib. i. tit. U. §. íy. uot.

8
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ii'clle em muitos lugares sustenladas as máxi-
mas ultramontanas , e o antigo espirito de su-
prcmazia Poutificia sobre os Governos Civis.

Alguns Príncipes somente o admittíráo com
restricções. Porém o Cardeal D. Henrique , Re-»

gente do Reino na minoridade de D. Sebastião,

ou por adularão , ou por zélo o mandou obser-

var sein limitarão alguma. E o novo Rei , Ioo-q

que tomou conta do Governo , não só ratificou

aquelia indiscreta admissão ; mas escreveo aos

Bispos
,

que usassem livremente da aucto*

ridade, que novamente lhes concedera o Con-

cilio , aindaque fosse com prejuízo da Ju-

risdicçáo lieal : clausula tão mal pensada, que

o próprio Pontífice Pio V. escrevendo sobre

isto ao Monarcliá , se não atreveo a applaudir.

§. i38. Na chamada Concordata de i8 de

de IMarça de 1578, o mesmo Rei ampliou a ju-

risdicrão do Clero sobre os estabelecimentos de

piedade , sobre o padroa<Io das Igrejas , sobre os

íidros , e toda a qualidade de bens ecclesiasti-

cos. Declarou as suas rendas e géneros, isentos

da inspecção das alfandegas e das Auctorida-

dcs ; e finalmente concedeo-lhes jurisdiccão

para prender os leigos , e impoz aos que ofíen-

dessem as Justiças Ecclesiasticas a mesma pena,

que se attcntassem contra as seculares, Clerici

legi tantum divinae et Canonicae siint siihje-

(1} Deduc. Cliiou. P. I a Div. 5. §. ia3 , 124 ^ lio.



c/í, et non chdlihus Constitiitionihiis era axio-

ma corrente naquelle tempo, (i)

§. 139. Desta nianeiía a administração

pública achava se subordinada ao poder dos

Ecclesiasticos, o qual era dirigido menos peli>

interesse nacional , do que pelas leis canónicas,

e pela vontade do S. Pontiíice, que as podia

alterar. E a Corte de Roma, abandonando só

a expressJo de feudo^ e de direito próprio
,

consejjnio com tudo no Século 16.* exercer in-

directamente sobre o Governo de Portugal

aquella influencia, que no Século i3. lhe fora

denegada por D. Diniz. Sem que lhe servisse

de embaraço a Lei do Placito Régio, que revo-

gada por D. João II. havia sido por elle mesmo
indirectamente instaurada, denegando ás Bulias

a ajuda do Braço Secular. (2)

§. i[\o. Para exercer uma Jurisdicção tão

extensa e complicada, desde o Século 16.°

forão formados em cada uma das Dioceses

Códigos Systematicos» mandados guardar e pu-

Llicados, com o nome de Constituições dos d;f-

ferentes Bispados. A disciplina prooriamente

ecclesiastica , indispensável para o exercicio do

poder espiritual , se acha nellas conhuulida com
legishição civil, criminal e forense, sobre bens,

pessoas, e cousas, que neidiiuna relação directa

fem com a Religião; mas que a opinião d'esle, e

(i) Pereira deman, reg. P. i. pag. 4iy n aSa. Vah-jc. Con-
suU- 74. n.» i3.

(a) Deduc. Chron. P. 3. Demonst. 6. §, ii.



dos Séculos anteriores
, e a tolerância das Lcíá

para alli tinháo feito chamar. Organisadas sobrtí

o Direito Canónico, não duvidarão adoptar as

decisões desle , ainda quando reprovadas pelaá

Leis Pátrias. Os delinquentes não são punidos

só com as penas religiosas : as multas, a pri-

são , as galés , e o degredo são penas ordiná-

rias, como nas leis civis. As Conslituiçoes no
seu género contéem um Systenia de Jurisprti-'

dencia mais completo, e mais bem deduzido,

do que as Ordenações do Reino, (i)

§. iZji. Desde tempos mui antigos estava

em uso o Becurso á Coroa contra os actos
,

quer judiciaes, quer extrajudiciaes, em que

qualquer se julgasse offendido ou-vexado pelas

Auctoridades Ecclesiasticas. Os melhores JCtos

em lugar de o deduzir da natureza do podei

civil, fascinados pelas máximas ultramontanas,

atlribiiião-o antes, uns á prescriprão , outros a

privilegio e dispensa pontifícia , com o quó

exaltavão ainda mais o poder de Roma. O Juizò

da Coroa nos seus provimentos sobre os recur-

sos não expedia ordens aos Prelados ; sêfvia-

se das palavras rogo e encommendo. Se elles

não cumprião , nem por isso eráo castigados :

renovavão-se as rogatoriiis , e entretanto conti-í-

nuavão as violências. Este meio pois pouco mais

era do que mna formalidade, com que se illui-

(i^ Mi-l. Fr. Inst. J'jr. lib. i-. tit. i. §. lo. Assim perinittiao

aos Clérigos fazer te^itatneiUo íle qualquer modd , niurla que o

iiáo fVsse com as solcmiiidarles cia Õrdi-ii.u-ão. Coijs-.it. do Porto

Liv. 4> tit. lu. Cuust. I. vcis. 8. et passim.
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tlião os Reis e o publico.* Príusquam recursns

causa ad finem iisque perducatur , satius erit

morbo adquiescere
,
quani iam seram , caram

et insalubrem medicinam adhiberc. (i)

(i) SSo palavras de Mel. Fr. Inst Jur, Lib. i. tit. 5. §. 58. not.

Somente depois que os Prelados se recusáviío primeira e segunda
vez a cumprir as rogatórias, é que, tomado novo assenti* iu> De-
sembargo do Paço , se procedia contra elles ás temporalidades,

isto é, sequestrar-lhes , ou embargar-lhes as rendas, e as ca-

valgaduras , notificar os creados seculares para que os níío sir-

vão com pena de prisão ; e se apezar d'isso insistião
, podtrião

$ex desaatuTídizados. Deduc. Cbrou. P. i. Dir. 8. §. 3a8.
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ARTIGO IV.

ESTADO DA NOBHEZA.

Creação de novos títulos de Nobreza. — Coufiifião da de Sé-

giiiida ordem com a classe média. — Lei Meiítal. As rè-

pylias da alta Nobreza coarctadas por D, João li. Infe-

rioridade , em que raio esta Ordem.— Multiplicação dos

Morgados. — A Dignidade de Grão Mestre das Ordeus Mili-

tares annexada á Coroa in perpeumtn.

§. \t\i. \/Uasi toda aTíobreza de primei-

ra ordem havia seguido o partido de Caslella

nas contendas
,
que precederão á eleição de D.

João í., e foi por conseguinte despojada de seus

bens e honras, como aconlece em todas :is revo-

luções. Convinha crear uuiaoulra, que servisse

de sustentáculo á nova Dynastia , e esle Monar-

cha aproveitou a occasião de a principiar em
seus filhos. Mas em iugardos antigos titulos, a

revolução das idèas n'este século fez recordar

os do baixo império, ou da meia idade , desusa^

dos depois da fundarão da Monarchia. Já 1).

Diniz tinha instaurado o titulo de Conde. D.

João I. nomeou seus dous filhos D. Pedro e

1). Henrique j aquelle Duque de Coimbra, e este

de Viseu. D. Affonso V. depois creou os titulos

de Marquez , de Fice-Qonde e de Barão. Pelo

mesmo tempo começou a cair em desuso o ti-

tulo de Vassalio, e em sua vez a introduzir-se q
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ik Senhor de terras , Mcaiães mórcs
, e oiUr<\s.

A maioi- importância da Nobreza derivavase da

qualidade de Donatários, (i)

§. 143. Além dos Titulares, continuou a

Nobreza de segunda ordem composta dos sim-

plices Fidalgos , e dos Escudeiros ou Cavallci-

ros. Accresceo-Hie porém nesta épocha a classe

dos Doutores , e em geral dos Letrados, os quaes

pela sua sciencia , e pelos empregos principal-

mente da Magistratura , a que forrio chamados,

obtiverão grande importância no conceito do

povo , assim como muitas prerogativas e favor

das Leis. Esta classe veio servir de liga, e como
de Jiiédia entre a Ordem dos Nobres, e a dos

peões ou plebeos, cujos limites entre uma e ou-

tra, não poderão desde então mais precisamen-

te marcar-se. (2)

§. i44' l^^ra ganhar partidistas, e para

remunerar serviços , tinha D. João I. distribuido

com mão larga os Bens da Coroa. Feita a paz

achou-se o Rei sem ter que dar , e o Estado

falto de muitos dos rendimentos destinados

para as despesas públicas. Por conselho do
Doutor João das Regras ideou-se então uma Lei,

que fizesse reverter cora facilidade á Coroa os

Bens doados , sem para isso empregar meios
violentos

, ou impoliticos. Esta é a chamada Lei
Mental, que consiste em não admittir á suc-
cessão dos Bens da Coroa , senão os filhos pri-

(r) J\í(4. Fr. íiist. Jur. lib. a. tit. 3. §. 6. et seq.

(2; Idem §. IO. et seq.
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ynogeiiitos
,

e legítimos; com exclusJlo das fe-

ineas ,
dos ascendentes, e collateraes, exceiDto

SC o Rei dispensar. Por esta fórma conseguia-se

a frequente reversfio dos Bens, se a Lei se exe-

cutava
; e pelo nienos a dependência , e reco»

uhecimento dos Donatários, se ella era dispen-

sada. Foi publicada por D. Duarte em i434, o
qual fez o regulauicnto para a sua execurão,
que depois soffreo muitas ampliações, (i)

§. 145. O orgulho da alta Nobreza, e os

excessos
,
que commettia no exercicio de suas

honras e jurisdicção, tinha-lhe já no tempo de

D. João II. ahenado o respeito dos povos; eeste

Rei soube aproveitar a occasiao opportuna de

subplantar nquella Ordem, e despojal-a de suas

prerogativas principaes. Nas Cortes d'Evora

de 14B1 publicou uma Lei , em que exigia dos

Alcaides mores e Donatários nova fórma de

menagem; chamou a exame as doações: cer-

ceou-lhes muito a jurisdicção criminal ; e am-

pliou o direito d'appellação para as Justiças

lleaes. Os Nobres não souberão encubrir o seu

desgosto, o que deu causa a que os seus dous

Chefes , o Duque de Bragança , e o Duque de

yiseu fossem, o primeiro condemnado á morte,

ç o segundo pouco depois assassinado pelo proi

prio JMonarcha. (2)

(i) Idem §. 19 et seq. Or<l. Man. lih. a. tit. 17. (A Lei Men-
tal esiá hoje revogada pelo Dec. de i3 trAgosto de i832.)

(a) Ord. Man. lih. i. tit. 55. Gare. de Res. Chron. Cap. 27 ,

aS, 39 e 3a. Faria Eurup. Tom. 2." V. 3. Cap. 4. u. 18.
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§. .i46. Com este golpe caio a Ordem da

Nobreza em uma inferioridade ,
de que nunca

mais pôde alevantar-se. O absolutismo dos Reis

despojava-a da importância politica, e a Ordem

Ecclesiastica não lhe deixava lugar para influir

na administração. Em lugar das antigas rega-

lias, que expressavâo interesses sólidos ereaes,

a vaidade desta Classe applicou-se sobre tudo

ás preeminências honorificas , e tractou como

cousas graves as questões sobre hnhagem , ap-

pellidos, antiguidade e brasões das Familias
,

no que se occupárão muitos sábios
,
que fize-

rão sciencias da Genealogia e da Heráldica.

lS'eslc sentido mandou ElRei D. Manoel formar

uma magnifica colleccão dos brazões, segundo

todas as leis da Armaria
,
por onde se podessem

decidir as dúvidas sobre este objecto, (i)

§. 1/Í7. A grande honra, que se ligou

á antiguidade das familias , sérvio d'estimulo,

e generalisou nesta épocha o gosto dos Morga-

dos^ por meio dos quaes se transmittisse até ú

eternidade o nome , ou o sangue, ou a familia

do instituidor; adoptando-se para elles a forma

da successão dos feudos, já que as suas outras

prerogativas se ião perdendo. Sujeitos porém

á influencia religiosa levavão quasi sempre

inherente algum legado ecciesiastico. Antes de

D. Sebastião nlo houve lei pátria
,
que os re-

gulasse; e porque era permiltido instituil-os a

(i) Far. lug. clt. P. 4. Cap. i.* n. 106.
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quem quizesse, multiplicáião-se ao infinito sob

diíferentes formas e clausulas, em uns nobres

e expressivas, em outros ridículas e pueris, (i)

§. i48. Por Bulia do Papa Júlio 3. em
i55i obteve D. João III. in perpetuam para si,

e os Reis seus successores, a dignidade de Grão
Mestre das Ordens Militares; as quaes, ainda

que degeneradas do seu primitivo instituto,

disíructavão comtudo muitas Commendas e

honras; e erão o abundante recurso, com que

os Reis remuiíeravão os serviços prestados a

elles ou á INaçao. Pelas obrigações de seus Insti-

tutos, e natureza dos bens, pertencião estes po-

derosos estabelecimentos á ordem ecciesiaslica:

porém pelos titulos e cathegoria de seus mem-
bros , e pelas avultadas doações e regalias, que

possuião , entravão na Ordem da Nobreza ; a

qual pela sobredita Bulia ficou ainda mais na

dependência im mediata da Coroa. (2)

(i) Mel. Fr. Inst. Jur. lib. 3. tit. 9. §. a. Lobão. Morg. Cap,

I.» §. 8.

(a) Cit. Mel. Fr. lib. a. tit. 3 desde o §. 45.
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ARTIGO V.

ORDENAÇÕES AFFONSINAS.

JSecessldade da reforma e rompilaoao das Leis. — Historia e

Auctores das Ordenações Alfousinas — Fontes destas Orde-

Dacões. — Plano e forma da redarção. — Objecto em geral

do Livro 1.' — Juizes Ordinários.— Camarás. — Corregedo-

res das Comarcas. — Tribunaes de segunda e ultima instan-^

cia.— Varas, que erao servidas pelos Desenibarg.idores.—

Veedores da Fazenda.— Regimentos dos Ofuciaes M«5res. —
Objecto do 3.0 I ivro — do 3."— do 4

° -^ do 5." — Juízo

sobre estas Ordenações. — Leis subsidiarias.

§. i/jg. vJs antigos Foraes
,
grande cópia

de Leis Geraes publicadas successivamente em
variedade de circunstancias, desde D.Affonso II.

pelo espaço de quasi dous Séculos, o Direito

Romano , e o Canónico
,
que cada vez se avi-

goravão mais no paiz, e os usos, e costumes

antigos, erão as Leis, que região em Portugal

no principio d'esta épocha. A sua multiplicida-

de e complicarfio, tornava cada dia mais urgen-

te a confecção de um Código. Por isso os Po-

vos em Cortes propozerao a ElRei D. João I.
,

que mandasse reformar erotupdar as Leis, reu-

nindo em Collecção aquellas
,
que merecessem

ficar regendo.

§. i5o. Com effeito o Rei encarregou esta

obra a João Mendes , Cavalieiro , e seu Cor-
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regedor da Corte; por cnja morte, no Reinado
de D. Duarte siiccedeo na mesma tarefa o Dou-
tor Rui Fernríndes, do seu Conselho. Foi con-
cluída e publicada em 1 446 em nome de D. Af-

fonso V. sendo Regente o Infante D. Pedro: de-

pois de revista peio sobredito Rui Fernandes,
por Lopo Vasques, Corregedor da Cidade de
Lisboa , e pelos Desembargadores Luiz Martins

e Fernão Rodrigues. É o nosso mais antigo Có-
digo, ou Collecção systematica de Leis, conhe-

cida pelo nome de Ordenações Affonsinas. (i)

§. iDí. Para a confecção destas Ordena-

ções aproveitarão os compiladores: as Leis pro-

mulgadas desde D. Affonso 11. : as determina-

ções e resoluções das Cortes celebradas desde

D- Affonso IV. ; assim como as Concordatas de

D. Diniz, D. Pedro e D. João, cujo teor pela

maior parte transcrevem. A principal fonte po-

rém foi o Direito Romano e o Canónico , dos

quaes os compiladores extrairão títulos inteiros,

além das muitas referencias a um , e outro, que

a cada passo se encontrão por todo o Corpo

desta obra. Finalmente algumas disposições se

achão alli tiradas das Leis das Partidas de

Castella ; dos antigos costumes nacionaes ; e

dos estilos particulares das Cidades ou Yillas

,

os quaes por esta forma forão convertidos eipi

Leis Geraes.

§. iSi. Talvez á imitação das Decretaes

(i) Introdiicçilo ao Liv. i.° d'estas Ordcnaç. SynopseChrç-
nolog, T. I. foi. 3a.
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em cinco Livros , e estes subdivididos em Titu-^

l<»s, com rubricas indicativas do objecto, que

cm cada um se tracta. Debalde porém se canra-

rá', quem n'ellcs quizer achar sempre exactidão

de inefhod(í, deducção de principios, ou ana-

logia na collocacão das matérias. Em todo o 11-

Vro primeiro, e em muitos titulos dos outros,

sobre tudo nos que são extraídos de Leis

estranhas , os Redactores fizerão suas as male-

tias, deduzindo as disposições em forma pura-

mente iegislatoria e em nome do Rei. Porém

na maior parte n'10 se derão a outro trabalho,

senão ao de col.igir debaixo dos elifferentes tí-

tulos , as leis , artigos de Cortes , ou Concor-

datas respectivas, transcrevendo-as por ordem

Ghronologica , apenas ligadas por breves tran-

sições históricas : addiccionandò no fim eni

forma Iegislatoria a confirmação , ou as allera-*

çóes
,
que enfendiao de justiça, (i)

§. i53, O Livro r.* contém os Reghtlenfoâ

de todos os Magistrados desde o Regedor das

Justiças e Desembargadores do Paço até aoi

Juizes Ordinários , Vereadores e Alilnotacés, e

de seus Officiae^ subalternos. Todos derivão a

sua jurisilicção do Rei , o qual, como Supremo
Blagistradò

, lhes encarregava muitas vezes o

conheciriiento de causas
,
que lhes não com-

petia na forma de seus regimentos, ou por se-

(0 Prelaçâo á Edição d is mesmas Orrleií. na Imprensa da
t»il\ersl(.latic eiu i-ya. Syinjp. Chrou. Tom. i. M <><j.



rem fora do território de sua jiírisdiccâo. Jjí

excepção dos Coutos e Honras , onde os Dona-
tários disputavão ao Rei esta prerogativa, podia
elle nomeal-os e destituil-os arbitrariamente.

Podií^u) proiiiíscuamentc exercer funcções ad-

ministrativas e judiciyes, por ser então princi-

pio corrente em Jurisprudência, que todo o
Magistrado ainda que o sen emprego não fosse

propriamente judicial, como os Veedoies da Fa-

zenda, os {'rovetiores, os Monteiros Mores , os

Capellfies Mores e outros, erão os competentes

para julgar do contencioso nos objectos de sua

repartição, (i)

§. i54. Geralmente por todo o Reino havia

Juizes Ordinários ^ eleitos pelos Homens Bons

ou Pessoas mais gradas de cada Concelho, mas
confirmados pelo Rei ou pelos Donatários nos

seus Coutos. Em alguns Concelhos erao dous
,

lím nobre, e outro plebeo, que servião con-

junctamente, mas por distribuição. A sua Magi-

stratura era annual. Competia-lhes toda a juris-

.dicfão civil e crime, voluntária e contenciosa;

á excepção dos lugares, onde havia Juizes espc-

ciaes para o crime, para os órfãos, para as

sizas e direitos reaes, ou para outros objectos.

§. i5j. o Governo Municipal e Economi-

(i) Vpj. os Títulos respertivos. Al^ums Doii.itarios conliecino

diis ;ippclln<ôps dos .liir/.es dos seus Centos , e iin outros por

estilo iiáo se podia ainda em uliiiiio recurso apj-ellar para o

Ik'i. Liv. 3. llt. 7 j.

(aj Tit. a6 c sobre as Eleições vcj. o tit. a3 desde o §. 43.



( 1^7 )

tò competia ás Camarás ,
que se compunhão

dos Juizes , os quaes erão seus Presidentes na-

tos • dos Vereadores também eleitos pelos Ho-

niens Bons , cujo emprego e funcções já parece

ter sido imitado á maneira dos Decuriones dos

Jlomauos, e do Procurador do Concelho. As pro-

videncias , ou posturas das Camarás dependião

da confirmação dos Provedores. Unidos a estas

andavão os Almotocés , siniilhautes aos Aediles,

aos c[uaes incumbia a limpeza e policia econo-

jnica , unicamente dentro nas Villas e Cidades.

Assim áquellas , como a estes competia juris-

dicção mesino contenciosa nos negócios da sua

inspecção, (i)

§. i56. Superiores aos Juizes erão os Cor'

res^edorcs das Comarcas , de nomeação regia»

cujo officio principalmente consistia em proce-

der contra os malfeitores, manter a Jurisdiccão

^q Rei contra as usurpações dos Donatários ou

do Clero , conter os abusos dos Prepotentes

,

fiscalisar nas Auctoridades e Ofíiciaes inferio-

res o cumprimento de seus deveres, e em fim

executar ordens de qualquer natureza
,
que o

Governo lhes incumbisse. Para estes não se

appellava então dos Juizes Ordinários , unica-

riients se podia aggravar dos despachos inter-

locutórios: porém andando em correição, to-

mavão conhecimento, e juls;avão em priíiícira

instancia as causas pendentes. (2)

(i) Tlt. ->;
, a8, ay.

^aj Tit aj.
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§. íS']. Nas causas eiveis de todo o B.èmó)
e nas crimes da Cidade de Lisboa e seu termo

i

appellava-se para os Sobre-Juizes da Casa do
Civel, que formaváo um Tribunal , o qual se
diz transferido de Santarém para a Corte. As
appellarões d;is causas crimes das Provincias

iáo para os três Ouvidores da Corte. Porém
assim d'aquella

, como destes se recorria em
ultima instancia, por meio d'aggravo ordinário,

para a Casa da Justiça^ ou Relação da Corte,

que acompanhava esta nas suas ambulâncias ; ô
a c^ue o Rei muitas vezes presidia. Nesta entra-

rão os Desembargadores dos aggravos ou da

Supplicação
, para o que era judicial e con-

tencioso; bem como os chamados já então do
Paço para o expediente dos negócios de Graça';

os quaes todos constitui'10 um só Tribunal re-

partido em differentes mesas. (1)

§. i58. Alguns dos Desembargadores doà

aggravos éxercião Farás ou magistraturas espe-

ciaes
, como o Corregedor da Corte, ao qual

competia na mesma e cinco leejoas em redor, a

jurisdicção dos Corregedores das Comarcas e

a ordinária dos Juizes , além de muitas causas

]^rivilegiadas do resto do Reino, das quaes to-

rtiava conljecimento em primeira instancia ; ó

Juiz dois feitos d'EiRei
,
que julgava também era

primeira instancia todas as questões sobre di-

reitos reaes, menos sobre sizas: e outros. O rc-

,

-- „ t

(O Tit.4c7.
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^iirso de todos estes era directamente par.i a

Kelação du Corte, (i)

^. 159. Para os negócios da Fazenda Real

havia os Keedores , aos quaes não S(> competia

tiscalisar a arrecadação e contabilidade, dos Al-

moxarifes e Contadores , mas também julgar as

questões sobre este objecto; já singularmente

€ em primeira instancia no Districto da Corte;

já por appellação e em forma de Tribunal pre-

sidido pelo T\ei
,
quando as qucst()es subiuo por

meio do recurso dos Juizes das Sizas de qual-

quer parte. (2)

§. 160. Finalmente achão-so no i.* Livro

desde o Titulo 5i os Begimentos do» grandes

Ofíiciaes do Paro, e dos Ofíiciaes militares as-

sim de terra como do mar, attribuidos a D. Di-

niz ; onde se encontrão preciosas noticias sobre

o armamento e modo de fazer a guerra , e armar

<)s cávalleiros , sobre os desafios , o systema das

taudelarias , das montarias , e outros importan-

tíssimos objectos da nossa antiga historia.

§. i6f. Fazem o principal objecto do 1."

Livro as Leis relativas á Jurisdicçáo
,
pessoas e

bens da Igreja : a Jurisdicçáo e privilégios dos

Donatários; e os direitos reaes e sua arrecada-

ção. As Conconlatas d'ElPiei 1). Diniz, D. Pe-

dro , e D. João iranscriptas litteralmente occu-

pão os primeiros sete titulos. E neste Livro

,

(i) Tit. 5,607.

(x) Tit. 3.
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que SC enconlrão os vcstigios mais notáveis ãS'

íiiiligo sysrema feudal : as Leis especiaes
, por

que se regiilavâo não só os direitos políticos,

nins tamixiu os civis das Classes privilegiadas;

c os esforços, com que a Coroa se oppunha
aos seus ajiusos. Na idtima parte contém-se a

Leglslar"io respeitante ú tolerância e reírimen

<los Jndeos e dos Mouros, de que já fica dada
snccinta noticia na épocha antecedente.

§. iG'2. No 3 ** Livro coutérn-se a fórma

do processo civil tanto ordinário, como simi-

m;nio; seguindo miudamente a sua marcha e

todos os incidentes, desde a primeira citação

até á ultima instancia, execução da sentença ,

arrematação dos bens e preferencia dos crédo-

dorcs. Esta Legislação é complicadíssima e mo-
rosa

,
por sobrecariegada das fórmulas do Di-

reito Romano e Carionico , e em grande p;irte

enin>ncia(!a em estilo douíriual. Poucas são as

regras, cjuc se não esgotem em excepções, em
razãí) da inílnila variedade de Juizes, causas,

e pessoas privilegiadas; c dos embargos e im-

niensid.ule de recursos, qnc se admittião assim

dos despnclios interlocutórios, como das diffi-

nitivas. Sóuícnte a matéria das citações occupa

os primeiros dezanove Títulos. Alli se acha já

adoptada a inquirição secreta das testemunhas:

e o grão de revista , nnicamente para os casos

de lalsas provas, e suborno, ou peita dos Juizes.

L encarrega-se ao Juiz, çite antes da' demanda
trabalhe por concordar os litigantes não de



fiecessíãade , nias por honestidade e virtude.

(' ...
§. iG3. No Livro 4' é onde propriamente

se acha o Direito Civil, porque uhi so trata o

que (Uz respeito a adquisição, conservarão, e

transmissão da propriedade. Porém apenas se

encuntrâo alguns titulí)S sobre aforamentos,

compras e vendas, doações, soldadas, e al-

guns outros contractos , commercio estrangeiro

e niariíimo : quasi tudo confusamente e sem

niethodo. Era ao Direito Romano, que se íazia

mister recorrer de continuo para regular esta

vasta e im porta iitissima matéria. Com pouco

menor incúria forão alli compiladas também

quasi todas das Romanas , as Leis sobre tutelas

c curatelas, testamentos, successóes ab intesta-

to , e partilhas,

§. 164. Finalmente no Livro 5." contém -se

as Leis penaes , e o processo criminal. Os defei-

tos dos Códigos criminaes da meia idade se

achão n'este , de mistura com as disposições do

Direito Romano e Canónico. O Legislador não

teve em vista tanto os fins das penas, e a sua pro-

porção com o delicto, como conter os homens

por meio do terror e do sangue. O crime de fei-

ticeria e encantos, o tracto illicito de Christao

com Índia ou Moura , e o furto do valor de

marco de prata , são igualmetUe punidos com
pena de morte. O crime de lesa Magestade foi

adoptado com todo o odioso das Leis Impe-

(1^ Vej. si-^nancer no til. jo. o ^. 5. e no tit. io8. o ^. 6.
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ilncs, assim em quanto á qualidade do ctlfíí(rf

como em quanto ao modo de o processar. Nít

imposição das penas Teconhecese a desigualda-

de do systema feudal : aos TÍ obres impõem-s^

sempre penas menores, do que aos plebeos. O
marido podia em flagrante matar impunemente

o adultcríi, exce{)to se este for cavalleiro ou fi-

dalíjo de Solai^, em attenção a sua pessoa «

fidalguia. Para a indaíiarâo dos crimes admit-

tioss , uTro só o meio da accusaçao do Direito

Jiomano , e as querelas filhas dos antigos costu-

mes ; mas também as inquirições devassas do

Direito Canónico, (i)

§. tG5. Se qnizcssemos ajuisar d'estas Or-

denações pelas idèas do Século actual, muito

haveria que censurar: porém se remontarmos

:'i era, cm que forão compiladas, e nos ro-

dearmos das circumstancias, costumes e máxi-

mas, que entno vogávão, não só havemos de

escusar, mas ainda admirar os seus aucforesí;

os quaes com poucos subsidios e senv raodèfo

emprehendèrão este Código, o primeiro de toda

a Eiuopa depois dos da meta idade. Fylta-lbe,

V verdade , unidade de piano. A mistura das

disposirõos do Systema Feudal, que decaía,

com os principios de Direito Romano e Cano^

nico, que se acreditavão , deixou n'ellas con-

tradições e inconsequencias
,
que debalde pro.

cur-tremos conciliar. Porém se nas Ordenações

posteriores alpunia filosofia se pôde descobrir

(i) \'e . es|)ecialni2uie oi Til. », 3, 7 , í8, aSj 34"
1 k"*" } 9S^

j
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é aos compiladores das Affonslnas , qne ella se

deve; poniiie os outros não soubcrão quasi

mais , do que em paite copial-as sem attenção

á mudança dos tempos; em parte n>iitllal-as , e

tornal-as difficultosas d'enleuder por íalta das

integras , e omissão doa motivos, que as linlião

dictado , e que a cada passo precisão ser inda-

gados, (i)

§. iG6. Para supprir a deficiência das Leis,

e coliibir o arbitrio dos Juizes , forão por D,

Affonso V. no Liv. a.' tit. 9. declarados subsi-

diários , o Direito Romano ou Leis ímperiaes ,

e o Direito Canónico. Este, o Canónico, devia

ser applicado nos casos
,
que envolvessem pec-

cado; e aquelle , nos outros; distinccão porém

difíicil na pratica, que fez a Jurisprudência

dependente das opiniões dos Casuistas: e que

concorreo sobre tudo para a exlraorílinaria iu-

fluencia do Clero. Na falta d'estes, e como em
terceiro gráo forão mandadas seguir as Glossas

e Opiniões de Accursio; e depois d'cste as de

Bartliolo
,
que enlão erão respeitadas como

dogmas. No conflicto d'estes, ou absoluta falta

de textos, devia o Juiz consultar o Governo.

(2)

(O \ ej. V. J. Ferreira Cardoso rrr Ç//e e o Código Cifií P "^z

líottas Gna<!s(i) Syuop. Chroa. T. i.» foi, gi.

{3) Mel. Fr. lUátor. Jur. §. 73.
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ARTIGO VI.

ORDEIfAÇÕES MANUELINAS, E ALTERAÇÕES

SUBSEQUENTES.

Prdcnaçoes de D. Manoel, — Comparação d'estas com as ante-

cedentes.— AItcraç")es mais notáveis no Livro i.o — e nos

outros Livros.—Reformas seguintes, principalmente a Judicia-

ria de D, João IIL — Novas providencias sobre differentes

objectos.— CoUecçao d'estas por Duarte Nunes de Leão, —

•

Reforma dos Foraes por D. Manoel.— Principaes impostos

íl'esta épocha.

§. 167; -^Vlnda não tinhão decorrido se5-»

senta annos depois da publicação das Ordena-

ções Affonsinas, quando D. Manoel as mandou
rever, e reduzir a melhor forma; ou fosse por

ambição de ajuntar aos seus títulos o de Le-

gislador; ou (o que é mais natural) por querer

divulgar pela imprensa, que então começava

à gencralizar-se em Portugal , um Código mais

perfeito. Esla reforma foi em i5o5 encarregada

ao Chanceller mór Rui Rotto , ao Licenciado

Rui da Gráa , e ao Bacharel João Colrim; pu-

blicada pela imprensa em i5i4; e finalmente

ou emendada , ou concluida a sua impressão

em i52i. É conhecida na Historia pelo nome
do Rei

,
que a mandou fazer. (1)

(i) Sobre a histoiia ti'eslas Ordenações, e épocha da sua im-

pressão, vej. aPreiação da edição feita pela imprensa da Univer-
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§. iG8. Os Compiladores ilas novas Or-

ilcnarões poucos defeitos emendarão das anti-

gas. A divisão da obra, o systerna , o cs|)irito,

e princípios geraes da Lo£,Mslação , é o mesmo:

unicamente llies inserirão as novas providen-

cias, e alterações, que no intervalo entre uma

e outra compilação, havião sido publicadas. O
ostylo é mais conciso , e em toda a parte de-

cretorio : não se enconlra o theòr, apenas em

alguns lugares o extracto das Leis antigas. Ape-

zar d'algumas mudanças na collocação das ma-

térias, a falta de deducção e de methodo , ficou

no mesmo estado.

§. iGc). O Livro primeiro c aquelle, onde

se achão innovações mais notáveis. O Tribunal

do Desembargo do Paço separado já da Casa

da Supplicação por I). João IT. , ou por D. Ma-

noel , tem aqui o seu Regimento especial, en-

carregado de despachar com o Rei os negócios

de graça. Além da Casa da Supplicação acba-se

também completamente organisada a Casa ou

Relação do Civil ^ com seu Regedor, Cliancel-

ier mór , Desembargadores d'aggravos, Ouvi-

dores do Crime , e todos os outros empregados

á maneira d'aquella. A sua jnrisdicção era a

mesma que linha pela Ordenação Affonsina,

com alçada até oito marcos de prata. Aos Jui-

zes Ordinários accrescérão os da Vintena para

sidade em 1790 , e a Synop. Clir. Tom. i. pag. aSi. Julga se que
laiiihi-in trri'ui parle uri sua coin|)ilaçí"ío os Deseinljar^adoies

João de Fúria, Pcdio Jorge, e Ciuistovuo Esteves.
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as pequenas Povoações, com alçada até qu^ítrot

centos reis. Os Regimentos dos Oíficiaes do Pa-j.

ço, e Empregados, que não erão de Justiça, ío:

ião ouiittidos nestas Ordenações. Para os Vee-

dores da Fazenda, Almoxarifes e Contadores

))ublicou D. Manoel em i-y d'Outubro de i5i6

uni longo , c minucioso Regimento
,
que tam-»

bem não foi nellas incorporado, (i)

§. i^jo. No Livro segundo omittiose toda

. n Lcííislacão relativa aos Mouros e Judeos, os

quaes anteriormente havião sido obrigados a

converter-se á Religião Chrislãa, ou a expatriar-

sc. IS"o ritulo trinta cinco se acba o regulamen-

to, por que os Contadores devião prover sobre

os Resíduos, e Estabelecimentos de piedade; q
qual deu origem depois á importante Magistra-

tura dos Provedores das Consarcas. Kos ou-

tros Livros as alterações são numerosas, mas

consistem em providencias de pequena monta.

Por Lei de 20 de Janeiro de iSiq tinha D. Ma-

noel [nandado crear em todos os Concelhos

yjviadores on Coneertadores das demandas para

conciliarem as Partes; disposição que foi omit-

tida na Ordenação, e ficou sem uso. O Direito

Romano, e o Canónico continuou a ser subsi-

diário nos mesmos termos àás> Ordenações Af-í

fonsiilas. (2)

(i) Vej. osTit. respectivos. O Regimento dns Juizes da Vin-

tena pôde ver-se 110 tit. 4Í). ^. 64: e o dns Veedorcs da Ft-izcnda

no Toiri. I. da Cullecção dos Hegiinentos Keaes por Auluii. Wa-
pescai, e apontado na S\iiup. (.'hioii. T. i. foi. 207.

(2) Sobre ii iugereucia dos Contadores das Comarcas íiosesta-
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§.171- A altera<jão, (|ue a afnuencla do

Gommercio e riquezas ila Índia fazia nos costu-

jTies da Nação , o nos interesses e necessidades

do povo, contimiainente denuuidavão reí<!)rmas.

ii[tf Leis. D. Manoel mesmo foi obrigado a pu-

blicar grande cópia de providencias, em que

alterava as suas Ordenações , a qual íui augnien-

tada ainda mais por D. João 111. IN o tempo

d'este foi reformada a Ordem do processo, ex-

cluindo algumas fórmulas
,
que se julgarão inú-

teis ; e sobre tudo marcanilo prazos curtos e

tilaes para os lermos dos leligios , seguindo pela

mór parle o Direito Canónico, (i)

§. 172. Foi revisto também no mesmo

Reijíado o Regimento dos Desembargadores do

Paço , o do Chanceller mór do Reino , e do da

Casa da Supplicarão. Deu-se Regimento ao Juiz

(Jrt Chancellaria: e foi crcada a Mesa da Con-

sciência e Ordens, encarregnda de prover e ex-

pedir tudo o que dizia respeito ás Ordens Mili-

tiu'es , inclusive o proviuiento dos Cargos d'el-

las e dos Bispados ultramarinos: assim como
de vigiar sobre as Universidades, Capellas

,

resgate de captivos, e mais Estabelecimentos

de piedade. A necessidade de pòr cobro á dis-

solução e má fé, que o Inxo tinha occasiona»-

do, fez multiplicar nesta épocha as Pragujati-

beleciíiientos de piedade vcj. a Svnops. Cluon. T. i. fui 177- e

sobre os .^viiidores ou Cciucci tndoics das Demandas voj. a iiics-

nia a foi. aSa. ijobie as Ltis subsidiai ias o tit. 5. do Ltv. 2.

(i) A Lei da Reforma do Processo é de 5 de Julho dp i5if),

a guul se atha ua Cullec. de D. N. de Leão P. 3. tit. 1. Lei. 7.
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cas, as Leis de policia, e outras medidas, que
mal calculadas não remedearão o mal

, que se

pertendia. Quasi todas estas providencias forão

ainda confirmadas em Cortes. ( i)

§. 173. De todas as Leis publicadas depois

da Ordenação Manoeliiia até ao anno de 1569
(entrando também algumas poucas anteriores)

fez o Desembargador Duarte jSiines do Leão
nma Compilação , a qual foi confirmada por Al-

vará de ií\ de Fevereiro do mesmo anno. É
dividida cm seis P;irtes, e estas subdivididas

em muitos Titulos. INão tem outro merecimen'

to , senão o da transmissão do theòr ou extra*

ctos das Leis d'aqnel[e tempo, feita em muitos

lugares com precipitarão, e notável incúria;

mas indispensável [)or ser uma das fontes prin-

cipaes das Ordenações Filippinas. (2)

§. J74. No lleinado de D. Manoel tinha-se

(i) Além tia Collecçao de Duarte Nunes, as iutínilas provi-

dencias d'e.sla épocba podem ver-se indicadas ua cit. Synopse
Ciiron. desde foi. 307.

(2) Assim ajiiiza d'esta Collecçao o Auctor da cit. Synops.

Chron. T. a. a foi. (i8 e 142. Na i ." Parte traria ;:= Dos ofíicio»

c regimentos «los Ofíiciaes rr em t>inta e nove Títulos. Na 2."==

Das jurisdiccoes e privileçrios .:::: om seis 'litnlos , que conipre-

lienilem as matérias de Direito Ful)liro Ecclesiastlco , Privilégios

<lo C>lero e outras pessons. Na 3."=:- Das cousas judiciaes =: em
nove Titulos , onde se acha a nova Ordem Judiciaiia de D. João

111. e as alterações de D. Sebastião. Na 4"= '^''s Delictos e ac-

ressorios a ellescr em vinte e trcs Titulos. Na 5." =: Do que per-

tence á Fazenda d' El Rei. Na fi " r: Das cousas extraordinárias

— em dons Titulos; dos qnaes no i.° que intilidon — Da revo-

gação d'algumas Ordenações collegio olijcctos de contractos
,

de economia , e de policia svMn distincçao: e no a.*» tractou —

.

D'alí;unias capitulações . do assento das pazes entre os Reis de

Porlu^íál e os de Ca'itella — adicei. >naii(io llie o Regimento das

Coudelarias de i5()(i, c algumas outras Leis, publicadas duiante

a impressão da obia.
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também effectiiado a reforma dos Foracs ^ cuja

aiiliííuid.ide ,
pondo-os em deshariDonia com as

circumstanÊiaíi e Leis actuaes, iino só empecia á

administrarão da Justiça; mas occnsioiiava in-

termináveis disputas sobre os liihiitos e pres-

tações, fjue nVlIcs eráo de antigamente regu-

lados. A reforma íoi feita por uma Junta de Le-

trados , cujo Escrivão Fernão de Pina, encar-

regado de assistirão despacho, de redigir os no-

\os Foraes, e de proee^1er ás averiguações e

exames locaes, percorreo para esse fim todas as

Províncias do Reino, excepto o Algarve; pelos

annos de i5i3 a i5i7. Finalmente pu!)licárão-

se reformados, mas com tanta precipitação,

que na opinião dos Historiadores e Criticos esta

providencia gerou mais questões, do que ter-

minou. Porém desde então esta espécie de Leis
,

que tanto tinhão avultado nos primeiros tem-

pos daMonarchia, apenas continuou a reger, em
matéria de prestações ou a ser consultada sobre

os privilégios locaes: com pouca importância

no Systema geral da I^egislação. (i)

§. 175. Na épocha anterior as Jugadas e

alguns outros tributos ,
quasi todos .impostos

sobre a agricultura, tinbão sido sufficientes

(i) Damião de Góes na Clir. de D. l\Ian. P. r a cnp aS. attii-

biie os defeitos e piepipiínrâo d'c<ita icfórina á avide/. de Fernão
de Pina, o qual lhe deo |)así>agcn) com a mira em gaidinr 5:()uo

cni7,ados , que o Rei lhe prumetteia se a concl;iisse em ceilo
praso. Os criticos poiém n.-guem o Chr<)iiist;< de punco exacto

;

e na verdade c prémio foi accrcsceutar-Hie a ro:ooo rs a t^noa ,

que já tinha de 3o:ooi. rs. por Alvará de i\ de RIaio de i5ío,
extractf.do na Sviiop. í. hr. T. i. íol. -ilq. Yej. taiuhciu Refle-;.-

Históricas de J. P. Ribeiro. P, i.a 11. i5. lul. õi.



para as despezas do estado, das quaes as itiais

onerosas erão íeitas directamente pelos Senho-

rios de terras. Em casos extraordinários porém
as Cortes, além dos pedidos ou derramas, de-

cretarão as Sisas; e assim se praticou por vezes

nos Reinados de D. Affonso IV., D. Pedro e D.

Fernando.

§. 17G. Nesta épocha porém a mudança
das circnmstancias e o augmento das despezas,

lizerão carregar os impostos com preferencia,

sobre as transacções , e o Commercio
,
que se

tinha tornado o principal elemento das rique-

zas da Nação. Desde D. João I. as Sisas ficarão

sendo perpetuas , e ninguém foi d'ellas escuso.

1). Aífonso V., e sobretudo D. Manoel zelou

com er.pecial cuidado a sua cobrança , e a dos

direitos das alfandegas. Finalmente D. Sebastião

publicou dous vastos regulamentos sobre este

objecto: um com nome de y^rtigos das Sisas

y

determinando com toda a miudeza os géneros

e contractos de que se devião pagar: outro com

o nome de Encabecainentos , estabelecendo

imi novo Svstema de cobrança por Concelhos.

Ambos estiverão em vigor até aos nossos dias.

(O

(i) Sobre os antigos tributos vej. a Ord. Aff. Liv. -2. tit. 5g.

Mel Fr. Iiist. Jur. lib. i. tit. 4. §. <j. not. Os últimos Het^imeiítos

das áisas podem vei-se no supra cit. Tom. i. dos Regim. Reaeí«
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ARTIGO VII.

iwnusTRiÀ.

Tendenría do* Portugueres para as Conquistas ultraniarlnft&:

Tomada de Ceuta. — Progresso da Navegação e Desrobri-

inentos — Vasto plano de D. João II. — Descoberta e Coin-

mercio da índia Sua decadeacia, — Estado da agricultu-

ra. — Estado das artes.

^.' 177. iSo principio d'esta épocha a

Karão achava-se populosa , rica , agiicniua e

com iinia marinha respeiJavel. E era govei^nada

por um Rei, que além das virttides politicas

tinha a fortuna de cinco filhos, moços, instruí-

dos , ambiciosos de gloria , e collocados á testa

da Nobreza. As Ordens privilegiadas, ainda não

indispostas com' o povo, imprimião-lbe os esti-

iDulos de patriotismo
,
que então as animava.

Cumpria aproveitar este vigor da Nação, o

qual, feita a paz com Casteila, somente podia

dirigir-se para o Ultramar. Assentou-se pois

euí levar a guerra aos Mouros d'Africa em justa

r acção, da que elles haviao feito á Hespanha:

n'islo interessava a gloria , a politica , e a Reli-

gião. Uma expedição de duzentas e trinta vií-

tas com vinte mil Soldados , apromptada cm
poncos mezes, tomoií do primeiro assallu a

praça íie Ceuta, importante pela sua força, e
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ainda rnnis pel.i sua posição niaritima na bôccáí

do Estreito. ( i)

§. 178. O bom êxito d'esta expedição abrío

cainiiilio a novas emprezns. O Infante D. Hen-
rique^ cm cpicm a paixão pelos descobrimen-
tos e pela navegação, felizmente se casava coni

o interesse pú])lico, crt-uu e animou Capitães

onsados, que descobrirão as libas do Atlânti-

co; e segnirão até mui ávíinte pela costa oc-
cidental da Africa. A gloria militar, as aventu-

ras maritimas e a colonisação dos paizes nova-

mente descol)ertos, foi então o gosto da ISação,

e o objecto da politica do Governo.

§. 179. Veio D. João 11.; e sobre estas

primeiras tentativas, qneqnasi nãopassavão de

aventnras, cêncebeo nni plano elevado, e im-

niensnravel em consequências. Fazer a viagen»

cm roda da Africa, abrir por abi a coinn)uni-

Cação cora a índia, cbamar a Lisboa o com-

liicrcio das especiarias e dos géneros da Ásia,

que antes se fazia pelos pórt<js do Levante, e

ao qual os Turcos e os Venezianos devião a suá

grandeza; taes erão as suas vistas. Todas as

difíiculdadcs forão profundamente calculadas,

é os preparativos dispostos com antecipação:

TUandárão-se exploradores; colhérãose iodas as

rnfonnarões náuticas, geográficas e politicas;

e apreslárão-se navios c bomens para nmá em-

(T) S(;l5re o ulijorto rlpsfp 5 '' '^f scgiiiníT Tfj. a Cliron. de

Dnaite Ntint-s, ;is ?ilcii)oiias dt José SoUfCS da Silva e os Histo-

riadoi'es/p/iíií>//.
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^reza, que poucos comprehemlião, e de cujo

Í)om exilo todos duvidávão. Mas a fortuna de

ver executada esta idèa vasta, estava reservada

para o seu Successor D. Manoel, (i)

§. i8o. A descoberta da índia por Vasco

da Gama em 1498» que na Historia Universal

marca uma das épochas mais importantes , não

indica em Portugal (pôde dizer-se affoutamen-

te), senão o termo da sua grandeza sólida e

verdadeira. As riquezas do Oriente produzirão

entre os Portuguezcs os mesmos eífeitos, que

em todos os tempos tem feito sentir aos seus

Conquistadores. A antiga singeleza foi substi-

tuída por um luxo immodcrado; este corrom-

peo os costumes; e a avidez do ouro occupoii

o lugar da virtude e do patriotismo. Por outra

parte as longas e perigosas viagens , a guerra

e a colonisação, despovoavão o Reino , e abrião

nm vasio
,
que as riquezas não podião encher.

Desgraçadamente o Governo considerava o Com-
niercio externo , como fructo das Conquistas

:

não o prendia com estabelecimentos calcula-

dos, nem curava xle remover os obstáculos,

que no futuro o potlião arruinar: nproveita-

va-o da mesma forma, que o proprietário im-

provido consome a abundante seara
,
que a

natureza casualmente lhe deo em um anuo,

sem r,2 prevenir para os annos s<^guintcs. (2)

(1} V TTiron. ã^ D.João 11. por Garcia <le Rcseiulc , cos
Histoi iadores.

(a) São reílcxões
, em que combtuão todos os nossos polisiccs
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§. tSi. Ainda não erão passados viííf^

e cinco annos
, já D. João III. se vio precisadí^

a abandonar a maior parte das conquistas áã

Afric;»; e apezar dos feitos gloriosos, com qne
na tndia por muito tempo se sustentou a honra

das armas Portiiguezas , o seu poder e influen-^

cia j;'t no tempo d'este Bei decaia sensivelmente^

Os ílolandezes chamavão aos seus portos o

commercio da Ásia, que não pode lançar raízes

profundas ern Lisboa; d'onde o fanatismo dó

Bei, a incúria e erros do Governo, parece que

de propósito o afugentavão. Entre outras me-

rece lembrar-se como fatal ao Commercio, a Lei

de i6 de Janeiro de iS^o, em que D. Sebastião

prohibc sob as mais graves penas todo o inte-

resse ou cambio do dinheiro, ou seja para fer-

ras, ou seja para os lugares do Reino, ou de

fora ; com taiilo rigor como se não encontra'

no Casuista mais severo, (r)

§. 182. A guerra, a navegarão e as con-

quistas, tirava o os braços á agricultura: e o luxo

con\idandu as familias nobres a deixar seus

amigos Solares para se estabelecer nas grandes

Cidades; privou-a dos capit.ies, que até ahi fka-

\ão pelas aldeãs. Nas primeiras e segundas

Ordenações inserirão-se , é verdade, as antigas

Leis cm favor da lavoura; mas ou se não exe-

culavão, ou erão incfíicazes. Logo no Beínado

e Hlstoi iníioifs
,
que podem espccialmciile ver-se na 5íeiiVoii»

sij!>ic a iigriciiltuia alíaiJto cittifln.

(O l'".sla I.ei |k'.(1c; vòi- se n:( Syiiops Clini). T. 2. png. 148. e

a

ol;'.:;i í\xí 3o do Jiillio cio mesiho s i;/^.
l5S.
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ãe D. Manoel os estrangeiros , que vinhão

dantes carregar trigo a Portugal^ principia-

ráo a- vir sttstentar-nos , levando em troco as

riquezas i
que iamos buscar ás conquistas (i)

Os Successores deste Rei concederão alguns

privilégios aos Lavradores ; castigarão com de-

masiado rigor os atravessadores dos cereaes

;

publicoii-se o Regimento dos paues em 157G;

c derão-se algumas outras providencias sobre

este objecto ; mas pela maior parte mal pensa-

das , e por isso insuííicientes. Sirva de exemplo

a Lei de 12 de Fevereiro de 1 564 "a Regência

do Cardeal D. Henrique, que mandava sob gra-

ves penas, que todos os Lavradores mondas-

sem os pães , e lhes sacudissem as espigas com
um cordel de lãa , todas as manliãas de ne-

voeiro ou de cliuva sem vento, [o.)

§. i83. Sendo esta a épocha do luxo
,
pa-

rece devia ser também a das Artes, das qu;ies

aquelle é o principal elemento ; e na verdade

monumentos dos Séculos 1 5. e 16. attesíáo a

adiantamento da Typografia, da Architetura
,

da Pintura , e das outras Bellas Artes. Entre-

tanto poucos indicios se encontrão , de ter por

(i) Alexaudre de Gusmão citado na Mein. sobre a agricultura
j

no T. I. das Ecconomicas da Acad.

(2) Mem. para n Historia da yígricultura no Tom. i dns de
Litterat. d'Academia : e a outrn suhrc a ogriciiltura nn T. 5. d;is

Ecronom. a outra sobre a Lei das Sesmarias [lelo Sr. Trigoso no
Tnni. 8 da Hist. e Mem da mesma Academia. Na citada Coll.
dus Hegim. Heaes podem ver-se os dois Pu\^iiiuiílos , um sohie
panes , e outro solsre lisirias e p.mcs. No tempo de D. João II,

começou a cultivar-sc o railiio grosío vindo de Guiiic.

IO
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esles icnipos sido zelada a industria fabril pe>

las Leis ou actos do Governo. Ainda que na
\erdade já d'esse tempo date o estabelecimento

dos Juizes dos IMisteres, nomeados annualmen-

te pelas Camarás , e aos quaes a de Lisboa ded»

Tíeglniento em iSya. As manufacturas estran-

geiras contimiárão a ser como até abi, o objecto

do consiunmo das Classes ricas: e as muitas

Pragmáticas, que se reiteravão, attestando a

corrupção dos costumes, talvez prejudicassem

também o progresso das Artes. Uma de D. Se-

hasliáo estendeose até a regular os pratos
,
que

se servirião á mesa dos ])articulares. (i)

(i) Mel. Fr. Irist. Jur. lib. 2. til. a. §. 9. not. Esta Pragmática
é de aS d'AI)ril úe iSyn. indicada na Synops. (^liron. T a foi,

i55. Parece antes líornilia , do que uma Lei. O §, 2. diz assim;
Jlein , peison nlginna Jião poJern comer , nem dar et comer á sua
mesa mais que um' assado , e um cosido , e nm picado , ou desfeito

j

ou arroz, ou cuzcuz , e ueuhtim docfí ^ corno manjar branco , bolhos

de rodilha , ou os mexidos , ou outras cousas d'e:'a qualidade , ete.
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ARTIGO VIII.

TNSTRUCÇAO E JURISPRUDÊNCIA.

Estado dos Letras e da instrucçao até ao meado do Século i(l.

— Providencias schre a Universidade. — Reinado de D. Joiío

IIÍ. — Eschola dos JCtos mais antigos.— Eschola dos poste-

riores á reforma de iSSy. — Juízo sobre os JCtos theoricos

— sobre os Praxistas.

§. 184. ^^ vigor e progressivo adianta-

mento dos Portuguezes n'esta épocha, esten-

deo-se tambern á iitteratura e sciencias. Já nos

principios do Século 1 5. o Infante D. Pedro
,

e ElRei D. Duarte , se distinguião pela sua in-

slrucção e conhecimentos. Seu Irmão o Infante

D. Henrique reunia em Sagres uma Academia

de Malhematicos e Cosmógrafos , onde formou

os seus ousadoâ planos de tiavegacâo. D. Affon-

so V. estabeleceo mua Bibliotheca no Palácio;

e no tempo de seu Successor inventou-sa o

Astrolábio
,

generalisou-se a typografia , e as

Cortes inslaváo pela itistrucçáo lllteraria da

Níjbreza , como necessidade pública. Por estes

tempos os primeiros Chronistas Fernão Loptís,

Gomes Ancs de Azurara , Rui de Pina e outros

escriptores mais antigos, preparavão os e.>ípiri-

tos , e abrião o caminho ao bom goslo e aper-
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feiçoamcnto, a que as leiras chegarão desde ó'

meado do Século i6. (j)

§, i85. A Universidade continuou a ser

cuidadosamente zelada, e favorecida com privi-

lecios e doações dos Reis, como centro da

instrucçáw. D. João I. rcformou-a dando-lhe

segundos estatutos em i/j3i. Pelos fins do mes-

mo Século ou principios do seguinte, D. Ma-

noel deo-lhe uns» outros ; e no tempo d'este Rei

a iustrucção litteraria era já tida em tanta con-

sideração
,
que os Mocos Fidalgos do Paço não

podião receber a moradia, sem attestados de

seus respectivos Professores. Entretanto a maior

parte dos Portuguezes, que se destinguirao

pela sua sciencia no periodo anterior a D. João

111. , tinlião ido estudar a Paris ou a Bolonha'.

§. 186. O Reinacfo deste Monarcha é ú

Século das letras em Portugal. Para isto con-

correrão mais as disposições anteriores , as ri-

quezíis e luxo da^ Nação, e sobre tudo a iir-

íluencia do famoso Pontificado de Leão 10,*,

do ojue a capacidade do Principe. A Universi-

dade foi em 1537 restituída a Coimbra, refor-

(i) Sobre o requerimento das Cortes a respeito da instrucçao

da Nobreza vej. a Memoria sobre a Introducção do Direito Rom.
pin Portiig. 110 Tom. 3. das de Ijlter. d'Acad. ^.ve apprendao

Grannnulicci , juí^nr espada d'ftn]l>(is tis mãoí , dançar e balhar , e

todoi as outras boas nia/i/ias
,
qite tirão os iVloços dos vícios , e os

í-hc^íLO ás virtudes.

(u) Nolici.is riironol. dallnivcrsid. por Francisco Leitão Fer-

r<Mra foi. 270 e .jíiy ; f'<'inp. ílist íol. 4o. Provas do Liv. 4- ^*

Ifist. Geneal. T. a, n.65. ji.ig. 3Gi.
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maila com novos estatutos c grandiosamente

dotaila. Ao lado d'ella crcáráo-se ricos estabe-

lecimentos, destinados para o estudo e ensino

das Humanidades. Para o mesmo fim forão con-

vidados os melhores Professores, assim nacio-

naes como estrangeiros. As línguas antigas

cultivavão-se com tão feliz successo, que Ho-

mero era alli explicado ^ nào como mera Ira-

duccào do Grego para Latim ; mas como se se

estivesse lendo na própria Athenas , diz ura Sá-

bio d'essas eras. (i) xía Poesia e na Historia ap-

parecêrão em Portugal pelo decurso do Século

16. obras primas, rivaes das da antiguidade,

e que ainda boje são lidas como modelos. A
linguagem pátria foi polida até á ultima ele-

gância. Grandes Sábios illustrárao as Matbema-

ticas, a INIedicina e as outras Sciencias. As fun-

dações lilterarias e os legados para este íini

erão o objecto da ambição , de todos os que

desejavão deixar um nome illustrc. (2)

§. 187. A Jurisprudência participou da

mesma fortuna. O Doutor João das Regras, a

cujo talento e serviços deveo D. João I. em
grande parte a sua eleição , e os importantes

acontecimentos do seu governo, além de gran-

de politico fora famoso Jurisconsulto. O seu

(i) Nicoiáo Clenardo. Noticias Cbronol. ociína cit. foi. 540
e574.

^a) Sobre os Sabio.<; d'esta épocha para sr ronbccer precisa»

nicnte o Reinado . a que correspondem
,
podo véi -se o Epitum.

JiUsit. irstoriae de J. Soares Barbosa aos Reiuados de D. Joãio

m, e sc-g.
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goâto pelo Direito Romano, e a veneração,

que professava ás opiniões dos Glossadorcs

principalmente de Bartholo, de quem se diz

fora discípulo em Bolonha, tr.inspuM nas re-

formas , e nas Ordenações Affonsinas manda-
das primeiro compilar n'csse Reinado , do qual

era elle o oráculo. Os JCtos seguintes até <á Re-

f()rma da Universidade de i537 seguirão o

mesmo trilho. Das Leis e Ordenações , únicas

obras que d'elles nos restão , se vé que o seu

trabalho se reduzia a incorporar na legislação

aá disposições do Direito Romano , e do Canó-

nico segundo as interpretações dosGlossadores,

das quaes então ninguém se allrevia a duvidar.

(O
§. 188. Com o desenvolvimento das Letras,

no Século 16. mudou pôr toda a parte a face

da Jurisprudência. Os novos JCtos , munidos

dos subsidios das antiguidades e recursos da

critica, animárão-se a interpretar por si mesmos
os textos; eí libertárãose do império da Glossa,

cujos erros e puerilidades em muitos lugares

patentearão. D'estes se formou a Eschola cha-

mada Cujaciana ^ á qual pertencem também

os JCtos Portuguezes immediatos á reforma.

Êntrc elles costuma dar-se o primeiro lugar ao

celebre António de Gouvéa, contemporâneo, e

emulo de Cujacio. Cumpre porém confessar ,

que este distincto JCto não pertence a Portugal

(i) Diz-se que o Doutor João das Regras traduzira em vul-

gar o Código de Juatiiiiaao : vej. a sua vida na Bibliotheca Lusií.
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se não pelo nascimento : a sna inslrucrão e vida

littcraria, foi toda das Universidades de Franca

e Sabóia, (i)

g. 189. Este e outros JCtos theoricos do

mesmo Secnlo , cujos escriptos chegarão a nós,

applicárão-se sobre tudo ao Diíeito Romano , o

qual fazia então o principal objecto da Jurispru-

dência ,
por ser o commum da Europa , e por-

que sua vastidão , origem e antiguidade lhe

davão uma consideração extraordinária. Os seus

Comnientarios são pela maior parte escriptos

com boa critica e conhecimentos dos verda-

deiros principios do mesmo Direito , dos quaes

elles ía7-em justa applicação ás espécies ordiná-

rias. O Direito Ca/ionico foi iguahnente culti-

vado com diligencia: e como n'aquelle somente

se achava favorecido o absolutismo dos Impera-

dores; ji'este o poder do Pontifiee e as prero-

gativas do Clero : concorrerão sobre tudo para

imprimir estes mesmos principios no governo

da Nação, fazendo esquecer as antiga^ preroga-

tivas das Cortes e da Nobreza. (2)

§. 190. As Leis pátrias nã.o erao ensinadas

(i) Mel. Fi. Hist. Jur. cap. ii. a quem sogui , ainda que a
respeito dos JCtos d'este Seciilo assenta uma ojiiniao algum tanto

difterente da dus Estat. da Uuivers. L. 2. Tit. 3. cap 9. §. 9. A
vida de Àutonio de Guuvéa pôde vèr se ua cit. Eibliotli.

(3) Os piiricipaes JCtos , cujos escriptos restuo , sao ^líinoel

da Costa
, por antonomásia o Sal^til ^ Aiies Pinhel, Bento Pinhel ,

Duarte Caldeira, I^Janoel Soares da Hiheira, Pedro liarhosa ,

Francisco (baldas Pereira , e já entrando pelo Século 17.0 , João
Altaminiro Velasco, Fernando Aires de Méza c outros, cujas

biografias devem -ver-se na cit. riiLlioih. No cit. cap. ia. da Hist,

Jur. se aciícirão indicados uns e outros.
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na Universidade : os JCtos não curavao de des-

cobrir nas Ordenações principies nem systema
;

encaravão-as menos como objecto principal,

do que como simples applicaçao da Jurispru-

dência : ainda que os Praxistas
, que escrevião

os usos do foro, viao-se forcados não só a alle-

gal as; mas muitas vezes a interpretal-as. INos tra-

ctados destes ordinariamente domina o espirito

do Direito Romano ou Canónico , de que seus

Auctoresestavão imbuidos; espirito, que a cada

passo treslumbra na interpretação, mesmo d'a-

quellas Leis
,
que tinhão por fonte os antigos

costumes nacionaes , alheios ou contradictorios

com as Leis Romanas e Canónicas. Apezar d'este

defeito , e da confusão ordinária nas obras dos

Praxistas d'aquelle século , a ellas se deve ir

procurar a historia das Leis , a noticia dos an-

tigos Estabelecimentos ; e sobre tudo a origem

das opiniões e estilos
^
que formarão uma espé-

cie de Jurisprudência tradicional, de que se

abusou no século seguinte , mas de que ainda

hoje fazemos uso em muitas matérias, em que

não ha Lei , ou é duvidosa, (i)

(O D'entre os Pjaxistas os mais acreditados são Álvaro Val-
lasco , Manoel Mendes de Castro , Cabedo , António da Gama,
íaijiinha, Costa, Febo , Manoel Barbosa, Thomé Vallasco

,

Reiíioso , e Gabriel Pereira , cuja histotia se pôde ver nos luga-

res acima cit.
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1 MlTTTiTB» T -^—^

ARTIGO IX.

JUDEOS, E INQUISIÇÃO.

Estado dos Judeos no principio d'esta épocha. — Admissão dos

emigrados da Hespanha,— Sua completa expulsão de Portu-

gal.— Motim de Lisboa contra os Christãos novos, — Con-

tradicção das Leis a seu respeito. — Inquisição na Hespanha.

— Seu estabelecimento em Portugal. — Seu procedimento c

formas. — Autos da Fé. — Continua o mesmo. — Effeitoc

politicos d'este Estabelecimento.

§. i6i. J\0 antigo favor, de que gozavao

os Judeos, accrescentou ainda D.João 1. novos

privilégios e graças. Entretanto a animosidade

popular contra esta raça, por tradição religiosa

\'otada ao desprezo e á miséria, augmentava-

se cada vez mais tanto pelo ciúme do crédito

e das riquezas , de que elles dispunhão ; como
pelo principio da intolerância no decurso d'esta

épocha geralmente promovida. Nas Cortes de

Évora de i48i forão arguidas as riquezas e

ostentação dos Judeos , e o favor , com que

erão tractados, D. João II. pouca attenção deo

a taes arguições; porém um novo acontecimen-

to veio preparar-lhes terrivel perseguição, (i)

(i) Sobre este e os §§. reg£[. a respeito dos Judeos vej, as

ReQex. Histor, de J, P. Ribeiro P. i.a n, i8. , e a Memor. de J. J.

Ferreira Gordo no T, 8. da Hist. e Mem. da Academia Real das
Scieac. de Lisb.
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§. 192. Os Reis Catholicos , D. Fernando
e U. Isabel , ou levados do fanatismo , ou por
julgarem talvez ser este o meio de os conver-

ter, expulsarão os Jtideos de todos os seus Esta-

dos em 1492. Convidadas pelos seus Correli-

gionários , perto de vinte mil familias passarão

para Portugal; o que D. João 11. Ihes^permittio

com a condição de pagar oito cruzados por

cabeça , e de se não demorarem além de oito

mezes, sob pena de ficarem escravos. Ainda que

poucos poderão retirar-se no praso marcado

,

o (Governo deixando de insistir na pena de escra-

vidão , tentou ainda tirar-lhes os filhos para

remetter á colónia da Ilha de S. Thomé. Isto

mesmo se não realisou
;
porque subindo D.

Manoel n'este tempo ao throno , lhes restituio

a mesma liberdade e protecção, de que goza-

\ão os da sua Nação em Portugal.

§. 193. Porém pouco depois pedindo o mes-

mo Monarcha aos Reis Catholicos sua filha D.

Isabel em casamento, exigia-se no ajuste que

os Judeos fossem todos expulsos do Reino. Pro-

póz-se este negocio em Conselho , onde os Mi-

nistros mais illustrados regeitárão tal idèa,

como contraria ao interesse público, á boa fé,

e ás leis d.i humanidade: porém prevaleceo a

p'.iixão do Monarcha já eivado do absolutismo;

e que respeitava em riemasla os prejuizos reli-

giosos , e as insinuações do Clero intolerante.

Em Dezembro de 1/496 forão mandados sair do

Tieino até ao Outubro seguinte, todos os Judeos
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e Mouros forros, quer naturaes, quer emigra-

dos, que reciisasseni baptizar-se: com pena de

morte e coníiscaráo íle lodos os bens. (i)

§. 194. O ódio da plebe degenerou então

em perseguirão manifesta contra esta desgra-

çada cjente. Milbares d'ellcs concorrerão aos

portos para se embarcar; mas em lugar de

transportes só achavão vexações, as quaes o

Governo tolerava, sacrificando assim as leis da

humanidade no altar do fanatismo. Com o mes-

mo fim se lhes mandarão tirar os filhos de

luenos de quatorze annos, para serem educa-

<los na Religião Christãa ;
procedimento tão

bárbaro, que não pôde escapar á censura do

Ijispo D. Jeronyuío Osório , apezar da sua de-

voção a tudo o (jue era obra de D. Manoel. A.

maior parte não tendo meios d'escapar a tantas

violências, acceitaião o baptismo: mas pre-

vendo o futuro obíiverão uma I.ei , em que se

lhes promettia não devassar da sua crença pelo

espaço de vinte annos. (2)

§. 195. Conversões obtidas por este meio na

verdade pouca fé podia o merecer. O povo tra-

ctava os novos conversos, de hypocritas ; apel-

iidava-os por insulto Christáos no\>os ^ Jiideas^

Marranos ou Conjessos , e aventava em acções

muitas vezes indifterentes , a crença ou pratica

de sua antiga religião. Isto provocou o motim

(i) Esta Lei foi depois compilada ua Ord. Man. Liv. 2. Tit.

(2) Hicron. Otorius. De Rehus Emraanuelis Lil). i.
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de Lisboa de 1^07, em que forão sacrificados

niais de dois md; e ainda que D. Manoel o fez

castigar com todo o rigôr, nenhumas providen-

cias deo para remover as causas
,
que o tinhão

produzido, fi)

§. 196. As Leis subsequentes a respeito dos

Cliristãos novos ou Judeos conversos, offerecem

tal contradição, que não é possível justificar.

Se por umas se lhes concedem os mesmos di-

reitos, que competem a todos os Cidadãos, e

se impõem penas a quem os maltractar; por

outras injustamente se lhes tolhia a liberdade

de dispor de seus bens, e de se retirar a paizes

estrangeiros, que muitas vezes se encontra

concedida, e d'ahi apouco retirada. Deixava-se

vogar, e respeitava se a opinião de que erao vis,

e indignos dos empregos públicos: e finalmente

para os perseguir com mais solem nidade, apro-

veitou-se o estabelecimento da Inquisição.

§. 197. O Tribunal da y«^«i5/ção, creado por

Tnnocencio 3." para perseguir os Albigenses no

principio do Século i3. , tinha pouco e pouco

(?) A algumas pessoas no Domingo de Paschoela pareceo

,

qtic no peito clum Crucifixo na Igreja de S. Domingos de Lisboa

se \ia um clarão milagroso. Uru CÍiristao novo lembrou-se por

desgraça dizei', que aquelle pertcndido milagre não era mais do

<pie o reflexo do vidro do relicário. Tanto bastou para ser ini-

mediatamente arrastado para fora da porta da Igreja, e quei-

mado- e d'.ihi a canalha amotinada por dous Frades, discorren-

do por toiia a Cidade, com o pretexto de .Tudeos roubou, des-

truid e matou a quem quiz Durou três dias o levantamento , e

o numero dos m')rtos é calculado em mais de 2:000. D Manoel

mandou proceder rigorosamente contra os cabeças da desordem :

os dous Frades fnrâo queimados, e a Cidade de Lisboa foi pri-

vada de alguns dos seus foros por n^Io ter »-nbaraçado o moliu».

Faiia e Sousa. Europa. 'J ora. 3. Part. 4. Cap. i. n, 54<
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penetrado na Hespanha pelos continuados esfor-

ços da Sé de Roma; apezar da opposicáo dos

Bispos , a quem por direito unican)ente compe-

tia o conhecimento das questões sobre a Fe. Jú

desde os principios do Século i5. se achava

organisado com Estatutos regulares. Porém no

Reinado de D. Fernando e D. Isabel , é que a

influencia de Roma, o fanatismo geral, e o ódio

aos Judeos , deo lugar a que o primeiro Inqui-

sidor Torquemada lhe desse uma forma tão

ampla e enérgica, como feroz e sanguinária.

Durante os dezoito annos do Ministério d'aquel-

le terrível Inquisidor, forão processadas io5:294

pessoas, das quaes 8:800 forão realmente quei-

madas, e 6:5oo o forão em effigie. (i)

§. 198. Este contagio nao podia deixar de

se communicar a Portugal. Porém o crédito e

dinheiro dos Judeos, e além d'isso a dissidên-

cia entre as duas Cortes, sobre ser o Núncio
,

ou um inquisidor Portuguez encarregado desta

Commissão , demorou este negocio até ao Rei-

nado de D. João III.: o qual não querendo a

minguem ceder em zelo religioso , com o fim

de obstar a reincidência dos Cbrislãos novos,

e a introducção da heresia de Luthero , obteve

depois de muitas difíiculdades do Papa Paulo 3.'

em Riilla de 23 de Marro de i536, o effectivo

estabelecimento da Inquisição. Aqiíella lUilIa

determinava que nos primeiros três annos sc-

(i) Hist. Crit. de rinquls. de TEspagne par LIoicntc T. i.
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TiiiO OS Réos processados nos termos regulares/

á maneira do que se praticava nos crimes de
homicídio e furto , e que só passados dez annos

se poderia usar a pena de confisco, (i)

§. 199. Este Tribunal chamado também do
Santo Officio da Inquisição não reconhecia

outro Superior senão o Pontifice ; o Rei era

apenas Protector. Os Ministros dEstado assistiãíx

como Secretários ao Conselho Geral , onde pre-

starão juramento e recebião ordenado. A sua

3urisdicção estendeo-se não só contra os Here-

ges, Judeos , Mahometanos e seus fautores;

mas também contra todos os crimes
,
que indu-

zissem ainda leve suspeita de erro na fé , ao que

se dava a mais aujpla latitude. As pessoas , que

sabendo-o os não "dcnunciavão , incorriao em

(i) Pôde ver-se nas Provas rja líist. Geiíeal, Tom. 2. n. lao.

Vul;^armente a fundação do iSanto Ofíicio ein Portugal c attri-

buida ao Ilespanhcl Joiío Peres de Sáavedra , natura! de Córdo-

va , insigne falsificadur de Documentos , o qual , con» o supposto

caríícler de Núncio Apostólico , e uma Etilía tanihein falsa
,
se

appreseiitou na Corte de Joiio 111. , onde foi recebido com ar

consideração devida a eminente personagem, que alfectava. Vi-

sitou uma parte do Heino, e com o pretexto d'absolviçóes , in-

dulgeuciis e dispensas sacou avultadas somraas , até que desco-

berta a impostura no íim de scisme7.es, foi preso em wJoura , e

processado pela inquisição de Hespanlia . que o condemnou á<

galés. Passados dezanove annos de castigo foi posto em lihcrdadc

por Filippc -í.o a instancias do Papa Paulo 4 °) <!"« o de.ndpava

como um instrumento , de que o Senhor se sérvio para taz.er

grandes serviços a Igreja. O que u'isto lia de verdade é ter o

próprio Sáavedra para agradar ao Monarcha HespanhoL e ao

Inquisidor Geral Uiogo Spinosa
,
inventado o escripto esta falsa

aventura, cnjo mannscripto s? achou na LSiijliotlieca do Kscui ial

,

d'onde jiassou para os Lscrijilores , e dco ohjecto a nn» ['rama

Hesi<ahhol , intitulado — El falso Xuncio de P.ntngal. — V«j. o

cit. Llorente T. t. chap. líi. art. 3. Feijó Te^tr. < rit. Tom. O.

Lisc. 3. Revista Lillcraria tio Poflo N.» 17. Maio iS3y.
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éxcommiiuhno ipso Jacto. Hlgoroso segreda

encobria tudo o que se passava no Santo Ofíi-

cio, c a revelação cVeste segredo era punida

com a maior severidade. A tortura, e todos os

meios ora violentos , ora capciosos , se empre-

í^avão alternadamente para extorquir dos rros

a confissão dos crimes, que muitas vezes erão

obrigados a adivinhar, ou a denuncia dos cúm-

plices. Além das penitencias e penas Canónicas,

este Tribunal impunha também as temporaes;

entre as quaes a mais frequente e talvez mais

difficultosa de evitar , era a de confisco. Se os

Réos merecião a morte, relaxavão-os ao poder

secular, onde se não examinava o processo, e

somente se applicava a pena. (i)

(i) o Santo Ofíicio de Portugal constava cie quatro Trihu-
naes , collocados em Évora, I-ií^boa , Coimbra e Gôa

,
jjelos

quaes estavâo distribuídas as Províncias do Conlineate , e pos-

sessões ultramarinas ; mas todos subordinados ao Conselho Ge-
ral

, presidido pelo Inquisidor raór , oa Gerai, residente em
Lisboa

, d'oHde como de centro recebiao as ordens e instnicçoes

necessárias. Em cada Tribunal havia Inquisidores (ordinari;»-

niente três) , coia grande ordenado e consideração , aos quaes
competia processar os feitos , e exercer toda a jurisdicção —
Deputados

, que somente er.?o chamados para dar o seu voto
na flecisào dos processos, entre os quaes entrava sen)pre uin
Religioso de S. Domingos; Promotor, Qualificadores, ou Re-
vedores dos Livros, impressos, e opiniões , Procuradores dos
presos

, Visitadores das Náos , Notários, um Tribunal ou admi-
nistração de Fazenda , e um grande numero de officiaes e em-
pregados suiiaheriios. Tiidiao alem d'isso por toda a parte Com-
ínissaiios, para lhe tiansinitlir as dennucins , irifurmar dos acon-
tecmipntf>s e cumprir uidens. Muito maior era ainda o numerd
ílos ramiliares ,'qi)e por oídem dos Commissarlos prendião os
Jlcos e faziâo as diligencias. Este emprego, apezar de gratuito
era solhcitado por nuiitus ou para aproveitar os {rlvilegios e
jr.ençoes que lhes erão concedidas. coi7)o em]>re;;ados no ser-
viço de Deos , ou para se pôr a salvo das pesqnizas inqiiisilo-

í laes
, em que poderião ser involvidos. Entre estes coníavâo ss

muitos íidí:!^'os e titulares, usavão de \eiicra cu medalha de
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§. 200. Quando o Santo Officio tinha pro-^

cessado grande numero de Réos , as sentenças
erâo publicadas com uma solemnidade apara-
tosa e aterradora

, nos chamados Jutos da Fé^
Quaíorze dias antes annuncios púbhcos e o to-\

que dos sinos avisavão as Aiictoridades , e as
pessoas de todas as Classes

, para virem assistir,

ao pretendido triunfo da Religião. Os Réos saião

dos cárceres por sua ord^m , acompanhados
ordinariamente ( em Lisboa até á Igreja de S.

Domingos) por toda a comitiva da Inquisição

em grande préstito
;
pelos Religiosos de S. Do-

mingos, e de outras Ordens; pelas Auctorida-

des e por muitas mais pessoas, que davão a

este acto uma pompa melancólica. Ou por in-

sulto , ow para captar a curiosidade, os Réos
de crimes mais graves ião vestidos de sambe-
nitos

, samarras , e outras insignias cora pintu-

ras de fogo ; e seguidos das effigies dos ausen-

tes , e das ossa4as dos que havião morrido nos

cárceres.

§. 2or. O Auto quasi sempre começava

por um Sermão , no qual a Inquisição raras

vezes deixava de ser a respeito da Fé, compara-

da á arca de Noé
,
que salvara o Género Huma-

no. Seguia-se a leitura dos processos, que os

ouro comemhlema da Inqnisiç^ío. e chegarão a querer confundir»

se com a Ordem de Cliristo. ílistoria da Santa Iriquis. do Reino
de Port. por Fr. Pedro Monteiro, o qual não satisfaz o ()l)jfctc>qiie

?p propoz. Os Ijispos das Dioces-^s dos Piéos crão pro forma con-
vidados para assistir aos julgamentos dos Processos em respeito

á sua Jiirisdicfão antij^a.
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Respectivos Réos escutavão em cima de um ta-

blado em pé, e com uma vela acesa na mão.'

Os reconciliados , depois de ouvir a sentença

,

abjuravão sobre os Evangelhos seus erros , e

erão solemnemente absolvidos da excommu-

nhão. Os relaxados passavão á Casa da Suppli-

cação, d'onde os Desembargadores os enviavão

para as fogueiras, que já estavão preparadas.

Se declaraváo morrer na Religião Christãa, erão

estrangulados antes; se em outra, erão quei-

mados vivos, O povo recolhia-se applaudindo

esta solemnidade, que o edificava como obra

meritória , e o distrahia como divertimento, (i)

§. 202. A expulsão dos Judeos tinha cau-

sado á Nação grande perda em braços, em in-

dustria , e em capitães : mas os males causados

pela Inquisição , além de permanentes , forao

de natureza muito mais grave. O seu procedi»

mento tenebroso , não só gerou entre os Cida-

dãos, mas levou ao interior das famílias a des-

confiança e a reserva, que se tornarão o cara-

cter habitual dos povos. Em grande parte ít

hypocrisia tomou o lugar da verdadeira Reli-

gião. As sciencias c as letras, para as quaes no

principio do Século raiarão tão bons auspícios,

(i) Sambenito era um escapulário de baeta aniarella , que en-
fiado pela cabeça do Rco lhe chegava até á cinlnra por nma «

outra parte ; e sobre elle de ambas assentava uma cruz em a«pa
de côr encdrnada.— Quando o Réo era condemnado ao fogo le-

vava no Sambenito, pintado o seu retrato, nome e crime e
figuras de dinbos e chamas, a qual espécie de Sambenito cha-
piava-se Samarra, 00 Manteta , e na cabeça uma mitra de pape-
lão , com os metiDOt siguai.-S; a que cbamavão curocha.

II
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iiáo poilérãa mais progredir*. AlguiTs dos Sabiôá

mandados vir por D. João III. íorão obrigados

a retirar-se. Os estrangeiros evitarão um paiz

intolerante» onde os navios crao sujeitos a unia

\isita da Inquisição; e chamarão a outras pra-

ças o grande commercro, que a nalucez^i desti-

nava para Portugal. Nada lia porciu
,
que iguale

o desaccòrdo de estabelecer o Santo Officio em
Gòa , onde todas as considerações mandavãa

evitar a severidade Religiosa para com homen&

ignorantes , convertidos de pouco ; e em umas

praça onde mercadejavão Nações tão variadas

em crenças, como em eòr e origen>.
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ÍRTIGO X.

IGREJA LUSITANA.

Ôeparaçíío da Igreja Poitugneza da da Ilespanlm. — Altcrarooí

feitas ])clo decurso desta éjiocha.— Depressão da aiicloi idade

dos Bispos peíos S. PontiGces — Relaxação dá disciplina. —
Befónuas do Século i6. — Estabelecimento dos Jesuitas.^

Sua influencia religiosa e j)olitica.— Mdos resultados desta.

— D. Fr. Bartliolomeo dos Martyres. — D. Jeron> mo Osório.

-— Outros Bispos notáveis por suas viitudes.

§. 2o3. v!3E a união da Igreja de Portugal

é de Castella
, já antes mal podia accordar-se

com a separação e independência das duas Na-

ções : nos principies d'esta épocha tornou-se

inteiramente impossivel, tanto cm razão da

guerra , como por causa da dissidência no gran-

de scisma, que então dividia a Igreja Univer-

sal; seguindo os Hespanhóes a causa de Cle-

mente y.", e os Portuguezes a de L ibano 6."; e

íílcunbandose reciprocamente de scismaticos e

hereges. \ instancias de D. João 1. foi então

pelo Papá Bonifácio 9.° successor de T^rbano
,

èni i3f)4 elevada a Metrópole a Cathedral de

IJsboa : tendo por Snffraganeos os líispos de

Lamego, Guarda e Évora
,
que até abi o cr'.n da

<]c. Gojuposteila, e o de Silves, que igualmente

o bavia sido da de Sevilba. A parle d áqucni do
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Minho» pertencente á Diocese de Tui, nislfíí

como as terras cralém do Guadiana, que erão

do Bispado de Badajoz, forão governadas por
"Vigários Portnguczcs , e depois pelos Bispos de
Ceuta: até serem posteriormente encorporadas

nquelias no Arcebispado de Braga, e estas no de
Elvas. O Bispado de Ceuta foi creado em 1421^

()
§. 204. Os Bispados de Miranda; Leiria e Por-

talegre forão depois no Reinado de D. João IIL

desmeanbrados das Dioceses de Braga , Coim-
bra e Guarda. No mesmo Reinado em i54o foi

a Cathedral de Évora elevada a Metrópole, ten-

do por suffraganeo o Bispo de Silves; ao qual

accresceo depois o de Elvas erecto no tempt) de

D. Sebastião; e formado de uma parte d-a mesma
Diocese de Évora, e das terras d'além do Gua-

diana. A Sé do Funchal creada em i5r4 , foi em
]537 declarada Metrópole e Primaz das índias.

Porém em i 55o esta preeminência passou para

o Arcebispo de Gòa: e o Bispo do Funchal,

assim como o de Angra , Cabo-Verde e S. Tho-

nié ou Congo, íicárão sendo sufíra^aneos de

Lisboa. Em toda esta épocha se encontra con-

vStante a pratica de serem os Bispos nomeados

pelos Reis; e das providencias por estes dadas

para o governo, defensão, e guarda das Igre-

jas no impedimento, abandono, ou falta do»

jiispos. (u)

(i^ Prov. fia Hi-;!. Gcn. Tom. t, L. 3. Prov. n.» 6 e 7.

(i) As notici.is da creaç'io ticrsias Igrejas »e encoalmrlo n*
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§. 2o5. A Jiirlsdicrão dos Bispos , e sobre

tudo a dos iNIetropoIilas, continuou a ser depri-

mida pelo pretendido poder universal dos Pon-

tifices Romanos. Além dos negócios chamados

a Roma, os Legados e ISuncios arrogav5o-se

em Portugal a mais ampla auctoridade sem re-

ceio da opposição dos Prelados , e quasi certos

da condescendência dos Reis. Leão lO." conce-

deo ao Capelláo mór do Rei auctoridade para

prover e conhecer das questões relativas aos

beneficies da Coroa; toda a Jurisdicção eccle-

siastica sobre as pessoas empregadas no serviço

do Rei , inclusive os Magistrados
,
quaesquer

q-ue fossam os seus Ordinários; e além d'isso o

conhecimento sobre as excommunhões ou in-

terdictos
,
que os Bispos irrogassem ás Aucto-

ridades , ou a algum lugar , ainda que fosse da

sua Diocese. Por esta maneira os privilégios e

isenções da Jurisdicção dos Ordinários, multi-

plicárão-se ao infinito com grande transtorno

da disciplina. (í)

T. S.djscit. Prov. ao Liv. 4- e eiu F.-iria c Sonsa, Er.roji.T. a. P. 4-

C. a. n. 8o. c em Lim. Geogr. Historie. T. i. rr: Mel. Inst. Jur.

L. r. tit. 5. §. j. not. = Osor. de Patronatn, Hesol. 56. n. to ,

onde transcreve acarta do i.° de Junho de láífii jiela qual
D. Jofío I. enconiiTiendoii ao Bispo do Porto a defens.ío e go-
verno da Igreja de Braga até que fosse jirovida. zz. Os Bispados
de Angra, e Cabo- Verde , e o de S. Tiioiné que se extendia ao
líeino de Angula forão também erectos no tempo de I). João
III. assim corno o de Gòa , que desde i55o licoii Metropolita de
1'ii]a a Ilidia Oriental, e onde em i5()7 se celel)rou tiin Concilio
Provincicd. Pelos annos de i564 foi a Sé de Silves lianilerida
para F.iio.

(O V',j. as Ro!l. Hist de J. P. Ribeiro P. I. n.° IO : e as Bul-
ias da Crcaci.) <• Aiicto.-idade do Cjpiitap raór nas Provas da
lliit. GiMi. i'. i. n^"» .;b' , 4<j 5 5o , ji e jj.
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§. 206. Os Rispos pela maior parte dUtra-f
liiilos com os negócios civis e políticos, e miiir
tas vezes com os militares, pouco cuidado
prestavão ao seu ofíicio apostólico; attentos

unicamente em zelar com o respeitável nome
(lo bem da Religião, os interesses temporaes dam

Jgtej;íS, que muitas vezes não erão senão os

da sua ambição individuai. A Lei Canónica da
residência não era respeitada: a accuuíniacão de
muitos beueíicios, e até de muitos Bisíí,ad<js era

ordinária : não se estranliava o proviMieuto das»

Igrejas em menores, ou em homens indianos

pelo seu comportamento ou ignorância; e esta

desordem communicavíj-se a todos os gráos

inícriores. IMas onde a relaxação campeava so-

bre tudo , era nos claustros das Ordens Religio-»

sas : não só estava esquecida a obrigação dos

votos e a disciplina das Regras ; mas nem ao

inenos erão respeitadas as leis do decoro. Fre-

quentes são os exemplos de Frades e Freiras,

soUicitando a legitimarão de seus íillios sacri-

Jegos. (i)

§. 207. O estudo da disciplina dos primei-

ros Secidos , os abusos e a lelaxação
,
que os

(i) ("it. Bt-n. II. 17, D. Jorge <ln Custa (vulgnimente o Car-
àeai de Alpedrinha) iio Svçulo i5 iui De2o de Lisboa, Bsaga ,

(iiiaicla , Portíj , L;imen;o , Viseu , Silvos e Burgos com o sei^

Chaiitrado. Teve oito Ahl)iicliits da Ordem do S. lleiito , dez dís

Conexos Isegrantes de S. .Agostinho, e .seis da Ordem de .S. IJ^r-

iiardo , cm riue entrava a clti .-Moobaça. Foi D. Piior de Giiiína-

lies , {'i.<;ji(> lio í.!eiu.i , l^Jilves , Porto, VÍsCí: o l.vora. AvcehispQ
d- Braga e di- I.i>lio:i , aiéiii de oiilios gros^^ris heneíicios , fjue

tcvp íó;u do Ilciíiú. ;Mfni. da jiVcad li. de. ilisl. i'urtiig a'!;io de
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/tindadores da Igreja Protestante lançavao em
rosto aos Catliolicx)s , e o exemplo e austerida-

tl^ dos primeiros Jesuitas, vierão no Século 16.

despertar por toda a purte as idras de reforma

«eclesiástica , e íazer coliibir os mais escanda-

íoBos excessos. No tempo de D. João III. intro-

<lnzio-se a regularidade na maior parte das Or-

dens Monásticas , alé que a ref(3rma geral foi

providenciada no Concilio de Trento, cujos

«ffeitos pertencem já á époclia seguinte, (i)

§. 208. Para este íim concorreo sobretudo

o Instituto da Ordem Religiosa chamada da

Companhia de Jesus ^ fundada por S. Ignacio

•de Loyola : a qual se tornou depois celebre

^\q seu poder e influencia, pelos grandes sa-

hios qne creow, e pelas circunstancias extra-

x>rdinarÍQs da sua cxtinccão. Além dos três vo-

tos ordinários das outras Ordens, preslavâo os

Jièsuitxis o de inteira submissão aos Summos
Porttiíices; tornando-se assim um veliiculo das

relações e tios interesses religiosos e politicos,

da Cúria Romana em todas as Naróes. Ainda

este Instituto não era cotlíirmado, e já de Ro-

ma em i54o tinhão chegado a Portugal os pri-

meiros Jesuitas, convidados por D. João III. Sua

austeridade, procedimento apostólico, e vida

exemplar, tal crédito lhes grangearão, que o

Monarcha os Iractava pelos seus Benjamins ; os

Cortezãos imitavao o Principc, como sempre

acontece: e o povo, que raras vezes sabe dis-

(i) Kfíl. cit. 11. 17.
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tiiiffiilr entre a solidez e o exterior da virtude*

respeitava-os como uns Sanctos. (i)

§. 209. Dentro em poucos annos forma-

rão Kstabelecimentos nas princi|3aes Cidades

djo Reino, onde desde logo se encarregarão da

instriicrno da mocidade. O Collegio das iVrtes

de Coimbra, celebre pelos Sábios, que nelle

sehavião distinguido , foi-lhes entregue comos
iijais amplos privilégios. Tornárão-se rivaes da

Universidade e dos Bispos , e adquirirão sobre

todas as outras Ordens Religiosas uma superio-

ridade decidida; que elles sabiáo sustentar, cha-

mando para o seu Instituto todos os mancebos

de talento e esperanças: ao mesmo tempo que
os seus Sócios mais babeis introduzindo-se no

Paço, se assenhoreavão da consciência do Rei,

e dos Grandes, e se ingeriao nos negócios poti

líticos como Conselheiros , ou como validos,

§. 210. Infelizmente a decadência notável

das cousas públicas no Reinado de D. João IIL,

de quem elles fora o Confessores e Priví^dos;

as imprudentes emprezas , e catástrofe de D.

Sebastião , de quem forao Mestres ; e a politica

iuíbecil e tortuosa do Cardeal Rei, de quem

(1) Os fins cjcste Instituto, indicado pelo Papa Julío 3." na Bui-
la da sua creaçao de 21 de Junho de i65o são = Para a defesa

e propagação da fé e proveito das almas n^ -vida Christãa
,
pari»

pregar e instruir em público, e piaticar todos os Kxercicios
JSspirituaes , ensinar os elementos da Religião aos menjnoç

, ç
aos povos, Confessar, administrar os Sacramentos aos Fieis,

consolar os afnict(J8, reconciliar as discórdias , visitar os presos
e pobres dos Hospitaes , c praticar todas as obras de Misericor-i

dia, tudo para gloria <le Deos
, p pnjvcito público, gratuita*

pjciite, c sein esperança de r«couipeasa.
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forão Directores, podia desenganar aNação, de

que os negócios polilicos ostavão fora da esfera

desles Religiosos, e que devião limitar-se á pra-

tica das virtudes Christáas, a que o seu Instituto

os destinava, (i)

§. 2 11. Entre os Prelados
,
que desta épo-

cha merecem ser especialmente lembrados, tem

o primeiro lugar o Arcebispo de Braga, D. Fr.

Bartholomeu dos Martyres, respeitável pela sua

piedade solida, e profundos conhecimentos;

pelo exemplar desempenho de todas as obri-

gações Episcopaes ; e sobre tudo pela coragem

e zèlo, com que no Concilio de Trento insistio

em que a reforma dos abusos começasse pela

Cúria Rojnana. Para levar a eífeito as providen-

cias do mesmo Concilio , celebrou em Braga um
Syqodo Provincial em i566; e fundou ahi um
importante Seminário para a Instrucção do Cle-

ro. (2)

§. 212. D. Jeronymo Osório, Bispo de Sil-

ves , famoso pela elegantíssima Historia De Re-

hus Emmanuelis ^ e muitos outros escriptos em
lingua Latina, que o fjzerão conhecido na Euro-

pa pelo titulo deCicero Portuguez , igualmente

o é pela sua correspondência politica com a

Regente D, Catharina , e seu neto D. Sebastião.

(i) Estas id<?as sao extrahidas da Deducção Chronologic.n , a
qual apezar de respirar o odioso

, que no tempo do Marquez de
Pombal em tudo se quiz lançar contra os Jesuítas, não deixa de
ser verdadeira em quanto ao fundo dos factos.

(2) Vej. a vida de D. Fr. Barthol. dos Martyres por Fr.Luit
Cacegas reformada por Fr. Luiz de Sousa, e na Bibliot. Lusit.

,
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Infelizmente era de tal maneira íanatisado em
favor do poder temporal do Clero

, que , tendo

iini certo Máximo Dias obtido em um recurso

d'elle interposto para a Coroa , recusou-se a

ciunprir o provimento. Quem deo talpoder ao

Juiz da Coroa ? (escrevia o Bispo á D. Sebastião)

Se V. /llteza o nào tem , como o terá elle? (i)

§. ar '3. D. António Pinheiro, Bispo de Mi-

randa e de Leiria contado entre os Lilteratos é

Oradores mais distinctos do Século 16 , foi por

vezes encarregado por D. João 111. de fazer o

discurso da abertura das Cortes; e teve grande

parte em todos os negócios religiosos e políti-

cos do seu tempo, especialmente na Regência

de D. Catharina. — D. Fr. Amador Arraes
,

Bispo de Portalegre, conhecido por sua littera-

tura e virtudes. — S. Francisco Xavier um dos

primeiros Jesuitas, Missionário das índias, on-

de se fez illnstre pelo seu incansável zelo na

propagação da Fé , e glorioso martyrio. [1)

(i) Cit. Bibliofh. Los. P^ste facto pode yòv s.e iiaMem. sobre o

Direito de correição no Tom. a. das de Littevat. da Acad. §§. i8.

e 53.

(2) Cit. Biblioth. Historia da Vida de S. Fraacisco Xayief
pelo Padre JoíÍQ Je Lucena. '

'
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7." ÉFOCHA.

£^r/j (V ocat/iacico e/- ^or/tca^/^Aor xJi^i^e a-'de

^{ía/ecmÁrt tun ^óSo , -e aec/mtMcao ae Qõ. Ó^oão

4. ^ e^m i^Uaic d mo?Í6 r(e ízí tyuto ^. "em ^Su(í.

ARTIGO T.

SUCCESSÃO DA. COROA.

.Ocxupaçíío de Portugal por Filippe a.° Rei da Hespanlia. —

•

Acclamaçao do Dr.ipiK de Bragança eiii i()4o. — Leis das

Cortes de Lamego sobre íuccessão, — A Tlegencia e Tu-

tela do Rei menor regulada pela Lei de xi de Novembro de

1074 — Alterações das Leis de Lamego pelas Cortes de 1G79

e i6y7.

§. 2i4. ^ Or morte do Cardeal Rei, seus

tres sobrinhos , a Diirsneza lie Brai!;anra , I).

António Prior do Crato, e D. Fllippe 2." Rei

.dTle.spanlia, principalnipiite dispiitavão o direi-

to de sncccder na Coroa, como netos de D.

Manoel por difíerentes linhas. A' Nação, isto é,

ás Còrles competia decidir: assim oentcndiâo
os Procuradores dos Povos nas Cortes de Al-

meirim de i58o, firjnados no parecer da Uni-

versidade de Coinil)ra. líiUrctaruo o brio , e

coragcíij nacional, c o zelo j)eio .>enj pTibUco
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Cíitava de tal maneira defecado no coração âoH
Portuguezes, e a administração tão desordena-

da, qiie aquellas Cortes dissolverão-sesem nada
decidir. A Duqiieza de Bragança abandonou a

sua pertenção
, que aliás parecia a mais bem

fundada. D. António , o qual apezar de reputa-

do bastardo, podia auctorisar-se com o exem-
plo do Mestre d'Aviz , não achou na Nação
apoio efficaz; e o Rei d'Hespanha estrangeiro

,

e como tal aborrecido , occupou o Reino, quasi

sem encontrar resistência, (i)

§. 2 1 5. Esperava-se
,
que a Peninsnia das

Hespanhas reunida e governada por um só

Principe, ganharia a superioridade e primeira

preponderância na Politica da Europa , o que

redundaria em vantagem da Nação Portugue-

za; porém estas esperanças, com que muitos

se tinhão illudido, em breve se desvanecerão.

Em lugar de melhorias, os Portuguezes achá-

rão-se envolvidos nas ruinas e estragos, que

de todas as partes abalarão a íjrande Monarchia

da Hespanha nos Reinados de Filippe 3." e 4°'

e em vez de se lhes cumprir o promettido

,

efão pelos Ilespanlioes tractados, como povo

de conquista. Desenvolveo-se enlão de novo a

antiga rivalidade entre as duas Nações, e au-

gmentou-se o estimulo da independência; cuja

explosão era accclcrada pelos meios violentos ,

que o Governo empregava para a sopear. Até

(i; Faiia e Sousa, Euiop. T. j. P. i. Cni). 3. e 4- c I'. •».

Caj). I.
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iftuè em Dezembro de i64o foi em Lisboa pro»'

clamado Rei , o Duque de Bragança D. João.

Esta voz foi immediatamente repetida por todo

o Reino sem encontrar obstáculo ; e com esta

revolução terminou o Governo dos Hespanhoes-.

§. ai 6. Por estes tempos começarão a ser

conhecidas , e correr como verdadeiras as Cor-

tes de Lamego
,
que se diziáo alli celebradas

por D. Affonso Henriques ; descobertas , e a pri-

meira vez publicadas por Fr. António Brandão

na 3." Parte da Monarchia Lusitana ^ impressa

€m Lisboa em i632. N'eilas se achavão expres-

samente estabelecidas as Leis sobre a successão

da Coroa, em favor dos descendentes de D. Af-

fonso, seguindo a ordem regular da primoge-

nitura e representação , com respeito á priori-

dade da linha e proximidade do gráo; á maneira

do que se praticava nos outros Reinos de He-

spanha, e na successão dos feudos. Na falta de

varões no mesmo gráo erão chamadas á suc-

cessão as fêmeas, com a condição de casar com
Principe Portuguez , e de que este usaria o ti-

tulo de Rei só, depois de ter filho varão. O filho

d'aquelle Rei , que tivesse succedido a seu Ir-

mão não poderia reinar, sem ser confirmado

pelas Ordens do Estado em Cortes. Ainda que

aquella descoberta fosse tão recente, e sujeita

(i) Vej. a de5Cii[icão desta revoluçuo por Vertor , Hevulut.

de Pnrtuo, ,=: Auionio dts Sousa Macedo^ Lusitânia Liberata et
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a duvidas; com ludo a N.tçrio desde lo^o a âeé
como verdadeira; e recQiiheceo por./uíidítmen*

taes as Leis sobre a fónna do Governo, qiae

ahi se continhão; e como taes íorão já iíidica>*

das nas Cortes de j64í. (i)

§.217. A D. Jofio IV. succedeo em i65ô

seu filho primogénito D. Aiffonso YI, Arí^uido

de accessos de furor , e de incapaz de a^^over-

nar, foi nas Cortes die iGf)8 privado do Gover-

no , e em seu lugar nomeado Regente e Stic-

cessor , seu Irmão D. Pedro II. Nas Cortes de

1674» fez este publicar a Lei de i'5 de Novemn

hro , na qual se estabelecia a forma do Gover-

no e da tutela
,
quando o Rei fosse nienor , ou

inhabil para reinar; commetteodo uma e outra

cousa ao tntor tcsíaoientario , e na falfa d'este

á Rainha Mãi com todos os poderes illimitados

da Realeza : na íalta de luii , e outro serião os

mesmos potleres exercidos por uma Regência

composta de cinco Conselheiros, e presidida

por um Infante , irujão do Rei defunclo : tendo

porém os Conselheiros voto deG^rsivoníiicamen-

te nos negócios púbhcos de maior monta
,

como sobre a paz e a guerra, casamento do

Principe, alienarão de parte do território , e

outros. A minori(ia(}e do Rt-i devia terminar aos

quatorze aunos. (2)

(lí Vpj. ii jiMia (t) supra ao %. 5c). O texto cl 'anud las Côi-fs

além da Hion.inliia Lusilaiia, aclia-se nas Prov. da Hisl. Geiual,

T. I. ao I-iv. 4. 11. >^- *'t pnxsiin.

(x) Voj. ei:M Lei iiaCrtllinfífi i. n. t. a Ordfii. iiv. /{. tit. í<\->,

da líHir, Vil p'>t: Provas da Hisi. Gwuial. Tom. 5. ai>Liv.7. ii.bJ.

Wcl. Fr, liisíil, Jiii. lilí. 2 tit. II.
Jj.

22.
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§. ii8. Querendo depois o mesmo Regenfci

casar sua filha única D, Isabel com o Principe

herdeiro de Sabóia , receoso porém de que na

forma das Cortes de Lamego ella perdesse o

direito da successão por casar com Príncipe

estrancreiro; pedio e obteve das Cortes de 1G79

a dispensa necessária para este casamento , o

qual depois se não effectuou. Nas de 1697 con-

seguio sendo já Rei , fazer derrogar o outro ar-

tigo das Leis de Lamego, pelo qual se exigia a

eleição dos Estados para poder reinar o filho do

Rei, que tivesse succedido a um Irmão: caso

que então se verificava em seu filho 0. JoãoV.

Foi esta a ultima reunião das antigas Cortes,

D'ahi por diante a successão continuou regu-

lar até o fim d'esta épocha : e até ficou em es-

quecimento o concurso dos Estados para o re*

conhecimento, ou acclamação do novo Rei. (i)

(i) Cit. Mem. de J. P. Ribeiro sobre. as FoDtes do Cqd. Filíp.

no T. a. àm de Litterat. d^Acadeni.
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ARTIGO II.

ró R 31A DO GOVERNO.

'A prerogativa das Cortes , ainda reconhecida no Governo ãoé
Filippcs— restituida com exaltaçSo nas Cortes de 1641.—»'

Uso
,
que d'ella íízerao as de 1642 e as de 1668.— D.Pedrw

retira-lhes o conhecer da administração.— D. João V. affe-

ctando respeitalas, esquiva se á convocação. — Despotismo

manifesto no Reinado de D. José. — Revohição poHtica de

1820. — Constituição de 1822, — Contra-revoluçSo de iSíS.

— Estado politico do paiz até á morte d'E{Rer D. JoSo VI,

§. 2ig. JijLlnda que á convocação, e pre-

rogativa das Cortes pouca importância se desse

desde os fins da Épocha anterior , com tndo o

Rei da Hespanha
, para legitimar a oGCupacão

de Portugal, fel-as reunir em Thomar em i58r.

!N'ellas foi reconhecido Rei , e prometteo guar-

dar os /aros , coslumes , e isenções da Nação
Portugueza : — que o seu Governo , yJdinini-

straçâo e Economia andaria em separado do

resto da Hespanha : — e que os seus empregos

só serião dados a Portuguezes. jNão esqueceo

tambcm a promessa da convocação das Cortes,

quando fosse necessário; o que porém apenas

se praticou mais duas vezes durante a domina-

ção dos Filippes, no espaço de sessenta annos.

Apezar d'isso o principio, de que os povo» não
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tíííliâo obrigação de pagar tributos, que n'.<^

fossem votados em Cortes, conservava-se vivo e

indelével aa lembrança da Nação. Ainda em 1601

foi pela Gamara de Lisboa embargado , e ficoii

sem effeito um Alvará passado pelos Governa-

dores do Reino, sobre o serviço de oitocentos

mil cruzados pata ElRei : por ser /eito sem con-

sentimento , nem procuração das Cidades e

Lugares do Reino
,
que tem voto em Cortes; e

que sem elle nào tinhào os Governadores pO"

der parafazer o dito coricerto , nem obrigar os

povos do Reino a pagar, (i)

§. 220. A' revolução, que ievantoii ao tbro-

no a Gasa de Bragança, segnio-se a guerra entre

Portugal e Hespaalia, chamada da Acclamação.

Em taes circunstancias cumpria grangear a boa

vontade de todas as Ordens , e para isso era

mister restituir-lhes, e respeitar suas antigas

prerogativas. Com estas vistas D. João IV. con-

vocou as Cortes de Lisboa em 1641 , nas quaes

deo conta de ter abolido todos os tributos, coni-

mettendo aos Estados o piover sobre as neres-

sidades da guerra , e meios de salvar a pátria.

I»l'esta assembléa n^io só se decretarão todas as

J)rovidencias opporlunas , mas também adopta

-

rão-se como pruicipios incontestáveis de Direito

(i) Faria eSoiRá Eiirop Tom. 3. P. 2. rap. i. n. 8. e seg''. As
outras Côries lorao as de ij83 , em que foi jurado o Priucipe D.
Filippe. easde 1616 apontadas 11a supra cit. .Mem. de J. P. liilifi-

ro. bobie a opposicao ao sei viço de oitocentos i;nl cnr/ados.
vcj. Synops. Cluouul. T. a. tol. a86. ao Alv. de 3o de Outubro
de lòoi.

12
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rubllco : que o poder dos Reis provem origitiçif

riamente da ISacào ; á qual por isso compete,

decidir as questões sobre a successlo ; 7)elar

pela execurào das Leis ; e até recusar-se a obe^

diencia , quando o Rei pelo seu modo de gover^

nar se torne indigno e tirano. Estes priticipios

populares, e outros simiíhanfes, foráo laiir:HÍo&

no assento (l'aquellas Cortes, repetitlos e com-
iiientados pelos Escriptores políticos do t«mpo

,

sem que ninguém então se atrevesse a coiiles-

tal-os. (i)

§. acií. Nas Cortes seguintes de 1642 os-

Procuradores dos Povos íizerão nso mais enér-

gico de suas attribuiçóes: propozerãa a accui«

sacão contra os Ministros do Rei, principal-

mente contra o Secretario Francisco de Luce-

na , arguido de traidor, o qual foi por est-e

crime niettido ç\\\ processo e decapitado. (2)

Nas Cortes de 1668, em que foi deposto D. Af-

fonso A^l. exercerão os Estados pela ultima vez

n prcrogativa de votar os subsidies, concederi'

do por três aniios o de quatrocentos mil cra^

zudos , e mais cem mil para a fortificação das

picaras , cessando os demais tributos. (3)

(i), Dednc. Chronol. P. i. Divis. 12. desde o § 646, onde

aqiielfps princijiios são attrihnidos ás rtiaquiuações dos Jesfiifas.

Vej.fanibcin aol)ra de Francisco Velasqnes de Gouvéarz: ioawww

IV. Ser:». Port. Rex juste consalutnliís. Nestas Côi tes principiarão

as Ordenha deliheiar separadas em difrerentea loraes , e aos Pro-

curadores \l o Pnrfo arbitrou-se a diaiin de dois mil e quiolieni

t(,s Mem supra cit. de J. P liiheiro. Kiitre as arf:uiçoes feiías

ao Governo <1os Filippes . foi acie vexar 03 povos com tributo»"

nem ser inifiostos em Cones,

[i) Cit. [Vflncç Cbionnl; PIv. <y. desde O Ç; 8^7.

('i> Gil. Mem. lie J. P. Ribeiro 110 Tom. a. das da Acad.
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§. as>2. D. Pedro
,
querendo imitar o po-

áer absoluto, que Luiz iZj- se tinha arrogado

íobre t)S Parlamentos de França , e aprovei-

tando se da docilidade da Ordem do Clero , e

da iiiferiorid.ule da Nobreza, dispôz tudo para

excluir as Cortes inteiramente da ingerência

no Governo. Porque as de 1674 pertenderão

chamar a exame , e fiscalizar as despezas públi-

cas, forúo (lissoU idas por tumultuosas. Recusan-

do-se algumas Cambras ao pagamento dos anti-

gos tributos , com o motivo de não terem sido

votados pelos Procuradores das Cidades , o

mesmo Rei para os conseguir, empregou ora atí

desculpas e subterfúgios, ora a forra e violên-

cias. Ainda em Aviso dirigido á Gamara do Por-

to em i5 de Novembro de 1706, se manda con-

tinuar o lançamento das decimas e contribui-

ções antigas, sem embargo de náo serem para

€sse fim convocadas as Gôrtes por causa das

despezas, e da urgente necessidade: promet-

tendo porém convocal-as , logo que as circun-

stancias o permittão. (i)

§. 223. Seu successor D. João V. séguio o

mesmo s\ stema ; não se atlreveo a negar aquel-

la prerogativa dos Povos; mas entreteve-os cotn

desculpas e esperanças. Em carta dirigida á

mesma Gamara de aS de Janeiro de 1709 man-
da continuar o tribiito das Decimas e sizas do-

bradas ; sem embarco de se não celebrarem

(i) Vcj. ik Revista Lilter. do Porto do «oez íl'ALril de 1839,
n. 16.
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Cáries pelos impedimentos
,
gue ainda assi^te'^r^

e conheceis. E em outra de 3o de Jiineiro dô
171a imp5ê o tributo do novo usual (quatro

reis em cada arrátel de carne, e cinco em cada

c.inada de viidio); porque a urgente necessida-

de assim o pede : sem embargo de se não ceie"

hrarem Cortes^ porque a dilação de conv^ocal-as

seria mui prejudicial na presente conjunctura,

não sendo minJia tenção alterar ou abolir por
esta causa os privilégios do meu fíeino.

[^ \

)

§. 224. iSiO Reinado de seu íillio D. José

o Despotismo não se disfarçou , foi publica e

systematicamente proclamado. O génio do Mar-

quez de Poudjal , Ministro d'este Rei , era tão

vasto, e sua energia e actividade tão vigoro-

sas
,
qne dominando o IMonarcha , não se su*

jeitava á influencia de pessoa, nem de Ordem

alguma. jXo seu systema social as funccões do

Bei erão mandar, o que lhe approu^vessC; e as

da Nação olxídecer, e nada mais. Nos docu-

mentos do Governo não se fallou mais em pre-

roí^ativas dos povos, nem em Coites; e os Es-

crsptores virão-se forçados a fallar d'ellas como

Assemblèas mériuDenle consultivas, desneces-

sárias e até incompativeis no estado actual da

administração. ISão é o concurso das Ordens ,

liem a opinião dos Povos, que occupa os ponn

'i ; Idem. Até este teiupo na j)roinulg.tçâo das 1^e\9. J'citns em

C^jrtes f.izia-se expressa tiieiiruo desta iircuiistain i<i para indi-

car í>especiiil rcf peito, c(Mti (jue devião ser observadas. Cil. Mem.
do N iscoude de bantaiém P. u. ^. 4.
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posos preâmbulos das leis (1'este tempo; mas

sim a alta e independente Soberania
, que o

Bei recebe irnmediatamente de Deos
, pela qual

manda ,
quer ^ e decreta aos seus vassallos

, de

sciencia certa e poder absoluto. As vistas pro-

fmulas e' patrióticas do Ministro , e as idèas do

seculu, em que vivia, pod^m desculpal-o de

ter seguido este systema ; o único talvez então

apropriado para despertar a apathia da Nação,

ignorante, e sobrecarregada de prejuizos. Aos

seus successores incumbia moderal-o, o que não

ílzerão. (i)

§. iiS. Para se salvar dos exércitos de

Bouaparle , ,em 1807 a Rainha D. Maria I., o

Príncipe Regente D. João VI. , a familia Real e

toda a ('ôrte, retirárão-se para o Rio de Janeiro,

onde foi fixada temporariamente a Sede do Go-

verno. Portugal íicou governado por uma Re-

gência precária, se«j attribuJç(5es exactamente

íliffuiidas, cujas providencias erão a cada passo

encontradas pelos caprichos , on combinações

politicas da Corte do Rio, em que nem sempre

erão attendidos, comn devião, os interesses de

(i) Para se ajuizar do Despotismo deste tempo , vej. ii.i De-
dão. Chron. P I Div. 12. desde o §. 637 a sentença proferida

em 1767 sul) a influencia do Marquez , por vários UesenibargU'

dores Lentes da Universidade; 11a qual • contra o voto de mais

de cem unnos desde a pul)licacão do oiiginal e da versiio , se jul-

gou
,
que o livro Justa acclamacao de E/fíei D. João IT\ , na

<\ua\ se achavão lançados os princípios de Soberania Naeioual das

Cortes de i()4i , não era de F'rancisco Velasques de Gou\èa
,
por

não ser conforme a sólida sciencia e gravidade , que este iCxo
tiafia mostrado eu» outros escriptos. O ííin desta sentença erá

tornar du\ idosos aquelles princípios, e imputar aos Jesuiias a

sua niaquiiiuç.iío.



( '8a i(

Portugal. Feita a paz em i8i5, os terríveis effei-

tos (la guerra
, e a miséria pública , tornandose

mais sensíveis, deráo lugar a reflectir-se sobre

o abandono, em que se achava o Reino; e desta

maneira se preparou a indís[)osição ^eral , e o
incentivo para uma mudança. A. Corte do Brnsil

para a evitar , em lugar de providencias suaves
e efficazes, empregou a perseguição

, fez aí^ri-

Ihoar a imprensa , e mandou o Marechal Beres-

ford governar Portugal militarmente, e com
superioridade á Regência. Este estado violento,

as idèas liberaes e populares, que a Revolução

.Franceza tinha feito chegar até as mais baixas

classes, c ultimamente o exemplo da Hespa-

nha , prepararão a revohiráo de 1820, na qual

forâo proclamadas as Cortes , e a Constituição

politica
,
que ellas fizessem, (i)

§. 226. Seguindo o modelo da Constitui»

ção Hespanhola de i8í2 , as Cortes Constituin-

tes, depois de proclamar a independência e so-

berania da Nação, estabelecerão a divisão dos

Poderes Politicos, q»ie forma a característica

do Systema Constitucional ; assignando o poder

legislativo ás Cortes com sancçao do Rei , o

executivo ao Rei , e o judicial aos Magistrados.

Porém com o receio do despotismo da Coroa,

e levados de theorias arriscadas, cujos effeitoíi

ainda não tinhão experimentado , coarctarão

(i) Além dos Documentos p periódicos d'.iqqelie tempo veja-

•e o Maiiifestíj da Naçiu Fortugueía íios Soberanos e Povos d*

Europa de i5 de Dezembro de líJao.
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ilemasiadamente o principio Monarcliico, ne-

gando ao Rei o veto absoluto, deixando-llie

«oi>re a sancc^o das Leis um insignificante po-

der, e conservando uma deputação permanente

das Cortes; a qual, encarregada de vigiar o

procedimento do Governo , só servia de nu-

trir lèlos e desconfiança. Demais , constando as

Cortes c>e uraa só Gamara electiva , não havia

am meio
,
que servisse de conciliarão e nexo

«ntre ella e governo naturalmente rivaes
; quo

moàerasse os momentos d'exaltação dos Re-

presentantes do Povo , ou se lhes unisse para

contrabalançar os excessos da Coroa : o que se

poderia ter remediado por meio de uma segun-

àa Gamara. Esta Constituição foi em 1822 ju-

rada por ElRei D. 3oão VI. , que já então tinha

voltado a Lisboa, e por toda a Nação, (i)

§. 22^7. O Systema quasi democrático das

Coníitituiçóes?!espanhola ePortugueza, era re-

provado pela politica das grandes Nações da

Europa, e um exercito de cem mil Francezes

invadia a ílespanha para o combater ; o que

necessariamente devia reflectir sobre Portugal.

Ao mesmo tempo as grandes reformas, que as

Còríes decretavão, e sefaziao em lodos os esta-

belecimentos e ramos de administração, offen-

dendo interesses, que se dizião justos, muitas

vezes só por serem antigos , creávãu no interior

grande numero de descontentes. Para desacre-

ditar as innovaçóes fez-se-lhe carga da separa-

(i) Constit. Poiit. daMouarch. de a3 de Setembro de i8aa.
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çíio fio Brasil, q\ie então aconteceo; mas ciijaí

cansas eião mui differentes. Em iSaS rompeo
a guerra civil , effectuoii-se a contra-revolução;

a constituição e as reformas forao abolidas ; e

outra vez proclamado o Governo absoluto.

§. 27.S. Desde então a Nação ficou divi-

dida em dous partidos : o dos Liheraes ou Con^»

sfitucionaes , que pira terminar os males pú-
blicos desejavão e propunhão as reformas; as

quaes porém entendião impossiveis ou ineffi-

cazes sem uma alteração na forma jJo Governo,

conforme as circunstancias e idêas do Século

:

e o dos Absolutistas ou Realistas ^ os quaes ou
não querião reformas , ou se contentavão com
ellas superficiaes e momentâneas , admittindo

quando muito a convocação das Cortes pela

íóniia antiga. O primeiro partido constava em
geral da classe média instruída , á excepção

d'aquenes, que sacrificávão a convicção aos seus

interesses. Pertenciáo-Uie também as classes fa-

bril e commercial, e por isso prevalecia na Cida-

de do Porto , e era forte na de Lisboa. O segundo

constava das antigas Ordens privilegiadas , e

comprehendia a maior parte dos empregados

públicos. O Povo por instiucto esperava das

refórnjas o allivio de seus males; mas como nem
as comprehendia, nem sentia immediatamente

o bom effeito
,
que desejava , deixava -se levar

para o segundo partido peio habito e prejuízos.

O Rei sem ambição, nem systeraa politico seu,

IKfo pertencia a nenhum dos partidos : desejoso
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^o bem, e inimigo de violências, tentou con-

cilial-os, o que era iiiipossivel; mas teve a for-

tuna de os conter até á sua niorie em i8a6»

Fácil era de prever, qtie a íucta se íravari.i de

novo entre eiles, logo que as circunstancias

mudassem, e houvessem de uma e outra parte

cheiVs capazes de lhe dar impulso.
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ARTIGO IIÍ.

ORDEM DO CLERO. *

Continua a influencia de Roma sobre o Governo de Portugal. •«,

Suu declinação desde a revolução de if>40'— Rompimento

entre as duas Cortes no reinado d'ElRei D José. — Tentati-

va Theologica do Padre António Pereira. — Termo d'aquel-

)a influencia, •^— Estado da Ordem Ecciesíastica no mesmo

periodo. — As suas prerogativas restringidas pelas reformas

)áo Marquez de Pombal. —- combatidas pelos JCtos e peljk

opinião pública— e extinctas pela revolução de i8ao.

§. 229. -L/Urante o governo dos Filippes

continuou a excessiva influencia da Côrte de

Roma sobre os negócios de Portugal , susten-

tada pelo crédito dos Jesuitas, pela devoção do

Povo e interesses do Clero. A Bulia /« Coena

Domini , em que se achavao solemnemente

proclamadas as máximas mais attentatorias con-

tra os Governos Seculares , ainda que não au-

ctorisada, obtinha supersticiosa veneração. Era

j634 a Gamara de Lisboa teve de sollicitar de

Roma a absolvição das censuras , em que se jul-

gava incursa
, por não exceptuar o Clero do

tributo do Real d'agna
, que havia lançado para

a limpeza e calçada das ruas da Capital. Em i636

o Núncio ou Colleitor Castracani publicou um
edital, no qual abertamente arguia de injusta,

nulla, e fvita cm ódio de Deos a Ordenação do

Livro 2.' lit. j8, que contém a Lei da amorti-
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Sâç^o; amcarnndo com censuras e excommii'-

flháo os Magistrados, que a executassem : edi-

tal, que foi em Roma couíirmado por Bulia de

Urbano 8.' O Governo expulsou o Núncio, e

oppoz-se, é verdade, a este escandaloso atteu-

tado. Porém a revolução de í64o , e a censura,

que então se quiz fazer de tudo quanto o go-

verno anterior tinha praticado , deixou este ne»-

gocio em um es(juecia)ento, só favorável ás per-

tençóes de Roma. (r)

§, 23o. A recusação porém , que a mesma

Côrle fez de reconhecer a D. João IV. , e de

confirmar os Bispos por elle nomeados; a in-

terrupção das relações , e as disputas sobre este

objecto ; derão higar ao Governo para se eman-

cipar da antiga influencia ; ao mesmo tempo
,

que a opinião d'aquelle século reagindo contra

o abuso do poder de Roma, obrigava esta Corte

a tomar a defensiva, e ir pouco e pouco ceden-

do de suas pertençóes mais exorbitantes. D.

J<>ão V. á excepção de um breve, nias forte

rompimento, tractou a S. Sé com especial defe-

rência, devida porém menos ás exigências d'el-

la , do que á devoção do Jiei e á necessidade,

que tinha de conciliar a sua benevolência para

obter o estabelecimento da Patriarchal. Por

Bulia de 23 de Dezembro de 1748 recebeo de

Benedicto i/j. o titulo de Fidelissimo. [1)

(i) Este* factos achdr se lião historiados na Oeduc. Cliroii,

P. I. Div. 8. § 3()5 esegg. E sohrea Rulia In Coena DoinliU vej,

a mesma P. a. Demonstr. 6. desde o §. a6.

(a) £sta ruptura piiucipiou eiu Julho de 1728 ; cortárSo-se
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§. 23i. No reinado de D. José, o Marque^
dePombal aproveitou um acontecimento oppor»
ttuio para por diffinitivamente limites ao poder
dos pontífices e dos ISuncios. O procedimento

deste Ministro contra os Jesuitas; e o empe»
nho, com que insistia na extincçáo d'esta Or^
xlem , era mal acolbido pelo Pontiíice; e o seu

Tíniicio em Lisboa AcciajuoH, com o pretexto

da falta de participação nos festejos púbbcos
por occasião do casamento da Princeza da Bei-

ra (D. Maria 1. ) , deixou de ilUimiuar a sua re-

sidência. O Governo Portuguez , julgando-sc

insiiit.ido, fez sair o Núncio de Lisboa dentro

em quatro iioras; rompèrao-se todas as com-

municaç.óes assiin Ecclesiasticas , como politi-

cas e commerciaes entre as duas Cortes
,
publir

cando-se de uma e outra parte para se justifir

carem , os manifestos do estilo, .{i)

§. 1Ò2. Com o fim de desvanecer os escrú-

pulos do povo, e preparar a Nação, e sobre

tudo o Clero , para as consequências d'esta

ruptura, que podia ser de longa duração, o

famoso Tbeologo Padre António Pereira veio

apoiar as vistas do Marquez, publicando a sna

celebre obra da Tentativa Tlieologiea; na qual,

depois de combater com vigor e solidez os

todas as rtlaçôes pcíliticas, eccIosi;\stic:«s , e roniraerciaes: termi-

nou Pin 1731. Ja aiitis pcn 1G72 e if)88 tiiihão os Nuiirios silo

rejueli'.'iid:il"s ou ameaçnfJos j)elo Governo ])elos al)USOS de Ju«

risdicrão. Vcj as IJesul. traiiscriptas por Uorges Carneiro Dir.

Civ. Tom. I. pig iú'\ e seg e indicíidas 110 ludice Cbrou.

(i) L'AdmiuisUation du Marquii de Poiubal. T. 3. chap. a.
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ftrínclpios ultramontatios, demostra o poder ^

qire aos Bispos compele, de expedir dntáníe a

Tiiterriipráo das relações com o S. Fontiíice to-

dos os negócios Ecciesiasticos ainda aquelles ,

que por direito <>u costume lhe erão reserva-

dos , mui especialmente as dispensas matrimo-

niaes: e reconhecendo os direitos do Primado,

inculca comtirdo o meio de se poder a Igreja

l'ortngueza governar , e sagrar os Bispos sem

preceder confirmação Pontifícia no caso de

Scisma; ou se o Pontifica se recusasse a com-

ínunicar com ella , depois de esgotados os meios

justos e respeitosos de conciUação. (i)

§. a33. Pela subida de Clemente it\. aO

Sólio Pontifício em 1769, restabeleceo se en-

tre as duas Cortes a boa harmonia : e desde

então a de íloma não se alreveo mais a exor-

bitar do seu poder puramente Eccíesiastlco ;•

respeitando com toda a attençã^ as providen-

cias e insinuações dos Monarchas. Continuou,

é verdade, como d'antes o Tribunal da Nun-
ciatura : mas as liberdades e isenções da Igteja

Lusrtana forão reconhecidas, allegatlas, e res-

peitadas. Para terminar as contendas sobre o

provimento dos Benefícios de Alternativa, ce-

lebrou a llaiiiha D. iNhiria com o S. Poutifíce,

uma Concordata em 1778. (a)

» é

(i) A Tentativa Tlieologica foi impressa cm I^ishoa em i-fifi
,

e o Apneiidix em i-f)8 e a Demoristr. Theol. dos Uir. dos Mc-
tiopoí. em 17^0- ^t.'\n-s& signaiiler "P. i.PriíicIp. lo. §. lo. , e
Coiicl. § 8. toL -íSS.

(a) Vej. os Decretos de 23 d'Agosto de 1770. A Coucordata



§. a^4- Até ao me»mo Reinado apenas òS
Jesuítas tinhão na qualidade de confessores e
validos da íamilia veaJl, influído individualmente

na direcção dos negócios públicos. A Ordem
do Clero limitada a nianler os, próprios interes-

ses, somente enteava de disfníctar as grande»

riquezas, que possuía, e conservar as immuni-
dades e privilégios sanccionados pelo tempo,
os qnaes a opinião do Século, e o Governo,
começava a querer disputar-lhes. As Constitui^

ções continuarão a ser observadas : mas desde

o Século 17. em todas as iiitpressões delias se

inserio um protesto do Procurador da Coroa em
favor da Jurisdicção Real. Tanta gente concor-

ria ao Estado Ecciesiaslico
,
que nas Cortes de

1668 requererão os Povos, fossem conipelidos

os Pais a dar seus filhos a algum ofíicio
, por-

çue todos queriòo ser Frades ou Clérigos, (i)

§. 235. CH^oder e privilégios desta Ordem ,

foi comprehendido nas reformas do Reinado

d'ElRei D. José. Sanccionouse por Lei, é man-

dou-se ensinar, que a jurisdicção ordinária dos

Prelados era restricta aos negócios puramente

cspirituaes ; e que cm tudo o mais o poder

ecclesiastico derivava da concessão dos Monar-

chas, os quaes por consegninte podião limi-

é de 20 de Julho de 1778 coníJrmnda cm 11 de /\f^osto do inrsmo
.nniio. Sobie n Fuiisdicçrio da Nuuciatuia vej; Mel. Fr. lasl. Jur.

L. 4. »it. 7. §. 34.

(i) Vpj. nn Toií. I. das Mem. Ecconomic. da Academia
a subic o (tiu.0 jioi Jusc Veiií^iiiuu Alvares da SíIva fui. 3i(>.
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tal-o ou revogal-o, quando muito beni lhes pa-

tecesse. Prohibio-se-lhes defender a sua jnris-

dicrão e immunidades com censuras ou uiter-

dicios . as quaes perderão o seu antigo prestigio;

liem os Prelados se atreverão mais a enipre-

gal-as, senáo com muita circunspecção: poze-

râo-se em observância ás leis da amortisarão;

e finalmente prohibio-se a instituirão da alma

por herdeira , e restringio-se a antiga liberdade

de testar em legados pios, capellas e suffragios

pelos defunctos , o que diminuio sensivelmente

a influencia e poder do Clero, (i)

§. 236. espirito e leira destas reformas

íez mudar a opinião dos JCtos, e a pratica do

foro. Os privilegieis e jurisdicçao eccksiastica,

que tão favorecidos haviúo sido pelos Praxistas

do Século 17. forão denodadamente combati-

dos pelo sábio Auclor das Instituições de Di-

reito Civil Portuguez ^ o qual arguio aquellas

prerogativas de impoHlicas , contradictorias e

obtidas por surpreza ou poderio; e deo ás leis,

que lh'as concedião uma interpretação restrieta

,

com que lhes preparou a queda. Os auditórios

^eclesiásticos começarão a ser abandonados. Da

jurisdieção e imnmnidades do Clero passou -se

ás suas adqiiisiçóes ; chamon-se a exame a ori-

gem e applicaçáo dosDizimos, dispulou-se so-

(i'^ Vej. os AIv. fie to de Março de \j(^^. "^ 18 de Janeiro

de I7'65. =r 4 de Julho de 1768. zr 12 de Maio de 1769. =: y de

Setembro du mesmo desde u §. ia.
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bre a infinita variedade de oblatas e prestações/

que recebião dos povos , os quaes por toda a

parte suscitarão disputas sobre taes objectos»

()
,^ 237. A Ruinha D. Maria I. conseguio

ainda suspender por algum tempo os effeitoS

d'eí»ta reacião , com a promessa do novo codi*

go , onde serião reguladas as pertençóes dos

povos; e sobre tudo, empregando Prelados,

cujas virtudes e zelo ao mesmo passo, que

sustentaváo o credito da ordem ecclesiastica

,

rebatião osattaques dos seus adversários. Ape-

zar d'isto desde então os Clérigos ficarão sujei-

tos aos tributos, como os de mais Cidadãos; e

os outros seus privilégios e immunidades con-

tinuadamente decairão da antiga consideração.

]S'este estado se conservou o Clero, até que a

revolução de 1820, e o progresso das idéas libe-

raes, lhe tirou todo o caracter politico e de Or-

dem privilegiada.

(1) Inst. Jur. Civ. Lusit lih. i. th. S. sl^uanter os ^$.3^ ,3g,
4a, 44. 46, 5o e54, etc. Alv. de 18 de Fevereiro e Lei de 17

de Julho de 1778 e Decret. de 3o de Julhg de 1790,
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AHTIGO IV.

ORDEM DA rrOLREZA.

Estado da primeira Nobreza nos princípios d'esta époclia. —

<

Casa de Ura^ança. — Casas da Rainha e Infantado.— Aniig;»

Nobreza abatida pelo IMarquez de Pombal. — Creaçiío d'()ii-

tra com differentc caracter.— Extincçao da jurisdicção dos

Donatários pela Bainha D. Maria I. — Depreciação da N(»-

breza de segunda Ordem no Reinado de D. João \ I. — Esta-

do desta Classe desde 1820.

§. 2'38. -/i-pczar da decadência, a que na

épocha aníerior tinha chegado a ííolíreza prin-

cipal, ella conservava ainda importantes restos

de suas antigas regahas e jurisdicção, que íts

Leis e Ordenações desde D. João 11. procnravão

restrinjzir , sem se attreverem a cortar inicira-

mente. Assim na Ordenação Fdippina Liv. 2."

tit. 48. se lhes conservou a jurisdicção nos

Coutos e Honras , com a condição de a não

ampharem. Muitos Donatárias cuntinnárão a

ser, ou ao menos a nomear, os Ofíiciaes das Or-

denanças , e a receber vários tributos: e além

díis Justiças ordinárias, conscrvaváo nas terras

de seus Senhorios os yJuditares ,
Magisirados de

nomeação sua, qtie tomavão conhecimento dan

causas em seguntía instancia; mas cujas attii-

buições cm tudo o mais, erão inferiores ás dos

Corregedores d;is terias da Coroa. í í
)

(1} Mel Ir. l:ibl. Jtir. iiL. a. tit 3. desde o §i Sg e jii
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^. 239. Kntre os Donatários tlnlja o pri-

meiro lugar a Casa de Bragança , contada entre

as mais poderosas da Europa
,
pela sua opu-

lência, regalias, e extraordinários privilégios,

que asrelarócs estreitas de sangue com a famí-

lia Real lhe tinháo ultimamente grangeado. Ella

era exceptuada da Lei Mental , nem a seu res-

peito , se enlendião as Leis geraes restrictivas

dos privilégios da outra Nobreza.' Sem o con-
sentimento do DucfUe, não se executava© nos
seus Senhorios as ordens dos Tribunaes, nem
as do próprio Rei; e finalmente os seus Audi-

tores , além da jurisdicrão de segunda instan-

cia , erão em tudo igualados aos Corregedores.

Desde que pela revolução de 1640 a Dinastia de

Uraganra subio ao tbrono , ficou sendo esta

Casa o apanágio do Herdeiro da Coroa. (1)

§. 2/|0. Depois d'aque!la seguiao-se sl Casa

da Rainha^ mui rica e privilegiada desde tempos

antigos; e a do Infantado , creada por D. João

IV. para os filhos segundos dos Kcis, e d'alii

])or diante augmentatla com grossas adquisiçôes.

Como estas tros casas estavão unidas na Família

Real, e os seus interesses ligados aos da Coroa
,

os Reis não restringirão, antes promovcra^o

sempre as suas regalias. Fizerao-se regulamen-

tos , e creárão-se Tribunaes excepcionaes para

a admiriislrarão de seus bens e ex|)ediente de

sua jurisdicrão ; e n'elias se accuuudárão gran-

de parte das Comniendas das Ordens Militare»,

(i) icl-'"' §• 5-.
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e Bens da Coròn , muitas vezes despojos das

outros Nobres, que assim forno caiado em me-

nor considerarão. Nas Cortes d'esra épocha o

Braço da Nobreza foi o menos influente, (i)

§. 24i- A Filosofia no Século i8 liuha tor-

nado vulgar o principio , de que se não pôde

dar ISobreza^ onde faltão virtudes próprias; e

que não é só pela milicia , mas por toiias as ou-

tras profissões, que ella se pode adquirir : com
o que desvaneceo o prestigio de respeito e in-

fluencia, que o sangue , a genealogia , e os bra-

sões até alii davão á Fidalguia iiereditaria. Se-

guindo esta disposição o Marquez de Pombal
,

que julgava a antiga Nobreza , e com razão, um
obstáculo ás suas reformas , sem a privar dos

privilégios, negou-lbe comtudo a consideração,

a que ella entendia ter direito: e lançou mão da

conjuração e tiros dados em ElRei D. José na

noite de 3 de Sí-lembro de 1765, para a humi-

lhar com o supplicio de alguns de seus chefes.

§. i[\i. Ao mesmo tempo querendo dat**

lhe nova direcção , elevou a esta classe os Pro-

prietários, Commerciantes e Artistas notáveis,

e outros, cujo crédito assentava mais no nie-

(i) lilern § 55 e 58. D. João IV. doto» á Casa do Infantad)

os bens coiiHsciulos .-^o Maiquez de \ illa Heal [ior causii da c<-íís-

jjiracão- em que torão taiubem coiidemn:nios o Ai rehisjiu delh.t-

ga e o Inquisidor Geral . que íe pode ver «ni Vei lot. Sohie a

sHCcessfio cPesla Casa vej. a Lei de a4 de Jiiiibo de i/Sy» eu
de 3i de Jju. de ijyo

,
que lhe aiin«-xou o Piioiado do C ato

(a) ^ cj aSenteuça prf)ferii.la em t2 de Jancijo de i'Sj con-

tra cs Réos d\iqiieUt; cjiitie.
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recimento e riquezas próprias , do que cm rc^
cordarões Históricas : e por esta maneira, apro-

ximaiido-a da classe média, fel-a servir mais

directamente aos interesses da INaçao. Para què

ella vivesse com lustre e nulepeudeiícia, regu-

lou a successão dos Morgados , extinguío oâ

insignificantes , e só permittio a instituição dos

mui rendosos; privou de legitimas e dotes as

íiihas das casas nobres, que rendessem auuual-

mente três contos de reis E para a tornar ver-

dadeiramente digna de respeito, fundou o Col-

legio dos Nobres, onde seus filhos recebesserrt

lima instrucção sólida, e análoga á figura
,
que

devião fazer na sòciiedáde. (i)

§. '^4^- O poder e jurisdicção dos Dona-

tários
,
què o IVfarquez tinha respeitado , foraò

finalmente abolidos pela Rainha D. Maria 1. uà

Lei de 19 de Julho de 1790 : não só em quanto

ao systema mihtar e financeiro ; mas fambeni

em quanto ao judicial ; uniformisartdo , e fazen-

do entrar as terras d'aquelles no plano geral da

administração de todo o Reino, com IMagistra-

dos iguaes em nome, e em auctoridade. Apenas

deixou aos altos Donatários a regalia de nomear

os Corregedores e Juizes de fora nOs seus res-

pectivos Senhorios : e a alguns outros a pre-

rogativa de fazer a proposta para as mesmas

Magistraturas; privan<lo-os porém de toda a

ineerencia na administração da Justiça. Desde

(1) lei de 7 de Março de ijGi, = 3 d'Asosto de 1770.=-?

de Jidbo de 1773.
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«ntão os Coutos c Honras ficarão reservados

para a Historia, {i)

§. 244. Os titiilos de Fidalgo , os hábitos

das Ordens Militares , e em geral a Nobreza de

secunda ordem, tinha da mesma maneira que

os Grandes Titulares, perdido muito da antiga

consideração : a Classe média , ou se confun-

dia , ou se não julgava inferior. Sobre isto no

Governo de D. João VI. forão aquellas honras

distribuidas a esmo , e com tal profusão
,
que

por não significarem façanhas ou serviços notá-

veis , como era antigamente, se converterão em
um vão ornato sem estima ; e apenas com a van-

tagem de privilégios de pouca monta, conce-

didos pelas Leis antigas , mas repellidos pelas

idèas do jseculo. (2)

§. 245. Pela revolução de 1820 a Nobreza

perdeo a cathegoria, tanto de Ordem politica,

como de Classe privilegiada. K supposto
,
que

a contra-revolução de 1823 repozesse tudo a»

antigo estado; como não podia domar a opi-

nião , a Nobreza continuou depreciada; exce-

pto
,
quando era acompanhada de merecimento

distiucto e grandes virtudes, as quaes mais do

que aquella, erão os objectos do respeito.

( i) Vfcja-se a L. cií. no §.

{2) íá nos princípios cl'csla époclia a Nobreza estava em tal

discrédito, que os nobres requererão a Filippe 2." que a não
concedesse senão por grandes serviços , e somente incalkia. Mem.
fiobrç o luxo nas Eccoaojn. da Acad. T. i. foi. jiG.
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ARTIGO V.

LEGISLAÇ^ÍO.

Befórma das Ordenações por Filippe II Innovações feitas no

Ii\ro i.o— Juizes de Fora, e Provedores.— Alterações no

Livro 2.'— nos outros Livros. — As opiniões dos Glossado-

res contlnnSo a ser subsidiarias. — Effeitos desta disposi-

ção. —As Leis extravagantes roUegidas , e impressas com as

Ordenações na Edicção Vicentina. — Novos principios da

Lei de i8 d'Agosto de 1769. — Assentos da Casa da Suppli-

carão.— Muitos outros artigos de Legislação reformados. —
Plano frustrado de um novo Código» — No Cm d'esta épocha

a Legislação era ura cahos.

§. 24^5. 1 Ara emendar a confusão das

Leis
,

,e obter a estima dos Portuguezes, man-

jdou D. Ptiippe I. de Portugal logo no principio

do seu Reinaílo, fazer a reforma das Ordena~

ções , a qual foi depois publicada por seu filho

ÍFilippe II. cm j6o3. É a de que ainda hoje nos

servimos. Esta obra foi encarregada aos dous

Desembargadores do PaçQ , mui parciaes de

,!Castella, Paulo Affonso , e Pedro Barbosa : e

nella trabalharão também os JCtps Damião de

Aguiar , e Jorge de Cabedo. X falta de methodo

e economia da compilação, as máximas e espirito

^das leis, e as matérias são as niesmas, quç se

achayão nas Ordenações *Manuelinas; as quaes

os novos Redactores pela maior parte copiarão ,

pserindo-lhes aqui e alli as leis posteriores

,
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principalmente as contciidas na Collecção de

Duarte Nunes do Leão: e isto com tanta incú-

ria, que em muitas partes deixarão obscurida-

de , ou palpáveis contradicções. (i)

§. 247. O Livro I.* ficou como antes, con-

tendo com poucas alterações os Regimentos dos

Magistrados e Officiaes de Justiça. Apenas desde

o titulo 35 até 47 se encontra a organisaçao da

Relacào do Parto, para onde fora transferida

por Filippe H. a antiga Casa do Cível de Lis-

boa. Esta Relação conhecia ena segunda instan-

cia das causas das trcs Provincias do Norte : cora

toda a alçada no crime , e no eivei até cem mil

reis nos bens moveis , e oitenta nos de raiz.

Kas causas eiveis de maior valor aggravava-se

delia para a Casa da Supplicaçáo, á similhança

da qisal se ereáráo também nesta as differentes

yaras de Corregedores da Corte , Ouvidores do

crime , Juizes Uas acções novas , e outros. A*

testa d'este Livro costuma andar impresso o

Regimento novo do Desembargo do Paço
,
que

apezar de lhe ser dado em 1082, neni por isso

foi incorporado iws Ordenações. (2)

§. 248. No titulo 65. do mesmo Livro , con-

junctamente com o dos Ordinários, está o Re-

gimento dos Juizes de fora, os quaes setinhão

(i) Dediic. Chron. P. 2. Demonstr. ft. §..89 Introf]. ao Novo
Cod. por JoséVeris. Alvares. Svnops. Chronol. T. 2 foi. 295.

(a) a transferencia da Casa do Civel para o Porto foi pedida
paa Cortes dTLvora de i535 e mandada por Lei de 27 de Julho
de ijSa. Cit. Syiiops. foi. 198. lista alçada foi depois triplirada

pela Lei de 2(1 de Julho de 1696. e segunda ve/. pelo Alv. de i3

de Maio de iSi^.



( lOO }

âobre tudo geuernli.saclo no Reinado de D. Ma-

noel, apezar de haver já exemplos de alguns

desde D. Affonso IV. A jurisdicção era quasi a

mesma, que a dos Ordinários, ainda que com
Hiaior aírada : difíeriáo porém em ser triennaes,

com ordenado pago pelas rendas dos Conce-

lhos, ou pela fazenda pública, e naturaes de

fora do termo, em que administravão c. justiça.

Desde o tempo de D. Manoel •exigio-se além

c]'isso, que fossem Bacharéis em alguma das

Faculdades Jurídicas. No titulo ôa.achava-se o

Begimento dos Pnn^edoj^es e Contadores das

Comarcas ^ encarregados da execução dos te-

stamentos e legados pios, das Confrarias, Ca-

pelias, e Estaheleciraentos de piedade; além da

inspecção sobre a fazenda pública, (i)

§. 249- A.' redacção do Livro 1." presidio ,

como pôde cntender-se, o poder e influencia

da Ordem Ecclesiastica ; e é neste livro onde as

máximas da Ordenação Manuelina forão nota-

velmente alteradas. Não só se compilarão todas

as isenções e privilégios, que posteriormente

havião sido outhorgados a «sta Ordem; mas

além d'islo o espirito da Ordenação , lhe dei-

xou o caminho aberto para as mais exorbitan-

tes ampliações, (a)

§. 25o. Nos outros livros algumas altera-

ções se encontrão; rpas não taes, que iqfluís-
<

(1) Mem. 5()bre a origem dos Juizes de Fora por José AnaS"

tacio de figueijedo no 'loin. i. das de Litlerat. da Acad.

(5) Mel. Fr. Hist. Jmi. §, 90 e 91.
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seui no systonia , ou mudassem a natureza tia

Legislarão anterior. No titulo 20 do Livro 3."

foi inserida a nova ordem de processo cm7 pu-

blicada por D. João lII- ; assim como a do

processo criminal no titulo \'i[\ do Livro 5.",

nas quaes se achão misturadas as ^olemnidades

antigas e as do Direito Romano , com as do

Direito Canónico, (r)

§. iS\. Da mesma maneira que na Ma-

iioclina , forão adoptados como subsidiários

um e outro d'aquelles Direitos , e na sua falta

as opiniões de Accurcio e Bartholo
,
quando a

opinião commum dos Doutores não fosse con~

traria. Por esta maneira ainda no Século 17.

veio a conferir-se auctoridade extrinseca ás Opi-

niões, as quaes desde o Século anterior estavão

desacreditadas ; depois que os JClos , seguindo

a cschola de Cnjacio, ião procurar as decisões

pa razão e espirito das Leis, seoi cogitar das

Glossas ou opiniões de seus antecessores. O
que é prova de subejo, da incúria dos compila-

dores da Ordenaç'10 Filippina, ou antes da de-

cadência em que ião as letras e Jurisprudên-

cia. (2)

§. 262. O resultado desta disposição foi,

que os Juizes nas espécies duvidosas não con-

sultarão mais a razão nem a equidade; não pro-

(i) Mel. Fr. lustit. Jur. lih. 4. tit. 7. 'j. ií. lib. 5. tit. 12. !:. 9.

(a) Ord. liv. 3. tit. 64. Mel. Fr. Hist. Jiir. -.73. not. e :. t)4.

filem, sobre a Introduc. <lo Direito de Justiniano desde o '. 3o.
por José Aunstacio de Figueiredo 110 Tow. i. das de Litterat, às^

Acad.



( 202 )

fundarão ns leis , nem recorrerão ao sen espi-

rito e analogia , contentando-se com fazer acom»
panhar as suas decisões de um longo préstito

de Auctores, não só JCtos, mas até Moralistas

ou Casuistas , o que na linguagem do tempo
constituia a Opinião commum. Da mesma ma-
neira as allegações dos Advogados reduzião-se

pela maior parte á accumulaçao tão extensa,

como fastidiosa de remissões
,
quasi sempre co-

piadas e muitas vezes impróprias. A par d'este

vício introduziose o oiilro de julgar pelos

Arestos e Casos julgados , sem examinar escrU'

pulosamente a identidade da espécie , nem os

motivos legaes da sentença
,
que se trazia para

exemplo, (i)

§. 253. As Ordenações e Leis posteriores

promulgadas pelos Filippes, haviao sido reva-

lidadas por D. João IV. em quanto as circuns-

tancias da guerra não permittião cuidar de

uma nova recopilaçáo. (2) Accrescérão porém

neste e nos reinados seguintes muitas Leis no-

vas , Decretos, e Provisões, as quacs forão depois

collegidas e accommodadas , segundo a ordem

dos livros e dos tituios das Ordenações, na edic-

ção que d'estas se fez em 1717, cljamada Vicen-

tina por ser feita pelos Religiosos de S. Vicente

de Fora. Em seguimento da mesma imprimio-

se um copioso Reportório das Ordenações, coip

Notas e Remissões attribnidas a JCtos acredi-

(i) Mel. Fr. Hist. Júris. ^. 129.

(a) Lei da couCrruacão das Oíden de 3y de Janeiro de iÇ4?'
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tardos : obra porém pouco exacta assim no ex-

tracto das leis, como na solidez das notas t

sellecção das aiictoridadcs; e como tal de pouco

merecimento, (i)

§. a34. Um dos objectos, que levon prin-

cipalmente a attenráo ao iMarqucz de Pombal,

foi a Legislarão, á qual impiimio o espirito de

nacionalidade, que o animava em todas as suas

reformas. Pela Lei de i8 cV^gosto de 1709 fez

restituir ás Leis Pátrias a dignidade e conside-

ração, que até abi lhe tinbão neg;ido , mis pela

supersticiosa veneração que professarão ao Di-

reito Romano e Canónico , outros pela coinmo-

didade de recorrer ás Opiniões e Arestos. Se-

gundo as disposições desta Lei aquelle conti-

liuou a ser subsidiário ; mas unicamente no

que fosse conforme com o direito IVatural, com

o espirito das leis pátrias, e com o governo e

circunstancias da Nação. Este , o Canónico , foi

remettido para os Tribiniaes Ecciesiasticos e

matérias espirituaes. AsGlossas, Opiniões dos

Doutores e Arestos, lorão destituidos de toda a

auctoridadc extrínseca ; e nos negócios politi-

i:os, económicos, mercantis, e maritimos, man-

.dárão-se seguir , como Subsidiarias , as leis das

INações civdisadas da Europa. (2)

(í) Histor. Jur. §. loo. Este Bepoiturio é atti ibiiido a Jero-

Symo da Silva Pereira Fer.^e outra Collecçâti intitulada dos
cgimenlos Reaes, comprelieudeudo quasi só as Leis e Regimen-

tos roais volumosos . anteriores ás Ord. . mas que pela Lei da
CouGrmação tinhao ficado cm vigor: por Anloui.» Manescal , iui-

pressu a']iiimeira ve/, em 1718 e segunda eiu ijSj.
(i) Cit. Mel. iV. Hist. Jur. §. 107. Lèa se com altenção a Lei

cit.
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§. i55. Pela mesma Lei íorão regulados

,

€ mandados observar , como Leis inalteráveis

,

os j4ssentos da Casa da Supplicaçào , ou inter-

pretações autlienticas, que este Tribunal era au-

ctorisado para tomar nos casos duvidosos, pela

Ordenação Filippina do Livro i. titulo 5. §. 5;

transcripla da Manuelina do Livro 5. titulo 58.

§. I. Providencia judiciosa, e que se fosse

aproveitada com zelo
,
podia supprir em gran-

de parte as «missões da Ordenação, (i)

§. 256. Em harmonia com aquellas dispo-

sições, alterárão-Síe muitos owtros artigos de le-

gislação strictamente civil. Forao proscriptas

as antigas máximas do Direito Romano sobre

testamentos , seguidas pelas Ordenações : e con-

íiignou-se o novo principio, de que as suces-

sões legitimas erao as mais conformes com a

razão, e por tanto as que em dúvida devião

antes ser favorecidas. Impoz-se aos Senhorios

directos a obrigação de renovar os prasos de

vidas , não só em favor dos ascendentes e des-

cendentes , mas ainda dos coUateraes do ultimo

po.ssuidor
,
quaesquer que fossem as clausulas

da emfiteuse. Para pôr termo aos letigios regu-

L»rão-se os casos , enuque para o futuro se de-

vião conceder as revistas das sentenças- Creou-

se o Juízo dos leilões; delerminou-se o direito de

preferencias no concurso dos credores: e der

(i) Os Assentos subsequentes a i()o5 tiuliao sido cullegiclqi

na Ecliiçfio Vicentina: os aiiieiiores encontrão-se dispersos pelijs

oliras dos JCtos
,
pi incipalinente nos Estilos da Cnsa di Sitfjfjíica-

r'io de João Martins da Gosta , c uos arrestos de Cabedo.
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ráo-se as primeiras disposições para o acaba-

inento da escravatura , declarando-se livres to-

dos os nascidos em Portugal, (i)

§. 257. Tantas e tão variadas reformas fo-

rão publicadas avulsas e dispersas; e como por

outra parte as disposições das Ordenações e das

Leis, segundo os princípios do absolutismo,

podiáo ser arbitrariamente revogadas; não só

por outra Lei propriamente dita , mas também

por Cartas Régias , Resoluções de Consultas
,

Provisões , e até Avisos dos Ministros d'Estado r

isto não só veio complicar, mas de tal maneira

augmentou o numero e volume das Leis, que

ninguém poude aspirar, não só a sabel-as, mas

nem ao menos a conseguir uma completa col-

lecção. A confusão subio ainda de ponto
,
quan-

do pela niorte d'ElRei D. José, muitos dos seus

princípios de legislação forão alterados, e gran-

de parte das suas leis revogadas ou suspensas.

Para lhe pôr termo ao menos em parte, tentou

a R.ainiia D. Maria L publicar um novo Coãi"

go , o qual foi em 1778 encarregado a uma Jun-

ta de JCtos : cujos trabalhos porém não chega-

rão a ser aproveitados. (2)

§. 2 58. p'ahi por diante as circunstancias

(r) Lei de 9 de Setembro de 176;). — 3 deNovemljro de 1768.— 20 de Junho de 17-4. _ 16 de Janeiro de 1773.

(a) As differenfes formas das Leis deste tempo são enmime^
rsrtlas por Borges Carneiro no Direim Civil. lnir,>d. P. i . §. 3 c
seg. Leií in specie, Àharns , Cuícas Regias , Decretos , Resoluções de
Consultas. Porcarias^ Mvisos , Assentos da Sii/>píicarao e Pririlc-
gios. A respeito do novo Código vej. os Dscretos de 3i de Mar-
ço de 1778 . e 3 de Fevereiro de 1-789,
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(Tcmandárão ainda novas providencias
, as qiiaes

continuarão a ser publicadas avulsas. Entre estas

é njcmoravel a lei de D. Maria I. , em que se

dtíclarárão nuUos os esponsaes, e foi prohibida

9 celebração de núpcias de filhos famílias, sem
ò Consentimento de seus pais ou tutores; e a

outra (bi regência de D, João VI.
, que tripli-

C(»u as alçadas e todas as taxas da Ordenação.

As alterações, que as Cortes fizerão nas Leis,

em resultado dos acontecimentos de i8ao, e ay

revogações, que d'ellas se fez depois em 1823,

reduzirão a legislação a um perfeito cabos,

em que se acbava no fim d'esta épocha. (i)

(i) Lei de 6 d'OutHbro de 1784. Alvará de i3 de Maio 4^
l8i3 e de 16 de Setembro de i8i4.

Niío temos coUecção de extravagantes feita por auctoiidade
pública. Das feitas por particulares é nuii acreditatia a do Irtbo-»

rtoso Ueseiíibargador Aiitouio Delgado da Silva
: que principia

iio anno de 1760 , e continua até os nossos dias.

O insigne diploniatic^ João Pedro Iiibeiro no seu índice

Chronologico , cpie é a continuação da Synopse Chronologica
apontou as Leis publicadas desde a Ordenação Filippina aié o
anuo de i8ío indicando o seu objecto.

Das mestras fez o Desembargador Manoel Fernandes Tho«
ínaz o Ileporiorio ou Índice Alfabético , obra de ioprubo traba^

lho, e preciosíssimo valor.
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ARTIGO VI.

INDUSTRIA.

A Agricaltura continua em dacadencia. — Tractado Se Methaen.

— Seus effeitos sobre a cultura dos vinhos.— Companhia do»

Vinhos do Alto Douro. — Inconvenientes que a compromet*

téilo.— Providencias sobre a cultura dos cereaes.— Sua in-

sufficiencia.— Coinmercio do Brasil.— Providencias do Rei-

nado de D. José para o seu adiantamento. — Abertura dos

portos do Brasil aos Estrangeiros. — Estado da industria fa-

bril.— Zelo com que o Marquez de Poml)al a proinoveo. —

•

Sua completa ruinapelo Tractado de 19 de Fevereiro de 181©,

§. iSg. ^S antigas leis em favor da lavou-

ra havião sido insertas nas Ordenações Filippi-

Aas ; varias extravagantes posteriores recom-

mendárão a sua 'execução : taes providencias

porém nada remediavão: pelo contrario as

mesmas causas
,
que ua épocha anterior tinhão

preparado a decadência da agricultura, e aapa-

tliia das arles , continuarão progressivamente

nesta. As grandes riquezas
,
que se reeebião do

Brasil , chegavão para supprir a íalta de pão,

e dos géneros de primeira necessidade, que o

paiz não produzia; e para sustentar inn luxo

ruinoso, que ellas mesmas tinhão crcado. (1)

(i) Alv. àc 12 de Malii c ty d'Agf)Sto de i6ij. n: 26 de No-
VfHibio de i6j5 =^ 17 de Março de ití^jí.
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§. 260. Para grangear a amizade dos íií-

glezes durante a guerra da acclamação
, ptr-

íiiittio-se lhes em i654 a entrada das suas mer-
cadorias em Portugal, com o módico direito de
\inte e três por cento : d'aqui data a estreiteza

das relações commerciaes entre as duas Nações.

Depois no Ecinado de D. Pedro 11. pertenden*.

do-se animar as fabricas de Portalegre e Co-
vilhíia , foi prol libido em 1684 o despacho de

pannos de iãa estrangeiros ; o que fez dar ta-

manha baixa no Commercio Inglez
,
que o va-

lor das suas exportações para Portugal, não

«xcedeo em muitos annos a ft> 400:000 (quatro

milhões de cruzados). Até que a liga contra

Fihppe 5." e mal pensados interesses politicos,

derão occasião ao tractaão chamado de AJe-

thuen de 1703, pelo qual forão admittidos

os lanifícios dos ínglczes, com a condição de

estes receberem os vinhos de Portugal com o

abatimento da terça parte dos direitos
,
que

))agavrio os vinhos de França nas Alfandegas

Britânicas. ( r)

§. -261. Logo no primeiro aiiuo íís ex-

portações para Portugal subirão ao valor de

ib i:3oOí^ooo (treze miliiões de cruzados), e a

salda dos vinhí];^ Portuguezes ainda que em
menor proporção, foi comtudo bastante para oS

elevar a tão alio preço
,
qi;c os do Douro che-

garão a sessenta mil reis a j)ipa l\)dos se dérão

enlão á cuilura desle género. l:m poucos annos

(t) Eivsiiiu Hist. e Po)-. Íu\, b-í'
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SI sua abundância, a a<lallcração excitada petíi

sofreguidão do ganho, e talvez cálculos p.re-

nieditados dos Negociantes Inglezes, fei-o des-

cer de tal maneira, que desde 17 5o a 1755

os melbores vinhos não passavão de dez mil

reis, e ainda por este preço não tinhão con-

sumo. Os Lavradores, principalmente os do

Douro estavão perdid«)s: para lhes valer, creou-

ae no Ministério do Marquez de Pombal a Com-

panhia Geral da ^agricultura das Finhas do

Alto-Douro estabelecida no Porto, (i)

§. 262. Esta notável Companhia era obri-

gada a comprar annuahnente os vinhos do Dou-

ro por um preço regular , assim nos ânuos da

abundância, como nos de esterilidade: adian-

tar capitães aos lavradores necessitados ; e ao

mesmo tempo fiscalisar a boa qualidade do

género, a fim de que conservasse a reputação

no mercado estrangeiro. Em compensarão coa-

cedeose-lhe na sua instituição o excUisivo da

exportação dos vinhos para os pórlos do Bra-

sil : ao qual depois accresceo o das tavernas da

Cidade do Porto , e quatro léguas do termo; e

o da distillação das aguas ardenles nas tresT^ro-

vinciíis do JN^orle; e o seu capital de i :.2(m)j^o('!o

cruzados foi elevado a 1:800Jíooo, Apezar de

que esta novidade deu causa a um uujtim da

plebe
, que o ?v]inistro de D. José fez casliiiar

com todo o rigor do despotisni-j : couiludo ó

(l) Mem. sohre ^Estado da agrunltulrii s coinmercio d - A!tu

Duuro no T. 3. das ficonoiu. d'Acadeui, o!f*retiJ.i cm Ijdi,

i4
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efe justiça confessar
,
que do estabelecimento ãã

Companhia data o notável engrandecimento da

Cidade do Porto, e a progressiva superiorida*-

de das Províncias do Norte sobre aá outras do
lieino, em população e riquezas, (i)

§. ^6'3. Entretanto as exorbitantes attribiri*

ções não só económicas , mas até administrali*

"vas, que aCothpanhia successivamente obtet^,

as quaes de Sociedade agrkola e mereaniil, lhe

dérão o caracter de corpo Çíolitico : a complica*»

ção dispèndiosissima da sua administração; a

immensidade d'empregados
,
que occupava: o

código inextricável de Leis especiaeís, porqtie sie

regulava ; e sobie tudo' o irrexoravel rigc/r, cotti

que fiscalizava os seus privilégios: a tornarão

odiosa e compromettèrão a sua sorte; principal-

nicníc depois que se generalisárao as idèas de

liberdade do Commercio. Já nas Cortes de r'821 ,

os Deputados mais couspicuos se dívidião'sobre

a sua utilidade; e até ao nm d'es-ra épocha, para

a sustentar foi necessária toda a força do Gover-

no , o qual cm circtuistancias diííiceis achava

nelhi recursos pecuniários. (2)

§. 264. Ao mesmo tempo, que o goverrío

de D. José zelava acnltura dos vinhos do Dou-

(i) Alv. de 9 d' Agosto, e lo de Setembro de 1756 e de 16

rle Dezembro de 17(10.

(a) Vej. :is Sessões das Còrfes de 16 e aB d'Agosto , e l de

Setembro de 1S31. As espantosas perdas , que esta Companhia

solíreo diimnte o assedio do Porto em i83a . e especialmente a

d.>s \inhos e .Trm:i/.ens iricendimlos por ordem de D. Miguel em

i834 avaliada em cinco milhões . impossihililando-a de conti-

nijnr na sua geienria meicaiitíl , occasioffou Uie a extiiicçao p*>r

Dccífl» de 3o de riiiíio do mesmo amio.
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ro, não se esquecia da dos cereaes. Com çste

fim mandou arrancar as vinhas dos campos do

Tejo, Mondego, c Vouga, e das ribeiras da

Estremadura e Bairrada. Providenciou sobre os

tapumes e abertura das valias nas lizirias de

Ribatejo. Para prover ao abastecimento da Ca-

pital, e ao mesmo tempo beneficiar a agricul-

tura, deu nova forma ao Terreiro público de

Lisboa , já estabelecido desde D. Manoel , e ao

qual a Rainha D. Maria I. deu depois o ultimo

Regimento em 1779. (1)

§. 265. Utimamente no Reinado d'e5t^ Se-

nhora, mandou-se proceder ao encanamento do

Mondego já inutilmente tentado no vSeculo an-

terior, e ao do Cavado; e em favor da agricul-

tura foi também permittido o aproveitamento

das aguas publicas pelo Alvará de 21 de No-

vembro de i8o4- Porém , apezar d'estas e outras

providencias a cultura dos cereaes continuou

cada vez mais decadente, sobre tudo depois das

três invasões dos exércitos Francezes desde 1807

até 1812. O paiz não produzio pão para o con-

sumo de mais de nove mezes. As novas provi-

dencias sobre agricultura , tomadas pelas Cor-

tes de 182 1 a 23, não chegarão a executar-se: e

o mal augmentou-se. (2)

§. 26G. Tendo o commercio da índia em

(i) Mel. Fr. lust. Jur. lib. i. tit. 7. — Leis de ia de Junho de
1750. — 26 d'Ouiuhro , e 20 de Julho de 17G5. -^ iS de Feve-
reiro de 1766.— 24 de Janeiro de 1777.

(a) Alv. de aSde riJmço de 1791. — ao de Feveriiro de ijyS.
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grande pnrie passado as Nações estrangclrnsV

em lugar d'elle a colonisacào do Brasil occii*

pou a tendência da Na^ão, e as atten^Ões do

Governo. Mnitas d'estas colónias forãocònqiií'-

stadas pelos Holandezes e Francezes durante a

domincírãa dos Fifippes Restauradas porém de»

pois de elevada ao throno a Casa de Bragança

,

o commercio d'aqiTelle vasto e fertilissimo paiz
,

cujos prodiíctos eráo geralmente procurados

na Luropa , tornou-se ÍTTiportantijisimo. Para o

promover creou D. João \W. unfia Janta on Com-

panhia, que foi depois extincta em 1720. Por

€Ste tempo descobrirao-se alU também as minas

do oiro e diamantes : e ais riquezas immens<is,

que d'esta fonte continuadamente afflnião á

metrópole, se não a' compensavãodâ perda día

população e dos fataes effeitos do luxo
,
que no

Beinado de D. João V, chegou ao ultimo exces-

so, conservavão ao nvenos o Itistre da Nação , e

niantinhão a apparencia da prosperidade, (i)-

§. 267. Tão abnnd.inte recurso não podia

escapar ás vistas proítrndas do Marquez de Pom-

liai. Para o- zelar creou 'a Junta élo CoTnmei cio ^

ou dos homens do nes;ox:io , encarregada não só

de vigiar a observância das Leis antigis, mas

lambem {\q propor todos os melhoramentos

,

que as circmistancias pedissem sobre este obje-

cto. Estabeleceo um curso regular de Estudos

CommerciíieSi Especialmente a respeito do Com
niercio do Drasil libcrlou-o do muitas restric-

( j) Vej. a Lei de 10 de M.vr^o de iC^y.
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ç5es, que alé ahi o comprimião, e empregou

todos os roeios de fazer alli prosperar as coló-

nias e a cultura, ks, Grandes Companhias , além

de ser o gosto do tempo, conformávúo-se cora

O geuio empreliendedor do Ministro, ç parecião-

lhe capazes decoutrabalançar a influencia com-

inercial da Inglaterra. Porisso creou uma para

o Commercio da índia e da China , outra para

jo do Grão Pará , e para o de Pernambuco, com

grandes funxlos, e exclusivos capazes de susten-

tar forças navaes ,
que fizessem respeitar os in-

teresses próprios e os da Nação. Ainda que estes

€Stabeleciu)entos não poderio prosperar, com
tudo o Commercio do Brasil até 1807 ,

prote-

gido por uma Marinha de guerra respeitável

,

dava a Portugal lugar distincto entre as Nações

.commerciantcs. (j)

§.268. Pela retiiada da C6rie,e transferencia

da Sede do Governo para o Rio de Jaiíeii'^, foi

indispensável abrir os pórlos do tirasil aos

Estrangeiros j os quaes forão alli directamente'

. levar os seus géneros, e procurar os coloniaes
,

que antes erão negociados em- Portugal. A remes-

sa do oiro e dos capitães cessou , ou antes in-

\erteo-se. Os males da guerra, e finalniíute a

separação e independência do Brasil, veio dar o

(1) Leis de 3o de Setembro de 1755. Alv. de 16 de Dez de
1750. :::r 19 de Maio de ijSy. rr: 7 de Junho de 1755. = i3 d«
Agosto de 1759- = 10 de Setembro de 1763 e outras muitas • que
«e achãu indicadas no Rwportorio do Dcsemb. Fernandes Tho-
inaz. vbo. Coirnnenuinu-s , Cominercinr , Cominei rix> , Junta do
Commercio. Em i5 de Janeiro de :773 toi creada a Companhia
de l^escaiias do Algarve,
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liltiurio golpe n'este commercio. Os Negocianteâ

Portugnezes, excepto alguns de vinhos, estavão

pofim irestci épocha, qiiási unicamente reduzi-

dos ás cònimissões de fazendas Inglezas. (i)

§. 269. A industria faòril hnhíi conUnuSL'-

dò, bem como nas épochas anteriores, aban-

donada a si própria , e estranha aos cuidados

do Governo: apenas em 1690 no reinado dè

J). Pedr-o se empregarão esforços para promover

as fabricas de lanifícios, que circunstancias po-

steriores tornarão inúteis. As artes da primeira

necessidade erao entretidas pelo consumo do

povo , e pela exportarão de alguns effeitos para

as colónias , em quanto ahi não forao admittidos

os estrangeiros. Aindaque n'ellas tinha pene-

trado desde tempos antigos o espirito de asso-

ciação
, porque os differentes Officios reunião*

se em Confrarias ou Bandeiras ; com tudo este

pystema dirigia-se mais as idèas religiosas ou

pias, do que aos interesses materiaes da indus-

tria. Algumas providencias fabris do Reinado

de D. João V. nada remedeárão. Os costumes e

por desgraça as Leis, continuavâo a reputar os

artistas e commerciaiites, peões e mecânicos.

t^)

(i) Cart. Pieg. s8 tle Janeiro de 1808.

(3) Mem. sol)re o luxo nas Mem. Econ. Tom. i. Vej. os Re-

gimentos de ia de Fevereiro de 1669. — a8 de Março de 1672.
— j de Jdneiro de j fii/o.— 10 de Março de i r^g^ , etc. Em Lisboa

os Artífices crâo segiiodo a sua jirolissao distrilniidos em vintequíx-

tro greiíiius oii Cor|)(iracoes, as qn;ies desde te:npos «ui antifjos

elcg-.io lini l^rcsideiiie ao qual se chamava Juiz do Povo. Cada
ura destei grémios liulia seus Estatutos approvadospelo Governo,
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§. 270. O Ministro de D. José empregou

todos os seus cuidados em liiar esta fonte d«

prosperidade, do abatimento em que se acha"

va. Creou ou promoveo as fabricas de sedas

,

de lãas, d^algodão, de vidro, e de toda a espécie

de manufacturas. Para as animar com o exemplo,

por occasiáo de espantoso terremoto de 1755,

o Rei, Familia Real, e toda a Corte vestio-se

de panno de briche. Para conservar a reputação

das liias creou-se neste mesmo reinado a Su-

perintendência dos lanijicios
^
que coartando a

Uberdade dos creadores, só servia de lhes cau-

sar vexames. O bom effcito de tantas providen-

cias terminou com a vida de seu auctor. No
reinado seguinte as fabricas em lugar de prospe-

rar, decaíão
;
porque o gosto das modas, e

luxo estrangeiro, penetrava até ás ultimas clas-

ses; e o descrédito das cousas nacionaes apo-

derava-se dos Portuguezes , como espécie de

mania. Em 1788 foi a antiga Junta de Commer-

cio elevada a Tribunal Régio com o titulo de

Real Junta do Conimerdo y Jgricultura^ Fa-

bricas e Navegação^ com grande jurisdicção

sobre estes objectos, que nem por isso melho-

rarão, (i)

§. 271. Neste estado rompeo a guerra Pe-

e oliservados debaixo da inspecção do Senado da Camera Ne»
ahum Ciliciai pudia abrir loja sem preceder exame e aprova-

ção do Juiz do Ofíicio , e da Mesa do seu respectivo greiíiio.

(i) Vej o supra cit. Reportório do Deseuil» Fernandes Thoniaz
Tbo. Falricas e vbo. SiiperinCandente Uas Fabricas , onde se enrou-

trará uma amplíssima enuurr.eração das providcucias dacjuelle

Heiaado; e a L. de 5 d« Junbg de 178JJ.
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Dinsiilar , e a alliança núlitar deu ao Gabinetç

liií^lez um ascendente decidido sobre o Gover-

no e sorte de Portugal. Os seus Negociadores

80ti-berno aproveitar-se habilmente d'esta cir-

cunstancia, para favorecer a industria da sua

•Nação. Pelo Traclado de 19 d(- Fevereiro de

1810, celebrado no Rio de Janeiro , obteve a

Jní>iaterra a entrada no Reino de Portugal de

todos os seus géneros, assim de producção co-

mo de industria, com o leve direito de quinze

])or cento. Os Fabricantes Portuguezes, cuja

niao d'obra era muito mais dispendiosa , c

arruinados além d'isso pelos effeitos da guerra
,

não poderão competir no mercado; e as manu-

facturas Inglezas correrão por todo o Reino,

innundando até as aldéas mais miseráveis , como
lima alhivião. O Gommercio e Industria, assim

abafados pela superioridade dos Inglezes , não

pôde mais respirar até ao fim d'esta épocha. (1)
«

1
i

.
•

.
'

(i) £ii??io Histórico Poliiico fui. 17a. Vej. o sobredito Trq-
ftado no art. 13 aiiidiíqitc 110 iC^ declara ficarem subsistindo ás

amigas estipulações sobrç lanifícios. .

•

.
i.

i
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ARTIGO VII.

lAZElfDA. PUBLICA.

Oilgeui do imposto das Decimas— definitivamente fixado no Rei-

nado de D. José. — Rendimento do Tabaco. — Reformas na

administração da Fazenda no mesmo Refnado. — Creacão do

Erário Régio.— Antigos padrões de juros. — Primeira ori-

gein do papel moeda em apólices d'çmprestiiBO. — Curso

forçado
,
que se mai^dou dar a algumas. — Seus ínconveuien-

tes_— Tentalivas baldadas para a sua e\tincçao. — Seu ulti-

mo estado nu Otn d'esta épocha.

§. ^72. JT Oi nas Cortes de i6/|r
,
q^e

pela primeira vez se decretou a contribuição

directa da Decima por três annos para as ne-

cessidades da guerra , cuja cobrança ,
assim

como das de mais contribuições de defeza , foi

encarregada á Junta dos Três Estados, para esse

fim mandada crear. Ate ao anno de i64(3 não

era lançada em quantia certa; mas augmentava

ou dinnnuia em proporção das necessidades do

Estado. Conbecendose porém os inconvenien-

tes
, que rcsultavão de tal incerteza, foi este

tributo fixado na qnnntia de dez por cento, de

todos os rendimentos quer provenientes de

prédios e capitães
,
quer de rendas, maneio,

ordenados, e officios ; e ninguém era d'ella

isento. Foi successivamente repetida; mas al-

unjas vezes reduzida a quatro e meio por cen-
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to : sendo estas repetições sempre acompanha-

das de novos regulamentos assim sobre as quo-

tas e igualdade do lançamento, como para a

simplicidade e exactidão da cobrança.

§. 273. Até que no Reinado de D. José

pelo Alv. de 26 de Setembro de 1762 foi defi-

nitivamente taxada em dez por cento com a

applicação de subsidio militar , e tributo ordi-

nário; publicando-se para a sua cobrança no-

vas instrucções. Desde então até aos nossos

dias forma esta contribuição um dos principaes

rendimentos públicos, não obstante as variações

e repetição dos regulamentos de cobrança, por-

que tem passado. Durante a guerra peninsular

foi triplicada, (i)

§. 274- -^ venda do tabaco fora desde

tempos anteriores exclusiva da Coroa, e feita

por estanque: até que em 1642 foi franqueada

a todos assim a cultura, como a venda d'esta

planta, pagando porém avultados direitos. Pou-

cos tempos depois prohibio-se cultival-a no Rei-

no : e em 1670 arrematou-se talvez o primeiro

contracto por seis annos. O prodigioso consu-

mo
,
que successivamente d'elle se fez desde as

classes elevadas até ao mais miserável mendigo,

e as extraordinárias isenções e privilégios, con-

cedidos aos arrematantes e arrecadadores , tem

(i) Vej. o citado Reporf. vbo. Decima^ oude se acha indica-

da a legislação sobre este objecto, e c?peci;ilmente o Regimento

de
I)
de Maio de ifio/». , Alv. de 26 de Setembr, e Dec. de 18 de

Oulabio de 1761, e Port, de a d'Agosto de 1810,
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tornado este rendimento nin dos primeiros e

naais sólidos do Estailo. (i)

§. 275. No tempd de Filippe I. por AIv. de

ao de Novembro (Ir. iSpi tinha sido creado o

Conselho da Fazenrla para prover sobre obje-

ctos d'esta repcirliríio : e por esta fórma ficou

alterado o antigo Tribunal , 011 Mesa dos Vee-

dores. No reinado de D. José por Lei de -xi de

Dezembro de 1761 não só foi confirmado aqueU

le Consjelbo com a auctoridade, de que até ahi

gozava: mas também se lhe ampliou a jurlsdic-

ção contenciosa, em tudo o que dizia respeito á

Fazenda Pública com total exclusiva de todas as

outras Justiças, que antes tomavão conhecimento

d'aquelles negócios ; e sem outro recurso, que

não fosse immediataraente para a pessoa do

Rei. (à)

§. 276. Por outra lei da mesma data foi

creado em Lisboa o Erário Régio ou Thesourò,

pata centro de contabilidade da receita e despe-

za de todos os dinheiros pTiblicos, os quaes

devião alli dar entrada em espécie j a fim de

evitar a desordem , com que antes se pagava e

recebia por diíTerentes Estações sem nexo, o

que tormva difíicil , ou antes impossível a íis-

calisação. Este systema tinii « o grande incon-

veniente de escusadas remessas e contra remes-

(l) Cit. Rcjioft. vbo. Tabaco e Estanque. F.in 170 1 andav:^

arrendailo por 800:000 cruzados. Carta Regia de aS de Dezem-
hro desse anno. {Confesso escassez de noticias a este respeito.)

^a) Vej. o Alv. de 20 <lc Nov. de iSgi no T. 1. da Collecç.

àoi Regimentoá Beaes. pa^, milii 241.
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ga$ dos dinlueiros públicos cobrados nas Pro*

vincias, que se não íaziao sem risco, demora

,

e dispêndio.

§. 277. Desde tempos antigos , além das

derramas , ou pedidos votados em Cortes , nas

grandes necessidades do Estado, os Reis recor-

rião á venda de juros , isto é , a empréstimos.

Os mutuantes recebião os seus titulos , ou pa-

drÓeê de juro ^ o qual lhes era consignado sobre

os rendimentos de alguma das Estações íiscaes,

para esse fim indicada. Como o Governo tinha

crédito , estes padrões não só na frase das Leis,

mas também na estimação geral, representava©

fundos sólidos e estáveis; e para os efíeitos ju-

ridicos erâo contados entre os bens de raiz. ^i)

§. 278. Foi tão prospero o estado do The-

souro no reinado de D. José
,
que se diz terem

ficado por morte d'elle sobras de muitos mi-

lhões. Porém logo no reinado seguinte em 1796

para occorrer ás necessidades do Estado e atra-

zo dos pagamentos, abrio o Governo um em-

préstimo de dez milhões de cruzados cóm o

juro de cinco por cento, em apólices, que não

fossem inferiores a cem mil reis. Mas, em lugar

da immobiliddde dos antigos padrões, deu-se

a estas apólices a natureza de letras de cambio,

sujeitas a endosso, e a todas as transacções

mercantis ; e como taes se mandarão correr na

(i) No tempo de D. Sebastião, D. João IV. e D. JoSo V"
Tendêrão-se muitos destes juros, ou coutialiiisío-se cmprp<.tiinos'

Vej a Mem. sobre a Agiicultura rortugueza no Tom, 5. da^

Ecoiiuin. d'Acad.
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praça. É a primeira origem do papel moeda.

0)
§. «179. As necessidades públicas augmen-

tárão se com tal rapidez, que no anno seguinte

foi o mesmo empréstimo elevado até doze mi-

lhões com o juro de seis por cento. Permitti-

rão-se apólices menores até cincoenta mil reis,

calem disso mandáraose distribuir três milhões

em apólices miúdas, inferiores áquella quantia,

e com curso forçado
;
para entrarem pelo seu

valor nominal, e sem altenção a juros, em a

metade de todos os pagamentos, mesmo entre

particulares, salvo o ajuste das partes em con-

trario. As decimas ecclesiasticas, as das Com-
Tnemlas, e o quinto dos Donatários da Coroa

,

forão consignados para a satisfaçíio do juro e

eocargos d'este empréstimo , e cem contos espe-

cialmente para a annuidade da amortisação.

Desde então correrão estes papeis como moeda
sem necessidade de endosso ou cessão. (2)

§. 280. k& dificuldades do thesouro crés*

eião : os fundos appiicados para a amortisação

do empréstimo erão desviados para outros desti-

nos ; e assim esta nioéda sem valor intrinseco,

nem es|)erança de ser resgatada, e além d'isso

regeltada pelo estrangeiro, não pode correr,

senão com desconto incerto e fluctuante á von-

tade dos agiotas. TodoS' os géneros encarecerão

na razão do desconto , e em todas as transnc-

(1) Decret. de ag d'Oiitubro e 7 de Novembro de 1796»

(3) Alv, de i'J deMurço e i3 de Julbj d» 1797.
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ÇÕ4S houve dous preros ; um sendo o pagamen-
to a metal, outro entrando papel; os crédore*

forçados , <? as classes pensionarias do Estado,

quí lião tiíihão esta alternativa, sofrerão muito
,

bem como os consiímidores pelo miudo. Além
d*isto a falsificação «ra íacil e inevitável, e até

^ desconfiou , de que o Governo nos grandes

apuros emmittisse oecultamente algumas som-
inas, o que nâo deixava calcular a quantidade

circulante; e por conseguinte fazia subir, ou
fluptuar o ágio, e embaraçava as transacções.

<r)

^. 281. Muitas tentativas fez o Governo

paraamortisar , ou ao menos para acreditar esta

moeda. Em 1800 por Alv. de 3i <le Maio, lan-

çou para a sua amortisação um novo imposto

por idez annos sobre os vinhos , a saber quatro

mil reis por pipa ao vinho de feitoria do Dou-
ro, e dois mil e quatrocentos ao díCramo, e

mil quinhentos e sessenta aos viidios despacha-

dos nas differentes estações de Lisboa. Appli-

cou também para isso o producto das loterias^

que durante o mesmo espaço se fizessem nas

Cidades de Lisboa, e Porto: assim como as

dividas activas do estado anteriores a 1797,

que se cobrassem nos três annos de 1800 a

i8o3. Recorreo a muitos outros meios de fir-

mar o crédito , e de promover as conversões

das espécies miúdas para as grandes apólices,

(i) Estes inconvenientes achío-se indicados no Alv. de3í de

iMíiiu de 1800.
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qne não tinhao curso forçado. E final mpfiite até

inundou em 1801 vender a papei moeda mui-

tos dos próprios Nacionaes. Todas as diligen-

cias porém íorão baldadas. No meio d'elJas o

Governo inculcava sempre a idéa de curso for-

-çado , indicio da pouca confiança
,
que ellas

inspiravão, (1)

g. 282. Nas apólices ia sempre indicado

o juro , ao qual porém no gyro ordinário ne-

nhuma importância se dava , apezar de as leis

o prometterem; e se alguém o recebia, erão uni-

camente os capitalistas
,
que d'isso fazião obje-

cto de especulação. Até <jue por Alv. de 2 de

Abril de i8o5 ao mesmo passo ,
que se dérão

providencias para acredita? esta moeda, com o

fim ostensivo de reformar as dilaceradas , forao

mandadas estampar sem vencimento de juro

apólices novas de mil e duzentos, e de dois mil

e quatrocentos reis até á somma de quinhentos

contos , para substituir em concorrente quan-

tia as antigas de mil e duzentos, e de seis mil

e quatrocentos. O juro destas mesmas, que não

entrassem no erário para serem trocadas den-

tro em seis niezes , ficou suspenso ; a respeito

das apólices maiores não se fez alteração. É cla-

ro, que desde então esles papeis perderão todos

os vestígios do empréstimo, que lhes dera ori-

gem ; ficarão convertidos em moeda , sujeita aos

(i^ Vej. e combinem-se o Alv. de 3i de Maio de iSoo. De-
creto de 53 de Janeiro e Edital de 3r do uicswo de í8or , e o
Alv. d« a4 cie Janeiro de líioi.
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cffeitos das oscillações politicas e commerciae»,

sem que se podessem descobrir meios de o ex-

-tineuir, nem ainda de o acreditar notavelmente.

As Cortes de iS-ji somente providenciarão so^

bre a falsificação. (
i

)

(i) Vej. o clt. Alv. Esta moeda foi extincta por Decreto d*

a3 de Jultio de i834.
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ARTIGO YIII.

mSTRUCÇAO £ JUllISPnUUFKCIA..

Estado da litteratiira e instrucçao no principio d'esta épocha.—
Sua decadência. — Acuileiíiia RcjI de Historia Portiigue/.a.—

Refúrraa da instrucçííò pelo Marquez de PomFjaf — Em ignal

decadência se achava a Universidade.— Estatnlos de i5()7.

— Fiefórnia geral em 1772. — Novos esi.ihelecinientos d'ins-

tíucção no reinado de D. Maria I.— Academia Fidl das Scien-

cias.— Defeitos do antigo niethodo do ensino da Jniisjjru-

dencia — emendados nos Estatutos de 1772, — O estudo do

Direito pátrio regulado em 1804.— Paschuàl SosC de Mello

Freire. — Manoel d'Almeida de Lobão.

§. 283. Jr Elo decurso do Scculo 1 6. o Go-

verno tinha limitado os seus cuidados sobre in-

strucçao
,
princjparniente á Universidade e Col-

legio das Artes. Os outros Estabelecimentos lit-

terarios e de ensino , erão pela maior parte obra

dos Prelados , e corporações ecclesiasiicas, cjue

ós fundavão, e dirigião segundo o seu caracter,

idéas , e interesses: que por isso o csíikIo das

«ciências naturaes foi ficando quasi esquecidí).

As Ordens Religiosas em differeules lugares, e

sobre tudo em Coimbra, durante o mesmo pe-

íiodo fundarão Collegios , onde os seus Fra-

des recebessem uma instrucçao regular, ou se

preparassem para os cursos da Universidade.

Eíitre todas distingúia-se a dos Jesuilas , como

i5
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ncímn fica dito, a qual sob a protecção (ío-

Carrleal D. Henrique, então Regente do Reino,
tinha obtido elevar o seu Coliegio d'Evora á

cathcgoria de Universidade, onde se ensinavão

e davão gráos nas sciencias sagradas, á excepção
do Direito Civil e Canónico , e da Medicina.

Quanto á instrucção primária do povo, a parte

moral e religiosa compelia aos Bispos e Paro-
chos; a parte litteraria estava quasi unicamente

abandonada á devoção dos particulares, (i)

§. 284. A influencia dos Jesuilas foi fatal

para as letras. Com o receio dos erros dos Pro-

ícsíantes, que se espalhavão entre os povos do

JNorte , de tal maneira conseguirão assustar a

Corte e a Nação , que tornarão suspeita, não só

toda a innovação em cjualquer scieneia , mas
também os estrangeiros; e sobre tudo os lÍArros

escriptos nas línguas dessas Nações , onde a

heresia se propagava. Fizerão correr copiosos

Índices expurgatorios de livros
,
que ninguém

podia lèr nem possuir, sen» incorrer em uma
falta, que a Inquisição castigava , como crime,

e os Moralistas arguião de peccado mortal. K
assim só poderão ser lidos os livros feitos ou

cscolliidos pelos Padres da Conipanhia. l)'esta

íórma os talentos íicavao comprimidos e sem

emulação: e ao passo, que as outras Nações

(i) Vej. iin í>i!)lt()th I.usit. vbo. D. Iíenii((ue 17 Monarcha ,

f Coliegio í'.' t\oi;i da Compaiiliia de Jesus. Neste !iiio-se 3 Câ-

deliaí de Tludlciiji.i l-xliclastica , i de positiva, e a de moral, 4
de Kilosoíia, i <i:- Matliemalií a , 1 dr Hetlioiica , » do letra* hw-

Miaiias
; 4 (Í6 Gintuíitatica ; e a de priiueitas ktras.



( 2-^7 )

ppogredião n.i carreira das sciencias e do bom
gosto, Portugal retrogradava notavelmente. Os

bons Escriptores, que florecèráo ainda no sé-

culo 17. são fructos mais serôdios do século

anterior. (1}

§. 285. Foi no reinado de D. João V.
,
que

se fez por auctoridade pública a primeira ten-

tativa, para tirar a littoratura ila decadência,

em que jazia; creaudose em 1720 a Jcademia

Real de Historia Portugueza , com o fim espe-

cial de escrever a historia tanto ecclesiastica

,

como secular de Portugal. Este estabelecimen-

to , apezar dos importantes trabalhos de alguns

de seus Sócios, não prosperou como sô espera-

da , dizem ,
que por intrigas dos Jesuitas. Na

maior parle das obras dos Académicos nota-se

falta de critica, e salvas algumas excepções, uma
diffusão impertinente e fastidiosa. A dicção é

pura, mas o estilo muitas vezes empolado e sem

vigor : os discursos recitados nas sessões publi-

cas não se podem supportar. Apezar destes de-

feitos muitos delles são credores de trran;!e

reconhecimento pelo Ímprobo traballnj , a qwe

se entregarão, e preciosas meinoriíis
,
que nos

transmittiráo. (2)

(1) Vej. o Conip. Histórico foi. 6i e a Deiiiic. Cliron. P. t.

Div 8. desde o §. 280. t.utre os Escripioics disiínoios do Sernio
17. suo Fr. Bernardo de Briío , Fj'. Antouii) Ei.indjio; Fi . l.i.ix,

dt; Sousa , Manoel Severiín de F.Tria , Jaciiil.i Freire d' Vudrad.^
Gabriel Fereira de Castro, Jeionytiio Corle líeal, e outros , cuja
liiografia pode vér-se na cit. Eililiotlicc. Lnsit.

(a) Lei de 8 de DezemFro 'le lyao =r 2^1 d*Af;nsio de fjai.
Entre os Académicos tem o primeiro iugar Fiogo ijjihosa, au-
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§. 28G. Pela extinção dos Jesuítas no rèí*'

siadò de D. José, o Marcjiicz de l^ombal cuidou'

de dar nova íórraa á instrucçào pública. As'

Vistas do Ministro foráo diffundil-a por toda a

parte, pòl-a ao alcance de todas as classes dó"

povo, e lihertal-a da tendência religiosa, que
afè ahi quasí exclusivamente a doniii);'tra , com-
/nuhicandollie um novo espirito social e pro-

ductor. Para isso multiplicarão se pelas Pro-

vindas as cadeiras de primeiras letras, assim'

como as de lincjuas aiitiçfas e Humanidades. O*

metbodo , livros e compêndios antigos, forão

substituídos por outros mais accommodados ao

desenvolvimento dos alumnòs, e a nova direó-

cão
,
que se lhe dava. A inspecção do ensino

foi encarregada á Mesa Cehisoria em 1771 ; e

para sustentação dos Professores decretou-se

o tributo sobre os vinhos, chamado do subsidiei

litterário, (i)

§. 287. Em nenhum' estabelecimento pú-

blico foi tão sensivet a fatal influência doíí Je-

sliitns , e da Inquisição, como na Universidade

de Coimbra. Para a aecommodàr ás suas vistaá

fanáticas e intoíefántes, fizêrão accumular re-

rtor fia Bibliothcca I.usir. , António Cnctaiin de Sonsa , auctor

<Va Hisíoria Genealoj^ca . José Soares da Silva ,
que escreveo as

Wcinorias <\<i. O. João 1. Jeroiiyiuo Contador de Argole, eoutror.í

h historia e ineinoiias desta Academia estão coiligidas em 14 vol.

jn fel. de I-3I até 17J4 aléiii de 2 vol. iiipdous até 1726. Vej^

u l'aiioi:imii N." \'\\ de 3i5 de Janeira de 1840. •

(O ^^j- '"^ Alv: de •iS de .íúiilio de lySçj., 3o de Setembro daí

1'—o, G de No\eiid)ro de 177a O Alvairi, que encarregou a

iiislnicção á Mesa (À-iisniIa é de .\ de Jiiiilm de 177 1 , e o qu»

1.UU f)ii o èiibsidio liltci'iirio é d».' 10 de Novembro de 177 i»

I



formas sobre reformas, com as qn.Tcs n priva-

rão <le seu antigo explendor. Derão-se-lhe no-

."Vos Estatutos em 1559, que forão logo refor-

mados em iSGsS na minoriíiacle de D.Sebastião;

^e outros em 1591 no reinado de Filippe 2.°

Esles últimos forão com poucas alterfições já

jiovamente impressos e mandados guardar em

1597; e finalmente addicionados em 1612 com

a jRe/ormação. Regerão até 1772 , e ainda são

conhecidos pelo nome de Estatutos velhos :

mais notáveis pela vastidão e miudeza , com

que n''elles se acha regulada a parte administra-

tiva e económica , do qiie a litteraria. Pela eu-

tre£;a do Collegio das Artes aos Jesuitas , o estu-

co das Humanidades teve a mesma sorte, (i)

§. 288. A I'heologia , o Direito Civil e o

Canónico, e a Medicina erão as sciencias, que

unicamente se mandavão ensinar por estes Esta-

tutos: de Mathematica havia uma só cadeira

para ornamento da Universidade. Em higar da

indagação trancada verdade, recommendava-se

aos Lentes
,
que sustentassem a todo o custo as

opiniões do Commentador, cujo syslema pro-

fessavfio. Em geral não se exigia nos ahimnos,

nem o perfeito conhecimento das lingitas e Hu-

manidades, nem os estudos subsidiários in-

dispensáveis para o seu adiantamento : a appli-

ca^ção era distraída com férias prolongadas

,

privilégios e isenções licenciosas: n;is aulys

^0 Vej. o Comp. Hist. desde foi, 44. Obscrv. de Diplomai.
deJ. P. Ribeiro. Part. i. pag. 4r.
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(lispensnvão-seattí os exercícios oraes; eosaclos

errio na niór parte niéra formalidatle. A relaxa-

rão veio ainda aggravar os defeitos do plano, (r)

§. 289. Foi sobre todos, este estabelecimen-

to, que mereceo ao Ministro de D. José a sua

especial attenrão. Em 1772 veio elle pessoalmen-

te a Coimbra com j)Oderes extraordinários de Te-

nente-Kei, por em exeCuçíiO os novos Estatutos

,

fructo dos trabalhos de dois annos da Junta

cbamada de Providencia lilteraria para esse fini

nomeaíla ; nos qiiaes, a par das providencias

necessárias para o aproveitamento e applicação

dos alumnos, se achão os ctirsos das differemes

sciencias perfeitamente desenvolvidos em todas

as suas parles. Além das antigas Faculdades^

creárão-se de novo as de Matliematica e Filo-

sofia. Ji". !ançarão-se os fundamentos sumptuo-

sos àq I\Iuseu de Historia Natural , Gabinete de

F3'si0a , Jardim Botânico, Observatório, e ou-

tros Estabeleciuientos indispensáveis para se

ensinarem as sciencias naturaes com toda a per-

feição. Desde entíio o gosto das sciencias e da

litteratura diffundiose geralmente; e sábios

distinctos as illustrárão com seus escriptos. (2)

§. 290. No reinado segniute de D. Maria I.

niultiplicarão-se ainda rnais os estabelecimentos

de inslrucção assim primária, como superior.

Abrio-se a yJcademia da Marinha com o fmi

Cl) Cit. Coinp. Hist. slfíiiaiirri- na P. 'j. C.ip. 3. desde foi. 142.

Vej. lambem es mesmos I-.stnlnlos de iStjj.

(2> Ks'.es Esiiítntos foiao coiiíijmatlos por Caila de rebela-

rão de 28 d'Ag(;£.to de 177a.
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de aperfeiçoar a navegarão. Creon -se uma escho»

líi íle desenho, e em 1790 2i Jcademia militar

de Jortificacào. Posteriormente cm i8o3 esta-

bcleceo-se na Cidade do Porto a Academia de

Marinha e Commercio , commettida á insjíec-

ção da Junta da Companhia Geral dos Yinlios

á\.o Douro. Pela extinccâo da Mesa Censória em

1787, foi a direcção dos Estudos encarregada á

IVIesa da Commissào Geral sobre o exame e

censura dos livros \ até que em 1794 foi para

esse iim especiahnente creada em Coimbra a

Janta da Directoria Geral , a qual se dedicou

a promover com preferencia o ensino primá-

rio, (i)

§. 29Í. Entre os estabelecimentos d'esta

époeha sobresóc a Academia Real das Sciencias

de Lisboa , instifuida em 1781 no Reinado de

I). Maria 1. por diligencias do Duque de Lafões

D. João de Bragança; e por consellio, e insti-

gação do benemérito José Corrêa da Serra
,

que foi depois seu Secretario perpetuo. Afora

muitos sábios estranoeiros conta no numero

dos seus Sócios quasi todus os Nacionaes
, que

depois (la sua creação se tem distinguido nos

dlfferentes ramos das sciencias e letras. Na col-

lecção das Memorias e nas outras obras avulsas

dos Sócios , comprehendem-se variados e im-

portantissimos objectos de litteratura , antigui-

(i) Alv. lie 5 de Agosto de 1779 ; 23 d'A{;osto de 17S1 ; 2 de
Janeiro de 17110; y de Feveroiru e ij de Julho de 180J. Lei de
ai de Juiilio de 1787 e 17 de Ueteiiibru de 17^4.
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fliídcs , de historin , melhoramentos públicos e

tie todas as sciencias assim moraes , como fysi-

cus; os quaes pela exactidão com que peia maior

parte são desempenhados, são perenne teste-

muníio do trabalho e merecimento de seus au-

ctores , e do zelo d'esta illustre Associação, (i)

§. 292. Na forma dos antigos Estatutos np
ensino da Jurisprudência era principalmente

íisado o iMethodo Analytico , o qual obrigava os

Kstudantes a occuparem-se de postilas cansati-

vas, e escuras, onde apenas podia fazer-se a

exposição de alguns litulos do Corpo do Direito

Civil ou Canónico; sem adquirirem cópia de

principies, nem comprehenderem o plano ge-

ral da Sciencia do Direito. Este niáo methodo

,

unido á falta dos estudos subsidiários , levava-os

depois no uso do foro a fundamentar as suas de-

cisões anies nas Opiniões, Arestos, e Casos

julgados, do que na interpretação e sólida in-

lelligencia das Leis
,
que ou absolutamente igno-

ravão , ou não comprehendião. Tal é o defeito

communi dos Commentadores das Ordenações
,

e Praxistas que escreverão desde o meado do

Século 17. (2)

(O AIv. de 22 do iWarvo de 1781. A sua Historia e Memorias

consta de 13 vol. in iol. alem das Memorias de Litteratur.i , das

Económicas, e 5 vai. de incditos e outras muitas ol)ras avulsaí.

Vej oPaiiorama N.° }8(i c 187 cje ?i v 28 fie Novenii)ro de 1840.

(a) IVcnlrc os Commcnt.idorcs o primeiro é Manoel Alvares

Pepas. As suas princijiaes obras cojisifio de seis volumes de \\e-

Sdliiçiíes fofeníe<! , c do's (íiiiiiiMchtarios á Ordenação desde p

•principio aió oiiiiilo i3 de Livro 3." além de outras menos lidas.

Sijpposto qne 11'clias se encontre a confusão , e os outros defcí'
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§. 39^^* P^^^ ^ emendar, os Estatutos de

inrj-2 mandarão seguir o melliodo sinthetico no

ensino das disciplinas de Leis c Cânones, re-

Gorvando em cada Faculdade uma. só Cadeira

para os ensaios de Analytica: creárão a de Di-

reito Natural , a de Historia do Direito , e outras

subsidiarias : e regularão com tal miudeza a or-

dem das doutrinas
,
que algumas vezes pare-

cem degenerar em compendio; com o (jue cm
vez de promover

,
por ventura servirião antes

d'empecer os ensaios e génio do Professor. Po-

rém em lugar de fazer da Legislação pátria o

objecto principal do estudo dos Juristas para

irem coberentes com a Lei de i8 de Agosto de

1769 ;
pelo contrario deixarão no ensino a pri-

mazia ás Leis Civis e ás Canónicas, contentau-

do-se com recommendar aos Lentes, que na

explicação indicassem o uso, ou variações, que

linlião na praxe. O Direito Pátrio ficou al)an-

donado para uma Cadeira Analytica no fim do
curso , onde apenas seria possível tractar alírum

titido das Ordenações, (i)

§. 294. Este defeito patente e contradíctorio

tn^ comrniiiis (l'aq>iclle Senilo : com tudo ii.iiula hoje so u^t) de-

vem flespre/.rir , pelíís muitas noticias , (jno nlii se ciiccintrito fo.

Ijie as Ordenações , as i^xtravaj;aijtcs , f; antiga praxe-. Os scns

continuadores íiilya , Ajaujo Guoria , o Lima , sao-liiemuitu in-

feriores,

Pos Praxistas , o^ principac; siío Corrleiro , Cardoso Oso-
TtOs Giierreiro, Paiva o Pona , Solajio, Leitão, e oiiiros Vej.

Mel. Hisí. Jur, §. 117 e ii8, e as biografias na Monarcliia Lu-
;.it.

(r^ Vej. o Liv. 2. dos Estat. principalmente o Cap. 2 e 3 do
tit. 3.



( ^34 )

foi cíepois emendado pelo Alvará de i6 de la-

iieiro de i8o5, o qunl dando nova forma á

distribuição dos Cursos Juridicos , além d'aquel-

la creou mais duas Cadeiras , em que o Direito

Pátrio fosse ensinado sinthelicaiitenle, adoptan-

do para Compendio as Inslituiçóps , que para

esse fim tinha composto o sábio Lente da Uni-

versidade Paschoal José de Mello Freire.

§. agS. Foi este o primeiro e mais distin-

clo JCto , que escreveo depois da reforma Jo-

sefina. Nas suas Instituições de Direito Pátrio

conseguio em execução do novo Estatuto, re-

duzir o cahos da í^egislação nacional a um piano

regular edc fácil comprehensão, e expol-a pelo

niethodo syntbetico, e em forma compendiaria.

Possuido das vastas idèas do Marquez, applicoii

.1 Filosofia á Jurisprudência: e despresando os

prejuízos, com notável ousadia interpretou as

Leis antigas, não pelo espirito do século, que

as dictnra ; mas pelo dosectilo, em que existia,

e cm que tinhão de ser executadas. Por esta for-

ma os seus escriptos vierão introduzir outro

gosto , e crear nova eschola de Jurisprudência

pátria, (i)

§. 2()6. Seguio-se depois o Advogado Ma-
noel d'Almeida e Sousa de Lobão , emulo e

censor do antecedente, cujas Instituições anno-

tou. Os seus muitos e variados escriptos, que

(i) Léa-se o Pancgirico Hist. (leste sal)!0 JCto imjMesso á

testa da sua Hlst. Jur. Civ. na Edição de Coimbra de 1827, e

vejão-se as Rtíl. ilist, do Conselheiro J. l\ ílibciro 1*. i. u. i.
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comprehendem todas as partes da Jíirlspriulen-

cia, além das noticias sólidas do Direito Roma*

no, e Canónico , abundão em conhecimentos

profundos da Historia e das leis Pátrias , e sobre

tudo da pratica do foro ; e respirão extraordi-

nária leitura , e ás vezes o máo gosto dos anti«

gos Praxistas. Em alguns lugares de suas obras

nota-se falta de deducção e clareza , descuidos

de redacção e de estylo, e uma erudicção , ou

serie de citações, que vai até cançar. Escrevia

com promptidao; mas não tinha paciência para

corrigir. ISáo obstante estes defeitos, as suas

obras para o uso do foro suprem uma livraria.

0)

(i) Além d'este merece lembrar- se o tlistincto Adregado da
Siipplioacrio José Joaquim Pereira e Sousa , o qual além dns

Classes dos Crimes escreveo as Primeiras Linhas sobre o Processo

Criminal em um vol., e do Civil em quatro vol. 'ludo o que diz

respeito ao processo conforme as Leis do tempo em que escreveo ,

se acha allí exposto com muita clareza , abuiidaucia , e exacti-

dão.

António Joaquim de Gouvía Piuto
,
que escreveo o tractado

dos testamentos e successões , e outro de appellaçôes e aggru-

vos.

Não meficiono aqui o Prerlarissimo José Homem Corrêa Tel-

les, porque Cite sábio JCto deve ricrteuccr a outra epocha poste-

rior.
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ARTIGO IX.

IGREJA LUSITANA..

Cre.içâo de novos Bispados. — Estabelecimnito da Patriarchal.

— Estado da disciplina eccleslastica. — Grande poder da

Inquisiçiío. — Suas victimas mais ordinárias, os Christâos

novos. — Reformada pelo Marquez de Pombal— e extincta

em 1821.— Causas do descrédito e ruina dos Jesuítas,— Sua

extiocçâo, — D. Rodrigo da Cunha. — D. Fr. Caetano Braa-

(díío. — D. Fr. Manosl do Ceuaculo.

§. 297. ir Elo decurso do primeiro perior

do defrta épocíia , continuou a crearão dos Bisr

pados das Províncias Ultramarinas, e sobre

tudo dos do Brasil. No reinado de D. José em

execu<;rio de differentes Bulias Pontiíicias, forao

crcados os novos Bispados d'Aveiro . Pinhel,

Casteilo-Branco, e Beja, desmembrados dos anti-

gos, com os quaes confiuão : bem copio dePe-

uaíiel, que poucos annos esteve separado do

Porto. A Sé de Miranda em iy64 foi transferidíi

para Bragança.

§. 298. D. João y. por ostentarão, ou in-

discreta devoção, pertendeo elevar o Capel-

lão mór du Paro á Jerarchia e Jurisdicção do

Patriarcha de Lisboa ; e que os Ofíicios Divinos

fossem celebrados na Capella Fical com a mes-

ma pon)pa , com que o cráo na Basílica do Va-
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ticano. Como era vivo o antigo Arcebispo , foÍ

necessário para se levar immediatamente a ef-

feito a vontade do Monarcha , dividir Lisboa

em duas Cidades, e duas Dioceses, ficando

a Occidental ao novo Patriarcha , e a Oriental

ao Arcebisj)o: até que pela morte d'este se ren*-

iiio Diitra vez, e se organison a nova Basilicá

da Patriarcbal com vinte e quatro Principaes,

IMonsenhores , Cónegos, e infinitos outros em-

pregados. O Patriarcha obteve a dignidade e

lionras de Cardeal. O Rei prodigalisou a este

Estabelecimento valiosíssimas doações; appH-

cou para elle uma grande parte das rendas ec-^

clesiasticas de todo o Reino; e coneedeo-Ihe

infinitas prèrogativas e privilégios reaes c pe.s-

shaes. Os elogios do clero, e a admirarão, mas

não a utilidade dos povos , forão o único fructo

de instituição tão dispendiosa, (i)

§. 299. Ainda que os Bispos ate oReiílado

de D. José insistissem na conservação d»s im-

nimuílades, e privilégios da sua Ordem, com
Indo é necessário confessar, que pelo decurso

d'esta épocha elles se esmerarão em promo-

ver a regtilaridade da discipliria , a sciencia e

bom comportamento no Clero, e a inciilcívr

aos povos a pureza da crença e a pratica da

Boa moral. Para esse fim celebr/:rã()-se frequen-

tas Synodos Diocesanos , e redigirão-se ou rc-

(0 Vej. no Diário das Còi Ics de iSii as Scsfões de ij o .>.o

dè Noveuibi-o . especialinfíiip « dÍM'urso do Ue; wt;ui(» Ca.slfllo-

iíiaucu a tul. SoSo , e o de Feiuaudcs 'ihciíiiu u í«l. 3l6i.
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formarão-se as Conslituiçoes de muitos Rispa"»

ílos; fundárão-se Seminários, e outros muitos

estabelecimentos de instrucção ou piedade. As
Ortlens Religiosas, erão combatidas já no Sé-

culo 18. como estabelecimentos inúteis, e pa-

ra.sitas (la Sociedade; mas pelas importantes

reformas no plano de seus estudos
,
que se fize-

ríio no Heinado de D. José, tornarão-se ainda

reconiuiendaveis pela sciencia e virtudes de

alguns de seus filhos.

§. 3oo. Foi no Século 17., que a Inquisi-

ção fez o mais terrivel uso do seu poder. Desde

o seu estabelecimento, e durante o governo dos

rilip[)es , linha ella obtido o mais amplo favor

das Leis , e augmento de jurisdiccão : consigná-

rão-se-lhe differentes bens e dotações , e man-

dárão-se respeitar e dar á execuráo com todo

o cuidado , as penas por ella impostas : e por

que D. João IV. se lembrou de a reformar, e

privar da pena de confisco, o seu cadáver teve

de passar por uma absolvição solem ne para

obter sepultura ecclcsiastica. (5s autos de fé erão

frequentes. Até ao anuo de 1732 apparectTao

nos cadafalsos em habito de infâmia
,
peniten-

ciados por este Tribunal a3.o68 réos , e furão

condenniados ao fogo \:[\^[\. (\)

§. 3o I. Os Chrislàos 710V0S Q\\w o Qh]ÇC\o

principal das pesquisas , e as viclimas mais or-

dinárias do Santo Oííicio. Com o pretexto de

(i) Vrj. o llcport. ilc I'crn:uules Tlioniaz \\)ct. Inquisição e

Eoljie o miii>cio das viclimas o Alv. flw i." de Setembro de I774'
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zelo da Religião justificavão os Moralistas os

meios pérfidos ,
que o Governo mesmo muitas

vezes empregava para os opprimir. Em 1601

cuiicedeo lhes D. Filippe 11. a liberdade de

saírem para fora do Reino, em atlenção ao ser-

viço de um m^hão e duzentos mil cruzados ,

que elles lhe offerecérão ; mas esta licença foi

dahi a pouco suspendida. Ao mesmo tempo

€ra-ihes vedada a entrada nos empregos , bene-

fícios, e cargos púbhcos. E para lhes fechar

inteiramente o accesso tiverão todos aquellcs ^

que aspiravão as ordens ecclesiastias, e aos em"

pregos, de passar por uma rigorosa inquirição

de genere; por onde constasse não serem de raça

de Judeos, Mouros , Vlereges ou Gentios, (i)

§. 3o2. Ainda que o Marquez de Pombal

pôz termo a esta odiosa distincção, e abrio aos

Christãos novos a carreira das honras e empre-

gos , impondo graves penas áquelles , que por

este motivo os insultassem : não se attreveo

comtudo a extinguir a Inquisição. Contcntou-

sp com reformal-a , convertendo-a em Tribunal

Régio , e tirando-lhe o caracter puramente ec-

clesinstico , e a influencia Pontiíicia, Conser-

vou-lhe o conhecimento das causas sobre a Fé

e Religião , e den-Ihe para esse fim um novo

regimento, Hmpo das fórmulas odiosas dos atv-

feriores. Desgraçadamente empregou-a ainda

(i) So])re esta odiosa distinccSo
,
pode vòi-se o Coinp Ilisl.

f'l. 78, onde elln é allrihiiidn .".os Jesintns. rvcpmt. de Fci iiandes

riiomaz \Í>o. ChristTios novos. Syriops. Cluou. T. 2. [i;<jj. 285. »•

CiTU paleate de 4 d'AbrU de iCoi.
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tomo instrumento do absolutismo, para petáeV

líuir com o pretexto de Jacobeos e SigilUstas

aqnelles , que não approvavão as suas reformas;

e ífz por ella declarar herege e relaxar o Jesuí-

ta Vlalagrida^ que não passava de um despre-

zível visionário, ainda quando sejão verdadei-

ros todos os artigos da accusaçao contra elle

oíftrecidos. (i)

§. òoò. Esta foi a sua ultima victima con-^

demnada á morte. Desde então combatida pela

opinião do Século o Santo Ofíicio, caía progres^

sivamente em descrédito: ainda perseguia, mas

já se não attrevia a fazer alarde público da in^

tolerância, nem do rigor das sua» sentenças;

até que pela revolução de líSao íoi extincto;

e com applaiiso tão geral, que os mais furiosos

inimigos daquella revolução, se não attrevérão

depois a instaural-o. (2)

§. 'òol\. O poder extraordinário dos Jesuí-

tas tinha excitado contra elles a rirarlidadc das

outras Ordens, c as desconfianças dos Sobera-

nos; ao mesmo tempo que a relaxação e o abu>

£o, com (jue muitos de seus Sócios se intro^

inettião em negócios inteiramente alheios da

sua profissão, os desacreditava para com o povo.

Além (Físto o RJarqucz do Pombal, que via

n'elles um obstáculo ás suas reformas, esprei*-

(i^ Rrgfníciíto conli.-iiiaclo ])p1o AIv. de i ." fie Ssíe;)V!jro '%

j-;74. Lfi "cie ij de Dezemli: o do ihc-.mdo aiino. Solire Jccul)ei.E

'

e S!(íillis»as vid. T, de 12 de.Iunlio de 1769-, e o Sletiioi i:d solue

o Scisma do S:j;illi.snT) jior Jnsé du- Seabra , I.-eui coim; a Scnleií'

ca Goiítra o J»s.iiila l\!a!iir;ridii.

(2) Lei d(-5 -ic Alnil i.' 18.ÍÍ.
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tava a occasiao favorável de os arruinar, a qnal

Se lhe offereceo na execução do Tractado entre

Portugal e Hespanha sobre limiles d'Ainerica.

Por este Tractado devião as Missões do Para-

guay passar para os Portuguezes em troca da

do Sacramento. Quando se quiz levar a eífeitò

este arranjo, os indígenas revòltárão-se ; foi

necessário empregar a forra militar ; e os Mis-

sionários Jesuitas forão arguidos de ter promo-

"vido a sublevação dos índios , sobre os quaes

exerciáo poder absoluto, (i)

§. 3o5. Com estes fundamentos cairão eíles

no desagrado da Corte , forão despedidos do

Paço; e soUicitou-Se de Roma uma reforma, que

pozesse termo ao seu poder extraordinário.

Porém as arguições violentas
,
que se lhes fa-

zião nos papeis públicos por parte do Governo,

e a linguagem pouco comedida
,
que elles ou

os seus Sócios estrangeiros empregavão na sua

defesa, principalmente contra o Ministro , dan^

do a esta contenda um caracter pessoal , excluio

d'ella a moderação , e preparou a ruina de toda

a Ordem. Ficando envolvidos na conspirarão

contra ElRei D. José, forão todos expulsos do

Reino ; á excepção d'aquelles
,
que deixassem

a roupeta, e renunciassem a toda a aírsaciação

com seus Confrades. Muitas das outras Cortes

da Europa íizerao causa conimum com a de

(i) L'Administration du Marquiz de Poinl)al. T. *, Chap. i3.

e as peças justilicativas.
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f^ortuf^al, Insistinflo perante a 3aí?-taSé, pcl|i

extiiicráo da Ordem , ao que o §• Poutiíice Çler

.quente i4- finalmente accedeo eip Bu|l^ il^ 91

f\e Julho de 1773. (i)

§. òoG, Enlre os Bispos me^i^oFavei^ d'c^t^

íípoclia luerepe ser ç^pecialraente lembrado G,
Jlvcírigq da Cunha ^ o qual se distinguio nof
piincipios doSeeulo 17. Janto por suas virtude^

leligiosas, como por seus variados e impoptai>-

jtes escriptos, principalmente oa Historia eecle-

siastica Portugueza. Foi succe§$ivíimente Bispf>

(Ic Portalegre , Porto , e Arpebispo de Braga e

Lisboa; e durante o govepno dos Filippes fqi

occnpado nos negoeiQfi poUtiep^ da í^aipr i(n-»

portancia. Morrep jem i643» (a^) .^vr

§. 307. p. Ff, Cae^no Brandão^ Aco«-

bispp (]o /^faga , para pnde fora transferido da

Piopépe dp Pa^á no reinado de D. MarU í^

^ignp de ser dado por mQdejP, pelo de^empe-

\ú\q dos mais trabaUiQsos, deveres do Episcqpa-

^lo, ]>em como pela sua piedade sólida, e di$^

cretas fundações. Ás suas cartas , e orações ,

respirão uncçáo verdadeiramente apostólica. (3)

§. 3o8. D. Fr. ^lanoel (Jo Cçt\aculo ^ Bispo

de Beja, e depois ^r^^ebi^po iVjEvísra» cuja me-

(i) EstA» líojtiçiaj 83. ôflçjQpyrSv) «9« dífferente^ peças justiÇ-

cativas da mesma o|jfa j
;} naq coUpccnes qae resíâo dos doeu-,

pelitos dess?. teii)|)q. ; ' '
'

(a) Biblint, jLiisit. vba. D. Rodrigo da Cualuu

(31 Mçm. para a Hisi. du xeuçr^^vel Arcebispo de Braga D.

Ff. Caelaiio lJ<aiidão. Lisboa 1818.
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jiioria será sempre grata ; á Igreja pelas sua*

virtudes religiosas : ás Sciencias pela parte dis-

tincta, que teve nas reformas do Reinado de

D. José
,
pelos niagnificos estabelecimentos lit-

terarios, que legou ás duas Dioceses, e pela

amenidade de seus escriplos: e aos povos do

Áleratéjo pelo zelo com que animou naquella

Província a agricultura , e o trabalho. JMorreo

de idade mui provecta em i8i/j. (i)

TTT

(r) Vej. o Elogio Histórico de U. Fr. Manoel do Ceuaculo na

^listor. e Mjgm. da A.cad. T. 4* i^- i*
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ÉPOCHA. 5." I." DINASTIA. ÉPOCHA. 6." 2." DINASTIA.

Nomes dos Reis

O Conile D. Henrique governou ale

A RainhaD.Theresa durante a miiioridade de

seu liilio atú

D. Affonso HENRiauES foi acclamado Rei por

occasiào da balallia do Canijjo de Ourique

e governou ale

D. S.AHCHU I. alé

D AiFo;;so II. alé

D, Sancho II. alé á sua deposição ero

D. Affonso III. como Regent* até.,.

e como Rei alé

D. Diniz até

D. Affonso IV. alé

D. Pedro I. até. ...

.

D. Fernando I. até .

.

Aiin
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